
LLI 
o 

! 
! 

L.','-- I 
· · ~ 
· · · Oi 
• 

Z 
O 
t­
... . t 

-

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o ................................. .. 

DESPACHO : ... ...... .. ...... .. ... .. .. .. ............................. .. ..... .................. ................................................................................................................ . 

.................................. .. .......... ....... .. .. .................................. em ....................... de ....................... ..................... .. ............................ de 19 ............ .. 

DI STRIBUiÇ ÃO 

Ao Sr ........................................................................................................................ ......................... .......................... , em ........... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de _ ............................................................................. _ .................................................................. .. 

Ao Sr ................................................................................................................... .............................. .......... ................. , em ........... 19 ........... . 

o Presidente da Comissão de ..................................... ............ ........................... ...................................... ................................. . 

Ao Sr ........................................................................................................................ .. ... ....... .............. .... ....................... , em ........... 19 .......... .. 

() Presidente da Comissão de ........ ........................................................................................................................................... .. 
\ ,'---

.0 Sr .................................................. .................................................................. .... .............................................. ...... , em ........... 19 ........... . 

O P 'd t d C . - d resl en e a omlssao e ................................................................................................................. .......................... __ ..... _ 

Ao Sr ............................................................................................ .. ..................... ...... ... .. ...... ...... .................................. , em ............ 19 ........... . 

o Presidente da Comissão de ....... .... ............ .................. .. ....... .................................................................................................. . 

Ao Sr ...................................................... .. ................................................. ..... .. ... ..................... ....... ............................. , em ........... 19 .......... _ 

O Presidente da Comissão de .................................................................................................................................................... . 

Ao Sr ............................................................................................................... .......... .............. ............... ....................... , em ............ 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de .............. .. .. ... .............................................................. .. .................................................... .. 

Ao Sr ... _ ............................................................................................................. ................. ................. ...................... , em ........ _ .. 19 ... .. .. .. . 

o Presidente da Comissão de ................ ................ ................. ........ ...... ...... ..... .... .. .... .. ... ..................................................... .. 

Ao Sr ........ ...... ..... ....... .......... ................ .................. .... .... .. .. ..... ......... ................... .. ..... .. ......... ................ ... ..... ............... , em ............ 19 ........... . 

o P residente da C omissão de ................ .. ..... ... .... .... ................................................................................................................ _ 



'" co ... 
'õj 
() 

SINOPSE 

P r o j e t o N . o ................................. _ de ....................... de ................................................................................................................... d e 19 .......... -......... -

E me n ta: .................................................................................................................................................................................................................................... ' . 

................................................................... ••••• ........................... ........ _ ...... "_0"" • • _ ••• ••••• .... .. ............. .. ...... .. .. .. ... .. .................... .. .... .. .. .. .......... ..... _ .......................... ... ........................ . .............. -o·· ..... .. ................. ........... , 

_ ...... ----------_ ... _-------------------------_ .... --_ .... -- --_ .. --------_ .. .. .... .... -_ .. --_ . . ............ -_ ...... -- - .- - - -_ .. .......... .. ................................ ............ -_ ....... ... ..... -_ ....... _ ........................................ .... -_ ............................................................. - .. -_ ...... -_ .... -_ .. .................................................. .. 

A u t or : ~""""""'''''''''''''''' ................... ' ....................................................................................................................................................................................... . 

o i se u ssão Ú n ica................................................................... ............................................... ... .. .... .. ... .. ...................................................... ........................ .. 

o i seu s são i n i c i a I ............................................................................................ .................................................................................... .... ' .......... . 

o iscussão fi nal ....................................................................................................................... .. ......................................................................................... . 

R edação fi na I............................................................... ..................... ......................... ... .. ................................................................................... .............. _ 

R emessa ao Senado _ ................................................................................................................................................. .................................................... . 

Emendas do Senado aprovadas em ....................... de .................................................................................. .............. de 19 ...................... . 

San c i o n a d o em _ .............. _ ....... d e ................................................................................................................... .................................. d e 19 ................ ~ ..... . 

P r o mui g a d o em ______ ................. de ................................................................................................................................................ _ de 1 t";j "-;" <-~'"'''''' 

Vetado em ....................... de ............................................................................................................................................................ de 19 ............ ......... . 

Pub I icado no "O i ár io Oficial" de_ ...................... de ..................................................... ............................. .................... de 19 ..................... .. 

'" '" Ol .... 
~ -M 
IX) 

"'0 
"'z 
!-1 
.3 a. 



J .. . 

• 

, \ 

, 
• . ~ 

• 

J 
O 
c:: a. 

• 

[ J 
IJ 
"ública Estados Unidos do Brasil 

I I' ~ ,t i • , 
. J" \ '-' 

" l, 

" amara dos Deputados · 
, . . -, . . 
~ • ' _ À--'I. (,J l..) o .) 

PROTOCOLO N.O ................ .. .. .... ..... . 

.... , . \ . o 
. ~ .:; __ . ) .. .. ! . .o .... ~ .... ; ..... _.:.~ ... _:-f:! .. _: .......... __ .. . ...... ............. . ....... .' .. ,.', .!:' ...... ·.L··i ·····"'··· ·····.~ ·:·~·······::.x ... ··~~ ... ·· .. ~.' .. ·.,,~ .. , ... ~ .:: .. 0 . ~ ,. ... -

... L··· t !-. .. · .. · .. · .. ':. · ··~·····I) · .... ~ ... ~ .. \ .. t ...... J .... .... .. ~ .. ~ .......... jl .~ .... ... I.: .... ~ ... ~_ ..... ,." . ' , , 
) 

••.... / ... '\ ..... ..A ..... __ ... ! ..... : . 

" o ES P A C H o : ... ),' ...... :: ..... l .. , .... X '<.. ....: •• J _;' .... <...~~~. V ...... . ~i,. ..................................................... . .................................... . .. 

...... -li ' ... ~ ., . ' 4 ............. em ... .) ...... de .. . .~ .. ,' ..... "-.. .............................. de 19 .C.: .. -:-. 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr . 9Jt~~L0,C~t-;;L...(/~,;;ç.;- .... ~.... . em~ T 19;": 

O President.e da Comissão de . .; ...... ./:o·. .. ~ ...... _ .c/ 'í 'tO / .;.,.... ..... à .. lA-L./ c ......... ;....... ...... .. . . 
" . . . /j-y VI); _ ~l 7 'i "" I?' ~-

Ao Sr . .... ~.1.. .. ~ ... ~ ... ..!/ ............ ~ ....... , ... " .............. .......... :~ .... :::-R1 . ..... ::.~ ... <."\ ................ . ... <li. .... , em I .J 9 ......... .. 
... • ." - / ,,J.; , • • • _ ' . .1- ........ '../.-A'. '" . 

~ . . '-- , ~ 

O presõ te da /imissão d_e:._. . .; p ..>....---,-. .... ~r ..... 
Ao Sr. ""'::-.. !. .. ~~ ... : ........ -::~.~~ ... .r.~~~J:. , . ~ @&< ; .............. · .. · ................ ~·k~~·:~ ' -em .. ~~ .. ~. 1it~~ .. 

l. · LjI' .A~~ I Y -' .• ~ t .·' ~ - ~'. ' ~ . '" I..:l:'?;s;. 
... I r, ?,'7" . .. .. .. ...L--::-- --~. 

O Pr e s i de n te da Co i s sã o de ..... :::~~~~o.r:;,...'..:.":oo ... oo.o.o.oo.'.::" .. ooo~~ .... ~ .. :.]:. ~ .:":o.~: .. in:.~:·.~ ...... ~ .. ~ .... ~ _ o ... - - . / - -_. -::::::.. 
Ao Sr . ........................................................................................................................................ 0 ................................. , em ........... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ................ ... 

Ao Sr ............................................................................................ . . ........... ........................ ---- ........................ , em ........... 19 ..... . 

O Presidente da Comissão de . ..... ...... . 

Ao Sr . . 0 .......... 0 .................... 0............................ ...... .... . - ...... ... .. ... ... . ... ......... ... . .................. , em .......... J9 .......... . 

',' O Presidente da Comissão de ............................................. . 

. ' Ao Sr ...... ................. o ..... t~........ ....................................... ,"_... .. ... .... , em ......... ..19 ...... .. 
t .. . 

4 ~' . O Presidente da Comissão de ....................................................................... . ............... ~ ................................................. .. 

Ao Sr . ..................... o ................................. ........... . .. .... .... . ..... . ....... _ ............... .. ........ ......... .................... , em .......... 19 ...... .. 

O Presidente da Comissão de ................................... .. 

A o Sr. ............................. ........ ..... ... ... ....... .......... ... ......... .... .... .. . ..... .... ........... t .................... .. .. , e ffi.""""".J 9 ........ .. 

o Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................ .. 



-
SINOPSE 

Projeto N -" de .de .. ..... ..........de 19 ...................... . 

Ementa 

Autor 

Discussão única ................... .......... ............. .................. . ......................... . 

Discussão iniciaL ... 

( 

Discussão final .. 

• 

Redação final .. . .... "'". . ..................... -----_._-_ .. ......... - ... ----_. __ ._---- ..... -.- ... __ ._-.---.---.... - . --- . ..... . .... .. . .. .... _-_._---_ .. _---_ .. _- -_ . ---_ .. _ .... _---
, ' 

Remessa ao Senado .................................................................................... lo . 

, 
f' 

Emendas do Senado aprovadas em ....... .........de .... !........ .............................................................. .......... de 19 ................... -

Sancionado em .. ..... ... . .. de ....... .. ..... de 19 .... .. . 

Promulgado em .. ... ..... .......de . . ..... ...... ............. ..... .. ........ .. ........... .................. .............. ..................... de 19 ...................... . 

Vetado em ... . .............. de ................. ..... ..... ...... ................................. ............................................... de 19 .... .................... . 

Publicado no "Diário Oficial" de .... de ...................................................................................................................... de 19 .......................... . 

.n 
.n 
C1IN 
~ 

C") 
CI:J 

.."z 
!.J 
30.. 

( 

( 



-

CN/79 Em 4 de janeiro de 1 956. 

Senhor Presidente 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelen-

cia, de conformidade com o disposto no art. 45 do Regimento Co 
I -

muro, cópia da Mensagem n. 633-A , de 28 de dezembro findo, ccnt.e!!, 
do as razões do veto presidencial ao Projeto de Lei (n . 83, de 

A 

1 955, na Camara dos Deputados e n. 248, de 1 955, no Senado 
Fe~eral) que prorroga, até 31 de dezembro de 1 956, com modif! 
cações, a Lei n. 1.300, de 28 de dezembro de 1 950, (Lei do In 

, A 

qUilinato), e da outras providencias. 
A 

2. Outrossim, comunico a Vossa Excelencia que, 
A 

a fim de conhecerem desse ve to, convoquei as duas Casas do Con -
gresso Nacional, para sessão conjunta a realizar-se no dia 26 

'" , A 

do mes em curso, as 14.30 horas, no edificio da C amar a dos De 
putados. 

... 
3· Para participarem da Comissao Mista que o ~ , 
vera relatar, designei os Srs. Senadores: 

Mendonça Clark (PSD) 
Lima Teixeira (PTB) 
Daniel Krieger (UDN) 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vos -A 

sa Excelencia os protestos da minha alta estima e mais distin-... 
ta considereçeo . 

,- r;. ~~ç 
C ~s Gomes de Oliveira 

lº Secret~rio no exerc!cio da Presidência 

A 
A , A 

ua Excelencie o Senhor Deputado Jose Antonio Flores da Cunha 
.... - ,. 

Preside~e de Camara dos Deputados 
/SMC. 

. , 
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PROJETO!!! ...... LE ..... I 

RELATORES 

,.. 
de 1955. na Camara dos Deputados, 
de 1955. no Senado Federal, 

, 
que prorroga. ate 31 de dezembro 
de 1956, com moditicações, a Lei 
n Q 1 300, de 28 de dezembro de 
1950 (Lei do Inquilinato). 

... 
~ Csmara dos Deputados: 

-la. trami taçao -

... ... 
Comissao de Constituiçao e Justiça - Dep. Oliveira 

Brito 
... -Comissao de Economia - Dep. Magalhaes Melo e Luna 

Freire 

2a. tramitação (depois de emendado pelo Senado) -

Comissão Especial - Dep. 01ive1ra Brito 

No Senado Federal: ----
... ... 

Comissao de Constituiçao e Justiça - Sen. Daniel 
Krieger e Cunha elo 

Comissão de Bconomia - Sen. Lima Teixeira 

Comissão de Legislação Social - Sen. Lima Teixeira 

... , 
Para a Comissao Mista que devera relatar o veto: 

Sen. Mendonça Clark 
n 

" 
Lima Teixeira 
Daniel Krieger 



r------ .. 

Excelentissimo Senhor 
exerc!cio do cargo de 

# 

12 Secretario do Senado Federal no 
Presidente 

Tenho a -honra de comunicar a Vossa Excelência 
que, no uso da atribuição que me conferem os artigos 70,§ 1 2 , 
e 87, lI, da Constituição Federal, résolvi vetar, parcialmen 
te o Projeto de Lei da 'Câmara n Q 83, de 1955 (no Senado, n~ 
248/1955), que prorroga, até 31 de dezembro de 1956, com mo­
dificações, a Lei na 1.300, de 28 de dezembro de 1950, e dá 
outra s pr ovidência s • 

A 5 A Incide o veto sobre o artigo 2 e sobre o pa-
rágrafO 12 do artigo 4 2 do projeto, disp ositivos que conaide 
,,. f/It# -ro contraries aos interesses nacionais, em face das razoes 

que passo a expor. 

Ao supr1m1r, para os estabelecimentos de enai 
no; as vantagens de que frulam, em matéria de locaçãó, menti 
ve, no entanto, o art. 52 do proJetõ, implIcitamente, benef! 
cio idêntico pára ás casas dê saude, asilos e creches (artigo 
18 da Lei n2 1.300, de 1950). 

N A 
- Ocorre que nao pode haver maiar interesse so-

cial na proteção de hospitais, ' asilos ou creches do que na 
N 

dos estabelecimentos de ensino. E, na situaçao ' atual, permi , -tir os <}espejos de colegios, - como o faz o art. 52 do proj,!. 
to - ate mesmo para uso de descendent e ou ascendente do pro-

• , A 

prietario, e manifestamente inconveniente aos interesses do 
pa!s, pois, há cêréa de três mil colégios funcionando ' em 
predios de aluguel t - os quais, se prevalecesse o art. 52,do 
projeto, ' ficariam a mercê de despejo pelos motivos mais valia 

#It# #It# 11--

dos como: pedidos para 'demoliçao e reconstruçaoí uso proprio, 
uso de filhos ou netos, uso de ascendentes, etc. 

Tal presérição contraria o empenho que o PCÜI.' 
# # # 

PUblico tem demonstrado, atraves de inumeras medidas, na pro-
~ , 

teçao aos estabelecimentos particulares de énsino, responaa-
veis por 85% da educação ministrada no PaIs. 

projeto: 
Par outro lado, pr escreve o § 1 2 do art.4º do 

ttcas o o réu deixe de pagar o aluguel a que 
se refere êste arti go no prazo conv~ncionado, 
ou na fal ta de contrato escrito, ate -lO dias 
(~O) go mês seguinte ao vencido, a ação seBP.! 
ra ate final o rito prescrito nos ' arts. 356 a 
352, do Código do Processo Civil". 

Essa redaQão deu 
se refere. 

, , A -o interprete em duvida sobre a açao a que 

Assim, se o~objetivo do § 12 do art. 42 do pr~ 
jeto foi adotar, par á a açao de despejo fundada nos !tens I~ 
VII, IX e XII do art. 15, simplesmente o rit o do art.350 do 



• 

.. .. .. 
, , 

- 2 

, .", 'A 
Codigo de Processo Civil, nao tera ele atingido o seu objeti-
vo. 

Se, yorém, com a medida que o- § 12 consubstan-
N ~ , 

cia, o que se vis ou foi a transformaça o da aça o ardinaria de , 
despe~o, iniciada como pedido de retomada para uso prop~io, 
em ~çao d~ despejo por falta de pagamento ~e aluguel, estar­
se-a, entao, em face de verdadeira subversao das normas proces -suais vigentes. 

~ 

- Em verdade, nao se co~reende que, proposta a-
ção com determinado fundamento, seja esse fundamento repenti-, 
namente alterado, e, o que e piar', depois d e contestada pelo 

, ." , # reu e quando o ~rocesso Ja esta quase a atingir o seu termi-
no, ou 3eja, apos proferido o saneador. E alterado mediante 

~ ~ a alegaçao de fato novo, nao articulado na inicial e, pois, 
N , 

nao objeto de defesa par parte do reu. 
~ , ... 

Ademais, nao há como, na mesma açao, ajuizada , 
sob o fundamento d e retomada para uso proprio , decreta~ o 
despejo do inquilino por falta de pa gamento d e aluguel. 

, 

Se, conforme preceitua o art. 158, n2 lI, do 
Código de Processo Civil, a petição inicial' deve indicar "o 
fato e os fundamentos jurídicos do :eedido, expostos com cla­
reza e precisão, de mane1ra que o reu possa preparar a defesa' 

A se, de acordo com. outra regra tradiclonal, que a nossa lei 
processua1 consagra expressamente (Codigo~e Processo Civil, 
art. l8l), após oferecida a contestação, não pode o autor,sem 
consentimento do r éu, alterar o pedido ou sua causa; se, fi­
nalmente, a sentença deve ser proferida conforme o libelo, rião 
podendo o juiz decidir o feito nextraJPetita"vê-se,~e lO§O, 
sem necessidade de maiores consideraçoe~ que a ' ~utatio que 
o § 12 preconiza não pode e não deve prevalecer. 

~ A 
Finalmente, nao tem a providencia qualquer sen 

tido prático. ~ que, passando a vi gorar, a partir do sanea--
H 

dor, como alugwl, a prestaçao do financiamento, nada impede 
que o promitente comprador, se o inquilino se torna faltoso, 

~ 

promova contra o..,mesmo a competente aç~o de despejo !l0r fal~a 
de pagamento, açao essa rélativamen~e a qual incidira, se fia0 
contestada, o rito do art. 350 do Codigo de Processo Civil. 
Mas ação aut'ônoma, ' própria, independente da ordinária, ante­
riormente ajuizada. 

vo 
em 
do 

, , 
Atraves dela alcançara o locador o seu objeti-

(o despejo do inquilino moroso ou o pagamento do aluguel 
atraso) mais rà~idamente do que pela inversão tumultuária 
pr ocesso que o § lQ do art. 4Q do projeto preconiza. 

~ .., 
Sao estas aS razoes que me levaram a vetar,par-

cialmente, o pr ojeto de lei em causa, as quais ora submeto ã' 
elevada apreciaçao dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro de 1955. 

Nereu Ramos 

VBP NB 
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OM MODIFICAÇÕES, A LEI N.o 1.300, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1950, E DÁ OU­

TRAS PROvm!NCIAS. 

o Congresso Nacional deCr€ta: 

An. 1.0 O prazo c!i'l vigência da lei n.o 1.300, de 28 de dezembro de 
1950, estabelecido no art . 1.0 âa lei n.O 2.328, de 1 de novembro de 1954, 
fica prorrogado até 31 de dezembro de 1956, com as alterações constantes 
da presente lei. 

Art. 2.J O art. 4." ca lei n. 1.300, de 28 de dezembro de 1950, passa 
a ter a seguinte redação: 

.. Art. 4.0 Quando, 1:.0 curso da locação, o locatário constituir ou 
adquirir prédio .-esidenclal ou. para fim comercial OU industrial e alugá ·10 
a terceiro, o aluguel do prédio por éle ocupado será arbitrado pela Bllto­
ridade municipal compewnte" 

Art. 3.° O art. 15 da lei r.o 1.300, de 28 de dezembro de 1950, 1'1ca 
acrescido de mais um item e os seus §§ 2.° e 6.° passam a vigorar com a 
redação abaixo: 

"Art. 15 . . ...... ..... .......... .............. ................ ... . 
-XII - Se o proprietéric pedir o prédio para residência de ascen­

dente 0'1 descendente. viúvo .)u casado, que não seja, ou o seu cônjuge, 
propne tarlo de prédio resldi'lI:<lial na mesma localidade. 

§ 2." A ação de dr.spejo, nos casos dos Itens II a IX e XII, só po­
derá ser proposta depois de QE'corridos 90 (noventa) dias da notificação 
;udlcial, felta ao locatário, cientes os sublocatários . 

§ 6.° Nos casos dos itens li a V, VII a IX e XII, o juiz cominará 
l.a sentença multa correspondente ao aluguel de 12 (doze) a 24 (vinte e 
quatro ) mE'ses, cobrável pelo locatário em seu beneficio, se o proprietárlo 
o locador ou .) promltente-compracor não usar o prédio para o fim decla­
rado, dentro em 60 (se~senta \ alas, bem como se, no caso dos itens rI a 
V, VII e IX, nele não permanecer durante I (um) ano, ou, na hipótese 
do item XII, o ascendente ou o descendente nele não residir pelo mesmo 
prazo, salvo. em qualquer dos casos, motivo de fôrça maior". 

Art. 4.° Quando a ação de despejo, nas hipóteses dos itens n, VII, 
IX e XIl do art. 15 da lei 1:..0 1.300, de 28 de dezembro de 1950, se re­
ferir a locação de predio e.dQuirldo mediante financiamento. por servidor 
público ou contribuinte de instituto ou caixa de aposentadoria e pensões, 
o réu ficará Obrigado a pagar, a partir do despacho saneador até a data 
da desocupação do imOvel, o aluguel correspondente à prestação mensal 
a que o adquirente ou promitente comprador estiver obrigado, nos têrmos 
do respectivo contrato de flnflnc1amento. 

§ 1.° Caso o réu ,deixe de pagar o aluguel a qUe se refere êste artigo 
no prazo convenCiooado, ou na falta de cor·trato escrito, até 10 (dez) d1a.s 
do mês seguinte ao vencido, a ação seguirá até final o rito prescrito nos 
arts. 350 a 352 do Código do Processo Civil. 

~ 2.° O disposto neste artigo não se aplicará quando o aluguel re­
sultante do contrato de .ocação fôr superior à prestação mensal devida 
pelo adqUirente ou promitente comprador. 

Art. 5.° Alem das exceções enumeradas n<} art. 18 da lei n.O 1.300, 
de :l8 de dezembro de 1950, caberá aiI:.da ação de despejo cOI:.tra 
estabelecImento de ens!TlO ar,ualmente existente, nos casos previstos nos 
itens lI. lI! VIII e XIl do art . 15 da mesma leI. 

Art. 6.0 O item IV do art. 20 da lei n.O 1.300, de 28 de dezembro 
de 1950, passa a vigorar com a seguinte redação: 

,. Art . 20 . . . ..... " . . ...... " ........................ I ••••• , •••••• 

"IV - deixar o proprietário, locador e o promitente comprador, nos 
casos dos itens 1] a V. VII. IX e XII do art. 15, dentro em 60 (sessenta) 
dias, após a entrega do prédio, de usá-lo pllira o fim declarado". 

Art. 7.0 Ficam livres de tôdas as restrições estabelecidas ou revigo­
raâas pela presente lei as locações de imóveis em que sejam locadoras as 
pessoas jur1dicas, instituidas para fins filantrOplcos, que se ocupem da edu­
cação, dto. proteção à infância pobre, do amparo ~ velhice necessitada, do 
socorro à mvalidez ou da assistênCia hospitalar. 

Parágrafo único. Para g02.ar dOI: favores dêste artigo a instltutçao 
locadora deve ter ou incluir nos seus estatutos ou atos constitutivos dls­
poslçõe~ por cUja ~ôrça: 

.. o a totalidade da remia ou receita oriunda de quaisquer fontes, 10-
clusive a locação de imóveis, se aplique exclusivamente às suas obras de 
filantropia ou à conservação e constituição do próprio patrimOruo; 
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b) não tenha qualquer objetivo de lucro em favor de seus associa­
dos: 

c) não remunere ':lU prestE beneficios aos seus administradores eOl 
razão dos cargos que exerçam. 

Art. 8.° As instituições que atendam às condições do artigo prece­
der.,te podem, a partir de 1.° de janeiro c!e 1956, reajustar livremente, oam 
os respectivos locatários. o aluguel dos imóveis locados por tempo indeter­
minado. 

§ 1." Na falta de acôl'do. a entidade locadora fica com o direito Oe 
obter o reajustamento do ejnguel por via judicial. A ação terá o rito pro­
cessual previsto nos arts. 354 e seguir"tes do Código do Processo Civil, 
sendo semprp obrigatório o r.roitramento. Na fixação do aluguel, dev<!rão 
ser considerados o valor do imóvel e os niveis de preços da região em que 
p.steja situado. 

§ 2.° O novo aluguel vigorará a partir da data da citação inicial e 
será revisto ne 3 (três) em 3 (três) anos, nos moldes do art. 31 do de­
creto n.o 24.150. de 20 de abnl de 1934. 

Art. 9.° Os imóveis locados com prazo determinado pelas citadas 
institutlções filantrópicas, tlndo êste prazo, ficarão sob o mesmo reglme 
previsto nos artigos anteriorf:s para as locações por tempo indeterminado, 
salvo se se tratar de locações regidas pelo decreto n.' 24.150 de 20 de 
abril de 1934 

Art. 10.° Esta lei entrará em vigor a 1 de janeiro de 1956, revogadas 
as dls1.lOsições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em . .. de dezembro de 1955. 
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1'- A iMPRIMIR CÁ ARA DOS 
~ \ P R 

ADOS 

J Em-H:J. '''-In- , 
~~;~"""-r~ 

. , Emendas do Senado ao .Projeto nQ 8Z-D/55 , 
atá 31 ~e dezembro de 1 956 , com lllOdificat'ôes 
1 300 de 28 de dezembro de 1 950, e dá ou{r~s ' 

o COnl1:!'c.9s0 Nacional d-ec!'E:tr..: 

que rorroga. 
a Lei nQ ••• 

roviàên~ias. 

Art. 1.0 O prazo ce vigência da lei n.o 1.3>')0, de 2& de dezembr()· de 
]MO, estabelecido no art. l,O <ia lei n.O 2.328, de 1 de novembro de 1954 
fica prorrogado at é 31 de dezer:lbro de Hl:>5, com as alterações eonstante; 
da .presente l2i. 

Art. 2.1> O art. 4.° ca lei n · 1.3f.J0, de 28 de dezembro de 1950, passa 
a ter a segUinte redação: 

"Art. 4.0 Quando, r_o curso da locação, o locatário constituir ou 
adqUirir prédio lt.sidenC:Jf.l Ql: }1ara fim com-er~ial oU industrial e alugá-lo 
a terceiro, o !llU1;Uôl do prédio por éle ocupado será al'1Jitra:lo pela auto­
ridad-z municipal co:nr;etente" 

Art. S.I> O art. 15 da lei r ,.O 1.300, de 28 de dezembro de 1950, fica 
acrescido de mais Um item e os seus ~~ 2.° e 6.° passam a vigorar com a 
r~dação abaixo: 

"Art. 1j . • • ••• ••••••• o' • ••••• • ••••••••• ••••••••••••••••• o' •••• 

~XII -_ Se o pro))!'!e! orle .pedir o prédio par3. residência doe ascen­
dente ou descendenl e, viúvo ou casado, que não seja, ou Q seu cõnjuO'e, 
proprietário de prédio resider.cial na mesma localidade. C> 

§ 2.° A ação de despejo, 110S casos dos itens II a IX e XI!!, só 1)0-
derá ser proposta depois de decorridos !:{) (noventa) dias da notifl~açfLo 
judicial, feita ao locatário, cientes os sublocatários. 

§ 6.0 Nos casos do~ itens li! a V, VII! IX e XliI, o jUiz CO'Illlina.Tá ~ / 
na sentença multa NI'E.sjlondente ao alugu~l de 12 (doze) a 24 (vime e 
qua,.tro) m€Ses, cobrável pêlo locatário em seu beneficio, se o .prop.rietário 
o locador ou o promitente-compraC:or não usar o prédio para o fim decla-
rado, dentro em 60 (se,senta ) alas, bem como se, no caso d05 itens 11 a 
V, VII e IX, nele não permanecer durante 1 (um) ano, ou, na hlpóitese 
do Item XII, o ascendente ou o descendente neb n.1o residir pelo mesmo 
prazo, salvo, em qualquer cios casos, motivo de fôrça maior". 

Art. 3.° Quando a lição de despejo, nas hi-pót€ses dos Itens n, VIr, 
IX e x:m: do a11 . ,,..15 .' da lei r".1> 1.300, de 28 de dezembro de 1950, se re-
fel'ir a loeação d'e .Jlte$...a~Ql!ltidl) m~j9n.t n.a.qçl W, ilG ~ 1Ji.ll'V~r ~- ~+ •• ~.". -.,.,.1.- --... "" , • - •. 
putrnetr úu-eonlrlliüfft'te ' d8' mst~uttr ou caIXa d'e aposentadoria e pensões, 
o réu ficará obrigado a pagm:, a partir do despacho saneador até a data 
da desocupação do Imóvel, o aluguel correspondente à prestação mensal 
r. que o adquirente cu l;:'o,!1!teJ::) co:n;:rado:' estiver <iJrlgad:J, 110S têrmcs 
do respectivo c(;ntlato de 1'inflLcjamento. 

§ 1.0 Caso o réu deixe de pagar o aluguel a que se refere êste artigo 
no prazo convenCionado, ou na falta de cor,trato escrito, até 10 (dez) dia4'\< 
do mês C!O . calendário seguinte ao vencido, a ação seguirá até final o rito 
prescritos Inos arts. 350 a 35~ de Código do Processo Civil. 

~ 2.0 O disposto neste artigo não se aplicará. quando o aluguel re­
sultante do ('on·.ralO de :ocaçãü fól' superior à prestação mensal dev!Oa 
pela adqUIrente ou promltente compra<1or. 

Art. 4.1> Alem das exeeções er.umeraé3.S /!la art. 18 da lei n.o 1.300, 
de 28 de dezembro de lM(), oaberá alr_da ação de despejo cor·tra 
estabelecimento de ensmo atualmente exlStente, nos casos previstos nos 
itens II, III, VIII e Xll co 3rt. 15 da mesma lei. 

Art. 5.° O item IV do art. 2(} da lei n.O 1.303, de 28 ce dezem'bI'O 
de 19S!), passa a vigorar com a seguint3 redação: 

"Art. 2(} .•...... .. .. . ........ •.... .••.•..•..•......•••.•..•.•••.. . 

"IV - deixar o proprietário, locador e o promite'nte oomprador, nCJ!llo 
casos dos itens II a V, VII, IX e XII do art. 15, dentro E:m 60 (sessenta) 
dias, após a. entrega Co prédio, de usá-lo !para o fim declarado. 

Art. 6 . .0 Ficam l\vres de tôdas as restrições esta.l:>elecidas ou revigo­
raó.'as pela !presente lei as locações de imóveis em que sejam locadoras aB 
pessoas jurídicas, instituiàas para fins filantróp'icos, que se ocupem da edu­
cação, da pr1lteção à infância pobre, do amparo à velhice ne~sitada, do, 
socçorro à invalidez ou aa assistência hospitalar. • 

ParágrafO único. Para [Xlzar dos fav ores dêste artigo a. Instltulçao 
locadora deve t er ou incluir 1:05 seus estatutos ou atos constitutivos dis­
posições por cuja !ôrça: 

a) a totalidade da :;enàa ou receita oriunda de qU3.isquer fontes, in­
clusive a locação de imóveis, se a-;>llque exe1usivamente as suas o]:}ras de 
filantropia ou à conservação e constituição do próprio patri.mômo; 
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b) não tenha quaiquer objetivo de lucro em favor de seus associa­
dos; 

c) não remunere ':lU pre~te bene!:clos aos seus administradores elU 
razão dos cargos que exerçam. 

Art,. 7.0 As instituições que atendam às conc:jçóes do artigo prece­
del~,te ,podem, a Ipartir de 1.0 de janeiro ee. 1956, reajustar livremente, ocm1l 
os l'CSClcctivos locatários, o t~luguel dos imóveis locados por t-emro indecer­
minado, 

* 1.0 Na falta de acôrdo, a entidade locadora fica com o direito d e 
obter o reajustamento do ~,;\1gliel por via judicial. A ação terá o rito pro­
cessual previsto nos arUl. 354 e seguir~tes do Código do Proce!'so Civil, 
sendo sem;:: l? obrigatório o h:'bitramento. Na fixação do aluguel, dev.?r.:io 
ser considerados o valor do imóvel e os níveis de preços da região em que 
esteja situado. 

~ 2.0 O novo alugUel v:gm'ará a partir di data da citação inicial e ttL / 
será revisto ó.e 3 (três) em 3 (três) anos, nos moldes do aTt, 31 do de.., 
creto n.o 24.150, de 2() cie nbril de 19>314 . 

Art. 8." Os imóveis lecados com prazo determinado pelas citadas 
instltutlçÓC's :ilantrópicas, iindo êste prazo, ficarão SOlb o mesmo regime 
previs to nos artigos antp.rior(;s para as locações por tempo indeterminado, 
salvo se se tratar de locações regidas pelo decreto n.O 24.150 de 20 de 
a b1.'il de 1934 

Art . 9.0 Esta lei ent rará érn vigor a 1 de janeiro de 19056, revogadas 
as dlsuosições em contrário. 

Câmara dcs De:Jutados, em 2. ~I de novembro de 1955. 

-- ---
RES 111. cun:· 

RUY,SANTOS 
JOSÉ GUI1.fA.RÃES 
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Er-n~l\DAS 00 SENADO AO PROJETO 83-D/ 55 

- , 

Ao Art. 3Q 

Suprinam..se no " l Q, deste artigo , as seguintes 

paJ.avras : 

, 
• ••• do calendario • •• ~ 

• 
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\ 

_ :..o 



005 

e 
.' 

!,.u.t:1.U DO SEI.-.T IJV AO PROJE:'l'O N2 83-D/55 
.. 

Ao art. 62 

Dê-se a êste artigo, sem prejuizo 
alíneas, a seguinte redação : 

, , 
do para grafo Unico e suas 

'ut. 6Q - Excetuados os prédios residenciais, ficam livres 
.. 

de tôdas as restri~Qes estabelecidas ou revigoradas ela presente 

lei, as locações de imóvei~da pro riedade de assoas jurídicas,' s 

tituídas para fins filantrópicos ou espirituais, ue se ocupem da 

educação e prote ão à infância pobre, do amparo à velhice necessitâ 
, 

da, do socorro à invalidez, da ass istência hospitalar ou benefl c i o 

espiritual." 

• 



/ ... 

OOS 

, 

Dê.se a êste artigo, 
a seguinte redação : 

, , 
sem pre"uizo de seus paragrafos, 

"Art. 7Q - Os alugueres dos imÓveis pertencentes a 
J' 

viúva, menor , mulher solteira ou pessoa inca az de prover à própria 
, 

suooistencia pelo seu trabalho e que mo possuam renda suprior a 01$ 

10 000,00 mensais, sofrerão um aumento de 10% (dez por cento) desde 

que os mencionados alugueres tenham sido estipulados anteriorme n t e 

ao ano de 1 952.~ 

SENADO FEDERAL, em 10 de dezembro de 1 955 • 

. _----~ 
c: .... ::::~êâ~~l~.~~s:...-~Go~·~~s;d:e~Ol~i~v:e~ira=-:: ~ <::::- Freitas Cavalcanti 

--~Car=l:;-;O:::S:r-L~in::-;:di:::e~n'r:::bê~r~g~--) 
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ARA DOS DEPUTADOS 
J . 

I ~ / 7)' 
~\ " / ....--- \ cY ,o 5 . 

Eme~ do ~nado ao l'rojeto nº 83"-D-5S-, 
J_~prorroga, te ~1 deoDezembro de 1956, com 

d}ficações , ~ e n -· 1.300, ... de 28 de Deze o 
e 1950, ~ da Qutras providencias; ten par~ -

oer avorave1 as de n 9 g 1 e 2 e c ontrário à, 

o Congresso Nacional aec~'tt!i, : 

Art. 1.0 O prazo ce vigência da lei n.o 1.3")0, de 28 de dezembro de 
) 950, estabelecido no an. 1.0 aa lei n.O 2.328, de 1 de novembro de 1!}54, 
fica prorrogado até 31 de (lcz~mbra de 1255, com as r.!terações constam.es 
da presente l l'i. 

Art. 2.° O art. 4." ca lei n· 1.3~O, de 28 de dezt:mbro de 195{) , pas~a 
â ter a seguinte redação: 

"Art. 4.0 Quando, r.o curso da locação, o locatário constituir ou 
adqUirir prédio ,:t~idell(:lrJ m: para fim cemer 'ial OU industrial e alugá-lo 
a terceiro, o 81ubu21 do p):édilJ por éle ocu~lado se~á arbitrado pela auto­
ridad'3 municipal cO!np<:tt'l1tc" 

Art. 3.0 O art. 15 da lei r.,.0 1.300, de 28 de dezembro de 19jO, fica 
acrescido de mais um item E' os seus ~ .§ 2.0 e 6.° passam a vi;::orar com a 
redação abaixo: 

"Art. n . • •• , ••••• ••• o' • ••••••••••••••••••••• o··· •••••••••••.• 

~XIr ._- S ~ o p:·o;,wir.1 árlc .pedir o prédiO para r esidência de as~,~n­
dente ou descendenl e •. viúvo ou casado, que não seja, ou o seu cônjuge, 
proprietário de prédio resider.cial na mesma localidade. 

§ 2.° A ação de despejo, 110S casos dos itms II a IX e XU, só DO ­
derá ser proposta uapois de dE'corridos 90 (noventa) dias da notifi:açrw 
judicial, feita ao loc,nário, cientes os sublocatários. 

§ 6,0 Nos casos do~. itens IiI a V, Vil t IX e XiII, c· juiz cominará 
_ na sentença multa (:ortslJondeTlte ao aluguel de 12 (doze) a 24 (vime e 

, quatro ) meses, cobrável pelo locatário em seu benefício, se o proprietário 
o loc~or ou o promitente-complacor não usar o prédio para. o fim decla­
rado, ~ntro em 60 1.8e~~enm Q!8S, --se. no caso q,oo."ltens ' II a­
V, VII e IX, nele não permanEcer durante 1 (um) ano, ou, na hipó\tese 
do ioom XII, o ascendente ou o descendente nela n.1o residir pelo mesmo 
prazo, salvo, em qualqller cios casos, motivo de fôrça maior". 

Art. 3.° Qwmdo a :.ção de despejo, nas hipóteses dos iten n, 'írII, 
IX e X'II do art. 1.5 da lei r ... o 1.300, de 2& de dezembro de 1950, se re­
ferir a locação de prédio 8dquirido mediante financiamento, .por serv!dor 
público ou contribuinte de ill5t:t,uto ou caixa de aposentadoria e pensões, 
o réu flcará Obrigado a pagar, a partir do despacho saneador até a data 
da d€socu-pa:;lio do irnóvt'J. o aluguel corr:spondente à prestação meusal 
a que o adquirente cu l l,'()m!tE':\te cOln:JradJ:' estiver obrigado, nos têr!ncs, 
do resjj~ctivo cc'ntrato de fjn~r.ciamentc . 

§ 1.0 Caso o réu deixe de pagar o aluguel a qUe se refere êste artigo 
no prazo convenCionado, ou na falta de cor.trato escrito, até 10 (dez) diws 
do mês <!o calendário seguinte ao vencido, a ação seguirá até final o rito 
prescritos nos arts. 350 a 352 do Código do Processo Civil. 

~ 2.0 O disposto n€ste !l!'ugo não se aplicará quando o aluguel r e­
sultante do corrvralo de :oc.açiiü fôr superior à prestação mensal dev!aa 
pelO adquIrente ou promItente comprli!oor. 

Art. 4.0 Alem d9/> exceções er.umerad.:a.s !!lO art. 18 da lei n.o 1.300, 
de 28 de derembro de 1950, caberá air.da ação de despejo cor:tra 
estabeleclmen:o de ens'Uo atualment-e existente, nos casos previstos nos 
itens n, III, VIII e Xl1 (!o ~n. 15 da mesma leI. 

Art. 5.0 O item IV do art. 20 da lei n.O 1. 309, de 28 ce dezem1:)!'I() 
de 1950, passa a vlgOl'ar com a segulnte redação: 

"Art. 20 ........ . ........................ ... .................... . 

"IV - deixar o proprietário, locador e o promitente oomprador. nO!S 
casos dos itens Ir a V, VII, IX e XII do art. 15, dentro em 60 ussenta) 
dias, após a entrega Co prédio, de usá-lo lPara o fim declarado. 

Art. 6.0 Ficam livres de tôdas as restriçõe3 estabelecidas ou revigo­
raci·a.s pela IPresente lei as locações de imóveis em que sejam locadoras al3 
pessoas jurídicas, instituiàas para fins filantróp:cos, que se ocupem da edu­
cação, da pr-cteção à infância pobre, do amparo à velhice ne.cessitMia, do 
socorro à invalidez ou <ia assistência hospltalar. • 

Parágr:J.fo único . Pa1'<l, ,azar dos fav ores dêste artigo a instit' :çao 
locadora deve t~r ou inc!uir ros seus estatutos ou atos oonstitut! . , dis­
'Posiçõ~s por c:uja fôrça: 

a) a botalidade da ;'enõa ou receita oriunda de quaisquer fontes, in­
clusive a locação de ~m6v-eis, se aplique exclusivamente as suas obras dz 
filantropia ou à conservação e constituição do próprio patrimOruo; 

• 

(A./ 

I 

f 



• 

--~ 

Projeto de Lei nQ 83-D-1955. 

<D 

;,; .. 
'i 
o 

11) 
11) 
cn ..... -C'? 
CIO 

.., 0 

~ z 
~ ..J 
.3 11. 

r 

!~ 

M ..... 

b) não tenha quaiquer objetivo de lucro em favor de seus assocIa­
dos; 

c) não remunere ':lU preste beneficios aos seus administradores em 
razão dos cargos que exerçMIl. 

Art. 7.° As instituições que ate'Ildam às conc!ições do artigo prece­
der.,te podem, a ~artir de 1.0 de janeiro c!e 1956, reajustar livremente, 00'IIlI 
os l' e~)ectivos locatários, o l'.luguel dos imóveis locados por tempo indeGer­
mmado. 

§ 1.0 Na falta de acõrdo, a entidade locadora fica com o direito de 
obte,' o reajustamento do i' luguel por via judicial. A ação terá o rito pro­
cessual previsto DOS arts. 354 e seguir.,tes do Código do Processo Civil, 
s2ndo semprp obrigatório o h:'bitramento . Na fixação do aluguel, dev~riio 
ser considerados o valor do imóvel e os nlveis de preços da região em que 
esteja situado. 

~ :l,o O novoalugu~l vigorará a partir df data da citação inicial e o.... / 
será revisto <ie 3 (trê~) em 3 (três) anos, nos moldes dQ art. 31 do de"1 
ereto n.o 24.150, de 20 de nbril de 19314. 

Al't. 8." Os imóveis lecados com prazo determinado pelas -citadas 
institutiçoos filantrópicas, iindo êste praZiO, ficarão SOlb o mesmo regime 
previs to nos artigo.5 anteriores para as locações por tempo indeterminado, 
salvo se se tratar de locações regidas pelo decreto n .· 24.150 de 20 de 
abril de 1934 

Art. 9.° Esta lei entrará c-m vigor a 1 de janeiro de 1956, revogadas 
as dlsuosições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em :to ~(. de novemb 
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E 1ENDAS DO SEI uO r 

o PAREC 

• 

• 

Na 1 

e 

E~NDAS 'do Senado ao PI;ojeto de Lei da 
Camara- que .prorroga ate 31 de dezembro 
de 19562 com modificações t a Lei na ~J 
1~300; de 28 ~e dezembro de 1950, e da 
outras providencias. 

\ 
• 

Ao art. 3a (Emenda de redação proveniente de destaque) 

Suprimam-se no § 10, dêste artigo, as seguintes 

palavras: 

" •• • 
~ 

do calendario " ••• 



• 

Ao §.rt. 60 

ficam 

NO 2 

2 e 3) 

~ê-se a êste artigo, sem ' prejuízo do p~ágrafo 
unico e suas alineas, a seguinte redaçao: 

f / 
"Art. 60 - Excetuados os predios residenciais, 

A ... livres de todas as restriçoes estabelecidas ou 
... , 

revigoradas pela presente 

de propriedade de pessoas 

lei, as locaçoes de imoveis 

jurídicas, instituídas para 
, 

fins filantropicos ou espirituais, que se ocupem da 
". N' A , educaçao e proteçao a infancia pobre, do amparo a ve-

, A 
lhice necessitada, do socorro a invalidez, da assisten . . 

cia hospitalar ou beneficio espiritual." 

, 
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N2 3 e 
Ao art. 72 à emenda n 2 2-0) 

DCS 

Dê-se a êste artigo, sem prejulzo de seus pará­

grafos, a seguinte redação: 

.. 
"Art. 72 - Os alugueres dos imóveis pertencentes 

a viúva: menor, nrulher solteira,\ ou pessoa incapaz de 
'# A prover apropria subsistencia pelo seu trabalho e que 

não possuam renda superior a Cr$ 10.000,00 mensais, so­

frerão um aumento de 10% (dez por cento) desde que os 

mencionados alugueres tenham sido estipulados anterior­

mente ao ano de 1952." 

SENADO FEDERAL, em 1~ de dezembro de 1955 
, 

l I 
/ 
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-COMISSAO ESPECIAL 

I - O Projeto de Lei n~ 83-D/55, que visa a prorrogar, até 31 

de dezembro de 1956, com alterações, ~Lei n~ 1.300, de 28 de dezem 
, Ao , Ao 

bro de 1950, e da outras providenci~s, volta a Camara aprovado pelo 
- . -Ao Ao 

Senado com tres emendas, sobre as quais, na forma regimental, somos 

chamados a opinar. 

II - A emenda n~ 1 tem por objetivo suprimir do § l~ do art. 

3~ as palavras ••• "do calendário ••• ". 

-Melhorando a redaçao do dispositivo, torna a sua inteli-

" gencia mais clara e precisa. 
, 

Parecer favoravel. 

III - A emenda nQ 2 altera a redação do art. 6A para o fim de: 
• 

a) excluir da liberação os aluguéis de prédios resi -

denciais; e, 

b) ~cluir entre as entidades beneficiadas com a li-.. 
berdade - , contratual das locaçoes imobiliarias as 

pessoas jurídicas instituidas para fins espirituais. - ... Em parecer que emitimos na Comissao de Constituiçao e J~ 

tiça sôbre a emenda de que resultou o atual art. 6~ , cuja 

Senado julgou conveniente alterar, ti~emos oportunidade de 

... 
redaçao o 

afirmar 

que eramos os primeiros a reconhecer e proclamar as dificuldades com 

que lutam as entidades de cara ter assistencial para manterem os 

seus encargos. Contando, na sua grande maioria, com a renda imobi -

liária oomo principal fonte de receita, teriam fatalmente de sofrer 

as consequências do desequilíbrio provocado pelo conselamento dos a-
-

luguéis, numa quadra, como a que vimos a traves'sando, de repetidos a1!, 
, ... 

mentos de salarios e tremenda inflaçao de preços, sem precedentes em 

nossa história • 
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Por outro lado, não se discu~em os benefícios, inestimáveis e 
, , 

meritorios , ,que as referidas entidades prestam a sociedade, sobretu-
, 

do as classes menos favorecidas pela fortWla. 

Tbdavia, se tudo isso é verdade, também indiscutível, insofis­

mavel, irretorquivelmente certo é que os prédios de propriedade das 
... 

mencionadas associaçoes, na sua grande maioria antiquados, mal con -
... " ... servados, quando nao anti-higienicos, estao alugados a pessoas po -

bres, operários, comerciários, pequenos funcionários pÚblicos, cujos 
'. . Â salarios e venc~mentos, mesmO com os aumentos com que tem sido bene-

o · 

ficiados, não comportariam as majorações que a liberação dos aluguéis 

veria ocasionar. Teriam fatalmente que optar entre a fome e o desa­

brigo, a miséria e o desespero. 
... , 

Nao comungamos de ideias extremistas nem fazemos demagogia • 
... , 

Nao precisamos , porem, ser uma cousa nem outra, pera, sentindo as di-

ficuldades por que passa a grande maioria do povo brasileiro, consti-
, 

tuido por sua classe media e pela massa trabalhadora, e sem visarmos 
... A 

outra compensaçao que a que nsu). ta da consciencia do dever cumprido, 
... " tomarmoB posiçao ao lado dos que se colocam a serviço dos interesses 

... 
dos que carecem de defesa, amparo e proteçao. 

Democracia não consiste apenas em dizermos que todos são iguais 
, 

perante a lei~ mas em fazermos com que, pelo menos o maior numero, 

realmente o seja. 

Justa, humana e lógica, pois, a deliberação do Senado da Repú -
... 

blica , ao excluir as locaçoes residenciais dos favores com que o art. 
~ . ... 

6~ do projeto da Gamara procurava beneficiar as associaçoes ditas fi-... , 
la n tropicas. 

Realmente, não se faz filantropia, não se presta assistência so-.. .... ,. 
cial, levandO a fome, o desabrigo, a afliçao e o desespero a lares po-

bres, sob o pretexto de se aumentarem os recursos financeiros, para 
, 

que possamos ter mais leitos nos hospitais, maior numero de velhos 
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abrigados e menos crianças ao desamparo . 

Não . Seria ilógico , contraproducente . Vestir um santo e ar r an-

-car a rou~ , o pao e a Casa de dezenas . 

Se as sociedades de finalidades assistenciaiB ou espirituais , 

muitas das quais , aliás , riquí ssimas , grandes proprietárias , possuid~ 

ras de valioso patrimônio , que lhes assegura elevados rendimentos ,ne­

cessitam de recursos para que possam cumprir a elevada mis são a que 

se impuzeram, que vamos buscá- los noutras fontes , não na liberação , a~ 

sim inopinadamente concedida , dos aluguéis dos prédios residenciais , 

porque isso significaria , fatalmente , uma majoração muito além das po~ 

sibilidades financeiras dos inquili nos , superior , muitas vezes , a mil 
A 

ou a dois mil por cento sobre os preços atuais . 
- ~ E atente-se ainda para as disposiçoes do art . 7Q e seus paragra-

fos , ao estabelecerem a ação renovatória , prescrita no art . 354 e se -
~ 

guintes do Codigo de Processo Civil , para regular a demanda j udicia l 
~ -entre locatario e locador , segundo a qual a revelia ou a nao contesta -

ção do pedido no prazo de dez dias , importa na aceitação do novo alu -

guel proposto , com a agravante de começar a vigorar a partir da cita -

ção inicial , e ter-se-á completo o quadro a que ficará exposto o inqul 

lino pobre , sem meios para constituir advogado e custear a demanda , a 

s er travada com sociedades financeira e socialmente poderosas . 

O despej o, em massa , por fal ta de recursos para pagar o novo alu-
, " . , . A H 

guel , sera a consequ2ncla inelutavel da medida , se a Camara nao acei -
, -tar a emenda em boa hora aprovada pelo Senado e a qual , portanto , nao 

poderia faltar o nosso irr estrito apoio . 

J 

I 

• 
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e 
IV _ A emenda n.2 3 permi te um aumen to de 10% sôbre os aluguéis 

.. 
anteriores a 1952 de prédios pertencentes a viúva , menor, mulher sol 

, #. A 

teira ou pessoa incapaZ de prover a propr1a subsistencia pelo seu 
, -

trabalho e que não possuam renda superior a Cr$ 10.000 ,00 mensais . 

Embora consideramos a medida muito justa, negamos-lhe , toda -
... 

via, o nosso voto, devido a redaçao imprecisa do dispositivo. 

Refere-se a renda bruta ou lIquida? E como comprová-la? Por 

qualquer dos meios de prova admitidos em direito? Só por essas ind~ 
... , gaçoes verificar-se-a, de logo, tanto a facilidade de burla por par-

.,> 

te do senhorio, quanto a ilimitada possibilidade de questões judi -

ciais que o dispositivo ensejaria, tornando, deste modo, a medida i­

noqua e sem qualquer proveito para os prõprietários que o Senado,num 
, 

, 
louvavel impulso, pretendeu beneficiar. 

,. 
V _ Pelos motivos expostos com a rapidez que a urgencia da ~ 

, ... 
teria e a exiguidade do tempo impuzeram, opinamos pela aprovaçao das 

, . 

emendas 1 e 2, e rejeição da de nÚmero 3· 

... 
Sala da s Comissoes, em l.t de dezembro de 1955 

, _________________ ~~------' Relator 

-

YH/ 



I , 

-

-A Comissao Especial, examinando as emendas do Senado ao 

Projeto 'de Lei n~ 83-D/55, opina: 

_ ... - - . 

-a) por unanimidade, pela aprovaçao da emenda n~ 1; 
, , 

b) favoravelmente a emenda n~ 2, contra os votos dos srs. 

Odilon Braga e Luna Freire; 

-c) pela rejeiçao da emenda n~ 3, contra o voto apenas do 

Sr. Lurra Freire. 

-Sala de Reunioes, em 13 de dezembro de 1955 

__ ~~~ _________________ , Presidente 

--- -----------ODILON BRAGA - ---
/-_- -=-~6-...::::~:::..:' ~:::::!:::l.)L , Rela tor 

<.. .-
OLIVEIRA 

c .. 1
t0)-----~ 

--~r~ 

----­., 
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PRORROGA, ATÉ 311 DE DEZEMBRO DE 1956, 
COM MODmCAçÓES, A LEI N.o 1.300, 
DE ~ DE DEZE"MBRO DE 1950, E DÁ OU­

TRAS PROVIDtNcIAS. 

o Congresso Nacional decreta: 

An. 1.0 O prazo ce vigência da lei n.o 1.3{)0, de 28 de dezembro de 
1950, estabelecido no art. 1.0 <ia lei n.O 2.328, de 1 de novembro de 1954, 
fica prorrogado até 31 de dezembro de 1956, com as alterações constantes 
da present-e lei. 

Art. 2.J O art. 4." ca lei n. l.3QO, de 28 de dezembro de 1950, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 4.0 Quando, r..o curso da locação, o locatário constituir úu 
adquirir prédio ,'esidencml ou pa.ra fim comercial OU industrial e alugá ·10 
a terceiro, o aluguel do prédio por é1e ocup.a.do será arbitrado pela aüto­
ridade municipal competE'nte" 

Art. 3.0 O art. 15 da lei r.,0 1.3QO, de 28 de dezembro de 1950, i'lca 
acrescido de mais Um item e os seus §§ 2.0 e 6.° passam a vigorar com a 
redação abaixo: 

"Art. 15 . . ....... .................. .. ... ..................... ... . 
• XII - Se o propriel Arie pedir o prédio para residência de ascen­

dente 0'1 descendente. viúvo 0U casado, que não seja, ou o seu cônjuge, 
proprIetário de prédiO resldex:.cial na mesma localidade. 

§ 2." A ação de dr,spejo, nos casos dos itens II a IX e XII, só po­
derá ser proposta depois de aecorridos 90 <noventa) dias da notifiuaçào 
'udicial, feita ao locatário, cientes os sublocatários. 

§ 6.° Nos casos dos itens II a V, VII a IX e XII, o juiz cominará 
I.a sentença multa correspondente ao aluguel de 12 (doze) a 24 (vinte e 
quatro) meses, cobrável pelo locatário em seu beneficio, se o proprietárIO 
o locador ou v promitente-compracor não usar o préd10 para o fim decla­
rado, dentro em 60 (sNsenta ' alas, bem como se, no caso dos itens fI a 
V, VII e IX, nele não permanecer durante I (um) ano, ou, na hipótese 
do item XII, o ascendente ou o descendente nele não residir pelo mesmo 
prazo. salvo. em qualquer dos casos, motivo de fôrça maior". 

Art. 4.0 Quando a ação de despejo, nas hipóteses dos itens lI, VII, 
IX e XII do art. 15 da lei L.O 1.300, de 28 de dezembro de 1950, se re­
ferir a locação de prédio 9.dqulrido mediante financiamento, por servidor 
público ou contribuinte de instituto ou caixa de aposentadoria e pensões, 
o réu ficará obrigado a pagar, a partir do despacho saneador até a data 
da desocupação do imOvel, o aluguel correspondente à prestação mensal 
a que o adquirente ou promitente comprador estiver obrigado, nos têrmos 
do respectivo contrato de flna.nc1amento. 

§ 1.0 Caso o réu d.eixe de pagar o aluguel a que se refere êste artigo 
no prazo convenCionado, ou na falta de cor.·trato escrito, até 10 (dez) d1as 
do mês seguinte ao vencido, a ação seguirá até fina~ o rito prescrito nos 
arts. 350 a 352 do Código do Processo Civil. 

~ 2.· O d1sposto neste artIgo não se apl1cará quando o aluguel re­
sultante do contrato de .ocação fôr superior à prestação mensal devIda 
!>fIo adquirente ou promitente comprador. 

Art. 5.° Alem das exceções enumeradas no art. 18 da lei n.O 1.300, 
de :l8 clt! dezembro de 1950, caberá a.ir..da ação de despejo cor.,tra 
estabelecimento de ens!1lo ar,ualmente existente, nos casos previstos nos 
itens lI. Ill . VII1 e Xll do art . 15 da mesma lei. 

Art. 6.° O item IV do art. 20 da lei n .O 1.300, de 28 de dezembro 
de 1950, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art . 20 . . . ..... .. . . ............... . .. . ... . .................... . 

"IV - deixar o proprietário, locador e o promitente comprador, no.l! 
casos dos itens Il a V, VII. IX e XII do art. 15, dentro em 60 (sessenta) 
dias, após a entrega do prédio, de usá-lo para o fim declarado". 

Art. 7.° Ficam livres de tôdas as restrições estabelecidas ou revigo­
ra<ias pela presente lei as locações de imóveis em que sejam locadoras 86 
pessoas juridicas, instituidas para fins filantrópIcos, que se ocupem da edu­
cação, da proteção à infâ.ncia. pobre, do amparo à velhIce necessitada, do 
socorro à mvalidez ou da assistênCia hospitalar, 

Parágrafo único. Para. g02.&r doo favores dêste artigo a lnstitUIÇao 
locadora deve ter ou incluir nos seus estatutos ou atos constitutivos dls­
~çõe~ por cuja !Orça: 

ü) a totalidade da renáa ou receita oriunda de quaisquer fontes, ln­
clusive a locação de imóveis, se apl1que exclusivamente às suas obras de 
filantropia ou à conservação e constituição do próprio patrimOruo; 

• 
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b) não tenha qualquer objetivo de lucro em favor de seus associa­
dos; 

c) não remunere 'Ju prestf beneficios aos seus administradores em 
razão dos cargos que exerçam. 

Art. 8.0 As instituições que atendam M condições do artigo prece­
der.,te podem, a parti!" de 1.0 de janeiro d:e 1956, reajustar livremente, oom 
os respectivos locatários, o aluguel dos imóveis locados por tempo indeter­
núnado. 

§ 1." Na faÍta de acõrdo, a entidade locadora fica com o direito de 
obter c reajustamento do rj ugueJ por via judicial. A ação terá o rito pro­
cessual previsto nos arts. 354 e seguir_tes do Código do Processo Civil, 
sendo sempre obrigatório o r,!'oitramento. Na fixação do aluguel, deverão 
ser considerados o valor do imóvel e os niveis de preços da região em que 
p.steja situado. 

§ 2.0 O novo aluguel vigorará a partir da data da citação inicial e 
sera revisto ó.e 3 (três) em 3 (três) anos, nos moldes do art. 31 do de­
creto n .o 24.150. de 20 de abnl de 1934. 

Art. 9.0 Os imóveis locados com prazo determinado pelas citadas 
instltutiçõcs filantrópicas. tindo êste praw, ficarão sob o mesmo regune 
previsto nos artigos anteriorés para as locações por tempo indeterminado, 
salvo se se tratar de locações regidas pelo decreto n.· 24.150 de 20 de 
abril de 1934 

Art. 10.0 Esta lei entrará em vigor a 1 de janeiro de 1956, revogadas 
as disnosições em contrário. 

Câmara dos Deputad'os, em ... de dezembro de 1955. 

, 

, 



o Congrcsso Nacional QCC!éta: 

PRORRCGA, ATÉ 31 DE DFZl::MBRO PE 

195G, COM MODIFICAÇÕES, A LE]: N.O 11(0, 
DE 23 DE DEZEM BRO DE 1850, ::: DA OU::R \:. 

PR OVIDÉ:NCIA <; . 

Art. 1.0 O prazo ce vigência da lei n.o 1. 3')0, de 28 de dezembro de 
1950, estabelecido no art. 1.0 <ia lei n.O 2.328, de 1 de novembro de 1954, 
fica prorrogado até 31 de dezembro de 1956, c·om as alterações constanr,es 
da .presen te lei. 

Art. 2.° O art. 4.0 ca lei n. 1. 3.lJO, de 28 de dezembro de 1950, passa 
a ter a seguinte redação: 

" Art. 4.° Quando, r_.o curso da locação, o locatário constituir ou 
:!dquirir prédio ;t"idellC: J~<l OL: r1am f im comer ' ial CU industri:l.l e alugá-lo 
a terceiro, o flIUgU31 elo préd IO por éle ocupado será arbitrado Dela, auto-
ridad ~ municipal cO!11pett'nte" . 

Art. 3.° O art. 15 da lei r..o 1. 300, de 28 de dezembro de 1950, fic a 
acrescido de mais um item (' os seus §§ 2.° e 6.0 passam a vigorar com a 
redação abaixo: 

"Art. 1~ . 
rlXII -_ S z o pl'()pril~t{iric pedir o pl'édio para residência de asc.~n ­

dente ou dcscenelent e, viúvo ou casado, Que não seja, ou o seu cônjuge, 
proprietário de prédio resider_cial na mesma localidade. 

§ 2.° A ação d~ de1õ pcjo, 110S casos dos it ~ns II a IX e XU, só 1)0-
derá ser proposta depois de df'corridos 90 (noventa) dias da notifi ;aç'-w 
judicial, feita ao locatário, cientes os sublocatários. 

§ 6.° Nos casos dof. itens IiI a V, Vil ~ IX e XEI, Co juiz cOrnlina:rt a:.. / 
na sentença multa (;OJ'ofS1JOndente ao alugu"l de 12 (doze) a 24 (vin~e e 
quatro) m<=ses, cobrável p<:lo locatário em seu benefício, se o proprietário 
o locador ou o pl'Omitente-compracor não usar o prédio para o fim decla-
rado, dentro Em 60 (se,~enta) oias, bem ccmo se, no caso dos itens 11 a 
V, VII e IX, nele não pcr.m:m€cer durante 1 (um) ano, ou, na hipótese 
do item XII, o ascendente ou o descendente neb n10 residir pelo mesmo 
prazo, salvo, em qualquer dos casos, motivo de fôrça maior". 

Art. 3.° Quando a :tção de despejo, nas hipóteses dos itens II, VII, 
IX e )G[ do art. 1) da lei r •. O 1.300, de 28 de dezembro de 1950, se re­
ferir a locação de ])redio !'dquirido mediante financiamento, .por servidor 
público ou contribuinte de i1l5t:t.uto ou caixa de aposentadoria e pensões, 
o réu ficará obrigado a pagar,a partir do despacho saneador até a data 
da d€socu'pação do imówl , o aluguel correspondente à prestação mensal 
n que o adquirente cu ~]l'U:n!t f'll~e com-prad(: ;' estiver ob!igadJ, nos têr:ncs 
do respectivo cc:ntrato de finfJI;ciamento . 

§ 1.0 Caso o réu deixe de pagar o aluguel a que se refere êste artigo 
no prazo convencionado, ou na falta de cor.trato escrito, até 10 (dez) diws 
do mês <io calendário seguinte ao vencido, a ação segUirá até final o rito 
prescritos nos arts. 350 a 35~ dc Código do Processo Civil. 

~ 2.° O disposto neste l!!·t;go não se aplicará quando o aluguel ~e­
sultante do con-ura-LO de :ocaÇã0 fóI' superior à prestação mensal dev!oa 
pelo adqUirente ou promitente comllraaor. 

Art. 4.° Alem da." exceções er.umeraaas !!lO art. 18 da lei n.o 1.300, 
de 28 de derembro de 1950, caberá air_.cta ação de despejo cor.tra 
estabelecimento de enS!l1O atualmente existente, nos Cél SOS previstos nos 
itens lI, lII, VIII e Xll co art. 15 da mesma leI. 

Art. 5.° O item IV do art. 20 da lei n.O 1.303, de 28 d:e dezembl\() 
de 1950, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . . . . .... . ............................................... . . 

"IV - deixar o pIoprietário, locador e o promitente oomp"·,n.or, nO!S 
casos dos itens II a V, VII, IX e XII do art . I!}, dentro ~m 60 (5. 'senta) 
dIas, após a entrega co prédio, de usá-lo IPUl'a o fim declarado. 

Art. 6.0 Ficam livres de tôdas as restrições estabelecidas ou revigo­
ra<i.as pela IPresente lei as locações de imóveis f' m que sej am loca.doras ar, 
pessoas jurídicas, instituidas para fins filantróp icos, que se ocupem da edu­
cação da proteção à infância pobre, do a.mparo à velhice ne.cessita.da, do, 
soC?rl·o à invalidez ou da assistênCia hospitalar. • 

Parágrafo único. Par., !,ozar dos favores dêste artlgo 11: in" ulç.ao 
locadora deve t er ou incluir l~DS seus estatutos ou atos constltutl .J~ dIS­
posições por cuja fôrça: 

u) a totalida.de da :'elloa ou receita oriunda de quaisquer fontes, 1n­
clusive a locação de imóv€is, se aplique exclusivamente as suas obras de 
filantropia ou tà conservação e constituição do próprio patrimôruo; 
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b) não tenha quaiquer objetivo de lucro em favor de seus assoe!a­
dos; 

c) não remunere ':lU preste benefícios aos seus administradores em 
razão <los cargos que exerçMIl. 

Art. 7.° As instituições que atendam às condIções do artigo prece­
der.·te podem, a Ipartir de 1.0 de janeiro C:e 1956, reajustar livremente, oom! 
os respectivos lecatários, o t'.luguel dos imóveis locados por tempo inde·Ger­
minado. 

§ 1.0 Na falta de acórdo, a entidade locadora. fica com o direito d e 
obter o reajustamento dn {'.iuguel por via jUdicial. A ação terá o rito pro­
cessual previsto IUOS arts. 354 e segui.r.tes do Código do Proce.!!so Civil, 
sendo sempff~ obrigatório o f\l·bitramento. Na fixação do aluguel, dever:ío 
ser considerados o valor do imóvel e os níveis de preços da região em que 
esteja situado. 

§ 2.° O novo a.luguel vigorará a partir di data da citação inicial e a.. / 
será revisto <ie 3 (tré~) em 3 (três) anos, nos moldes dO' art. 31 do de"1 
-::r€to n.O 24.150, de 20 de abril de 19314. 

Art. 8." Os imóveis lecados com prazo determinado pelas citadas 
instltutlçÕ<!s :ilantrõpicas, tindo êste prazo, ficarão sob o mesmo regime 
previsto nos artigo.~ anteriores para as locações por tempo indetermim1do, 
salvo se se tratar de locações regidas pelo decreto n.o 24.150 de 20 de 
a beil de 1934 

Art. 9.° Esta lei entrará (cm vigor a 1 de janeiro de 1!)56, revogadas 
as disuosições em contrário. 

Câmara d{)s De.puLados, em J...Y de novembro de 1955. 

• 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lor outro lado , não se discutem os beneficios , inestimáveis e 
, , 

meritorios , que as referidas entidades prestam a sociedade , sobretu-
, 

do as classes .. leno favorecidas pela f ortuna . 

Tbdavia , se t udO isso é verdade , tamb ém indiscuti vel , insofis ­

mavel , irretorquive ente certo é que os prédios de propriedade das 
... 

men cionadas associaçoes , na sua grande ma ioria antiquados , mal con -
- " ... servados , quando nao anti - higienicos , es o alugados a pessoas po -

bres , operários , comerciários , pequenos funcionários públicos , cujos 
, A 

selarios e vencimentos , mesmo com os aumentos com que tem sido bene-

ficiados , não comportariam as ma jorações que a liberação dos a l 
, . 

uel.S 

veria ocasionar. riem fa talmente que optar entre a fome e o desa -
, 

brigo , a mis ria e o dese pero . 

Na o comungamos de idóia s extrems t a s nem fazemos dellli:2gos ia • 
... # 

Nao precisamos , porem, ser uma cousa ne~ outra , pera , sentindo as di-

ficuld des .or ~ue po~sa a :rande ma i oria do povo bras leiro , consti-
, 

tuido por sua ela sso media e pela massa tra balhadora , e se.1!l visarmos 

outra compensação que a que resulta da consciência do dever cumpri do, 

-towBrmo posiçao aO ladO dos 
A 

ue se colocam a serviço dos interesses 

-dos que careoem de defesa , amparo e proteçao • 

.i)ef1oc ra~ia não consis te apenas em dizermos a e todos sõo i gua is 
, 

peran t e a lei , mas em fazermos com 1ue, pe lo menos o maior numero , 

real~ente o seja . 

Justa , 11 ana e lóe:ica , pois , a deliberac;ão do Senado da 
, 

epu -

-'lica , ao excluir as locaç oes residenciais dos favores com que o art. 
,. 

6~ do pro j eto da Cama r a . ~)rocurava benefioiar as associa ções di ta s fi --, 
l a n tropicas . 

-Realmente , na o se 
N ~ 

faz f i lantropia , na o se presta assistencia so-

- ,.. desabrigo , a afllçao e o desespero a lares po-cial , levandO a fome , o 

bras , s ob o pretexto de se aumentarem os recursos financeiros , par a 
, 

que possamos ter ma is leitos nos hospitais , maior n ero de vel hos 
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abrigados e ~enos crian~as 80 desamparo . 

Não . Seria ilóg ico , contraproducente . Vestir um santo e ar r an-
... 

car a roupa , o pao e a Casa de dezenas . 

~ as sociedades de finalidades assistenciais ou espirituais , 

muitas das quais , aliás , riqu!ssimas , g ndes proprietárias , possuid~ 

ras de valio o patrimônio , que lhes assegura elevados r endimentos ,ne-

cessi tRm de recursos para que pos -m cumprir a elevada miasao a que 

se impuzeram. que vamos l)uscá-los noutras fon tas t não na libera ~ão , a!!, 

sim inopinada"~ente concedida , dos aluguéis dos prédios res idenciais , 

porque i s so significaria , fatalmente , u..rna majoração ~uit o além das po.[ 

r.ibilidades financeiras dos in - ullinos , superior , mui tas vezes , a mil 
"-

ou a dois mil por cento sobre os preços atuais . 
- , 

E atente- se ainda pera as dinposiçoes do a~t . 7a e seus parogra-

fos , ao estabeleceram a ação renovatório , prescrita no art. 354 e se -
, 

~uintes do CodicO de Processo Civil , ara regu13r e de~anda judicia l 

entre locatário e locador , se undo a q~al a revelia ou a não contesta­

Ir ção do pedi do ~o prazo de dez die s , inport~ na a ceitaç;o do novo alu -

e aI proposto, com a agrava'1te de começar a vi:-:orar a partir a cit a -

<{ o Inici::.l , e tcr-se-á co"~; l e to o ",padro 
, 

... , '1 9 ficara exposto o inqui 

lino pobre , sem eios r~ ra constituir advoeado e c stear 8 demúnda . a 

S.r t .l.·cnu:"!da com sociedades financeira e socia on te poderosa s . 

O despej O, em '"'8ssa , por !.'alm de reo 1rsos ara pagar o novo alu-
, ,.. , ,.. f/W 

,-L e1 , s~ra a com equencia l ncluta vel c.a medida , se a Camara n 3 0 a oai -.., 

tar a emenda 
, -

boa hora apro -ada paIo Sena do e a 1Uó l , portanto , nao 

poderiG faltar o nosso irrestrito ópoio . 
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IV - A emenda nA 3 permi te um aumen to de 10% sôbre os aluguéis 

antorio os a 1952 de pródi~n nertencen " s ~ viúva , menJr, mulher ~ol 

telra ou pessoa inca paz d 
.. , A 

prover apropria subslstencia pelo seu 

traba l o e -ue nao possuam renda superior a Cry 10 .000 .00 ~en s ls. 

t bora consideremos a m dida muito juata , D gsmcs- e , toda -

via, o nosso voto, devido a redação imprecis 

Refer -se a renda bruta ou l!q uida? 

do digpositivo . 
, 

como comprova -la? Por 

qu l ou r do meios de prova admitidos em direito? r< ' • ~o p r essas ~d~ -- , gago s )v rl f ioar-s -a, de logo , tanto a facilidade d burla por p r -

t do senhorio , quanto a ilin\tada possibilidade d -ques t oes judi -

ciais Que o diapositivo ensejaria , tornando , dest modo, m di a i -
, 

os pr~prletãrios que o Senado,.num nooua •. em qualquer proveito pa r a 
, 

lo va ve1 impulso , pretendeu b nefic iar. 

- Pelos motivos 
A 

postos com a rapidez que a urgenc!a -8 

téria e a exiguidade do tempo i.mpuz rem , opina s -la aprovaçao das 

emendas 1 
.. , 

2 , e r jelçao da de numero 3. 

Sala da s Comi~ sões , em de dezenbro de 1955 

___________________________ , Relator 

OLIVEI . A BRI 'lU 

"'In/ 
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PARECER DA COMISBÃO 

.. 
A Comi'!sao ~special , exar"inando as e .... 'endos do ~e!lad o ao 

• Projeto de Lei nQ 83- D/55 , opino : 

, 

a) por unar imidade , -ela 3 rovaçao dn c'.enda n.2 1; 
, , 

h) f3vo!·<..velr.en·':c ~ .... '"'n rl ,. v _ ... ", U .... l 

Odilon Braea e 1unb f reira; 

C o·' .1. ~~ ,),.... v''' 0(' (10 q '_u I L.. .... ...., sro . 

c) -'e1FI r e j eição ria e .onde n.o. 3, co::t::-o o !oJco ,-,penA a do 

Sr . Lw.lfJ aire . 

Sala de -eunioes , 13 de ãozer"bro de 1955 

~~~~~~' __ ~ __ ~ ____ a~_~ ___ , Presiden t e 

IL9N BiMGA 

, HtIa tt.,lr 
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~~ de dezembro de 1955 

Senhor Primeiro Secretário, 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce1encia, a 
,. 

fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos que, em sessão de 10 do corrente, o Senado Federal aprovou, 
- - A 

co~ emendas, o Projeto de Lei de ns. 83-D/55 dessa Camara e 24&1 
~ 

55 no Senado, que prorroga até 31 de dezembro de 1956, com modi -
ficações, a Lei n 2 1 300, de 28 de dezembro de 1950, e dá ou-

~ -
tras providências, cujo autógrafo remeto a Vossa Excelência jun -

,. 
tamente com o primitivo oriundo dessa Camara • 

. 

2. Para acompanhar o estudo das referidas emendas 

nas Comissões competentes dessa Casa foi, na forma do art.39, § 

1 2, do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Lima Teixei­

ra, relator da matéria nas Comissões de Legislação Social e de 

Economia do Senado. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
... 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

~tlt~r~ 
Freitas Cavalcanti 

22 Secretário no exerclcio do 1 2 

Excelentlssimo Senhor Deputado Barros Carvalho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DCS 

... 

Vossa 
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b) não tenha quaiquer objetivo de lucro em favor de seus associa­
dos; 

c) não remunere '}u l)l'este benefícios aos seus administradores em 
razão dos cargos que exerçam. 

Art. 7.° As instituições que atendam às conéições do artigo prece­
der.,te podem, a. Ipartir de 1.0 de janeiro C"e 1956, rea,justar livremente, oaml 
03 respectivos locatários, o t'.1uguel dos imóveis locados por tempo inde.er­
minado. 

§ 1.0 Na falta de acôrdo, a entidade locadora fica oom o direi,to d.e 
obter o reajustamento do duguel pOr via judicial. A ação terá o rito pro­
cessual previsto IDOS arts. 354 e segui.r"tes do Código do Processo Civil, 
sendo sempre obrigatório o f,:·bitramento. Na fixação do aluguel, dev.3rão 
ser' considerados o valor do imóvel e os níveis de preços da região em que 
esteja situado. 

~ ::l.o O novo a.\ugucl vig'Q!'ará a partir d, data da citação inicial e a.. / 
será revisto <te 3 (tres) em 3 (três) anos, nos moldes do art. 31 do de'1 
ereto n.o 24.150, de 20 (le r.bril de 19314. 

Art. 8." Os imóveis lecados com prazo determinado pelas citadas 
institutiçõcs ~ilantrópicas, iindo êste prazo, ficarão sob o mesmo regime 
previsto nos artigo.s anteriore:s para as locações por tempo indetermimtdo, 
salvo se se tratar de locações regidas pelo decreto n.· 24.150 de 20 de 
ab~il de 1934 

Art. 9.0 Esta lei entrará e:m vigor a 1 de janeiro de 19056, revogadas 
as disuosições em contrário. 

Câmara dcs Depuiados, em 14. de/lTO~I"OAe 1955. l-I dezembro 

Ji·4té flrginio 7nta BOla, Pre sidente em e xer cicio. 

--

--

• 

( 

• 

• 
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REDAÇÃO 

PROJETO NR 

FINAL 
83-G -

Redação Final 
jeto nQ 83-F, 
emenda.do pelo 

1955 

do Pro­
de 1955, 
Senado, 

que:l;;cRnOGA, ATÉ 31 DE nn:1HlRo I'E 

19~6, COM MO:-IFICAÇÕZS, " LEI N.o 13C(), 
DE 28 DE DE'ZrMBRO DE 1~~0, E DÁ OU::P. \f, 

PROVID~NCI.~S . 

o Congresso Naclemal acc:E:ta: 

Art. 1.0 O prazo ce vigência da lei n.o 1.3":'0, de 28 de dezembrO. de 
) 950, estabelecido no art. 1.0 <ia lei n.O 2.328, de 1 de novembro de 1!)54, 
fica prorrogado até 31 de oCl:embro de lS56, C{lU1 as alte!'a~ões constantes 
da. .presente lêi. 

Art. 2.° O art. 4.0 ea lei n. 1. 3DO, de 28 de dezembro de 1950, passa 
a ter a seguinte l'eda<;ií.n: 

"Art. 4.° Quando, r.o curso da locação, o locatlÍrio constituir ou 
adquiri!: prédio if-~ ideJ1cJr, 1 Ol: Ilara fim comer ' ial oU indl<strial e alugá-lo 
1\ tercell'O, o fllugu~l do précilO por éle ocupa.do Sêrá a!·-~itrado pela auto­
ridade municipal ro:npet-2nte" 

Art. 3.° O art. 15 da lei r.-.o 1.300, de 28 de dezembro de 1950 fica 
acrescido de mais um item E' os seus ~§ 2.° e 6.° paSsam a vi'!orar cóm a 
redação abaixo: ~ 

"Art. 1 'i . 

~XII .- S:! o proprÍ!·~ tãrlc pedir o prédio para residência de n.s~ .; n­
dente cu descendenl e, viúvo ou casado, Que não seja, ou o seu cônjuae, 
proprietário de prédjo resider.cial na mesma localidade. " 

§ 2." A ação de det;j:cjo, 110S casos dos itms U a IX e ~II, só DO­
derá ser proposta depois de deCXlrridos 9L\ (noventa) dias da notifi ; a,Ç:'LO 
judicial, feita ao loc~tário, cientes os sublocatários. 

§ 6.0 Nos casos do~ itens l[ a V, VII t IX e XIiI, c- juiz eO'Il11~nará 
na sentença multa (;ortsyoIlder,te ao alugu zl de 12 (doze) a 24 (vime e 
quatro) meses, cobrável p<.:lo locatário em seu benefício, se. o proprietário 
o locador ou o promitente-compraC:or não usar o prédio para o fim decla­
rado, dentro 0m 60 (se,senta) ajas, bem como se, no caso d05 itens 11 a 
V, VII e IX, nele não per.ms,Ii€Cer durante 1 (um) ano, ou, na hipótese 
do item XII, o ascendente ou o descendente neb n:í.o residir pelo mesmo 
prazo, salvo, em qualquer dos casos, motivo de fôrça maior". 

Art. 3.° Quando a &~ão de despejo, nas hipóteses dos itens lI, VII, 
IX e XlI do art. 15 da lei r •. O 1.300, de 28 de dezembro de 1950, se re­
ferir a locação de prédio !'dquirido mediante financiamento, .por servidor 
público ou contribuinte de inst:tuto ou caixa de aposentadoria e pensões, 
() réu ficará obrigado a pagar,a partir do despacho saneador até a data 
da desocupação do imóvel , o- aluguel correspondente à prestação mensal 
:l que o adquirente cu '.·ru .. 1'tE'Ltc com;mldol' estiver obrigad::>, nos têrmos 
do resl~ectivo ccntrato de finnr.ciamento. 

§ 1.0 Caso o réu deixe de pagar o aluguel a que se refere êste artigo 
no prazo convencionado, ou na falta de cor.trato escrito, até 10 (dez) diru:; 
do mês 1:8 QgjQllà(Ui1 seguinte ao vencido, a ação seguirá até final o rito 
prescritos nos arts. 50 a 352 de Código do Processo Civil. 

~ 2.0 O disp05to n{'ste an;go não se aplicará quando o aluguel '!'z­
sultante do COn".ralO de :oca.ç5.ú fôr superior à presta,ão mensal dev!Oa 
pelo adquirente ou prcmltente compra<lor. 

Art. 4.° Alem das exceções er"umeradas !nO art. 18 da lei n.o 1.300, 
de 28 de de7Jembro de 1950, oaberá air.da ação de despejo cor.tra 
estabelecimento de enS!l1O at,nalment-e existente, nos casos previstos nos 
itens lI, UI, VIII e Xll c.o ~1l: . 15 da mesma leI. 

Art. 5.° O item IV do art. 20 da lei n.O 1.30~ , de 28 C:e dezemblX) 
de 1950, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . . . ..... ............................................... . 

"IV - deixar o proprietário, lacador e o promitente comprador, nD!S 
casos dos Itens II a V, VII, IX e XII do art. 15, dentro em 60 (s,ssenta) 
dIas, após a entrega. Co prédIO, de usá-lo 1jJ!ll'a o fim declarado. 

Art. 6.0 Ficam livres de tôdas as restrições estabelecidas ou revigo­
nUlas pela IPresente lei as locações de imóveis em que sejam locadoras ai5 
pessoas jurídicas, instituidas para fins filantróp'icos, que se ocupem da edu­
cação, da prcteção à infância pobre, do amparo à velhIce ne;:essltada, do, 
sOCÇ'l'l'O à invalidez ou da assistência hospitalar. • 

Parágrafo único. Para ['Xlzar dos favores dêste artigo a instituIÇao 
locadora deve ter ou incluir l~OS seus estatutos ou atos o:mstitutivos dis­
~oslções por cuja fôrça: 

u) a totalidade da :'encia ou receita oriunda de quaisquer font€s, in­
clusive a locação de imôvei~, se aplique exclusivamente as suas obras ele 
filantropia ou à consel'vação e constituição do próprio patrimÔnIO; 

IV.ll. 

\ 

If. 

I.f.(,/ 

ti • 
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Em 24.10.55:-

EJl 25.10 . 55:-

- 3 -

, 
o Sindica t o das Em re ados no Comercio do io de Ja -
nei ro .. 6 Assoc1agão Fe_1.inina da Bahi , m n" f estam-se 
contr ria l_e nte a cmenda p e mta ' • D. C. U. de 20 .10 . 
55 . 

f alam, pOl'S qu s tõ s da ordem os .... ~rs . J:!'"'ermmdo Ferra ­
ri e Bruzzi Lendonça. - D. C. N. de 25.10.55, p~ • 7823 
38 . coluna e 7324 ..: la . coluna. 

- , , 
sessao extra ordinaria noturna , e anunc i ada 9 2a . dis cus-
são. Fal am , para questões e ordem os srs . Vieira de Me--lo e JOao lachodo e, para di scutir o projeto, os srs. 
Bruz zi ~endo q~ e G~oacy d Oliveira . Nã2 havendo ma is 
orador e s inscrlto e ancerr da a discusSao e adiada a vo 
tação. Vai , com 13 emenda ofore cidas pelos srs . Flores­
da Cunb (n2 1); Dia Lins (. Qs 2 e 3); Bruzzi Mendonça 
(LJJ2. 4 ); Nestor reira (N2 5); Bento Gonçalv s (NSl 6); 
Cro'; c:' Oliveira (NSl 7); M rcos Parent (... . ); Arna ldo 
Gerd ira (N2 9); Ral ~un o Brito ( N2~O ); Ca~los Pinto (N2 
11); Jeffer son Agui r (N2 12) e Jose Bonifac10 {N2 13r , 
às Com.isnõr- s ds Consti~uiçõo e Justi ça e de Economia . 
(D.C. N. de 26.10.55, PAg. 22, 30. coluna- , lplcmento . 

:;E;:.;:.lil;....,;;2;.;::;6.:. • .::1..;:;0.:. • ..,.;5 ..... 5.:.: _ 9 !:í P r o v n d o J' e g U e rime n t o 
Ca .. \l~>Os Vergal - D. G. If. 
na . 

;o.. 

de ur ~encia, de aut oria do Sr . - , 
e 27 . 10. 55 , pag o 7915 , 2 • c o1u-

§E1 26.10 . 55: 
- ... f'la, pf1 [) ex rJ ic Qe o, pes s oa~. ,9 Sr. H .. r,{é lh as Melo . -

D. C. I . ~ 2 ' í . 10 . ,~) , .i!nv . [)lb. 3a . colun • 
.. , 

;:;;~;.;;.;;m~2:...1..;. • ..;;:1 ;,.;;C-=, ."",5~5..;;:_ II o S c r ém UH c i a ela Q V o t a \ a o e a p_ o 'hHlo r ú quer ir e n tos o 1 i­
cit ndo o J razo d 4d horas para as Comiss ões de Ec ono -
jÜI'~ e <1a ,)0 lf) titi.ü ~ão 6 Jus ~ i\é1 Oj,·"lldr c..J. sôbre as emen -
dos - D. ' • .1.\ de 2d .1U. 5:J , pai: . 7953 , 2a . coluna • 

e , I' 7 10 5~ ' J. JIl. 2 . • ') . ; di stribui<.lo aos Srs . Lima Freire - Rel l} tor e 11a a lhã-..;s 
lo, ev ' eor - D .~. r . d · 1.11 . 55 • -

.... 
{)I"!!I'1II(:IC' • O D ' :(,'0. O' T' 1.:1 V~\.l 0~.J • i "_. ..L 

~ 2~ . 10 . 55 : 
.. 

6 pro odo 
('ub "l nu s 
3 , 4 , 5 , 6 , 7 . 

.. .. 
l?arecer favora al ao e lenda~ ns . ,1 

8 d e ns. 2 , 2B e 10 e con r r- rio as 
,11, 2 s 13 - D.C.r . de .11. 55 . 

e 9 - com 
de no . 2A, 

C01 18';.1;\0 DE CO! STITUl(' O E J1Jf'T T ~ú 

31 . 10 . 52 : 

é a provado parec ' r do r'31o tor, De J! t..lt ~(lo 01ivelr Br i t g, pe­
+a provaç·o das e e ndas 4 e 11 , com suben ~da; contr r io 
aS e~end s n • 1 2 2 - 2B - 3 - 5- 6- T-8- 9-10-12 e 13 com 
emendas da Co is~ã~ {~mendas I e 11 D. e . N. 1~ . 11 . 55. 

o C'.r. Pr s i der t e r etirt1 o I l'o je to da Orde_ do Dia , a fim 
de scre .. l i ublicados o "a recares das C OJlis <, ões de Economia 
G Constit i ç50 e J stiçe . 3310 , para uma yu . s ~ão de ordem. 
o Sr . Fernan o Ferrar1 - D. C. N. de 1.11 . 55 , pag o 8048 , 2' 
coluna • 
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Em. 31. 10.55: -

:Em 4.11 . 55 : -

Em 4. 11 . 55 : -
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é lido e vai a i~primir, tendo parecares sôbre e­
mendas de 2a. discusseo da Co issão de Economia , , , 
favorovel aS de ~ e 9. co subeuendas aS de ns . 2, 
2-B e l0 e 'contrario as de ns. 2A , ~.4 ,.5,6,7,d,11 , 
12 e 13 e d CQmissão '1e Constit t içao e Ju~tiça , 
com subeL nda as emendas ns. 4 e 11, contrario as 
de ns. 1,2,2-A; 2-B, 3,5,6,7, 8,9,10,12 e 13 e com 
emendas da Comissão {emendas ns . I e II) - (83-C) 
D.O.N. de 1.11.55, pag . 8057 . la. coluna. 

Na mesma data, fala, para uma camuni~ação. o Sr . 
~galhães elo. D.O . N. de 1.11.55, pag. 8ó41, 2a . 
coluna. 

. -fala,.p a uma c omunJ,c aça o • o Sr . Frot~ Aguiar. 
D. C. M. de 5.11. 55 , pag . 8125 , 4a . coluna. 

-' -ses~ao extraordinaria noturna , entr em vot ' ra o. 
Z prova o requer!mento do Sr. Jefferson de .\....,uiar 
solicitando votaçao nominal e s~parad ~ent e de ca­
da em.enda . F lo, rara u...lla ques ta o de orde ' J 'J ~~ r • 
• Teffe:rron de Aeuiar. O Sr . Presidente anuna ia _ue-
rimento do ür . Olival a Brito, s01ic itando destaque ... pa rfl '.ve LI r 'f :ectivn vot.açao e f ça aparedamente 
de o ~.enda por e 'nendn às .. (! \le tenbsm reaer' diver-- ~ c erit eu dr:8 COIl S.OS8 . raia , no encami nhamento da vo-

" - I< taçoo, o ['1.:' . Vn Gconoelos Co t • vub.Jletido a votos e 
s:,ro 'l do. :") S:::' . l'res'iden te ammcia re querimento do 
Sr . Dias Lins, pedindo debta~u c 1 ef~r~ncia para 
a e.~ndD n~ 2, de s~a autoria • 

contL'1uo • •• " 
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aI ,no nc. 1nha ento da votação, os srs. :. ruzz1 .: ndonç"l, 011-
veir ~rit . Dl Lins, Adauto Cardo e ,parn qu ~tee d ord~ t 
os r . 01iv.ira Brito e S turnino Braga. Sub tido a v tor,.e -
provado. O r . Bruzzi Hendonça, p la ord requer verlficaçao da vo-
tação, ou coneedi~a . Sendo vi ivel a fa ta d nÚmero procede- s 
acha d par votaç o nominal. R pender a c a ada e vot ar m 
122 srs. deputados, s ndo 83 ~~m e 109 8. ~t rejeitada a pr fe ­
renc1a. Fala, par uma quest·o de ord ,o r. Oliveir Brito, ten-

o o , sr. ,esident rc .. t~.H'O ·nelarec1 ntos a e peito d mama. 
Vem a ~ s r queri nto do r . Bruzzi fen onça'A olic1tando de t -
que.par a emonda na 4 de autor1a , r frene1a para a sua vo­
taçao. Fala, o âutor do requerimento pedindo a sua retir da. Falam, 
para q estôes d€ ordem, os srs . Adauto Cardo o, Oliv.eira Br1to, Bruz­
zi lfendonçs{ Cha _as Rodr1gue , a ondon Pacheco. r:m votaç·o a subemen­
da n Q 4. Fa am, para encaminha-la os .... rs . Bruz.z1 'andonça, O iv i a 
brito Cro cy de Olive1ra, Di s Lins e J if r on d ~gu1ar , para 

u ~to de ord m, o~ srs. Flores da Cunh t João M zeS t , ias Lins , 
Bruzzi 1 ndonç , Aa:i."ao S teinbruch e t,dauto Cardo o. F 1 ta a ch da 
Domina!, re~p ~d r~m e, votar~m 183 sr • depu~ do , sendo 167 ~. ~ 
e 16 o. Est aprov da a sub m nQa da Com1s~ao ~ Justiça, ficando 
preju icada, a In da nQ 4 (D.C.N de 5.11.55, pag. 5, 46 coluna) . 

• Supl m nto . 

Em 8 . 11 . ~5 , ntra em cot ç·o a ~ nda nQ 1 de plenário. Fala t par a 
encam1nha-la~ os srs. · da Cunhà, CrQac~ dE liv ira, Bruzzi 
M. ndonça, Jo o Machado, Nel~on Omegna, Jo o enaze? Uly ~ Sui wa­
rees, Machndo Sobrinho, Rog F rr ir Oliv ir Brito, Tenorio Ca-
valc nnt1 e para que tao d ord , o sr. Croa~ de Oliv ira. 
Feita a ch mada no '~al, r ~ponderam vot ram 217 srs. d put a do , 

endo 175 s 42 n o. Esta aprovada a em nda nQ 1. Fala , pare 
nu s tão de o d m, os rs . rlia Lins, SérgiO Magalhães Oliveira Brit o , 
Bruzzi '1 ndonça, hagas Fr itas e Rogê Ferr eira. O sr. Olive1r Bri­
to, m nom d R Co 55·0 d Justiça, so1icit ~ retirada d em nda n Q 

I adotada p la Comissão. Lm votação a emenda nQ lI , d com1s{são d 
Justiça, , ap ovada. Em votação a5 mend , co cer cont uo, nQ 

20 B,,9 e 10 da Comissão de Just+ça, sã2 rejeitadas . Submet ido a vo­
t os, c a rovado o proj to~ indo,a Redaçao Final. 

lD .C.~ de 9. 11.55, ag. 8230, li coluna) • 
• 

Em 14. 11. 55, é encaminhado à Comissão do -onstituição e Justiça r -
ou ri ento do ~r . i s 11n ,~olicitando sc1arec1 n­
to a respeito d ~manda n Q 2

1 
om virt~e d ter sido 

aceita;) sub- menda da refer da Com1s~ao . 
L.C. do l5. 11. 55, pag. 2396-1 col • 

E 

• , 
Na me ~ma data , e 1 da 

- (350-B) 
-e vai a . imprimir a F. ed çao Final Parcial -

- D. C. N de 15. 11. 55,pag. 8915, ya col una • • 
, 

16. 11. 55, e lida ,sem obs rvaçõ ~ . aprovada a hedaç· o Final. 
(D .C •• • de 22. 1l. 55,pag. 8449, 3a coluna) . 

Em 21. 11. 55, fala , -para uma,rpcl açao, o r . 
(D. C. I de 22. 1l. 55,pag • 

-Aarao 3t inbrueh. 
8565, 2a coluna). 

RATA - No D.C) lJ ... d 
r tifieaçao 

• 
22. 11. 55, p' g. 8577, 351 colun , é pub11c dê 

ao artigo 6Q da Redação 'in 1. 
2 7;l 
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RED çl o FINA 
F /y I1 

PROJETO N. eÕ-D- 1955 

, 
Redação Final do rojeto n. 83- C, de 1955, que prorroga, a t e 31 
de dezembro de 1956 com modi ficações , a Lei n. 1 . 300, de 28 de, 

, A 

dezembro de 1950, e da outras providencias . 

° CONGRESSO N CI ONAL decreta : 

Art . lQ . ° pr azo de vi gência da lei n . 1 . 300 , de 28 
de dezembro de 1950 , estabelecido no art . lQ da lei n . 2 . 328 , de , 
1 de novembro de 1954, fica prorrogado ate 31 de dezembro de 
1956, com as alterações constantes da pre .] ente lei. 

Art . 2Q . ° art . 4Q da lei 1. 300, de 28 de dezembro 
de 1950, passa a ter a seguinte redaç~ o: , 

"Art. 4Q• . uando, no curso da locação, o locatario , 
constituir ou adquirir predio residencial ou para fim comerci-, , 
alou industrial e aluga-lo a terceiro , o a l uguel do predio por 
A , 

ele ocupado sera arbitrado pela autoridade municipal competen 
te". 

Art . 3Q
• ° art . 15 da lei n . 1. 300, de 28 de dezem­

bro de 1950 , fica acrescido de mais um item e os seus §§ 2Q e 
6g passam a vigorar COm a redação abaixo: 

"Art . 15 ••••••••• • •••••• • • • •••••••••••• •• ••• • •••••••• 
..., , , A 

"XII - tle o proprietario pedir o predio para resideJJ, 
, N 

cia de ascendente ou descendente , viuvo ou casado, que nao seja, , , 
proprietario de predio residencial na mesma 

A 

ou o seu conjuge, 
localidade. 

11 § 2Q
• A ação de despejo, nos casos dos itens 11 a , , 

IX e XII, so podera ser proposta depois de decorridos 90 (no _ , , 
venta) dias da notificação judicial, fe i ta ao locatari o, cien _ , 
tes os subl ocatari os . 
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2. 

§ 6Q. Nos casos dos itens 11 a V, VII a IX e XII, o , 
juiz cominara na sentença multa correspondente ao aluguel de 12 

A' , 
(doze) a 24 (vinte e quatr~) meses, cobravel pel o locatari o em , , 
seU beneficio, se o proprietario, o locador ou o promitente- com 
prador não usar o pr~dio para o fim declarado, dentro em 60 ~e~ 

A 

senta) dias, bem como se, no caso dos itens 11 a V, VI I e IX,~ 
le não permanecer durante 1 (um) ano, ou, na hipotese do item 

. A ... 

XII, o ascendente ou o descendente nele nao residir pelo mes-
A 

mo prazo, salvo, em qualquer dos casos, motivo de força maior" . 
.. , 

Art. 3Q • -tuando a açao de despejo, nas hipoteses oos 
itens 11, VII, IX e XII do art. 15 da lei n. 1.300, de 28 de d~ , 
zembro de 1950, se referir a locação de predio adquirido median , 
te financiamento, por servidor publico ou contribuinte de Instl ... , , 
tuto ou Caixa de Aposentadoria e Pensoes, o reu ficara obrigado a , ~ 

pagar, a partir do despacho saneador ate a data da desocupaçao 
, ' .. 

do imovel, o aluguel correspondente a pres taçao mensal a que 
A 

o adquirente ou promitente comprador estiver obrigado, nos ter-
mos do respectivo contrato de financiamento. 

§ lQ. Caso o r~u deixe de pagar o aluguel a que se 
A 

refere este aTtigo no prazo convencionado, ou na falta de con -
, • A , 

trato escrito, ate 10 (dez) dias do mes do calendario seguinte , , 
ao vencido , 

350 a 352 do 
§ 

... 
a a~ao seguira ate final o rito prescrito nos arts . , 
Codigo do Processo Civil. 

2Q. ° , 
disposto neste artigo não se aplicara quan ... , 

do o aluguel resultante do contrato de locaçao for superior a .. 
prestaçao mensal devida pelo adquirente ou promitente comprado~ 

4 ' .. 
~rt. Q. Alem das exceçoes enumeradas no art . 18 da 

lei n. 1. 300 , de 28 de dezembro de 1950, caber~ ainda ação de 
A 

despejo contra estabelecimento de ensino, atualm2nte 
nos casos previstos nos itens 11, 111, VIII e XII do 
da mesma lei . 

existente, 
art . 15 

Art. 5Q• O item IV do art. 20 
de dezembro de 1950, passa a vigorar com 

da lei n. 1. 300,de 28 
a seguinte redação: 

lt Art. {5). • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • , 
HIV - deixar o proprietario, o locador e o promiten-

te-comprador, nos CaSos dos itens 11 a V, VII, IX e XI I do art. , , 
15, dentro em 60 (sessenta) dias, apos a entrega do predio, de , 
usa-lo para o fim declarado". 
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Art. 6D. Ficam livres de tôdas as restrições estabeleci-
, .. 

das ou revigoradas pela presente le1 as locaçoes de imovei. em que se-

jam locadoras as pessoas jurídicas instituidas para tins • tilantroplcos, 

qu s e ocüp_m da educação, 4k proteção à infância pobre, do amparo 
, 
a 

, ~ 

velhIce neceasi ada, do socorro a lnialidez ou da assIstencIa hoapl-

talar. 
, , A 

Paragrafo unico. Para gozar dos favores deste artIgo, 
.. 

a instituIçao locadora deve ter ou incluir nos seus estatutos ou a-
.. ~ 

to. constitutivos disposiçoes por cuja força: 

a) a totalidade da renda ou receita orIunda de q1ais-- .. , 
quer fontes, inclusive a locaçao de Imoveis, se aplique exclusiva-

, ,_ .. 
monte as suas obras de tilantr pia ou a eonservaçao e constituiçao 

, A 

do proprio patrimonio; 

b} -
.. 

mao tenha ~alquer objetivo de lucro em favor de 

seus associados; 

c) não remunere ou preste benefícios aos seu. dministra--.. 
dOres em razao dos cargos que exerçam. 

.. ' .. Art. 7G • As instituiçoes qpe atendam as condiçoes do ar-

tigo precedente podem, a partir de 1 de janeiro de 1956, reajustar 
, , 

livremente, com os respectivos locatarios, o aluguel dos Imovei. lo-

cados por tempo indeterminado. 

I 11. Na falta de acôrdo, a entidade locadora fica com 
. 

o direito de obter o reajustamento do aluguel por via judicial. A 
.. , 

açao tera o rito processual previsto nos arts. 354 e seguintes do 
, , 

Codigo de Processo Civil, sendo sempre obrigatorio o arbitnam nto. 

Na fixa ção do aluguel, deverão ser considerados o valor do imÓvel 

e os nf veia 
.. 

de preços da regiao em que esteja situado. 
, 

, 28. O novo aluguel vigorara a partir da data da cita-

çÃo inicial e ser~ revisto de 3 (três) em 3 (três) anoa, nos mold I 

do art. 31 do decreto n. 24.+50, de 20 de abril de 1934. 

Art. 88. Os imóveis locado. com prazo determinado pelas 
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_ , A 

citadas instituiçoes filantropicas, findo e.te prazo, ficarão 

sob o mesmo regime previsto nos artigos anteriore s para as lo -.. .. caçoes por tempo indeterminado, salvo se se tratar d locaçoea 

regidas pelo decreto n. 24.150, de 20 de abril de 1934. 
, 

Art. 9G• Esta lei entrara em vigor a 1 de jan iro de 

1956, revogadas as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em ) V de novedo de 1955. 

) 

_-+&.~44,+~M.;,G' .'1:;:' :f1~4.:~~~ .. ~L:.u.::::::.-.. ___ ' Pr e sid e~te eDl 
I viiaÍNI ÁNriRôSA exercici. 

BASTOS 

J 

--------------------------------------------------~ 
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EMENJAS DE ... ..::a . SE REFEREM OS PARECERES I 3 

~ ) ":\ ~ 

---

Acrescente-se onde convier : 

Artigo Ficam livres de t~as as restrições estabelecidas ou revigorad s 

pela presente Lei as locações em que sejam locadoras as pessoas jurídicas 

instituidas para fins filantr6picos, tais como a educação e proteção da 10-
>. 

ft~ pobre , amparo à velhice necessitada, socorro à inválidos e assist~n-
, 

cia hospitalar. 

Parágrafo Para gozar dos favores d~ste artigo, a instuiçgo locadora deve 

ter ou incluir nos seus estatutos ou atos cons t itutivos disposiç3es por cuja 

fSrça: a) a totalidade da 'renda ou r eceita oriunda de quaisq~er fontes , in­

clusive a locaç!o de im6veis, se aplique exclusivamente às suas obras de fi 

lantropia ou h conservaç§o e constituição do prÓprio patrimSnio; b) a insti­

t ilo "'laoâàora mo 'tenha q)!t1l:quexr objetive -de lucro para os seua ,.associados; 
~. .' . ~~. 

,c,.) os ' adnrl.nistradores da inst.ituiçlo locadora dela não percebam q 1sql.ler ~ , 
t, 

, , nef!cios ou proventos pelos cargos que exerçam. 

Artigo As institu;ç~s que atemlam às condições do artigo precedente ., 
. '.' podem, a partir de lQ de janeiro de 1956, reajustar livremente , com os respe.q 

I, , 

tivos locatários , o aluguel dos im6veis locados por tempo irxieterminado. 

Parágrafo Na falta de ac~rdo , a insti tuiç!o locadora fica com direito de 

obter o reajustamento do aluguel por via judiciária, temo a ação respectiva 

o rito processual previsto nos artigos 354 e seguintes do Q~igo do Prooesso 
\ 

.' 

, Civil, inclusive arbi:bramento obrigat6rio. Na fixaçgo do aluguel , deve-'ser , 

atendido 010 s6 o valor do i m6vel como os níveis dos preços na região em que 

esteja situado. 

Parágrafo o novo aluguel vigorará a partir da data da citação inicial 

e será revisto de 3 em 3 anos , nos moldes do artigo 31 do Decreto n224.150 , 

de 20 de abril de 1934. 

.. 
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C A DE~UTADoa~ 

:!L4f-1P - / {jI 

l!In : l,-h (PRO~O I' 1 
.). 1/ 2 . C' 6 I . . 83- -1955 ~ ;;:: 

P ' ~-
L Qrorroga ate 31 de dezembro d~ com modificações a 
ei n 1 300, de 28 de dezembro de 1950, tendo pareceres sÕb~e 

emendas ~à 2a. discussão: , da Comiss~o de Economia favorável as 
de 1 e Á' com subemendas as de ns. 2, 2B e 10 e cont rário as' 

de ns. _2 , 3,4, 5, 6,7, S, 11 , 12 e 13 e da Comissão de Cons_ 
ti tu1çao e Justiça com subemenda as emendas 08. 4 e l.IlI, contrá. 
rio ~~ d~_~. mi1 , 2, ZA, 2B, 3, 5'r6 , 7I~ )S , 9, 10, 12 e 13 e com 
e)Jlénua.s ua. o sstIo \emendas ns. e J. • 

C 
PROJETO NQ .... --. -EMEN~OO EM 2a. DISCUSSAO 

-/6 -

PROJETO :f2 83/55 " 

\, 
" , ~ 

P rroga a t 31 dê dezembr o de } 
957 l a vigencia da lei nO 1 . 300 

de 2~ de~.4ezembro d~ 1950 ( Le I 

do I nquilinato ) e da outras ~ 
'ol. ' t • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 12. O prazo de vigência da lei nO 1 . 300, de 
28 de dezembro de 1950 , estabeleciqo no art . lº da Lei nO •• 
2 . 328, de lº de novembro de 1954 , fica ~rorrogado até 31 de 
dezembro de 1957, com as alterações constantes da presente 
lei . " 

Art . 2 0. O art . 15 da lei 1 . 300 , de 18 de dezem 
bro de 1950 , fica acrescido de mais o seguinte item: 

XII - Se o propriet~rio pedir o prédio para resl 
A 

deneia de ascendente ou descendent e , casa -
, ... A 

do ou viuvo , que nao seja , ou o seu conj~ , , 
ge , propri ~~~?~ de predio residencial na 

-,~-

- . -" mEtsma lO"aà1.mitt - ... 
_ A , 

Art . 30 . Quando ~ ação de despejo , nas hip t -
ses dos itens 11 , VII, IX e XI! , do art . 15 da Lei n 
de 18 de dezembro de 1950 , se referir ~ locação de p , 
quirido , mediante financiamento , por servidor publico ou co~ 
tribuinte de Instituto ou Caixa de Aposentador ia e Pens ões , 
o réu fi car~ (j)brigado a pagar , a :partir do despacho saneador 

, ~ , 

ate a data da desocu:paçao do imovel , o aluguel corresponden-, ... 
te a prestaçao mensal a que o adquirente ou nromitente com -
prador estiver obrigar'lo , nos têrmos do respectivo contrato 
de financlamento . , 

Caso o reu deixe de ~agar o aluguel a que 
se refere ~ste artigo no prazo cOllvenciolludo , ou na falta de 

A / . , 
contrato escrito , ate dez dias do mes do calendario seguin-

... " te ao vencido , a açao seguira ate final o rito ~rescrito nos , , 

artigos 350 a 352 do Codigo do Processo Civil. 

nos 
for 

... 
O disposto neste artigo nao se apli cará 

casos em que o aluguel resultante do contrato 
... 

de l oeaçae 
, ... 

superior a prestaçao mensal devida pelo adquir ente ou 

promitente com~rador . 1 , .. ... .. 
Art . 4 Q• Alem das exeeçoe$ enumeradas no art 1 , ... 

da Lei nO 1 . 300 , de 28 de dezembro de 1950 , cabera ainda açao 

.. , 

de despêjo contra estabelecimento de ensino , atualmeate exi .. 
tente , nos casos previstos nos itens 11, 111 e VIII de ar t , 15 ~: 

da mesma Lei 

.' 
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Art . 5Q• OS parágrafos 2º e 6º do art . 15 e o 

item IV do art. 20 da Lei nº 1. 300 , de 28 de dezembro de 
1950 , 

. 
,,"'" 
",. '.' 1" ,"t, r 

a IX 
venta 

... 
passam a vigorar com a seguinte redaçao: 

Art. 15 • 
§ 2º. A ação de 

~ , , 
e XII , so podera ser 

... 
dias da notificaçao 

despêjo , nos casos 
proposta depois de 
judicial , feita ao 

dos itens I I 
decorridos I'\Q , 
locatario , c,1 , 

entes os sublocatarios. 
§ 6Q . Nos casos dos itens II a V, VI I a IX e XII , , 

o juiz cominara na sentença , multa correspondente ao alu -
, , ~)oI".l guel de doze a vinte e quatro meses, cobravel pelo locata-, , 

rio em seu beneficio , se o proprietario , o locador ou o pr.Q - , mitente-comprador nao usar o predio para o fim declarado , 
dentro em sessenta dias , bem como se , no caso dos itens II 

Ao _ 

a V, VII e IX , nele nao permaneçer dur ante um ano , ou na h:! 
, Ao ... 

potese do item XII o ascendente ou o descendente nele nao 
residir 
tivo de 

pelo mesmo prazo , ,. 
força maior. 

salvo, em qualquer dos casos , mo-

Art. 20 . 
. ' IV - deixar o proprletario , o locador e o promiteD 

te-comprador, nos casos dos itens II a V, VII , IX e XII , do , 
art . 15 , dentro de 60 (sessenta) dias , apos a entrega do , , 
predio , de usa-lo para o fim declarado . 

Art . 6º . O art·. hº da lei 1 . 300 , de 1950, passa a 
... 

ter a seguinte redaçao: 
... , 

Art. 4º. Quando , no curso da locaçao , o locatario , 
construir ou adquirir predio residencial ou para fins come~ , 
ciais ou industriais e aluga-lo a terceiro , o aluguel do 

, A' . 

predio por ele ocupado sera arbitrado pela autoridade muni-
cipal competente. 

ro de 
Art . 7º. 

, 
Esta lei entrara em Vigor a lº .de jane1-

1956, revogadas as 
Sala Afrânio 

... , 
disposiçoes em contrario. 
Melo Franco , em~ de junho de 1955. 
MrLTOJL \ e:fl N PoS -?) .. ~ 

~-_--_----=:~:::::-::::::~ ::a=~.!";:::~- ~o..:t~ _ 
// ' /') "f'., 
({" I I C I ' J,f, t c)lA.. .. l ,) 

/ 
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in~ustiça quando incidndo sSbre a locação de im6veis feita pelas institui­

ções filantr6picas cuja renda se destine exclusivamente A proteção e edu­

caç!o de órfãos e menores abandonados ou abrigo e socorro ~ velhice desam­

paaada ou ~ assis~ncia hospitalar aos doentes pobres, todos formando le­

giãos numerosa em face do limitado número de inquilinos, nem sempre neces­

sitados, que se estão beneficiando com alugueis baratos e, à sombra da Lei, 

usufruindo recursos destinados a minorar a desgraça dos 6rf~os, dos velhos 

e dos doentes desvalidos . 

Proibir que as instituições filantr6picas percebam o justo 

rendimento de seu patrimSnio imobiliário à impedir-lhes a prática dos bene­

ficios a que generosamente se prop5em, resultando disso um raradoxo e uma 

incoerência: legislar com propósito de amparar os menos favorecidos da sor­

te e, sob a invocaç~~ de sentirnento~-lumanitáriOS, prejudicar, dentre os pr,é 

prios necessitados, aqueles que mais cuidado e proteção merecem do Estado • 
-.---

Cumpre não esquecer que as instituições filantr6picas exe­

cutam, ~ custa dos seus recursos particulares, serviços sociais de ass~ ~n­

cia e amparo que são deveres primordiais do Estado executar ~ seu disp~rrlio. 

Com a aprovação da emenda proposta, não mais pod ria agra -

var-se a clamorosa anomalia • 

., 

1 

.. 

: 

. , 
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Art. 11 - O artijo 38 da atuei Lei nQ ! 3Oü, de 28 de dez. br 
passa • ter seguinte ~edaç.or 

#OI , 

loc«yoes feitas ate 31 

1950 • 

Oa luguer~s 
bro de 195 , 
tretanto, 08 

1 a& aba i)(o, 

proveniente~ d s 
ser" o eju .. ta<!os, 
ereschnos t\erem 

.. 
pai 06 locador .... pocf~lJft(lo .. en-
superiores 80a li it. d ... 

TA8(LA A - Pera 
... 

s 100a90ee reslóencieis 

Alu verea inici dos em l/l/51 
31/ 2/~, •••••••••••••••••••••••• - At: 2~ ao alug .1 .tu I 

Aluiu.res iniciados e 1/1/48 t' 
31/12150 •••••••••••••••••••••••• - At~ ~ do aluI el atual 

Aluguer •• lniel doa enteriorment. 
a 31 de deze bro d. 1941 ••••••• - At: 8~ do alug el t 1 

TA8ELA,, - t)era as demais locações 
. .. 

Alug~r.s iniciados em l/l/51 ate 
31/12/53 •••••••••••••••••••••••• - Até 4~ do aluguel atual 

I ... 
Alugu ,e& iniciados em 1/1/48 at 
31/12/50 •••••••••••••••••••••••• - At: l~ do aluguel atuei 

Aluguer. iniciados nt.riormente 
• 31 d. de ro de 19h7 • ••••• • Até)6 

'> 

do lugvel tual 

§ l a - No C8S0 do locat'rio ocup r meis d 
Tebele a .. zg - S reo deguzidos d s t b •• acima, em favor do lo 

cuntos ja f itoa nos pe'lod pertir de lQ ja • f' 
§ 3Q - A majoraçi! elo luguer , de ue t ·r t • pf' se te le1. 

n~ proporçeo de l~ mais .t. tio Ir o se~ 11 it 
§ 4g - Nao .e b n ficia d ata lei H '"qui lftO que, pos I . d 

ou maia im.vole, ~ m te ori daque' de que: J ,~lU'" 
0&, os ten ma ug.ôo • t , ro 1 prev lecendo nst hlp t 
revisto no . raar.ro 50 S st. rt i . # -

§ 5Q - Ilvr f pOf' •• ' ''' conv nç -o -}- ue-l d. edlos n •• ai e. 
de d pvbl i v80 eles t l.i do que .atao r..n ou v le... -. a.S'll'!' 

construidos e doa que vagarem dorevent •• 

. - ........ -- ---- . ..... - -'"-- . -

I 

~ 

j 
1 
i 

1 
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Artigo Os imóveis locados com prazo determinado pelas s itadas institui-

ções filantrópicas, findo ~ste, ficar~o sob o mesmo regime previsto nos arti­

gos anteriores para as locações por tempo indeterminado , salvo se se tratar 

de locaç5es regidas pelo Decreto n2 2~150 , de 20 de abril de 19~ 
I 

s. Sessões de setembro de 

~\ 
"""1 i ")' '~/:) 6 __ W 

~ ,.,., 

, 

, 

• 

Visa a presente e~rda reparar uma flagrante injustiça resultante da apli-
" 

cação da Lei nQ 1. 300 , de 28 de abril de 1950 , e suas sucessivas prorroga­

ções e m~ificaç3es , cuja matéria consusbtancia o projeto n2 83 de 1955, 

motivado pela situação anormal resultante da crise de habit<:' ções . 

As restrições impostas como medida de emerggncia por táis medidas legisla­

tivas , decorrem do propósito de atender à repressão dos abusos a que pode­

ria dar lt~ar a escassez de habitações . Esta , precisamente, foi a razaõ 

" . 

que justificou a interevenção do Estado para 11m tar , corno tem feito , o 

exerc1cio do dir eito de propriedade , considerado fundamental pela Consti­

tuiç!o vigente. Convem, entretanto , atender que se por um lado justifica­

vam-se aquelas restriç5es na defesa do inter~sse da população , em sua gran­

de maioria formada de locatários, por outro lado t~m elas resultado em maior 
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• .. ore ..• 
lftjuatlge. orl d. 

~ ... c..... 00l",efft 

-' .). otor •• nl 
ao •• de p.quen~e 
vida • I to .. i8 '0 • a preçe-a 
•• cr.' 010 .s.qu.l •• ' 

b) COCl • cr cente d .... lorfleçao Q moe. ec nt __ •••• 
• 1 ug 1 & de t 1 Dfodo b lxo que o pr o,.. I. ü .. , o p .... r.". ....ld.~ · 
• t.rcelro. per. ueo pr prlo, preJudi ad •••• 1 •• o IftODt 
... qual quar ,_ente &uje' t •• d P JO re entregar 80 ,"nl~ ecse_.I,·m 
t. para uao proprl0 • 

o) coasta ... "t ••• t!'lc,-e. Cf pcu·t.un-to8. pr.dto 
ga OI por preç t • .o dl$p."e . :0"_.. • algUMa vepttlit 
diferença ne pr 9ao dQ I pera lO, MO.-& fi 1\ - " 
das ~ ant •• c.... .., ·~.t. de r.der8ç 

) •• ist • ... ..... • • 11 htqui.! 
. , i se;.. • . '. -P' l' - f 1 IM ' • .. i _ .. 

re ... I eobr •• d •• ,. • ~ • de ;~KO 

6oonhe_ • gr.ftà.e tlt ida . de ....... 
• e •• V. predioa .1 

1 •• r • .,.I. s. locup eteltGO·'-8(jt •• 

• 
aoa d looe.t.ft1l·­

.) coa • era t. às.l II o .. · tUH.de ~ hoje. dl_h. to o 
quel •• que onatroem oa intuito'" alupr - . •• lifU'f!l 
ou. w. ' r.h ..,. a a ' ~~:O'íeili"""!ItI ... 
r .. t a, teftd nt~$ a eteftUar a alt~aça , ~ de so pravar 
çio.. futuro proxiao. d pr _1 ... de heblt.ção # 

f) par. d. j~t19a te • f ~r dif.reo9_ e tre pr. 
el.t. e aOs destinados a prof... a.ll.t. ala, oi.·la 
~.ta t ori, que te os •• u. 00'.. óoa I 
eda, o e justCl q ioa da. prerrogath,.. ot Ifrc.'* 
se ... a. que .1 uga ce .. s '* a l' me.toa- ".1". r •• defiro 1I1'OJ~t •• 

a) c pt"a ao a.al.'ader ser pr iftn .... s, o r • .. ,-;:,,,,,,~,,, 
de • a il nda eprasen de s • 1 & eve pos."·"" 
nher O. lndicea da deev.lorl o ede. .. .cruel .. 
pele CongreGa0 no caso da rev. Id.980 doa .tl~o 

EMEN Dft w:. g..,e 
A ocent •• ao Artleo ili _ 
s~.t p .. , edaltl • pro, .. ltur. de a9 •• o aut., , 
.tar e ped Ir o predio 1 . do par. u pt"opr' ti 

I:: M 'iN D ft ' JJ.! ~ 8 
Acre.c... • .0 "rtf,e " . .. 

~
"O propr l.ter 10 • ·OCUpaRt. d. pr.cU. o reial .f.tlva te 4081 

. Ipropr ... d. cuja pOSa0 t.. sido reG rida judl ••• ' • 
~~~~ Poder de •• proprlante. p ôe, pedir ,. vai ...1 • t .. ~~, 

~~~~~~.~for. sob contrato das que o des i •• l.a t r. 
talação do (. 4't U negocio. Indenizaóo o locatã-rio ' ... wt' 
quiva. nte ao valo, dos I uguer •• pelo t .. pa .... ta" da 

f 

A~~~~t .... 
_ .. ~ ~_4~f2t~ í::c~~~ 
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ra o disposto DO-- a'ftitIJ 

1.300 t de 28 de dez;eJtI) 
no 
v is pertencent 
caridade~ ~,.L. 

eras de ~ -
~t1tu19ões 

( Do Sr. losé ) 

Onde couber: 

Art. 11 - Fieam liberados das r str1çees eont1 -
das no art. 31 da Lei pQ 1.300, de 28 de de bro e 195, • 

, .. " -- . predio s d! alugu_) es pertencentes ~s insti tuiçoe d ari -
de 4 tI-Y! ,.."., d.t t>( ", .. -u. • 

, 
Paragrafo 11 - As casas de caridad que de eja -

rem gozar dos beneflciõs desta lei, deverão requerer, às r 
, 

.' : t.~.as loe 1. arbitramento do novo alllgue1, no prazo de 
ltOventa _ (90) dias. 

, 

, , 
Paragrato zG - O crit 1'10 do arb1tr to a que . , 

se refere o artl desta ~Le1t obedecera estrit ente ao dlspos-, , . 
to no paragrafo unico do artl 41 da Lel nl 1.300 • 

são justas, a "nosso ver,as restrições de aumento di! 

tl gueres previstas na Lel nQ 1.300,de 28~0/50t que tem por 
lvJ.so - - , 
eV1~ar as exploraçoes desordenad s dos proprl,tarlos locado -
res que não gizam a sua vida com escrúpulo. 

TOdavi.,m ree alterada a Lei no qu resp ita aos , , 
alugueres dos !moveis pertencentes as casas de caridade q e 

, 
lutam com as mais severas dificuldades financeiras a fim 4e , .. 
poder cumprir a sua grande finalidade h1mani taria • proteç 
aos pobres desamparados. 

A .. A A 
Quase todas as instituiçoes desse gereno pos • , . , .. . 

suem predios alugados a base de loeaçao antiga,com renda 
' .,,' A _ 

cad dia mais diminuida,nao so por força das rastriçoes 1e -
gais,como pelo arescimento incomum do padrão de vida. 

Conhecemos instituições de caridade ,co o a a 
, A 

Casa de Misericordia d Campos, que se v forçadas a v er 
os seus imveis,adquiridos exatamente,com alta finali de 

-------- ....------...., ."'-"---. 
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~Ial de nutrIr os s us parcos cofres que se dest1nam,exclu -, , 
slvamente a caridade publica. 

'Tendo em vista o benefício que essas institu1çõe , , 
prest a ente ,pobre e humilde do Brasil, e de int ir J •• 

, - , tiça a aprovaç o do presente projeto,pelo plenar10 desta -
bre Casa. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1955. 
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o pro:lZO de 

° projeto n. 83-B de 1955 passa a ter a seguinte re-

Art. 1Q­

vicel1ci~ 

Art. 2Q-

, 
Fica prorrogado ate 

da Lei n. 1.300, de , 
Esta lei entrRr~ eQ 

31 de dezembro de 1956 
28 de dezembro de 1950. 
vjgor n~ data de SUa pu-

~ • N 

~licaçao, revog~d9s ~s dlSposiçoes e~ contr~rio • 
... 

S~ o;! Sessoes, e outubro d~ 1955. 

I ~ ,»~~---.L~~"'-"'--'f-----
Jus t i f c 6 

, 
Est~n; os a 70 dias da d~ta eM que se esgotara o prazo 

de vieenci~ d~ Lei 1.300, de 28 de dezembro de 1950 e tudo indi-
• - _ . _ 7 . . , • .- - . 

ca que nesse prazo naO htpvera possibi1idaQf! d~ ser aprovado nas 

duas Casas do Par1a~ento o Projeto 83-B de 1955, com as emendas 
" . , 

j a apre sentéldas e outra s que ser io certamente apresentadas . 

Sem pretendermos disc1 ·, tir ou criticar o projeto, as e-
• , 

m~nd~s e 0S substitutivos em ~nd2mento nesta Cas~, o fato e que 
nenhum de J.e s pode ser consider do obr a perfe i ta • , 

revista 
! 

Admitindo que a Lei n. 1.300 pode ser melhorada e , 
entender"los, tOd;via, que constituir. verdadeira ca1Rmidade 

. .., '. .. ' 
SOG~~ . . ,;: • 

• derrog~ç@o dess~ lei ~ntes de ser ~!'lrov.da outra que COIr. o rresmo ._. ~ 
espirito coiba o abuso 
sos de despejo. 

-da rnajoraçao • • de alugueis e restrinja os ea~'~ 

Essas considerações nos 
~ substitutivo que visa assegurar a 

... .. 
dade que, cert~~ente, n~o f~ltar~ 
da sobe verticalr·ente .. 

• 

levem a apresentar 0 ~re-sente .. 
fa.II i lia brasileira a tranq~i.l~~· ·';. 

. . . ~~ \ .' 

nesta hora em que o custo d. ~~ 

,. 
Com vagar, serenaDlente, o Parlamento discutira un'a nOVa 

Lei do Inquilinate aperfeiçoando a existente s nando s injustiçà~ ,.',. 

I 

• 

. 

J 

, . 

~.' 
' .... ., "I ," : ,.t':o 1:- ,. 

' . .. . 
- .< 
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• 
Acrescente-se aonde convier : 

Art. • E ' facultado às partes, nas looações sem 

contrato escrito , reajustarem livremente o aluguel por um pra- 1 

zo nunca inferior a tr~s anos , sendo o respectivo acôrd o homo­

logado por autoridade judiciária . 

~J ....::U~S....:T=--=I~~~A~Ç Ã O 

A emenda tem d"ois objetivos principais : o ];r imeiro , 

permitir a livre contenção entre as partes; o segundo , resguar­

dar os interesses do fisco . 

De acôrdo com a atual lei do inqUilinato estão pro!. 

bidos os aumentos de alugueis, ainda que as rartes amigàvelmen­

te convencionem majorá-los, isto porque a lei entende que pode 

haver uma coação por parte do woprietário neste sentido , desa­

parecendo , assim o princípio tradicional da livre convenção . A 

sugestão ora apresentada , ~rmite ~sse aumento mas , a fim de im 

pedir abusos ou uma supre ta coação , determina que a autoridade 

judiciária homologue o acôrdo firmado. Ficam pois os acardan -

tes completamente resguardados nos s~ intêresses podendo , caso 

haja coação, exporem suas alegações e se defenderem perante o 

juizo comp3tente . O prazo de três anos visa conccrrer para a 

economia processual a fim de que em ~ríodos relativamente cur­

tos não sejam firmados novos acordos no mesmo sentido . 

O segundo objetivo diz respeito com o fisco . Como 

a lei atual proibe aumentos de alugueis , as partes convenci onam 

aumentá- los entre si , sigilosamente , e a diferença é paga por 

fora , isto é , não é declarada no resIEctivo recibo . Como é s -

bid o, as Prefeituras tomam como base para taxação dos im6ve i s o 
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valor loca ti vo d o mesmo mas t c om as me didas usadas pelas part es , J 
o valor locativo rermanece invariável enquanto que , às vezes , ~ l 
valor pago além do declarado no recibo é igual ao do contrato . 

Por tais razões , além de outras que poderiam ser ci­

tadas , a emenda deve merecer o apoio do Congresso porque vem ac~ 

bar com uma situação esdruxula existente no momento e criada c om 

a Lei do Inquilina to . 

- ~ 1-. /- d v c:.~ ."b t"'S.s-Sala das Sessoes , em~v ~ 

PEREmA 

LUIZ 
.. _.~ .. ~-,,-- _? __________ r 
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DOS 

E?~NDA ao Projeto nQ 832/55 onde convier 

!P 
( ./ f 

\ , 

, 
Art •••••• Quando o imovel locado pertencer a estabe~ 

, '.. , cimento de caridade, vi uva ou orfao sera permitido reajustamento do , 
aluguel, mediante arbitramento. 

" - O reajustamento somente , , 
prietario de imveis que 
a Cr$ 20.000,00. 

, 
sera permitido 
It,endam aluguel 

ao pro­
inferior 

, 
§ 2Q - O arbitramento sera feito mediante requerimento 

ao Juiz de Direito da comarca da situação do i-, 
move 1 , e na forma estabelecida no C. de P.C . P.l .. , 
ra as avaliaçoes de imoveis. 

Sala das Sessões , em 21 de outubro da 1955. 

JUSTIFICAÇ!O 

Justifica-se a medida coastante da emenda, porque são , , ' .. 
inumeros os CasoS em que viuvas, orfaos e estabelecimentos de carl , 
dada, que vivem de rendas de imoveis, com o encarecimento da vida, , 
passam as maiores dificuldade - porque os alugueis de suas propri~ 
dades foram congelados em limites rid1culos. . /' , 

Ao mesmo passo os inquilinos que se locupletam com e 
se congelamento são comumente pessoas de largos recursos com vi 

A muitas vezes suntuosas. 

~----------------------------------------------
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, , ° "Paragrafo unioo do art. 3.& da lei n Jl 1.300 passa. a ser 
o "§ la" e aoresoente-se: 

n§ 2* - Os locadores <iue auferirem. de seus imoveis renda 
bruta mensal inf~rior a Cr$. 4.000,00 ( ~uatro mil 
cruzeiros), poderao aoordar oom os seus atuais in­
quilinos novos alugueis ina falta de aoôrdo, pod.erão 
promover o arbitramento , pela autoridade munlO!p 1, 
passando os novos alugueis a vigorar noventa dias 
depois de Judicialmente notifioado aos inquilinos". 

Ao ttart. 15" aoresoente-se: 
~I - Se o looatário deixar de pagar 

na conformidade do § 2A do art. 

Sala das 
..., ~ 

/ Sessoes:j em 
! /7 --. / . r , 

ó aluguel arbitrado, 
3*". 

/ 1955. 

{--~ ,,! ( ,"" ~ J " . uJ//..;/>Et> Ú U .. (I ; VJ.::, 
p ~,.-i .' li ., .... , .. :> • b '--- , 

1 
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Dizendo-se" ual inquilino" , restringe- se a faculdade 
, -. #li , 

outorgada pela lei somente as locaçoes existentes , as loca -
ções atuais , àquelas locaçõés que a lei encontrou em vigor e 
cujos aluguerés de 1942 até agora só poderam ser aumentados 
uma vez, em 15%. 

~sse reajustamento tanto pode ser promovido logo após 
à publicação da lei , como depois , em qualquer tempo , desde , 
porém, que o inquilino seja o mesmo que a lei encontrou no , 
imovel ao ser promulgada. 

à, pois , um dispositivo justo sob todos os aspectos . Fã 
culta ' o livro acôrdo entre locador e locat.ário , t ornando le~ 
gais muitas das situações existentes , em que há pagamento v2 
luntário de aluguer maior que o permitido; concorre para o . 
aumento da renda dos impostos prediais , de vez que o aluguer 
será cobrado e pago à luz do sol , sem artimanhas ou procedi-

, . .... 
mentos escusos , condenados pela le1. Na falta de acordo, pe- 1 
la resistência injusta do locatário que , em muitos casos , se 
vem locup!etando com o "bloqueio" dos alugueres , recorrerá o 
locador ao arbitramento que a lei já prevê e admite noutras 
situações (art. 42 , art2 62 , § 22 ). Se, aPós o arbitramento 
e o decurso dos 90 dias "da ' notificação, persistir o locatirio 

"", ~ . "" N em nao pagar o novo aluguer, sera caso de reSC1sao da locaçao 
e despêjo. 

~ , 
Para isso, havera que acrescentar ao artigo 15 da lei 

.... , 
n2 1. 300 mais esse caso de despejo, o ja referido , no item 
XtI ; na emenda ~ao art. 15. 

) \ -, , 
.1 /1 ,1 '" . 

i I lo '. "', 
t" 

, 
! I f • • './ , , 

/ I , , l 

, 
N 

Sala das Sessoes, em 
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A , 

t r pr pr1eta rio 
, 

r. rio e j -
s e tl le 1 n t o itact .excl 1-

•• ment ,a fins fil_ntr'pi e , 

-is ao cretal' o e jo fi~r' pr as. ar 
, 

r i t r"M. es u _çao •• 

a. n:o po erá Der in! ri.r a 6 e e ,ne peri r ,· a 

JUiTIFIOA.TIV 

Â L 1 o In i11n a, '0 _ _ •• ci_l, .. 
r ur a ~ ~~ r os intere •• i uilinos, a. to . , • • ttlllJlIl-

• .:F , 
, 

i mo" 1 
, . 

pr prlO S 
,. 

ar • 01i9-. 
,.. 

41f1 Q" eu r r.r .... _ •• e 

ti. WJla r pr1 ...... (artQ 1;,1. 11 ta. V VIII). 
\ 

Â en' ~1.a errl ir 1 .r. inJa tiça, , 

asa L 1,W'·1II • r • p 
# • rl. •• , . , 1 . 1" t 

i 

•• a.r 1 • 18 
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1 '.,. r •• 1 ., 1n r. • o er 1ai , ter- 1re , • • 1rite , 1 

11 
,. 
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a ã1 r · rl ... __ _ r r 
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fil ntro jp io .,s a eu lu r.". 
-i e " ireit e T r II eita eleee a C nstitai,ao , par a ue a L i xi-

j-. umprimente a e t ,mister e terna re peit e f a q_ respeit ... r. ir li. \ 

e c ..... u • 

--- ----_.- - - - - - --
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Na locação ou subloca ao parci 1 que tenha 

Ao Ao H 

objeto comodo ou dependencia no interior d habitaç o faml 
, H 

ar do proprio lo,cador ou sublocador, salvo estipul ç o con -
N Ao , 

tratual escrita, a açao de despejo, nos casos em que e leg 1 -, , 
mente autorizada, podera ser proposta mediante previa notific_ 
ção! feita por intermédio de oficial do registro público consig 
nando o prazo mínimo de quinze (15) dias para que à locat'rio 

, 
ou sublocatario desocupe a parte locada ou sublocada e se reti , 
re do imovel. , , 

Paragrafo unico. 
, H 

Nas hipoteses da disposiça ~ 

. teriar o recurso interposto da 
Ao 

sentença que decretar o de pejo - , nao tera efeito suspensivo. 

'( , 
Elevada e, , no pa1s, maxime em cid des de .~ 

tos índices de densidade ~demográfica, como o Distrito Feder 1 e 
são Paulo, a percentagem de cidadão, chefes de f milia, que,pr~ 

A Ao 
midos por contingencias e dificuldades economicas e financeiras, 

Ao 
se veem na necessidade de alugar ou sub-alugar, a terceiros,qua~ 

A Ao , 

tos, salas ou outros comodos e dependencias internas da propri 
casa ou apartamento que, com suas famílias, habitam no caráter 
de proprietários ou de meros inqUilinos, ! arrostando, assim, o 
natural constrarlgimento de ter que admitir pessoas estranhas, 
desconhecidas, ~~ recesso do convivio familiar, vale dizer, no , 
ambiente, tradicionalmente havido como sagrado e respeitavel,do 

, 
lar domestico . 

são, via de regra, pequenas locações ou subloca -
ções verbais de quartos, feitas por prazo indeterminado e medi-, 
ante alugueis de pouca monta, de que se valem, na maioria dos , 
casos, pessoas da chamada classe media ou remediad para equi~ , 
brar o orçamento domestico em face das crescentes dificuldades 

, 
oriundas do incontrolavel encarecimento do custo d vida • 

~sse fato, porém, como o demonstr 
• Ao 

experi enc ia, 
Ao 

cotidiana aqui e alhures, ocasiona e envolve, no plano economl-
, .. Ao 

co e social, uma serie de problemas, sltuaçoes e consequenci s , 
de lndisfarçavel gravidade, e de t 1 .. -com repercussoes, nao raro, .. 

modo que nao pode deixar de merecer especial e prudente consid~ 

1 

J 
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.. 
raçao por parte do Legislador consciente de suas responsabi11-

" dades e atento as realidades da vida atual • 
Haja vista, por exemplo, para os casos - reg1s~ 

A , Ao 

dos, em sequenci infindavel, pela cronica policial e pel im-
prensa - de indivíduos que, uma vez admitidos e inst 1 dos, a , 
titulo de inquilinos ou sub-inquilinos, nos ~res de pessoas 

.. , A 

de condiçao modesta, mas de habitos ordeiros, hig1enico e ho-
nestos, assumem, cedo ou tarde, atitudes' inconvenientes, quan-

..' " do nao ate afrontosas a autoridade e dignidade do dono ~ ças , , 
adotam praticas e procedimentos incompativeis com a moral, .. 
ducaçao e os bons costumes, apresentam-se em trajes menores, y 
sam de linguagem indecorosa, faltam com o respeito a senhoras, 
moças ou empregadas da família do senhorio, perturbam, impru -
dente ou propOSitadamente, em horas do dia ou da noite, a or -

Ao A , 

dem, o silencio, a paz e o sossego do ambiente domestico, pro-
, .. 

vocando naturais e inevitaveis reaçoes que, reiteradas e ac1r-.. 
radas por obstinaçao e capricho, tornam absolutamente insupor-
tável a continuidade da convivência familiar e degeneram quase 

A , 

sempre em atritos, violencias, crimes e desgrqças que so a proD .. 
ta e oportuna intervençao da autoridade policial poderia evitar. 

Mas, precisamente o que anima e estimula, em g -
ral, nesses indivíduos a adoção de tais práticas e atitudes é 
certeza das garantias com que os ampara e socorre a vigente 
lação espeCial, com seu dispendioso formalismo jurldico-proces- ' .. , 
sual e seus prazos de notificaçao previa, dificultando e ret r-

.. A 
dando ao senhorio aflito por uma soluça0, mas muitas vezes inci 

Ao 

ente e de parcos recursos, o emprego dos meios legais conducen-
" .. A tes a efetivaçao do despejo. , .. 

Casos tem havido, alias, em que a situaçao se com 
, 

plica e agrava ate o ponto de ocasionar a mudança do inquilino 
sublocador, com sua família,~ra evitar mal maior. 

Ora, não é possível que, sob um regime em que 
prevenção contra a criminalidade e a po11tic de proteç"o à fa­
mília constituem bases da organização social e econômica da -
ção e constantes preocupações do LegiSlador, situações de1ic -
das e especialíssimas como essas das locações e sublocações em 
domic1lios familiares preexistentes hajam de continuar submetl -

" A t das as mesmas regras, prazos, onus e formalidades precei U S 

em 1e1 para as locações integrais de imóveis vazios e destina -
" A dos a residencia ou uso exclusivo dos locadores . 
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, , N 

No caso destas ultimas, bem e de ver, as questoes 
delas oriundas se limitam, normal e comumente, ao debate jurl~ 
co, no plano forense, onde as partes discutem e demandam dista~ , 
ciadas, atraves de seus advogados, sem outros contactos e sem 

A A , 
outras consequencias de ordem pessoal, moral ou economica Iam , 
d s que decorrem do pronunci mento final da autoridade judicia-

{ " ", ria. A, o locatario ou sub-locatario, ate ser compelido o d~ 
A" , 

pejo, esta em sua casa, e o titular exclusivo da autorid de do -, 
mestica e as possibilidades de choque ou atrito pesso 1 com o pr~ 

, H 

prietario ou locador sao remotas e raras. 
Outro tanto não sucede no que diz respeito às loca-

N NA' çoes e sublocaçoes de quartos em residencias familiares, onde e 
, - , 

inev1tavel a açao de presença e de autoridade moral, obv1 ment 
, , -

indeclinavel, do chefe da familia, cuja condiçao de dono da c sa 
- , nao pode ser desconhecid. Nem se pode, logicamente, pretender, 

por exemplo, que um pai de família cuja esposa ou cuja filha es-, , 
ta sendo alvo constante do assedio imoral de um inquilino de qu - , , to, se resigne a ter, como condi~ao para afasta-lo do seu proprio , 
lar, de notifica-lo, judicialmente, com o prazo de 90 dias, supo. 
tando-Ihe a presença e as inconveni&ncias durante tão longo perl_ 

H A 
do, dilatado ainda com o tempo gasto no decurso da açao de desp --jo e com a interposiçao de recursos com efeito suspensivo. 

-Sala das Sessoes, em 21 de outubro d 1955. 

Ra,ymundo Brit 

~~. 

~""'Io'\,_' ;., 

(k,/$~ 

'. ! 

i 
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Acrescenth-se o seguinte ~ 

.. --Art. Nas locaçoes para fins comerciais ou 
industriais é permitida a majoração dos alUgueres quin~ 
quenalmente, a requerimento do locador e por arbi!ramen­

das autoridades municipais. 

• mite a 
para fins 

Justificativa 

O dec~eto-lei n. 24.150, de abril de 1935,"per~ 
renovaçao compulsoria -dos contratos de locaçao 
comerciais ou industriais, des que convenciona~ 

• dos por escrito e por prazo superior a 5 anos. ... .. 
A açao renovatoria de locaçao - tambem prevista 

no Codigo do Processo civil - outorga ao locador o direito ao 
arbitramento dos alugueres • . 

Porem, nas locações por prazo indeterminado, em­
bora o locatar1o permaneça nopredio por periodos sucessivos, 
superiores aquele previsto na denominada lei de luvas, o 10-

cadQr fica inibido de ~umentar o aluguer, em e~dente po-
siçao de inferiorid e.. , 

A emen vis por termo a essa injustiça • . 

h~ 
~rC4l!-

" ,;...- o.--r 

25 de outubro de 1955 
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PARECER DA COMISSÂO DE ECONOMIA ;:,'OBRE EHENill\:8 DE 2a. DISCUSSAO 

AO PROJETO N2 83-B-195'5 

PARECER DO RELATOR 

I 

regj.m dfl \ms-ncla. y 1t. a esta O.m1s.ãe • Pr.je'o ná •• 
r. 83-&-1955. que pr r s .... até 31 te '.z.mbr ,. 1957, e. m 'ltl •• 904-" 
• Lel 1.300 ,. 28 .e dozembr •• 1950 (LeI ... Irlqu111nq.), Plra r •• o-

A • 

bar p~. er aobr. as eDl8Mu ' a{oro ntNas • 
. ' " lIa'e:-l. ingttlta .... mai. compl.xas •• n .... er 1'., .... lt. 

• •• ,. Cem1a ia. 13 eMaa, que tvão te a81' e.1 ... s no e •• 
~az •• tab.1.cl'. pel Reglm.nt., que •• ap.n .a. 

sio heaa ."pl.aa, que imp.cem um eatuel ai. UI-". ,. 
H. entlnto, em cwapl'1ment. a Regimento, v.. ltir no •• 

p •• er, nã a. 'ornani ne.es árl. a Ali ' •• ntaçÃ •• hi.téri •••• Pl'. -# # . 

j.t., uma ..... que j. t.l o n ... enIentem.nte apr •• enta •••••• e.nhe.l • 
•• nto 'e t •• a. 

ata em.n.a apresen'aia p.lo nobre i.put ... Pl re. 'a C -tlha •••• ncontra sub S.l' 1 ta peles ara. '.put"o. ela n Omo~a • J ••• 

la AJ.klJ11I1l, tet'na 11 vre .. 1 .açO.· •••••• que • lo.. ..ja inatl· 
N .... , ., .,'" tuIça tl1an eplee, •••• ueac; • proteC;" a intanc1a p br., t. .. 

, - # •• 

ro a .... lbS •• neo ••• lt ., s.e r. a tn ... 811 ...... ai.tonela apl'al 
• ..'" 'to • 

Na v... e, prece.e. as aleg_çoes aute •• olmeMa, ampla-
mente Just!t! a n. pr •• en ir j.t., vI to que •• sa. 1nstltuiç-•• 
• su. bas. t1nan.eir. n •• sas l •• a; •• a ; .. ~u.a final! aiea altr'ul.t1 ... --suppe 'el1.leneiaa' .t .... 

.... 
p 

... - - - ... A em.nt. ~oC;. nao e bl la porque pr ..... , 8 a •••• 
A .. .., 

•• 8n e a ln.t1tulç. 1.u .. L ...... 1 •• at.,1., a t ul .... 

vIa J .1 lal, .b r-s. b1tr en •• tixaçÃo' alugu.l. , 
a .a, pels, tayel' aveia a emeDAla n. 1. 



• 

I 

ltÇ' 
OOS 

- 2. -

# 
A emen". nume t 1 .pre.en~". pelo no.e ep , ... D1 .. 

# 

Lin ••• uba rit. par 25 D8 •• eput ••••• e a e a, m pequenaa ... 1 -ti .,.... já .proTacia antel'lermente por esta O 1 •• ão". -.en_ia • 

que não .b'te.e no Plen"le, pOl' lntepretaça., l'eg1men'aJ.. -•• via • .! 
o.lhim.n o. 

Retue-a ~ m "lt"lcação ••• tls 3 8 .a ..... 1 1.300 a. 28 .e 
# ~ 

.ezembl' ••• 1950, •• tabe1ecena. uma tabela grÊld.at1va p a a c.bl'an~a .e no... alugueia. 

A tabela em questie •• termina p8l' a .. 1 açie. ~.Sl •• D iala 

aumeDto que .a1 ae 2~ .té e~. e pen.anci...... ent •• ante -
# -l'i~ment. teitos pelos pl' letarios. p.,a a •• e &1s 10.aç. " • 

A _ 

ente ae1'la na base .0 .obr •••• lo.açoea para tin. 1' •• 1.enolal •• 
... .. . 

Ante • justltl.açao apresent"a e pela. razoe. nela exp.n. , 
"'''aa, • os noss apoio a referi.a tabela, bem •• que eat -
lece a alUl.a ement!e' qUIn~o .ia que o pr prletê-l0, somenM p a!. 

# ,.. . 

ao px-opJt1e, p •• el' pequerer a9ao .e .espejo n 8 easo. atualm.nto ~ 

p •• 1tlvo. pel artuso 18 .a .... e1 1.300. Soa, aiota, ter arel. a. 
, #-que .atabele •• emenia quan •• tala que o pr prietarl ••• imével • -

• "O})plN. po.era peàir outr .e sua proprle .... e. me.. eng.a-

to em vls", p8l'a aI reinstal8l'-se comercialmente • 

I a presel.~ emenda apresentada pelo n br •• eput.. Joae 
. A 

Alvea e •. subacr1 ta por 25 sra. eput •• os, falando sobr. a libera -çã a. l'eatrlç;.a conti •• s no artigo 3 8 .a -el 1.300 ie 28 .e •• -. - " , .. 
sembro "e 1950, de que s pre.10s pertencente •• s inst1tu1ço.a •• 

.,..- . 
c.-1 •••• e OI' !e.~ fie elasse tloam 1mpe.i oa .e aument .. oa aluguei. 

. # 

pe on. , pela emen.a, atrave ... bltrament , requerer a eempeten1io -.. 
majO'l'açao. 

A alu.ldfl ...... e .. ha ptejGlle"a pe1 ap 1.... a e-
• meni a numer o 1. 

:ista emen e de autoria .0 nobre à.putad. Bruzzi te en -- .. . ., • nça, n ... etel'lll ando o.a coisa se nao a pl'orregac;ae p a • 
-, 

simples ... atual ~i 1.300 e 28 e .ezembro •• 1950. Abandena, in-
~ .. 

telramen te, qualquer mod6ticaçao que se .enha • tazer na m. .. 
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o nebre .epu~aà. aut r d •• menia. em discurso proteri •• no 
• • 

.ia 25 •• cerrent. m~a, n.ata Casa, maniae.tan. -se nbre • substi'.!! 
tiT. apre.entai e aproTai. pela Cemi8sÃo .e "oon ..: teve opar'dn! 
•• e .e .eolar .. :~ O aubatitutiv. ~ .a C iaaÃo -.e a. já T.! 

N • _ 

.e _ primeira 1 ous ,tambem c.rrigiPa alguns .efeit.s e s n ••• 
io Proj.to or1ginarI., p ia e.tatuo modl.as 1.uvabI11aa1ma •••• • 
(Di"l0 i. C.ngresse .0 26/10/55, paginaa 22/23). . 

- , 
Bueado na necessl tua .e que ha ntoesai."e ie .e ir .ap 

. -.L" I ' ,,-1'elCjoani. a el i. nqullinat., e que a emos c ntl-wl0 a prcax-r saça 
~ . . . . 

pura e simplea àa atual, eatand , ne entant , •• • •• e q àeata 
Ca a, maia tar e. a &1a a verdaàeira e ans1.slll1ente. ap e.a Lei e.. -
Iaquil1nat •• 
~ re-;.,..-~ --~ ~~. 

A emeMa 5 apreaentada pelo nobre Deput ... !'áeater Per.ir., 
" .. . .... 

estabel.ce .eja taeul t •• aa partes, na. 100&C; ea •• m o n~ .. t. e.cr1 
" t., reajustarem linemente o aluguel por lDJl prazo nunca superi .. a 3 

A # 

an ., Hn G ~.8pect1vQ .«,40 b o~.8aào por autue! aãe j 41 1 .. i. 

S mos eonwát-1. a tal emeu. a v.a que, n. 111 ent., n­
reaolTe • problema àaa 1. aç-e., mas aervirá.e bal.i. p a •• tu­

turoa estud a .a ~ei e.etin1t1va i ~DQu111n.t •• 
~ ~ 

aut.r1a. nebre .eput ... ~ent Gançalvea. prevêqu ae 
~'v.l pêrt.n er às instltuiç- s •• carl .... , TiuT ou erflo •• ~ 

, " ra permlti ••• r ajustament ti aluguel, per IIrb1t1tanent •• , , 
S a convari.s a easa emen .... a qual ja .eve aten.1men-

t. n. apol ...... U emen ... 1 e 2 •• Frejet •• m queatle • que n s • 
present •• 

A emeDia n. 7 ••• aut r1a •• n 'bre - , .. ata .a prC)ltr~gaCj aut Dlati.a, por 3 
eputado Or ... ,. te uI1 -" ."os, dea 1m Tels n-

.e se ene n em loeal1za.fts boteis e sim11.ei~ 
Somos contrário à n4a que .everá o natltu11- aubali1. . . 

tutura Lei •• Inqul11nate." • 
., 

... 

. ( 
I 
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8, é àe autorla à. n.blte eput • IIq 
aluguels àes.e que a reMa aufer1'a .; 

s 1 .aderes seja lnterlor • quatl' m11 cruzebos, permltini ~ 
' ,. 

\ ceb.s quenel .. um reajustamento por arbltrament " na ralta 4.e .. arã. 
em 
en -

, 

\ 

j 

f 

/ 1 

. -
tia. as partes interessadas. , 

8amos eong.arlGs a tal. emen4.a, a vez que pela emen4.a 2, a 
# -que emos nosso apelo, ha perm18sao para \DJl reajust nt •. 

I 

• 

.De aut ia • neblte .eputa o .... nal •• CertleiP. é a presente 
• 1 ... 

ent .. que _ mite a propositura açao .e .eapej • .., n08 ... s .1'. ia -8 - • pe ltlv.s .. artlgo 1 ta ei 1.300, àesie Que autor s japroprleta-
# # 1 #'_ 

ri. t. \ID \mleo im.vel e peça para seu us proprl0 as insUtulç.e. 
.eterminalas n al udiào artig '18. · 

'l'ol Gmé%ld 6a-el j?~Qjudic~da ~elc ~Qio d~o à .e D' r. 2, 
sen •• que. os favc:r:ave:1.s .. -in f'1ne- .esta emen' .. QU •• "et. ! 
na que JuiS, ao "eeretar o éspeJo •• tala instlW1"ies_ n e .. a .; 
lhes pràz. mln1mo .. e • el. me .. s e mÁximo •• tml ano p a a .s. up.! - , çao à 1movel. 

. 
, # 

A enl.a numero 10 .àe aut ria à nobre.e t • ftaimUll • 

• J)ri t. e rala que par a a pr.p ai tura àe açã. ie 'e.pa J. vis8ft. a 
.. A · ... 

'i 

" " " 

, A # 

l'et_a a te c o. u depeDtenela àe r.s14enela f l1i .. , e su1'le1en .'~ 

t. a n tltl aqão, at .. vés orida1 elo '"eglst:.o iúbil0 , e c praz; ... 
, . 
'~, . 
,~ ..... l , 

de 15 tlaa. ',4 
~. '. . ;:;,~. 

, _ A~· 

::lemos fav aveis a emenaa em apreço 8Ilte a Justlf1o .. çao a.. 'l~,* 
• ,,~ AI .:' .,.~::.; ; 

preeent"a, que ab r4a -o problema sobre t d s os . •• u •... , '_ • ,. ,: \l:;:}.~·~(~';" 
, . ... A 

a ... "(ep, ..... 1)8 p-l • . ;'''uPaç lo àe 1111 como.. ou tepenàen la 
." " . -

re 1 'anela flml11111', ná 8e justifica uma notltl.ação e as aa • 
pacterlstioa. atuais e P" \JIIl praz .L lengo (90 dias ) . 

'o. 
p 

- # -Nao e o case àa,. habitaçoee c letlvas, àevi .en'e r.g1a'l'!. 
N _ A ' 

s cempe tent8., • àetermina a 1eglalaçao s.~e e .. s. 

Tzt ta-so ta t.fesa 
A _ 

pes •••• que nu a \\.ber 

.. -
• pecese • lar, multas v.s ••• oupa4. 

19niflclP a c ntlança 4eposltai. pel.s 
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De auterIa ci8 e tieputad.. 0 .. 1 s .t'lnte F11ho é a .meDia 
"" - A 11 a. ~rojeto e ' estutl a, 

ta Ler"papa apenas 1 ano. 
vlsando reatringir • puo tia v1gencIa (e a-.. 

A eDia arece. n.sao ap.l • uma yea que s ea favor_vel. 
, ., . .. 
a um. soluça0 pr nta e rapltla p.- a a sl tuaçae d Inq u11lnat.'.4~ . Jetl-
.;. ..... e.t o metlculos ia matérla e tormulanio um. ,l,el 

.. # .. 

ie norma pSl'a a. relaç.es entre 1 aSIlar e 1 catarl0. 
Ptaeblema Que bIenalmente noa chama a atenção, po rla .el' 

aoluclon"., cie moio definltivo. com estudos que PJ'ooe erl 8 tiur 
te o ano a pl'orrQgação tia atual. Lel n. 1.300 tie 28 Ce tieze r. i. 

, "" 
.A ende J2 .e de autoria tio n.bre d.eput". Jeftera.n ~ .. 

e tala ia posalbl11àaàe àe, qulnquenalmente, ser toitâ ajeraç 
.. 

DO. 

iala. aluguol. aos 1moyeis que ae destinarem a fina comerciai. e ln us 
Aprovaia que seja eaaa ementia, 'aqul há clnc anoa p er-a.-.. 

1. tuer .u e.tabelecer Uin aumento Daa 1e aç.e. acima et8rmillaaaa. 
# r 

Ne entent , e })reols p nãorap que • pre.ent. r jet. tal. 
.. ~ 

em pr rI' gaçao pelo pttu. a. 2 c •• e assim irl s eatabele.er, ' • .1 , . .. 
41e ja, um aument para um •• 1iuaç .. que, talvez, esteja, n • .fim C. -

.. A JJ 

prazo eatabelecl'., .obre • v1gencia'e utra el. .... ., 
,.. 81'la wna lei atual .eterm;nar n~mas p~a a ~el tutura. 

t e cil ••• , •• OS c ntrari8s a aluditia eDàa. 

A enja 13 8sentada, 'eterm1n. que ·.s cilp •• itiv •• a a-
ta Le! Die 80 .plie aoa Iluguels je imoyel. perten.en ies a.s e.tabe -• v # 
lecimentoa as.istenciais tipo "anta asa ia lserl .... 1.· 

.. # e , 
A s1 tuaçao ja foi amplamente e xp sta no pare t' 41 •• a en 

. A -

'a n. 1. fi an o a pre!ente Jmen~ em cen8eq~ene1 prejudloa«á ... 

••• 000 .0. 
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Anal1zadq,a foram todas as end" a~esentaàaa pelos nebre. 
deputades, não se p cien e_ dentro d 11mi t.e espaço regimental. ie 24 
heras, ap-esentarm s melhgr trebalh • li. entant _ p .. ec r I'a em! t! 

4 . 

• e e t 1. e neiencia pr uram s, ne estu •• daa me u, tacI1I t 
a constltulç" d. 'rojet. de prorrogaçie ~ ~e1 n. 1300 i. 28 .e 'ezem -T'\ " • ... A 

br .e 1950, trazenti a realI' e cf s tates e ie acor. c a s1tua -9" p.r que passam, atuaLmente, 1 oaderes e locatÍrI.;. 

i o nesao pareoer. 

Sala Oarl s Pe1xot Pilhe, 28 .e outubre .e 1955 

, 

~------------------------- J 
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Projeto na 8;-Al1955 

~ 

, 
Prorroga ... ate 31 de dezembro de 1957, 

com modificaçoes1 a Lei na 1.30°, de 28 
de dezembro de 1~50 (Lei do Inqullinato). 

.. 
... ..., 

A Comissao de Economia, em sua reuniao extraordinaria de 

28 de outubro de 1955, presentes os Senhores Deputados Daniel Farâ 

co, Dias ~ins, respectivament , Presidente e Vice-Presidente da 

turma "Bu, Luna Freire. Ernesto Saboya, Drault Erna.ny, Sérgio Ma.~ 

lhães, Rubens B rardo, 'Hugo Cabltal, Uriel Alvim, Magalhães M lo 
~ 

Leoberto Leal, 

- tendo em vista o parecer do Relator,Deputado Luna Fr i-
,. , ... 

re sobre as emendas de plenario de segunda discussao ao projeto na 

83/55, resolveu: 

- A - aprovar as emendas na 1 e 9; 

B-r~jeitar as emendas na 2A, 3,4, 5, 6, 7, 8, 11, 12 

e 13; 

c - aprovar as emendas n" 2, 2B e 10, com as sub-emendas 

abaixo: 

~~~~~ - sub-emenda substitutiva: 

Art. 1" - O artigo 3a da atual lei na 1.300, de 28 de 
... 

dezembro de 1950, passa a ter a seguinte redaçao: 
.-

Art, lR - Os alugueres provenientes das locaçoes de 
, , 

pred10s resldenciais, feitas ate 31 de dezembro de 1953 , 
... ... serao ajustadOS, pelos locadores, naO podendo, entretanto, 

, .-
os acrescimos serem superiores aOS lilIlites abaixo: "" ...... --:. 

.. _--- .... .......... .."'. ..A_ 
I - al~gueres iniciados em 111151 , 

ate 31112153 •••••••••••••••• ate 20% do aluguel atual; 

11 - al~ueres iniciados em 111148 , 
at 31112150 •••••••••••••••• ate 40% do aluguel atuali 

111 - alugueres iniciados anterior-
ment a 1 de janeiro de 1948 até 60% do alugu 1 atualj 

... , ... <I , 

Nas locaçoes de predios naO residen iais, e permitido 

'3 s: -
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O reajustamento do aluguel, por acordo entr e as partes ou ar-

bitramento mediante requerimento ao Juiz de Direito da Comar-
.. , , 

ca da situaçao do imovel e na forma estabelecida no Codigo de .. , 
Processo Civil para as avaliaçoes de imoveis . 

, A' 
§ 2Q - No CaSO do locatario ocupar mais de uma residencia sera en -

quadrado na Tabela B. .. , 
Ser ao deduzidos das tabelas acima, em favor do locatari o, os 

aumentos já feitos nos perIodos a partir de lQ de janeiro de 

1945 . 

§ 4Q - A majoração dos alugueres, de que trata a presente lei , ser~ 

feita na proporção de 10% mensais até atingir o seu limite . 

§ 5Q - Não se beneficiam desta lei os inqUilinos que , possuidores 
, A 

de um ou mais imoveis, da mesma categoria daquele de que se-
, 

jam locatarios, os tenham alugado, a terceiros, prevalecendo 
, , A 

nesta hipotese o previsto no para grafo 6Q deste artigo. 
• • 

6
.,( ,.. , .. 

§ Q - ~ livre, porem, a convençao do aluguel dos predios nao aluga 
.. .. ' dos na data da publicaçao desta le~dos que estao sendo ou 

vierem a ser construIdos e dcs que vagarem doravante . 

Emenda nQ 2; - sub-emenda substitutiva: 

Acrescente-se ao art . 18, da Lei nQ 1.300, de 28/12/50: 

Ressalvados os contratos existentes ou que venham a existir, 
, , 

o proprietario e ocupante de predio comercial efetivamente desapro-

priado, cuja posse tenha sido requerida jUdicialmente pelo Poder d~ 
, . , 

sapropriante, podera pedir 1movel seu alugado a terceiros , desde que .. , 
o destine exclusivamente para reinsta1açao do seu negocio , tendo o 

, , 
locatario o prazo de seis meses para a entrega do imovel. 

emenda nQ 10 - sUb-emenda modificativa: 

Diga-se 30 dias em vez de 15 dias. 

1 
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As decisões da Comissão foram tomadas de acôrdo com o 
.. 

resultado das votaçoes constantes da respectiva ata . 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 28 de outubro de 1955 • ...-:----=c:-----
Daniel Faraco - PreslGertl 

Z Luna Freire - Relator. 

/ 

- -,. 
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• 
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P.~CER UA COMISSAO DE CONSTITUI]AO E JUSTI(A SOBRE EMENDAS 
DE 2a. DISCUSSAO _10 PROJETO NQ 8::155 

e- e e convier: 

Art. - Ficam livres de todas as 
restrições est lecidas ou revigora_ 
das pela Lei as locações em que se­
jam locadoras as pessoas Jw.:ldioas 
inst ituídas para fins filantrópicos, 
tais como a edUcaçao e prot eção da 
infância pobre, amparO à velhice ne­
cessit ada ,socorro a inválidos e assis-
tência h,ospitalar . . 

Parágrafo - )?ara gozar dos favo­
reS dêste artigo, a instituição loca­
dará deve ter ou incluir nos seus es-

,... tatutos ou atos cons itutlvos ctisposi-
9Õ~ por cUja fOrça: a) J, totalidade 
da renda ou receita oriunda de quais­
quer fontes inclusive a locação de 
imóveis, se aplique exclusivamente às 

, suàS obras de filantropria ou à con­
servação do próprio patrimônio; b) a 
instituição locadora não tenha qual­

• Uer ooj\.-tlvo ae lucro para os seus 
8SSQ.éJ.ados, . dm.wstra~Qres (ia 
institufção locàdota dela nã,ô" I>()): e..; 
bam quaisquer beneflc os ou proven­
tos pelos cargos que exerçam. 

Art. - As Instituições que ate~daD') 
às condições do urtigo precedente po­
dem, ~ partir de 1 de janeiro le 1956 
reajustar livremente, com os respec~ 
tlvos 10catàr1os, o aluguel dos imóveis 
locados por tempo indetermmado . 

I 

Parágrafo - Na falta de acõrd:1, 
a instltulção locadora fica cor I ::Iirei­
te. de obter o reajustamen\o do alu­
guel por via judiciária, tendo a ação 
respectiva o rito processual previs'c 
nos arts. 354 e seguintes do CÓdl's'J 
do Processo Civll, inclusive arbitra­
IllE:nto obriglftório. Na fixação do am .. 

J 

.. . . 

, 

PARECER 00 J(ELlTOR 

guel, deve ser atendido não só o v~­
lor do imóvel como os niveis dos p!'e­
ÇS5 na região em que est eja situado . 

fo" rágrafo - O novo aiuguel vigo­
::ará a partir da data da citação in:­
c' al e será revisto de 3 em 3 anos. 
Das moldes do art. 31 do Decreto nú­
mp,'; 24.150. de 20 de abril de 1934 . 

Artigo. Os imóveis locados com 
prazo determinado pelas citadas ins­
tituições filantrópicas, findo ê!)te, fi­
carão sob G mesmo regime previsto 
nos artigos anteriores para as loca­
ções por tempo indeterminado, salvo 
se se t ratar de locações regidas pelo 
Decreto n.O 24.150, de 20 de abril de 
1934. 

S. Sessões de setembro de 1955. 
_ Flores da Cunha - Nelson Orneg­
na - José Alkmtm. 

Justificação 

Visa a presente emenda reparar 
uma :(!agrante injust~ça re&ultante da 
aplicação da Lp,i n.o 1.300, de 28 de 
,abril de 'lOS\), é oS 1l .~eê"!l8tvas"'l'ror"" 
rogações e modificaçoel>, cUJa,· -maté­
ria consubstancia o projeto n.o 8:; 
de 1955, motivado pela situação anor­
mal resultante da crise de habita­
ções. 

As restrições impostas como med~­
da de emergência por tais medidas 
legislativas, decorrem do propósito 
de atender à repressão dos abusos ' e. 
que poderia dar lugar a escassez. de 
habita\ões. Esta, precl,samente, f 01 a 
razão que justificou a intervenção 
do Estado para limitar, como tem 
feito, o exercicio do direito de pro­
priedade considerado fundamental 
pela C~nstituição ' vigente. Convém, 
entretanto, atender que se por um -

- -

Pa 

lad'l Justificavam-se. aq~elas · l,e~tJ:i ; 
ções na defesa do mteress~ ~.n P;­
pulação. em sua grande malOl'la fOI · 
m d de locatá.rios. por outro . l~d' 
tê;n a elas resu!tado em !Ilaior ill j l '.S 
tiça quando incidindo sobre .a l')ca 

- de imóveis fei ta pelas m stl '.\ll· 
~~s filantrópicas cuja renda se des­
t ine exclusivamente à. proteçÍlo e 
educ ção de órfãos e menores abano 
donados ou "brigo e socorro. à. ve ­
lhice. desamparada ou à a.ss1s' erC'l>l 
hospitalar aos doentes pobles. t ~rtos 
fOl'lll'lndo legiões numerosas. em; ,Ince 
do limitado número de mqu.l!ncs, 
nem sempre necessitados, que .sc f'S · 

.t ão beneficiando com alugue1s ba-
r a.tos e, à. sombra da L~i. usufl'luodo 
recursos destinados a nnnorar l\ d~s­
graça do. órfãos. dos velhos e tiOS 
doentes desvalidos. . . 

Proibir as instituições !l1an t rópl­
cas percebam o ~usto . ~~~dim.en::o Cf' 
seu patrimônio lmobll1ano e ~mpe­
dir-Ihes a prá.tica dos beneficlOS S 
que genel'ostnncnt se "propÕem re­
sultando disso um paradOXO e ':lma 
incoerência: legislar com p~oposito 
de amparar os menos f~vorecldos el.a 
sorte e, sob a invocaçao ~e senti­
mentos humanitá.r ios, ~l'ejudlcar dPI~: 
tre os próprios necessitados, aqUe~f_ 
que mais cuidado e proteção mele-
cem do Estado. . 

cumpre não esquecer que <1S 111S­
tituiçõe filantrópicas execu.tam. 11 
custa dos seus recUl's,?s _ pa~'llCulnes 
serviços sociais de aSslst~nClR .c 'Im 
paro que são deveres pr1n:t01'?lat.S de 
Estado executar a seu dlspen1!O. 
com a aprovação da emenda p"o· 

...... oiOl::..QOw_ w-tl. mais nooPl'ia agra\'ar-~ 
a c}amOf9Sr C).,M.C>"'W'".. ~ .\..c..... . 

, 
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Considerada, em parte, na subemenda que oferece-
, .. .. 

moà a consideraçao da Comiss o. 
,,, -

Embora contrarios a liberaçao dos alugueis, so -
.. , .. 

mos os primeiros a reconhecer a situaçao de penuri~ par nao 

dizer de completa impossibilidade.~_ra manterem os seus ser-
, 

viços, em que se acham as entidades de cara ter assistencial, 
, ,. 

notadamente as Santas Casas de Misericordia. Todas elas, ou 
. ,. 

quase todas, principalmente as mais antigas, tinham sua mo! 
, 

lhor fonte de receita na renda imobiliari • 

ASSi~~g~l mento dos alugueis por perto de 15 

ano~ , o crescente e assustador aumento do custo das utllid~ 

des nesse período/ não poderi deixar de se fazer sentir no 
.. 

agravamento da situaçao financeira das mesmas entidades. 
, 

Todavia, se tudo isso e rigorosamente exato, ve~ 
, - , ~ 

dade menor tambem nao e que, ocupando predios de propriedad 
, , 

de tais entidades se encontram operarios pobres, comerei rios 
~ .. 

que percebem parca remuneraçao, em suma, uma infin1d de de 
MA .. 

pessoas que, por sua condiçao economico-financeira, nao su-

portariam um aumento massiço no aluguel das moradias que ha-
.. 

bitam, que a respectiva liberaçao fatalmente ocasionaria. 
, A 

Ademais, e sempre de consequencias desastrosas pas-
.. 

sarmos de um salto de um regime de restriçao total para o de 

ampla liberdade contratual. 
, , 

Sem duvida alguma, ate que o Congresso aprove 
, 

uma nova lei de inquilinato, que atenda a realidade corrente , 
.. 

devemos ir abrandando o rigorismo da legislaçao vigente. 

" f ' Dentro desse esp1rito, e que atendemos em parte 

os objetivos visados na emenda inegavelmente elevados e me­
> 

ritórios 7 para atribuirmos um acréscimo de 15% (quinze por 

cento) sôbre a majoração permitida na referida subemenda. 
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~ - ° artigo 3 o da t íTl ' , e)~ ----- _~ .... ç:::::!iS' 
~:~o n ,o 1.300, de 28 de d'ezembr~ "~e - rI daquêle de que sejam lOCatários, da moed J': hcrescéendte desv~lor~2'nção 
" .' PilSSa a ter a seguinte l'eda- os tenham alugados a terceiros, pr~- 1'0 daqueles oJe lll1muto o 'lU .1e-

çao, valecendo nesta hipótese o previsto o int 't que constroem casas com 

C 
°coe_s slllrUegl'tuerestéProvenientes da'i 10- no parágrafo 5,' dêste artigo, out'.r:~ °artdlefloal'oiUsgalc' 'la Ddal ~ luras e 

as a 31 d § 6,° - :E; ' livre, porél;l1, a convell- I es I 
1 53 serão j t e dezembr(l dI'! ção do aluguel ãbs prectios não ala- burlar a lei Se medJd n_os para , a ns ados pelos locad tomadas t 'd TI80 lorem r ~ não pOdendo 't, o- gados na datll d" publicação desta - , ' en entes a a enuar a s't 
aer 'sc1mos serem' II ~~,letanto, ?S lei dos que estão sendo ou vierem a çao, e de se prever a agrav ão 1 ua 
mit fi das tabelas ab~ix~~res aos 1I- I SEr, construídos e dos que vagarem 1 f~~~~o , prÓXImo, do problema de l;a~~ 

Tabela A - Para as loc - ,dOI avante, l' . 
deI ci i açoes reSl- I' Justitieaç(iQ faz~r ~arece~me de justiça também 
31 Af~g5u3el'es iniciados em l-l-51 ~té sidencia~a dIferença entre prédios re-
at~ 1- - Até 20% do ah:O'uel A emenda Ol'a apresentá da tem por sões libe' e aos destInados a profis 

a . '" tim ateaual, em parte, as tremend3.s Est' l'aIS! come ClalS e ll1dustria' 
l~~g~el'i!S Iniciado;:: e6t 1-1-48 ttté mjillitiças oriundas da atual Lei do Ciosa b~~~gdorla, que tem os selIS neg~ 

atu 1- - te 50"'0 do al1lguel Inquilinato, não é J'ust os no vulor atual da moeda 
Al . Parece-me conveniente focalizar os rog t' o que goze das mesmas prel' 

a 31 udg'Ue edres iblfcia 0$ anteriormente SEguintes pontos: que a a~~asga dcO Illquihno de classe média-
dO

T 
lugueelzeamtual'Ql, d 1941 - Até 80 % a) é notório, e ninguém desconhece, residênCIa P Oapsl.ta0U, ap tal) 

a grande quanLldade de ' casós de 
C !,be1a B ~ E!àra 'aS demais 10- pequenos recursos que têm os - s.eus g) cu pr !lO I or 

Ct>eS , , prédios' alugados a outros de vioa dente ma ao 1 ~·r re 
31~~!1,~eres Iniciados em 1-1-51 até muito mais , folgada, a preços mISerã- . 50, e,. dai: a emen:fa

o 
;prese' te u elo 

atual - Até 40% do aluguel ' veIS se locupletando êsses elo ;;acnfíclO' a maIS suave Possível longe ~ d, , -. 
AI . daqueles, panhal' os ~hdices de d e acon!-

31_1~~eres iniél,ados em 1-1-48 até o) com a crescente d.esvalorização da moeda, mesmo aquel esVj~onza~ 
atual - At 100% do aluguel da moeda acentuam-se ,os casos em , pelo Congresso no Caso des acel~ 

AI ' . , ' que o aluguel é de tal modo baixo que , d~ ativos. a revalId o 
• 31u~el~S iniciados anterIormente o proprietário prefere vender o imó-
160'% e ezembro de 1947 - Até vel a terceiros pau uso próprio, pre-

§ i o ~ aluguel atual. •. jUdicando, assim, ' o inquilino que vê-se 
mais' de ~a caso, dp l~atarlo oCllpar a qualquer momento SUjeito a despejo 
d d resldencl será enqua- para entregar ao novo adquirente para ca o na Tabela B . , 

§ 2 I) '" '. uso proprlO. . . 
las '. - Sel'ao dedUZIdas das ,rabe- c) constantemente verifioa-se que 
aum:~\r:::' rv. t!r'tvor do 10cat.ãl'lO. os 1 apartamentos e prédios iguais estão 
partir de 1.0 da j~~e~~S dper;~:os a alugado:; por preço~ tão díspares, che-

§ 3.1) _ A maior e,), , gando, algumas vezes, j). alcançar a 
d~ que tra.ta a pre:;!f ~o~ al~uel.es , diferença na proporção de 1 para 10, 
no. proporção.de e el. sela feIt~' não escapando à regra os imóveis 

atingir J S limi~O% lIlensa!snte das Santas Casas nos diversos Estados 
§ 4. - N o.se be~ef" d t . eLa Federação.~ 

)8 inquiUn. que poss:à~~ ':: a lei d) ~xistem inúmeros casos de salas 
I)U llU\is Un6ve' ' da m"","ft ~ tun a!ugatlas a i11~os que .. gercerrl pro-

, ~..... ca·eeo- U5gies era' ar fins comerciais 
e ' 'iais .cu1os a gueres mal co-

./' brem as despesas de conserva~'ãJ uo 
./' tp.r~· ilo e a outros encaJ;gos do lo-

cador. i ao 
",-~ 

p TOR 

." 
Consi<iéj~ parte, na sub emenda que oferecemos 

"9.0 exame da Comissão. , 
Ja dissemos reconhecermos a necessidade de comer -

çarmos a caminhar no sentido da normalidade da legislação que regula 
"-os interesses entre senhorio e inquilinos. Entendemos, entretanto , 

, I ' ... que deveriamos, desde ja, dar in~cio À~~ a elaboraçao dessa ... 
legislaçao, prorrog.s,ndo, pura e simplesmente, a lei 1.300 por curto , .. 
prazo, dentro do qual votaria o Congress'o a nova lei, para, so entao, 
cuidarmos do problema dos preços. 

SegundO, por~m, me foi possível apreender do con -
... 

t to com os eminentes membros desta Comissao, a maioria reconhece 
, ...... 

inevitavel, depois de repetidas prorrogaçoes, a concessao de um rea-, 
justamento desde ja. , 

Inclin~do-nos, assim, a vontade da maioria num , " 

asslmto que nada tem Qe 'doutrinario OU programatico, elabora os as .. , 
tabelas constantes da referida subemenda, considerando, nao so a da-
ta das locações antes e a partir da 1935, como a sua destinação, diA 
tinguindo três categorias a saber: reà1denciais)~merciais ou induA 

. ~ 

• 

• 

, 
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i 
. I 
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triais, 
ciais/ nem 

L/ 
I 

I r, 
i '/ 
'/ t, 

o terceiro grupo aquel~ que não são nem residen -
comerciais ou industriais. I 

" A primeira lei que impos restrições, no Brasil, ao 
uso de propriedade imobili~ria sob a invocação do interêsse ou con-

A 

veniencia social, foi o decreto-lei nQ 24.150, de 20-5-93 , que re-
- - ... guIou as condiçoes e o processo de renovaçao do contrato de locaçao , 

de imoveis destinados a fins comerciais ou industriais. 
~ ti 

Trata-se da chamada Lei de Luvas, que estabelece 
normas para renovação dos contratos de arrendamento dos referidos 

" , imoveis, rusticos ou urbanos , e so permite o au~ento do aluguel, de 
" " " tres em tres anos, ~ findo o primeiro trienio da data da renovação 

A 

do contrato e mediante acordo entre as partes. 
Foi, assim, o primeiro diploma que congelou pre -- , ços de locaçoes entre nos. 

° seglmdo, foi o decreto-lei nQ 4.598, de 20 de 
A .. A ,., , 

agosto de 1942, que dispoe sobre as locaçoes de predios destinados a , 
fins residenciais, congelou o preço dos alugueis e prorrogou o prazo 

d ~. . 
.. contratos por dois anos. 

O decreto-lei n Q 5.169, de janeiro de 1943, eaten-- ,,-deu as restriçoes ~ do diploma anterior a todas as locaçoes, totais 
ou parciais, qualquer que seja o fim a que se destinem. 

... , " À A 

De entao para ca providencias identicas tem sido 
~ À 

tomadas por leis sucessivas, prolongando-se, deste modo, o regime - , restriçao ao uso da propriedade imobiliaria ROr 20 e quase 15 anos, 
I 

respectivamente, para as locações comerciais e industriais ou não. 
( -Nesse perJ.odo, apenas duas exceçoes se abriram~ 

-A primeira, em 1946, pelo decreto-lei nQ 9.281,de 
A , , 

29 de agosto, que permitiu um acrescimo nos preços dos alugueis de : 
-- 20% para as locações anteriores a lQ de janeiro de 1935; 

• 
- 15% para as iniciadas de lQ-1-35 a 1Q-1-42; , 
- 25%, quando o locatario exercesse a atividade c~ 

mercial ou indus tr'ial. 

-A seglmda, em 1950, a Lei 1.300, mantendo o conge-, , ... 
lamento dos alugueis anteriores, liberou, todavia, os de predios nao 
alugados na data de sua publicação, bem assim dos que estavam sendo 
e foram construidos e dos que se vaga a partir de então. 

.... , 
Diante desse quadro, e que a emenda nQ l-A, visa a 

abrir nOV 'l exceção. para permitir a majoração nos moldes que estabe­
lece. 

Acolhendo a idéia pelos motivos expostos no inicio 
d;ste parecer, não s~ alteramos o percentual proposto, como circuns-
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, .. 
crevemos o au.mento as locaçoes 

, 
iniciadas antes de 1 ate 1950, 

para as residências, e de 1935 .. 
a 1953, para as nao residenciais, 

distinguido, neste grupo, as comerciais e industriais daquelas 
- - - , que, nao sendo residenciais, nao sao tambem comerciais ou indus -

triais, para dar-lhes tratamento diferente, conforme a repercus-.. .. , 
sao, maior ou menor, que a majoraçao possa ter na sociedade, mor-, , 
mente na classe operaria e na classe media. 

° exame da subemenda il1lstra melhor a orienta -
ção q' le adotamos. 
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no art. 

) 
; .... 

- l • 

Pre judicada . o assunto 
, 

ja se 

r! - do substitutivo a~rovado 
E ' a n.O .t.-8 

Acrescente-se ao a~tigo.; i a 

"O proprietário e ocupante dE' ré­
dl~ (!'Comerclài efetivamente desagm­
:p~ a o, cUja posse tenha sido equ " 
ie dlClaámente p~lf) poder desapropndn~ 
11 't-e~o e1erá pedir imóvel. seu alugacto 
de nC ros, e~l;>or SOl:) contrato des-et:!.s e o destme, 1'l(r,Iu.~fvamentE' MN 
-ó lo tl\lação 110 seu negócio, indenizado 
~ ~t~r,lg de importância equivalente 
t -"'tV 

't, os alugueres pelo tempo res-
.. " e a locação, _ 

• Palácio 'l'tradentes - Sala. das SeB­
~ie:' e~ 17 de outubro de 1955 " _ 

s LZTts - Hermes pereira de Souza 

par apoiamento Aljr do --;:~~-
- AlenclZ1' Ararip; _ c/ Barreira 
- Vtctorzno Correa unha Bll8tos 
Francisoo Maced-o - Ulysseg L-zns -
Fonseca e Silva _ Lutz L;flo "C'r'U2 -
megmes Pr'inci e na .... mr­
l1.'7'nestu SubO/a : C - 1 J~áo Ur.~ulo -
cleelO Duarte _ JOSaé

r 
°CS Pinto - Dlo'­

...... N t . arnt.zdO i<e~ . ona o Marques - Ra""") <.;j . 
. -;-- J OSé _ > J"''', Cmcu:t4w 1 
_ Mn ... iU..... . ""Bartolomeu C.~Il1id.o 

..... ,~ .. es\ Pinto - Tarsti "lJ"U 
para apolamanto - Dagaberto,.tz:,~ #--=-_ Armando Féllcáo. ." 

/"7 1:-.(!) L~" ", ~ 

encontra regulado 
, 

pelo plenario. 

. . , 
Parecer contrario . O assunto , pela sua complexidade , ficaria 

- A melhor regulado na lei definitiva e nao num diploma , como es-
Ao 

te, evidentemente de emergencia , apreciado e julg do em regime 
A 

de urgencia . 
, , , 

Alem disso , a emenda , como esta redigida , ajusta bem a lei de 

desapropri ções , vale dizer , ao decreto- lei n2 3. 365 , de 21.6. 

41 , sobretudo aos seus artigos 10 e 15. 
, , - , 

Alem disso , a materia da 10caçao comercial esta regulad pelo 

decreto- lei 24. 150 , de 20 de abril de 1934, já citado, que pr~ 

.~ 

vê as hipóteses e regula o processo de renovação dos contratos f 

dessa natureza . 

Teríamos , então que perguntar , aprovada a emenda, a partir d 
~ , 

quando poderia o locador expropriado pedir o imovel par reiq! 
.. , , ,.. "'-

talaçao de seu negocio? E o locatario teria ou nao direito a 

indenização a que se referem os arts. 20 e 21 da citada Lei de 
• , 

Luvas? E a clausula penal, acaso estabelecida conjuntament 
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com o decreto para o caso de - ... rescisao, que nao previsse a , ... hipotese regulada na emenda, deixaria ou nao de existir nas 
... , ... 

lei? locaçoes feitas ate a data da promulgaçao desta 
, ... 

Como vemos, a materia desperta indagaçoes de 
, ... 

natureza juridica, que a exiguidade do temp6 nao nos perm1-

t~ regular nesta oportunidade. 

. -

E 
.. 

~ 

-,,-....,-

...,~ ,., .. 
/ .. ~-- ./ ".. .,. , Ondé couber: 

Art. 1.0 - Ficam liberados das res-
L triçães oontidas ne art. 3," da Lei 

n ," 1.GpO, de 28 de dezembro de 1950, 
os préd~os <i~' alugue~es pertencen~es 
às instit ições de candade e órgaos 
de clas 

~ 1." PI. casa~ de cal'idade que dese­
jal'em gO~J.r aOb beneficios. desta lei, 
deve~~, u:gllt'-ISI', às Prefelturas 10-
cal&, o I'\rbítramento do nov.o aluguel, 
no prB.lro .>te' novena (901 dias, 

§ 2." O c::itel'lo do, arbltramento a, 
que Se refere () ar ligo desta Lei, o~ .. 
decerá €'.st.ritamente a.o disposto nl) 
parágrafo únic(, do art. 4." da Lei 
n." 1. 3()0. 

Justificação 

.. t - ões ãecal'idÍ!.· 
, conl1ecemr:s mstl ~a de Miseric6r-
dI' COL1ln a santa C • forçadas -, , s que se vem 
dia ele CamlJt " ttl'l'óvefS àdq'ul.rld'bs 
a vender os , !( a alta' finalidaCl'é 
exatamente, ~o , semi parcoS cofres 
Rocial de :l~lru ~ OSxCl'MiVamente à ca· 
qu ese des1;1l'l-:J lU, e 
ridade pub\l(;a '. . __ " 

-, 
Tendo em nsm 6 benefício que essas 

instituições prest.am à gente pobre e 
humilde do BtasiJ, é de inteira Jus­
tiça a apro\'ação do presente projeto, 
pelo plenário desta nobre Casa, 

Sala .das Sessões, em 17 de outubro 
de 1955. - José Alves - Avacy de 
Oliveira - Philadelpho Garcia _ Vic­
tor Iss ler - Souto Maior - Daniel ' 
Dipp - Cícero Alves - YUkishigue 

São justas, a nosso ver, as restrü;ões Tamura _ Barcelos Feio _ José 

I de aume.tii;b d'! á'lugueres pre.vistas FIa Pedroso _ Cardoso de Mene2~s _ 
Lei n." 1.300, de 28-10-50, que tem por RartJlOlomeu Sizandro _ Portugal 
aviso evitar 'l" explorações desordena- TIU./al·cs _ Ary Pitombo _ Pereira 

I 

das dos pn'pr~etárlos locadores que Dini:z: - Geraldo Mascarenh.as . _ 
não gozam a sua vida com escrúpulo, Aarão StembrfJc~ _ Dagoberto Sales 

Tod ia, merece alterada a Lei no - 'George Galvão ""'"' Carlos Pinto - t 
. I d' évels Arino de Matos - Marcos Parente _ , que respeita , dOS a ugueres os 11n ., Lutero Varaa..~ _ Francisco Macedo pérte.'1centes as casas de caridade q~e 

lutam com. IIS mais severas dificulda,- - Alberto Torres. 
d'es financEllrllJ., a fim de poder cum 
p,r1l' a sua grande finalidade humani· 
iã,ria - prQteção aos pobres des!pIl-
])ál:ados. ' , ' 

QÚàSe tódas as instituições dêsse 
gêlj.ero pos.l;Ut;m prédios alugadOS à 
base d locação antig-a, Cóm uma 
renda ooda di::. mais diminuída, não 
s6 por fOrça das restrições legais, , 
como pelo crescimento icomum dO ' 
padrão dI! viáa , 

/ 

,.' 
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Atendida, em parte, na subemenda oferecida ao -exame da Comissao. 

" -a apreciaçao 

• (I 4 
o.onrMlíeto n.O 83-B, de 1955 p 

a ter a seguinte redação: 
Art. 1.° Fica prorr<>gado até 31 de 

dezembro de 1956 o prazo de vigência 
da Lei 1. 300 d 28 de dezembro 
de 1950. 

Art. 2,~ 'Esta lei entrará em vigor 
na da.ta d sua pUblic ção, revogadas 

I as dispOsições em contrário. 

Sal d ()es, 18 de outubro de 
~ 1955. ~ Bruni Mendonça. 

Jus ijlcaç-o 

Estamos 70 di da data em que 
se esgotará de vigênci da 
Lei n.o 1.300, de 28 de dezembro de 
1950 e tudo indica que n~ prazo 
não h vér possibilidade d ser pro­
vado nas duas C do Parlamento 

Projeto 83-B. de 1955, com. as 

emendas já apresentadas e outra.1I 
que serão certamente apresentadas. 

Sem Pl'~ endermo.s discutir ou crI­
ticar o proJeto, s emendas e os 
subst!t lto mandam nt() nesta C , 
o fato é Que nenhum dêles de 
l'l considerado 001'11 perfeiba, 

amit ndo q\J a Del n.o 1.300 pode 
er melhOrad e 'e; ta e ~ntend.e­

mos, todavia. que 'loM.tum\ Yt'rda­
de ira calam dade social a. derro' çào 
de, a lei antes de ser a pro\ ,ld aut.ra 
que com o mesmo espírito :: lba o 
ab:JSO da. ma 'oração de 11l~ue, e 
restrinja o C:lSOO de d spejo 

Essas cons d ra ~s nos le'l~m 
ap,'esent. r o presente subSfltutlvO 
que visa li ~w' r à !amíll..t brast­
leira a tI' nqÚ!lida de que, I;ert<\lllen­
te não faltarál- nes a hora em que 
o C.l to da v a sobe vertical:nentt". 

Con va r, sert'namente, o Parla.­
mento di cu irá uma nova Lei do 
Inquilinato aperf-e.wando a e'(ist.e.1te 

fr 
sanando as injU!lt.ças que a legi [;t­
t;ão atual, PQl'Ventura, concenh . 

i P.:sse o sentido do substitmil-o. 
Sala da Ses. ões, 18 de outlll>:O d 

PARECER D0;J!i!LATOR es 
la 

I 

1955. - Bruui Mendonça __ Jo.t(; 
Falcão - Souto Maior - Aarao 
S teinbruch. 

-Atendida, em parte , na subemenda que submetemos . _ A . 
Comissao no final deste trabalho. 

.' ---., -- i 

ier: 
,';~~t.\~~~~o às parte3, 

nas 10 a r to escr1r.o, 
" reajustarem 11 mente luguel por 

um prazo nunca. inferior 1 três n03, 
sendo o respectivo acO d homolog­
do por aut()ridade judlciál i , 

Jll fificacQo 

A ern~ndn t<t>m dois obj ivos prtn­
c1pals: o I>rim 11'0, pe 'u ' ir a livre 
convel1cáo entre as pa te ; o segun­
do l'e U rd r mterêsses do fiscO. 

De acOrdo c m a atual lei do in-
I qUiJinato e - o p .. dos os aumentos 
d~ aluguéis, inda que a part.es aml­
gà.velmen e con"encione\ll majorl\-loe, 
Isto porque a lei entende que pode 
haver uma cOllçá por parte 'do pro­
prletA io ne te ent.ldo- des~parecen­
do assim o principlo tradiCional d 
livre oonVEmção A sugestão ora. 
apresentada, permite êsse aumento 
mas, à fim de impedir abusos ou 
uma. suposta coação, determma. que 
1\ autoridade judiciária homologue o 
acõrdo firmado . Ficam pois o.s aoor· 

~ dantes oompletamente ~esg?arda~ 

rm3-
mo s nt!do. 
11 1 spelto 

1 a 1 proi-
l~ ê -a. partes 

convenciona au enta-l entre si, 
sigllosam n' , e a dlferenc; é p ga 
por fora, isto é, nãe> é dec r. da no 

l
respecti\'O recibo. Com é bldo, as 
Prefeitw'as tomam mo lJaSe para 
taxação dos imóv o valor toe tiv-J 
do mesmo mll.~, com as medidas us -
das pelas partes, o valOl 1 c tlvo 
permanece . . 'ãve {\quanto 1U, 
às vêzes, o va 91' 1 nl do de-
clarado o 1'('(' lo aI :o do con-
trato. 

Por tais ra~, ,aiém dê outras ue 
poderiam ser Citada a eluend;l deve 
merecer o aPQlo do Congresso por­
que vem acab com uma sitlla~-O 
esdruxula exis ente nó mompnto e I criada com a Lei do Inquilina • 

1 

Sala das Sessões. 20 d~ outubro de 
1955, - Nestor pere'ra - Luiz C m-
pagnonl. , 

Parecer do Relator - Contrario. 
-

\ I 

I 
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Awt"-"'( as sim inopinadamente', do regime da 11.11i-

~ , , 
taçao em qqe vivemos ha longos anosJP~r~ . o da liberdade contratual, 
como prete~d.e a emenda, seria lançarmos o pais no cáos, pela repe.,t 
cus são social que a medida fatalmente ocasionaria. 

representado 
dical. 

Nem 
por suas 

, 
mesmo os proprietarios -associaçoes de classe, 

, 
de imoveis de aluguel , 
desejam medida tão ra-

Deve ser, assim, rejeitada yor inconveniente e i-
noportuna. 

IM o 
Emenda ao Projeto n.O 83-B-55, 

onde oonvier: 
Art. . .. Quando o imóvel locado 

perten('el' a estabelecimento de C<'1,­
r1d~tt~, vl'CIYa ou (dão será permi­
tido rea.justamento do alug'.lel~ me­
diante arbitramento. 

§ 1.0 O rea.justamento sõmente 
será permitido aos proprietários de 
imóveis que rendam alUgUel inferior 
a Cr$ 20 .000,00 . 

o 2.° O arbitramenoo -será feito 
mediante requerilnento ao Juiz de 
Direito da comarca da situação do 
11116vel e na forma esta~leClda no 
C. de ' P. C. para as avaliações de 
imóveis. 

Sala. das Sess6es, em 21 de outu­
bro de 1955. 

JfJ,stiftcação 

Justifica-se á znedi(Ja. constante da 
emenda, porqUe são inúmeros os ca­
sos em quê 'viúv , 6rf~ e esta­
belecimentos caridade, que vi­
vem de renda ' de bnóvels, com o 
encarecimeJ').to dà vida. passam as 
maIores difl.ouldades - porqua os alu­
guéis de sua.s- proprteda.des foram 
congelados em mmtes ridiC;u1os. . 

'Ao mesmo PASSo os il'iquUinos que 
se locupletam com êsse oongela­
mento s~o QOmum~nte pes~as de 
largos recursos com vida "muitas ,vê- . 
zes suntuosas, 

Sala das Se.ssões, em 21 de outu­
bro de 1955. - Bento Gonçalves. 
- Felic'ano Pena. - DilermandO 
Gruz. - Lima Freire . ~ Croacu de 
Oliveira . - A.rtur Audrá. - Vàsco 
Filho . - Horácio Lafer. .- Raul 
PUa. - Sou.to Maior. - .Arnaldo 
Cerdeira. - Vírgfnto Santa Rosa . 
- Abguar Bastos. - Leonardo Bar­
bieri. - Portugal Tavares - Cam­
pos Vergal. _ Waldemar Rupp . 
A.maurv Pedrosa. - Octacilio Ne­
grão. - Pereira da Silva. - New­
ton Cq.rneiro . - Benjamin Mourão 

/' 
/' 
/ ,./ 

~IMy6 
/ :., -- ./ .,;ton c~mp()$. 

_ lr~ t , Adavto 
coelhO i~erme MachadO·es - Pttncipe· 
- GIL Herm:Jge'n José Guio-
cardOsO, - BritO. - . 
_ Raymundo chadO sobnnho . 
marães' - Ma 

Considerad . m parte, na subemenda. 
... ... , ' ... 

Quanto a situaçao de viuv • • e ~r~~ se, na rea-
lidade, há im~meros necess.tta1os" por outro lado~1rF. milhares que 

... -nao suportariam o a"_lmento de alugel que a liberaçao ensejaria. 
, 

Alem 
dis 50, como dis tinguiIL as sim numa , ~ 

" , lei de emergenc a, a viuva .., ne-
cessitada d~ ric~ proprietari~ 

, 
de imoveis ? 

• 
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Acrescentese onde couber: 
Art. ... "Ficam au~màticamente 

prorrogados - por três anos o~ con­
tratos de locação de 'imóveis que 
estejam servindo ou sejam destina­
dos ao comércio hioteleiro, ainda. 
qUf" os proprietártos dêsses . préálos 
sejam a União, os Estad,ps. os muni­
cípios autarqtlias OIL qUruSQU("T ' pes­
soa:; de direito público" Que poderão I 
majorar . o preÇQ do aluguel atual 
até trinta por cento. . 

Sala das Sessões, 20 de outubro 
de 1955. - Croacy de Olfveira. -
Luiz Tourinho. - Lopo de castro· 
_ AfOnSo Matos. - Lourival d~ AL­
meida. - Divonsir CÔrtes . - M~a 
costa. - Gabriel passos. - LUIZ 
Garcia. - Seixas Daria. - Wilson 
Faaul - Celso peçanJw.. - Fer­
no.~.do' Ferrari. -, Jae:fJ,er Albergaria. 
_ flugo NapqZe40. - José Altimim. 
_ Ulusses Guimar~es. - Arman~o 
Falcão - :rosé GUfmtfrães. - "'eh~ 
Valois. - Raymundo BiitG . - JoãO ' 
AMalIa. - Yukishirue Tamird. 
Nelson Monteiro . - Starling Soares. 

~ 

-----------------~ 

• 

... 
Parecer do Relator : Pela rejeiçao. -- -- .. 
Quando se procura abrandar o rigor da legislaçao 

vigente, não ~ possível abrir-se uma exceção, como pretende a emen­

da. 
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art a lei encontrou em vigor e cujos 
O "parágrafo único do alugueres de 1942 até agora só pu-

da lei 0,° 1,300 passa a ser o I derem ser aumentados uma vez, em 
e ncrescente-se : ,lS %. 

"§ 2 o Os locadores que aubfeDtl- 1!:sse reajustamento tanto pode ser 
. imóveis renda ru a. 'd I 6.s bl · - d rem de se~ $ 4 000 00 (qua- DromOVl o ogo ap a pu lcaçao a 

mensal infenor a Cr d ' _ . acordar lei, cçmo depois, em qualquer tempo, 
tro mil cruz.eirtos

a
)i's Pl'nOq~Hfnos novos I d~de, porém, que o inquilino seja 

m s seus a u o mesmo que a lei encontrou no 
co o f lta de acôroo, po- in:óvel A~ ser promulgada, 
alul2uéis ; na a o ar bitramento. pela. E', pois, um dispositivo J'usto sob derao promover , . ando os 
autoridMle mum~pa~igo= noventa. todos os Aspectos, Faculta o livre 
novos aluguédiS judl'cialmente noti- acõrdo entre locador e locatário, tor-
dias depois e .. nando legais muitas das situações 
ficado aos inquilinos ' . existentes, em que há pagamento vo-

A0 "art. 15" acrescente-se . luntário de aluguel maior o per-
"Xll _ Se o locatário deixar de mitldo; concorre para o aumento da 

b't ado n a con- renda dos impostos prediais, de vez 
pagar o aluguel ar 1 r 't 3 O" que o aluguel será cobrado e pago à 
formidade do § .2.

0 ~~55ar ~ '!flár- luz do sol, sem artimanhas ou pro-
Sala das Sessoes,. C· gno-lTi . cedimentos escusos, condenados pela 

cos Parente. - LU%2 ompa • leI. Na falta de acõrdo. pela resis-
Justificação têr.cia inj'lsta do locatário que, em 

" s muitos casos, se vem locupletando com 
Dizendo-se "atual inquilino ~ r~l~ o ,"bloqueio" dos aluguéis. recorrerá o 

t l'inge-se a faculdad~ outo~~~tesP àS locador ao arbitramento que a lei já 
lei sômente às lo caçoes ef ções 'que prevê e admite noutras situações (ar­
locações atuais, àquelas oca I tigos 4.° e 6,°, § 2 ,0), Se, após o 

1 
arbitrament<" e o de-curso dos 90 dias 
da notificação, perSistir o locatário 
em não pagar o novo aluguel, será 
caso de rescisão da locação e des-Parecer do Relator: pejo . 

Para isso. haverá que acrescentar 
a J art , 15 da Lei n,O 1.300. mais êsse 
caso de despejo, o já referido, no 

Pela rej eiça"o p item XII, na emenda do art . 15. , 
Sala das Sessões. - Marcos Pa­

rente. 

/" 

Seria a liberaç.~~~~a~lugueis justamente contr .. 
os que percebem meno~ remuneraçao , os trabalhadores e os re-, , , 
presentantes da classe media , funcionarios, comerciarios etc • 

• 

Precisamente os que ~o poderiam suportar a majoração que a ~ 

proposição permitiria. , , 
Alem disso , o arbitramento p~r funcionarios das .. 

municipalidades desmoralizou- se de tal modo , que nao sabemos 
se a êlel poderemos um dia recorrer • 

• 
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mais amplos 
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.' 

./ . -,. iI 

/' r' ... "~ 
Acrescente-se aO art, 18 da Lei 

n.o 1.300, de 28 de dezembro de 1950: 
Parágrafo único. Será, porém, ad­

mitida a propositw'a de ação se o 
autor fOr proprietário de um único 
imóvel e a pedir para seu uso próprio 
e desde que os estabelecimentos ci- ; 
tados nest~ artigo de não desti­
narem, exclusivamente, a fins filan­
trópicos, sem qualquer objetivo de 
renda ou lucro. O Juiz ao decretar 
:J despejo fixará prazo para de-
50cupação do prédio, prazo que não 
ooderá ser inferior a 6 meses, nem 
superior a um ano, - Arnaldo Cer­
deira, 

Justificativa 

A Lei do Inquilinato, em \'igor, na 
sua finalidade de bem-estar social, se 
procura amparar os interêsses dos 
inquilinos, não foge ao dever de, 
também, resguardar o direito de o 
proprietário dispor de imóvel seu, para 
uso próprio ou para d~moliçíV> e edi­
fi cação ou reforma, mesmo possuindÓ . 
éle mais de uma propriedade (ar- ' 
tigc 15, itens n, V e V e VIIn, 

A emenda visa corrigir a clamorosa 
injustiça que, em face do art, 18 
dessa Lei, vem sofrendo o proprie­
tário de um imóvel, o qual se vê 
esbulhado, em proveito de interêsses 
comerciais de terceiros, de direito que 
lhe assegura · a constituição Federal 
.o" .... '5;;."" cU- SIl3 únira propried~d ~ 

I atora residência sua e de sua famHia 
. E como a sua finalidade é o equi­
líbrio e o bem-estar social ela, Igual­
mente, protege os estab~lecimentos 
"que se destinarem, exclUSivamente, 
a fins filantrópicos, sem qualquer ob­
jetivo de renda ou lucro", 

Se "direitos e deveres" estabelece 
a Constituição, para que a Lei exija 
o cumprimento dêstes. mister se torna 
respeite e faça respeitar o direito de 
Icada um, 

Prejudicada . 
no art . 'I! A ma té~ia es tá 

do substitutivo 

f 

regulada em . têrmos , 
ja aprovado. 

( , 



• • 011 q c:á l' r-
dai que J 'Ci6rtfudo ou I 

- tltpendência a'â ha'hitaç50 
r- f<tmiliar~, róprio locador ou IIQblo­

cador, ~N . dt conl:fii'tUá\ -es-
crita, ~ li ' , d espe)o, os casos 

,_ J . ...,. 

em q ' l egalJll nte utorizadit.' po- ""f() 
;~ der~ , sh p:oposta , mediante pré' O Em en.."!-'-' 
i& notlfIçação feIta por mtcrmédio de (1 f;. \SI ~ ~ 

~--_.~====~~ r~ 
dai do registro público ~do o meios legais conducentes à efetiva.,ão ~ 
prazo minimo de ql,linze (t (tiél~ pilra (10 despéjo. 
que o locatário ou sublocafário Casos tem havido, aliás, em que a 
desocupe a parte locada ou subIcoada ~ltuação se complica e iI\Jrova dte o 
e se retire do imóvel. ' !oOnto de ocaSlonilr a mudan~a 10 .11 -

Parágrafo único. Nas hipóteses da lIuilino sublocador, com sua faffilllOl, 
'cMsposição anterior o recurso inter- ::dra e 'tar mal maior. 

posto da sentença que decretar ô des- Ora, não é pos~ivel que, sob um 
pejo não terá eleito suspensivo. regime em que a pre\'cn .. ã,- conl iI 

Justificativa criminil~idade e a politica de p,oteção 
à familia consütuem bases da organi-

Elev<lda é, hoje, no país, maximé zação social e econômica da Nação e 
em cidade de altos índices de densi- constantes pr~o;:upaçôes do ,t\lislado~. 
dade demográlica, como o Distrito Pe, -liltuaçÔes delicadas e especialíssimas 
deral e São Paulo. a percentagem de (úmo essas das locaçôes e sublocaç~s 

I cidadãos, chefes, de família" ~ue. pre-I em domicílios, familIares preeXIstentes 
mldos por contmgénclas e dIfIculdades .t ajam de contlOuar submetidas as mu· 
econômicas e financeiras, se vêm na lJIas regras, prazos, ônus e tormaJlda· 
necessidade de alugar ou sub-alugar. a I des preceituados em lei pai a as 10':<1-

terceiros, quartos, salas ou outros c6- .ões integrais dt' imóveis vazios e des 
modos e dependências internas da pró- tmado. à residência do uso exclusivo 
pria casa ou ap/lrtamento que, com dos locadores . 

. suas famílias, habitam n caráter de~. No caso destas últimas, bem é de 
proprietários o~ de mer s inquilinos'I,ver, as questões delas oriund<1s se ii­
arrostando, aSSIm, o nat ral constran- . mitam, normal e comumente, ao de 
gimento de ter que admiW pessoas es- II bate' jurídico, no pl<lno forense, onde 
tranhas, desconhecidas, no recesso (,O . as partes discutem e demandam di~· 
convivio fa~iliar, vale dizer: .no am- I tanciadas, através de seus advogado~. 
biente, tradIcionalmente haVIdo ("mo sem outros contatos e sem outras 

~ sagrado e respeitável, do lar doméstico, conseqüênCIas dt! ordem pes,oôl m ,rol, 
São, via de regra, pequenas 100- ou econõml('a além das que decocreJIl 

ções ou sublocações verbais de qucl:- do pronunciamento final da autond.,,jt 
tos, feitas por prazo indeterminado e judiciária. Ai, o locatário ou subia­
mediante aluguéis de pouca monta, rle catário, ate ser compelido ao de~ ... élv, 
que se valem, na maioria dos ~c1S0S, está em sua casa, é o titular exc;u~lvo 
peSSO<lS da chamada classe média 01> da autoridade doméstIca e as pu~~ bi­
remediada para equilibrar o orçam~!l(Q lidades de choque ou atrito p~ssoa) (om 
doméstico em lace das s:rescentes cl,fi, o proprietário ou locador são remotils 
culdades oriundas do incontrolável en- ' e raras. 
c"'fecimento do custo da vida. vutro tanto não sucede no que J,1 

Bsse fato, porém. como o demonstra ,re'peito às locaçôes e sublocaçô~.\ de 
a 'experiência cotidiana aqui e alhures. quartos em residências familiares. (lr,d.: 
ocasiona e envolve. no plano ecunô- e inc "itá\'cl a ilção de presença e oc 
mico e social. uma série de probieJlà\, autoridade moral, óbvlamente mdecli­
situações e conseqüências com reper- nável, do chefe da familia, (uja tOn­
cussôes. :.ão raro, de indisfarçável 9"a- dição de dono da casa não pode ser 
vidade, e de tal modo que não po~e desconheCIda. Nem se pode, J09lcame,l­
deix<1r a'> merecer especial e prude.re . te, pretender, por exemplo, que um pai 
consideração por parte do legislador de família cuja espôsa ou cuja lIiln 
consciente de suas responsabilidades e está sendo alvo constante do as.;ko.o 
atento às realidades da vido atual. imoral de UlD inquilino de quarto, ve 

resigne a t-er, como condição para das· 
tá-lo do seu próprio lar. de notificá-lo, 
judicialmente, com o praz.c de 90 dias, 
~uporta[Jdo-lhe a presença c as in" 
conveniências durante tão longo perio" 
dú. dilatado ainda com o tempo gasto 
De decurso da ação de desp~jo e CODl 

ti interposição de recursos com et~ito 
,mpensivo. 

Sala das Sl'ssões, em 21 rle outubro 
de 1955. - Raymundo Brito. - Lunil 
Freire. _ Vasco Filho. - Cid Cam­
peIa. _ Divonsir Cortes. - Da 1wl 
de Carvalho. - Feliciano Pena. -
Chaqas Freitas. - Dioclecio Duarte. 
_ bix-huit Rosado. - Portugal Tu­
vares. yj"ilson Fac/uI. - Bento 
Gonçalt'cs. - Rafael Cmcurá.­
Newton Carneiro. - José Alveo!. -
Lourival de Almeida. - Nonato Mar­
ques. - Laurindo Régis, - Berbert 
de Castro. - Aarão Steinbruch. -
Tefterson de Aguiar. - Cícero AI';I .~. 
_ Hcrmogenes Príncipe. - Mau,jeb 
ele Andrade. - Creso BezerrA 

, 

• 

- . 

r Parecer do jlelator: 
• --

Haja vista, por exemplo. para os 
casos - registrados, em conseqüência 
infiudjwl, pela crônica policial e pela 
ir'-trr~r.s" - de indivíduos que, ume! 
vez a rJmitidos e instali.ldos. a titulo de 
inquilinos ou subinquilinos, nos lares 
de pesscas dI.. condiçoã modesta, mas 
àe hábitos ordeiros, higiênicos e ho­
nestos. assumem, cedo ou tarde, atitu­
des inconvenientes, quando não ate 
afrontosas à aütoridade e dignidade do 
dono da casa adotam práticas e pro­
cedimentos incompativeis com a moral. 
a educação e os bons costumes, apre· 
sentam-st- em trajes menores, usam de 
linguagem indecorosa, faltam com C' 
respeito a senhoras, moças 0.:1 empre­
gadas da família do senhorio, pertur­
bam, imprudente ou propositadamente. 
em horâ~ do dia ou da Doitc, a ord2m, 
o silêncio, a paz. e o sossêqo do amo 
biente domhtico, provocando n~,turais 
e inevitáveis reações que, r~ilc .. adas e 
<lcirradas por obstinação \! C:lpricho. 
tornam absolutamente insuportável a 
continuidade da convivência familiar e 
degeneram quase sempre em atritos, 
violências, crimes e desgraças que só 
a pronta c- oportuna intervenção da 
autoridade policial poderia evitar. 

Mas, precisamente o que anim3 e 
estimula, em geral, nes~es mdividuos 
a adoção de tal~ práticas e atitudes 
é a certeza das garantias com que os 
ampara e socorre a vigent'! legista.,l\C' 

I especial, com seu dispendioso forma­
I \;smo jurídlco-processual e seus pr.-.lZOS 
I de notificação préVia, dificultando e re -

~ 

Favoravel , com subemenda . 

tardando ao senhorio aflito por \lm~ 
sOilH; l'lO, mas muitas vézes incient!' e 
de parcos recursos, o empr~go do~ 

) 

O assunto é daqueles que realmente 
N , , ' 

merecem atençao do Congresso. 
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Arr. - .n vigência desta lei 
de um ano. " 

s. SeSsões. 25 de outubro de 1955. 
- Carlos Pinto Filho - José Pedroro 
- Renatà Archer - Jefferson de Aguiar 
- Osca,. Passos - Plinio Lemos _ 

. Mario Gomes - Cid Campelo - No-­
gueira da G áma - Aarão Steinbruch 
- Alaria Guimariíes - Cícero Alves _ 

:>. França Campos - Arino de Matos _ 
Laurindo Regis - Barcelos Feio - JOSé 

[
Alves - Edilberfo de Castro - Wan­
derfell Junior . 

; , 

. 
elator: 

I~ 

Atendida na subemenda que se encontra no fi 
A 

es te parec er . 

,. 
Contrario. 

J\crescente-se o seguinte: 

J\rt. - Nas 1 'cações para fins co­
merciais ou industriais é permitida a ma-

.... jora\~o dos alugueres. q,uillqu~nalmente. 
; , a "" iequeriblento do locado 'i' e por atbi-' 

tramento das autoridades municipais. 

Justificativa 

O decreto-lei n, 24. 150. de abril de 
1935. permite a renovaç5o compulsória 
dos contratos de locação para fins co­
merciais ou industriais. des que conven­
cionados por escrito e por prazo supe­
rior a 5 anos. 

A ação renovatória de locação - tam­
bém t evista no Código do Processo 
Civil ' - outorga ao locador o direito ao 
arbitl'~merlto dos alugueres . 

Po~ém. nÇlS locações por pl;'azo inde­
tern1in do. embora o locatário permane­
ça no prédio por períodos sucessivos. 
superiores àquele p(evisto na deteonlna­
da lei de luvas. o locador fica inib,ido, de 
aum.entar o i;I.1uguer. em.. evidente posição 
de inferioridade. 1', 

J\ emenda visa pôr têrmo a essa injus-
tiça. • . 

Sala das Sessões. 25 de outubro de 
1955. '- TeffersQfl. de Aguiar - Car­
los Pinto F:i1ho -l Cunha Bastos - T a­
ciano de: Melo - ' Aligusto Pv.l?lio _ 
Nonato M~qtreS - ha~~o ' 'Regis _ 
Cícero Alves - 'NapoleãQ Fontenele _ 
Lourival de Almeida - Fonseca e Sil­
va - ' Amauru,PedMsa - Benedito Vaz 
- Nogueira da GaIna - Costa Rodr&, 
gues - Plinio Lentos - Teix~ira Guei­
ros - Cardoso de lIí.fenezes - Georges 
Galvão - Hermes Pereira de Souza _ 
Adail Barreto - Alfredo Barreira _" 
Brnesto Saboga - Pio Gúerra - Frei­
tas Diniz. 

\ 
.. 
.I 

1 
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Ja afirmamos e agora repetimos: e um erro , de gra -
A ,_ 

ves consequencias , sairmos de salto , em materia de locaçao , PA 
ra o regime da liberdade contratual , mesmo temperada com o ar-

... 
bitramento municipal , que tao maus frutos , de um modo geral , 
produziu, dando lugar a um dos mais imoralissimos perlodos por 
que passou o pais nesta matéria de locação imobiliária , . e em que 

... A campearam, livre e impunemente , a corrupçao e o suborno . , 
Alem disso , o reajustamento dos alugueis de uma 

vez poderia dar lugar a mais um pretexto para o aumento d 
de vida . 

--Pela rejeiçao , poiS . 

i 

M. n 
Onde convier: 

Os dspositivos desta lei não se apli~ 
cam aos alugueis de imóveis pertencentes 
aos estabelecimentos assistenciais tipo 
Santa Casa de Misericórdia, 

Sala das Sessões, 25-10-1955. _ José 
Bonifácio - Rafael Cincurá - Dantas 
Junior - Wanderley Junior - Urfel 
Alvim - Lauro Cruz - Antonio Carlos 
- Pio Guerra - Adahil Barreto - V as~ 
co Filho - Bento Gonçalves - Felicia­
no Pena - Lima Freire ~ Dias Lins 
- Janduhy Carneiro - • Garcia , 

- Rio de J aneiro - Brasil - 1955 

, -
, 

, 
s o 

custo 

Atendida , em parte , na subemenda que se encontra 
a seguir. 
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, 
S.ubemenda as emendas 1, 2 - - , 3-; .. , 4, 6, 11 í ' 13 e 10 

- I -
-Ao art. 1~ do substitutivo da Comissao de Consti-- -tuiçao e Justiça aprovado em 1a~ discussao: , 

Onde se diz "ate 31 de dezembro de 1957", 
Diga-se: - "até 31 de dezembro de 1956". 

- II -
Acrescente-se onde conviera 

'1,.-':"":. _, .,_c·· __ : ... 

Art. Na locaçao de predio urbano, '\. - como na à , , . 
moveis, quando feita juntamente com a do pred~o, o lugue1 -

, A 
tual podera, mediante simples aviso do locador, com ~tecede~ 
cia rndnima de 30 dias, ser acrescido até: , 

a) se o predio for destinado exc1usivament a r~ 
sidência: .... 

I - 45% para as locações iniciadas antes de 10 de 
janeiro de 1935; 

, 
II - 35% para as iniciadas de 1-1-35 a 1-1-42; 

III - 25% para as iniciadas de 1-1-42 a 1-1-47; 
IV - 20% para as iniciadas de 1-1~7 a 1-1-50. 

b) seu prédiO ror destirurdo- a ativ1 des omer--ciais ou industriai$l 

seja 

I - 175%/ para as locações iniciadas antes de 19 de 
janeire de 1935; , 

II - 145% para as iniciadas de 1-1-35 a 1-1-42; 
III - 125% para as iniciadas de 1-1-42 a 1-1-47; 

IV - 65% para as iniciadas de 1-1-47 a 1-1-50; 
V - 25% para as iniciadas de l-I-50 a 1-1-530 

c) se o prédiO fôr destinadQ a outro fim que não 11. -residencial, comercial ou industrial: 
I - 100% para as locações iniciadas antes de 1Q de 

janeiro de 1935; --II - 75% para as iniciadas de 1-1-35 a 1-1-42; 
III - 65% para as iniciadas de 1-1-42a 1-1-47; 

IV - 45% para as iniciadas de 1-1-47 a 1-1-50; 
V - 15% para as iniciadas de l-I-50 a l-I-53. 

, ~ 

: 
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§ lQ - O percentual de que trata este artigo, 
itens ,Q e~, ser~ acrescido de 15% (quinze por cento) , quando 

Á , 

o locador for entidade de direito privado, de carater exclusiva _ 
, --mente filantropico, que se ocupe da educaçao ou manutençao da 

Ao " criança pobre, do amparo da velhice necessitada, do socorro a in-
Ao 

validez ou da assistencia hospitalar a doentes p~bres. 
§ 22 - Para gozar dos ravores a que se refere o , 

paragrafo anterior, a entidade locadora 
estar registrada 

, 
devera: 

a) no Conselho Nacional do 
Serviço Social; 

b) empregar a totalidade de suas rendas prov~ 
nientes de quaisquer fontes, inclusive da 
-, -locaçao de imoveis, na consecuçao da suas 

finalidades; 
c) não remunerar ou prestar benefícios aspa -- ciais a seu dirigentes em razio dos cargos 

que exercem na sua administração. 
H Ao 

§ 32 - A majoraçao dQ aluguel de que se ocupa eJi. 
te artigo ser~ feita ~ razão de dez por cento (10%) por mês para as 

. ~ , ~ locações res idenciais, e de vinte por cento (20/0) tambam por es, -para as nao residenciais. 

§ 42 - Quando, por ac;rdo entre as partes, o alu-, , 
guel tenha sido elevado, o acrescimo de que cuida esta L~i sera c~ 

... H 

culado segundo a tabela correspondente a data da majoraçao e seja o 
contrato verbal ou escrito • 

1955 . 

- III -

... 
A emenda 10. 

Onde se diz : "oficial do registro 
Diga-se: "oficial do Registro 

Documentos" . 

, 
publico", , 
de Titulos e 

Sala Afranio de Melo Franco, em 31 de outubro de 

Relator ____ ~ ____________ ~~-r __ ~~J 

... • -- . 
I 
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EMENDAS APRESE:N1k~ MISSAO DE CONSTITUI~O E JUSTIÇA 
'" ~ /' ,/ 

Inclua- se , onde convier : 

Art. 
dias a partir da , 
de tecnicos para , 
predios urbanos , 

o Poder Executivo, no prazo de 20 (vinte ) .. ' ... publicaçao desta lei , designara uma Comissao 
A .. elaborar anteprojeto de lei sobre locaçao de 

qualquer que seja o fim a que se destinemo 
, - , 

Paragrafo unico . O anteprojeto , a que se refere 
A' , 
este artigo , sera encaminhado ao Congresso ate 30 de abril de 
1956. 

~,.........,..\ \.\J. \. to _..L... e ....k.. Jv - r:tR. R-~v-t MtA. 

_ RDAII'fu C4JeJ)oS. 

/ 
, 

, I • . 
"\\-71.) N I R '" 11'1 A C I-U1 O " , 

, 
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EMEN DA 
Emenda do Relator 

Ao art. 4Q do substitutivo da Comissão de Cons-
N N 

tituiçao e Justiça, aprovado em primeira discussao pelo pl~ , 
nario: 

1955 • 

Onde se diz : 
Diga-se: 

"itens lI, III e VIII", 
"itens lI, III, VIII e XII". 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 31 de outubro d 

,i./=--'--==-~::::::::=::::..:::::::~~ ){e la tor 
", 

~ Oliveira 

, 

• 

...... 
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cOMISSÃo DE 

PARECER D o 

_ H _ 

A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reunlao 
plena 

A 

realizada em 31.10.55, sob a presidenci do Sr. Depu~ 
do Nogueira da Gama, presentes os Srs. Deputados 011veir 
Brito, Relator, Adaucto Cardoso, Djalma Marinho, Chagas Fr ~ 
t s, Antônio Horácio, José Joffily, Raul Pilla, Unirio Mac~ 
do, Chagas Rodrigues, Bilac Pinto, Croacy de Ollveir , Ron -
don Pacheco e Guilherme Machado, examinando o substitutivo - ., aprovado em primeira discussao pelo plenario, que continua 
a merecer seu integral apoio, e as emendas que lhe foram of_ 
recidas, resolveu opinar: .. 

I - pela aprovaçao: 
a) das emendas ns. 4 e 11, com a subemenda 

oferecida pelo Relator e constante do item 
I de sua subemenda geral; 

, -b) da emenda da propria Comissao, subscrita em 
primeiro lugar, pelo Sr. Deputado Guilherme 
Machado; lEMe.ND~ -N "r) , 

c) da emenda subscrita pelo Relator, reter te .\ 
.,.,.. ao art. 4Q do substitutivo. lE~e~J)~ N y 

. " .. 
11 - pela rejeiçao das emendas 1, 2--. , 2, 2 , 3- -, 5, 

6, 7, 8, 9, 10, 12 e 13. 
H 

Votaram contra a rejeiçao das emendas 1, 2 -~ , 3.7 " ., 
6, 10 e 13 , com parecer favoravel, com subemenda do Relator, 
os srs. Deputados Oliveira Brito e Raul Pi1a . 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 31 de outubro de 

1955. ,t---_ 
t ___ 

Presiden~ 
':1__ __ b'" 

• 

( Oliveira , 



"Prorroga até 31 de Dezembro de 1957, com modificações, a Lei n.O 1.300, 
de 28 de Dezembro de 1950; tendo parecer com substitutivo da 
Comissão de Constitu içãC' e Justiça. Pareceres sôbre emendas de 
1." di!,cu~são: contrário da Comissão de Constituição e Justiça e com 

'" substitutivo da Comissão de Economia 

PROJFTn N o 83-R~ A OUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congre-s.oo Nadonal decreta: 
Art . 1.0 E' pron-ogado. até 31 de 

deze-mbro de 1957, o prazo de vigên­
ci. . da Lei nO 1 300. de 28 de dezem­
bro de 1950. estabelecido no art. 1." 
da Lei n.O 2 328. de 1. de novembro 
dp 19~4. observando-se as seguintes 
alterações : 

a I e livre apenas a convenção do 
aluguel dos prédios que estão sendo 
ou vierem a ser .!onstruidos (art. 3.0 

parágrafo único); 

b) o propritário. nos casos do ar· 
tigo 15, ns . n e. IU, poderá pedir 
tam bém o préctio para uso ou resi­
àpnriA de ascenopnte ou descendente 
casado sob o regiJme da comunhão 
UnI v~rsaJ e que não seja proprietário 
de imóvel em zona urbana ou subur­
bana da localidade; 

c) quando a ação de despejo, nas 
hioótese-s previstas no art. 15, ns, II, 
VII e IX, se referir a prédio adqui­
rido. mediant.e financiam~nto. pm 
servidor público ou contribuinte de 
Instauto ou CaIxa de Aposentadorba 
e Pensões. ficará sujeito o réu, a pa'!. 
tir de trinta dias contados da notifi­
carão .ao aluguel correspondente à 
contribuição mensal do adqUirente, 
me-nclOnada no contrato . sob pena de 
despejo pOlI' falta de pagamento; 

" 

d) a proibição de despejo, nos têr­
mos do art . 18 é extensiva aos pré­
dios ocupados por repartições ou ser­
viços da Onií~o, dos Esta,dos, dos Mu­
nicipios e aut.arqmas; 

,e) o prédIo destinado, pelo locatá­
rio. há mais de dez anos. a uso co­
mercial ou industrIal. ou ao exercicio 
de profissão libpral, ficará sujeito ao 
sistema de locação re-ferido no artigo 
1.0 do Decreto n.O 24 150. de 20 de 
abril de 1934, devendo o locatário 
promover judicialmente. dentro de 
uno ano, a obtenção do respectivo con­
trato; 

t> a nottficação judicial. a que alu­
de o art. 15. * 2°, será pedida na 
inicial da ação de despejo, e. decon-i­
dos os noventa dias (Código de Pro­
cesso Civ'l, art. 292 e parágrafo úni­
CO), começará automàticamente o 
pra7 0 para cont.esta,ão da ação. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigo!!' 
a 1.0 de janeiro de 1956, se aplica aos 
procesSQs em curso e revoga as dispo­
sições em contrário. 

Sala das Sessões, em 18 de março 
rJ.to 1955. - campos Vergal. 

Justificação 

1 - De acõrdo com a Constituição, 
"o uso da proprIedade será condicio­
nado ao bem-estar socia.l" (art. 147) 

Graças a êsse preceito, e a outros 
salutares princ!piob adotados pela 

J6 
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nossa Carta Magna, tem sido possível 
ao legisla.dor defpnder e ampaxax, na 
maior parte. os verdadeiros e legiti­
mos interêsses da coletividade, no que 
conoorne à locação de imóveis, 

Todos :lÓS sab€mos que a chamada 
"crise de habIt ação " se estende, hoje, 
PO! tôda parte do mundo . 

E' problema que (,ao pode ser re­
so LVIdo fàcilmente . Porna-se a t é 
cada vez maLS complexo E nada m­
dIca qUt, em futuro próxirr,o , retor­
naremos, 'por exemplo, àquela SItua­
ção de desafôgo em que viviam, até 
trinta anos atrás, as populações das 
clcades mais adIantadas do nosso 
pais , 

Assim, a intervenção do Poder Pú­
blico ,nêsse setor, preCIsa ser cada 
vem mais vigilante e eflcaz. SerVÍlI'á 
esta também para estimular, por um 
lado as novas construções, com tôdas 
as facJlida.des a·os que se dedicarem 
a êsse ramo de negócios, E para deten', 
por outro, a ganância de antigos pro­
(>rietários . 

J!:stes últimos, já tendv auferido -
ate por mais de uma vez - em alu­
gUéLS, ~udo o que dispenderam para 
a construção e conservação doo imó­
veLS procuram subilr consta.ntemente, 
os preços das locações, de maneira a 
poderem lucrax muito maIs do que 
01 donos das novas const.ruções, os 
quaIS lutam hOJe, com mate:-ial e 
mão de obra cada vez mais caros. 

O congelamento de aluguéis passou 
a ser, I)Or conseguinte, providência 
h.olspensàveJ à defesa da economia 
do povo , 

;/ - Deve o Congresso NaCIOnal 
orga nizar l,ma ComloS~o Especial para 
ela no rar nov a LeI do Inquil.iInato . 

esse orgão !J<)derá rea lJza r estudos 
(X',n rJletos 3Gbre a ,!uestão nas dIfe­
rentes regiõe, do pais, Ouvirá as en­
tl:.:aoes de classe e os departmentos 
d(· Se VIÇO PÚblico Receberá tamb~m 
sug,stôes ate mesmo de qualquer 
peEsoa do povo. E ficará h'l.bJlitado a 
preparar e lançar a debates, nesta 
Ca~a, o l'etprJOe Projeto 

. re'l'emos aSSIm, um trabalho pre­
CIOSO, ca.pa2 de, convertIdo em leI ter 
vi<>êncla çor longo tempo constit~.ün ­
du tambem aura mentóna para a 
atual legIslatura 

3 - Otra tão completa, todavia 
ex.ge demorado exam e tanta dis­
cu.<:.são. na::> )(}dera, eVidentemente, 
ter p::>r oo!etivo Imediato substItUIr 
no proximu uno a Lei n ,) 1 30'0, de 
195{), cUJa prorrogação termin ará a 

31 de dezembro vindouro. . 
Quem se apresentasse com tais pro­

pósitos não poderia escapax, certa­
mente, à acusação de sabotagem, de 
immigo daqueles que veem sendo, 
desde alguns anos, defendidos e am­
parados pela nossa legislação. Isto 
porque chegaxiamos ao fim de 1955 
sem novo diploma e sem a prorroga­
ção do atual. E estaxiamos, então, 
diante de um caso de calamidade pú­
blica! 

A matéria é dessas que provocam 
debates quase infindáveis, pelo vulto 
dos .nterêsses contranados. E, em 
face da campanha presidencial, as ta­
refas legislativas ficarão, êste ano, 
inevitàvelmente retardadas, 

Teremos, portanto, e mais uma vez, 
de recorrer à legislaçãc de emergên-_ 
cia, 

4 . - Fel tas estas ligeiras conside­
rações, passemos aos termos do pre­
sente projeto, 

Em primelIo lugar, a prorrogação'" 
agora pleiteada é por ... ois anos , 
Para que a comissão EspecIal, a que 
já aludimc.s, diponha de tempo ne­
cessário ao estudo e elaboração de 
proJE;to completo e defintivo, E paxa 
que não se torne enfadodho e preju­
d"cial à marcha dos trabalhos do 
Parlamento, todo ano, a renovação 
de del:>ates sôbre prorrogação da Lei 
do Inquilinato, 

Em sf'gundo lugar, desejamos suge­
rir, desta VE::Z, meia dÚLla de modifi­
cações na Lei n ." 1 300 de 1950 . 

São medidas que se Impõem, logO 
à pnmf'lra vista, pOIS decvrrem da 
experiênCla e da observação em tor­
no da legislação vIgente E se I:>a­
selam, n'lnif est·a mente no próprio in­
terê~S€ da coletlvida.de , 

Será um 'i tentatIva para a qual 
nada maIs Se ex ;e senão nôa vonta­
dE: e a :Tla!or compreensão po' parte 
dos dignos ~epresen tantes do povo . 

Haverá tempo bastante para 'loS dis­
cus,sões e votações. S€ os órgãos t,éc­
nico' da Casa derem à matéria a 
priOridade que cost uma m d1\.! áS ques­
toes, comú esta, de maIs alto mterêsse 
na(,lOnal 

B.'XIJJlCa -se, por ISSO, que a prorro­
gação da LeJ do Inq uilinato venha a 
ser ped!da com tanta antecedência, 
no cor"ente ano. 

Se infelizmen te, t'i IS ~ugestôes não 
puderem ser aceIta.;, e st OU! ras -
que vIer 'fi a °er apresen tadas -
provocarem, tambem, debates que en-

\ 
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travem à marcha dêstc projeto, será 
o caso de se abandonar tôda e qual­
quer ldéia de morullcação da lei 
atual. Pedimos que, err tal hipótese, 
a presente proposição se converta na 
prorrogação, para e simples, da vi­
gêncla da cltada Lei n. U 1. 30{), de 28 
de dezembro de 1950 

E' o que queremos deixar logo res­
salvado. 

5. - A primeira alteração aqui 
proposta diz respeito à convenção de 
aluguel. 

Há quatro anos, durante a vota.ção 
da Lei 1. 300, combatemos, juntamen­
te com os deputados Gil Soares e Be­
ruCIO Fontenelle, o texto, afinal vi­
tonvso, do art. 3.", paragrafo ilnico. 

Entendlamo,s que a livre convençáo 
de aluguel deverIa restringIr-se aOs 

..predzos em construção e aos que v!es­
sem a ser constru!dos. Seria êste o 
maior estimulo àS novas edlflcações, 
prmcipalmente nas grandes cidades. 

Mas, acabou o Congresso estenden­
- do tal vantagem aos prédios não alu­

gadOS, naquela ocasião, e aos que 
vagassem dai por diante. 

E a nossa previsão se confirmou: 
aum.mtaram mwto as ações de des­
peJG, de lQbO para ca. Numerosos 
proprietários st. serviram de tal opor­
turudaa,e para escorchar mquilmos, 
em busca ue aumento de aluguellS ... 

Destarte, enl vez de J Poder Publi­
co fomenta.,.· as edIficações, nos gran­
des centros urbanos, acabou incenti­
vando despejos e criando maiores di­
ficuldades à vida do povo ... 

O erro, portanto, preclSa seT corri­
gido, para desafégo dos atuais mqui­
OOos, 

6. - Nada mais razoável do que se 
reconhecer ao proprietário - que re­
side em prédio alheio, ou tem locatá­
ril; que é dono de imóvel residenCIal 
- o direito de pedir também o prédio 
~ara residência de ascendente ou 
descendente. 

Não se explica, por exemplo, que o 
filho ou a filha casada esteja a pa­
gar aluguel exorbItante a estranho, 
quando poderia morar em prédin de 
propriedade do pai, 

Para que não haja a.busos, nês.ses 
casos, deverá a lei exigir que o as­
cendente ou descendente: 1.0) seja 
casado sob o regime ae comunllàO 
universal; 2.°) não seja também dono 
de imóvel, enl zona urbana ou subur­
bana. 

7, - Outra situação enlbaraçosa., 
qu:: precisa ser consertada imediata­
mente, é a dos servidores públicoo e 

._-

contribuintes de Institutos ou CaIxas, 
quando ad4UÍ!l'em imóvel mediante fi­
nanciamento dessas autarqwas ou da 
Caixa Econômica, Montepio ou Ban­
cos. 

Ficam esperandO, em regra, mais 
de um ano que o imóvel adqUIridO 
seja desocupado, por fôrça de notifi­
cação judiCial e açã.o de despeJo. E, 
durante tão longo ~l'lodo, estarão 
com o orçament odomestlco mtell'a­
mente saCrificado, por duplo paga­
mento mensal - o da contrilbwção 
devlaa pelo financiamento e o do 
aluguel do prédio que ocupam, itte 
poderem ingressar naquele que ad­
qUlriram. Isto po·rque o inquilino do 
prédio objeto da transação está obri­
gado, sempre, ao pagamento de di­
mmuto aluguel antigú ... 

Nesta condições, enquanto dito in­
quilino não desocupar o i1móvel, que 
se sujeite à majoração do aluguel, 
para que o adquirente possa atend.er, 
mensalmente, àS obrigações decorren­
tes do financiamento. 

Do contrário, as facilidades conce­
didas a servidores pÚblicos e contri­
buintes de InstItutos e Calxas, para. 
a obtenção de casa própria, só serão 
acessíveis àqueles que tiverem outras 
rendas além dos vencirmentos ... 

8. - Devido àS enormes dificulda­
des financeiras que o pais vem atra­
vessando nos últimos anos, quase ces­
saram completamente as construções 
de prédios destinados a repartições e 
serviços federais, esta.duais e muni­
cipais. Os governos vão conservando 
muitos desses órgãos em edifícios alu­
ga.dos há muito tempo. 

Entretanto, a "fome de lucros" de 
muitos propriJetários tem investi.do 
sôbre locações feitas à União, aos Es­
tados, a.os MUnlclpios e autarquias. 

Frequentemente, a imprensa alude 
a repartições e serviços públicoo des­
pt.jados, pela [l'anância do senhorio ... 

Os representantes do Poder Públi­
co não dpvem mais cruzar os braços 
diante desses espetáculos deponentes 
e que tantos prejuizos acarretam à 
bôa marcha dos servIços e aos inte­
rêss.es do Júblico. 

Sobre o interêsse particular teTá de 
prevalecer o irrlterêsse geral. Logo, 
não deve ser tolerad.., o despejo, 
nêsses casos, como já acontece com 
os estabelecimentos de saúde e de 
en.sino, os asilos e as cr&hes. 

9. - Medida das mais justas é, 
igualmente, a extensão aos benefícios 
do Decr to n. ° 24.150, le 20 de abril 
<1_ 1934, àS locações que contêm mais 
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de 10 anos. quando destinadas a uso 
comercial ou industrial ou, ainda, ao 
exerciclO de profissão liberal. 

:/l:sses locatários b~m merecem tais 
ga.rantias, tendo-se =m vista as pró­
prias" fazões que têm inspirado as 
leU; de inquilinato. 

10. - OS prmclpios de economia 
processual que prevalecem no direito 
brasilelro desaconselham os dois pro­
cessos - o da notificação ~ o da ação 
de despejo. 

Ambos poderão se.; reunidos, sem 
qUalquer prejuízo para os interes­
sados. 

Na própria inicial de despejo irá a 
no "ir.ação para o inquilino deso­
cupar o prédio dentro de 90 dias, 
contados da juntada, aos autos, do 
mandado devidamente cumpridO . Ou 
de último mandado, se forem vários 
o> réus (Cód . de Proc. Civil, art. 292, 
parágrafo único). 

Em caso de desocupação do imóvel, 
antes do prazo marcado, bastará ao 
autor desistir da açãJ E, se durante 
qüalqUlr fase de processo , as partes 
entabolarem acõrdo, bastará um pe­
dido de suspensão da instância, até a 
solução do negócio (Cód. citado, ar­
tigos 197, n .O I1 e 198. 9 1.", letra a). 

11. - Finalmenre, enquanto não se 
elaborar projeto meticuloso e comple­
to sôbre inquilinato, teremos de viver 
de prorrogações das leis de emergên­
cia . 

A chamada "Batalha do Inquilina­
to" é aI uta de .;ertos proprietários 
contra a numerosíssima classe dos 
inquilin'1s. Os mais ferozes adversá­
rios dêstes são, em geral. os indivi­
duos bem lDstalados na vida ou 
aOuêles que só sabem ' u só querem 
viver de rendimentos de prédios. São 
elementos ditos conservadores, que 
têm como bandeira o "egoismo indi­
vidualista" e se põem a taxar de 
"dema.~ôgos" os cidadãos que, movi­
dm pelos nobres sentimentos de soU­
d ariedhde humana, se batem pela vi­
tória dos princípios de justiça so­
cial. 

O Congresso Nacional, mais uma 
vez. há de solucionar o problema de 
acôrdo com os interêsses da coletivi­
dade. 

LEGISLAÇAO CITADA 
Decreto n .o 24.150, de 20 de abril de 

19A 

Art. 1.0 Não havendo acé,1l"do en­
tre 00 interessados, a renovação dos 
cont.ratos de arrendam"mto do pré-

dio, Im"bano ou rústico, destinado, 
pelo locatário, a uso comercial ou in­
dust.rial, será sempre feita na confor­
midade do disposto nesta lei. 
Lei n.o 2.328, de 1.0 de novembro de 

1954 
Art. 1.0 O prazo da vigência da 

Lei n.o 1.300, de 28 de derembro de 
195(, estabelecido no art. 1.0 da Lei 
n." i. 708, de 23 de outubra de 1952, é 
prorrogado até 31 de dezembro de 
1955. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogMLas 
as disposições em contrário. 

LEI N.o J .300, DE 28 DE DE­
ZEMBRO DE 1950 

Art. 1.° A 'ocação de prédio .xrbano -
bem como a ae móveis, quando feita 
com a do prédio, regular-se-á pt:1a 
~e~n~ ~. . 

§ 1." Aplica-se à sublocação o dis­
posto no quanto à locação . 

§ 2.° A renovação da locação de 
prédio destinado a fins comerciais ou 
industriais e a fixação do respectivo 
aluguel contmuam regidas pelo De­
creto n.o 24.150, de 20 de abril de 1934, 
e CÓdigo de Processo Civil . 

Art. 2.° A cessão da locação a su­
blocação, total ou parcial e o empréS­
timo do prédio dependem de consen­
timento, por escrito, do locador. 

Art. 3.0 Não poderá sofrer qualquer 
aumento o aluguel atual. 

Parágrafo único. ll: livre, porém a. 
convenção do alu!Zuel dos prédios não 
alugados na data da publicação desta 
lei, dos que estão sendo ou ,'ierem a. 
ser construidos e dos que vagarem do­
ravante. 

Art. 4 o Quando, no curso da locação 
o loca (ário t:onstruir ou adquirir pré­
dio residencial e alugá-lo a terceiro, o 
aluguel do prédio por êle Jcuoado 
será arbitrado pela autoridade muni­
cipal competente. 

ParágrflfO unico. O arbitramento 
obedecerá a um critério Uniforme, fi­
xando-se o mesmo valor para prédios 
iguais, ou para apartamentos ou cô­
modos do mesmo edificio; devendo ser 
justificada pelos avaliadores qualquer 
disparidade porventura existente nas 
avaliações, por motivo de maior co­
modidade, melhor localização ou me­
lhores instalações . 

Art . 5.° O aluguel de móveis e al­
faias não poderá exceder de 20% ívin­
te por cento) do aluguel do médio 

Art. 6.° Na sublocação, o aJuguel 
não poderá exceder o da locação, e, 
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iil.uando parcial, será proporcional à 
área ocUpada e a Situação desca no 
prédio. 

§ 1.0. Nas habitaçóei; coletivas 3U-
jeitas a reglsu o poliCIa, :J ,lluguel Q~~S 
sublocaç'ões não poderá exceder o do­
bro do aluguel da locação. 

~ 2.0. Quando se tratar ::te estabe­
lecimento llcenclado como hotel ou 
pensão, cabera a auooridade munICipal 
arbitrar o aluguel a ser cobrado tJ eJo 
apartamen to ou quarto. 

Art .•. 0. A c::auçáo em dinneiro d<lda 
em garantia do contrato náo ·Ju.:i~J'à 
exceder a soma equivalente li Lr€S 
meses de aluguel, revertendo em ra­
vor do locatal'lo os respectIvos IUUS. 

§ 1.6 Se a caução em dmhelro ror 
feita em maos do locador, l't<nde,'à 
juros de 6% (seis por centu' ao ~no. 

§ 2.° A cauçá.o em garantia do a)ll­
ruel podera, tambem, ser re<l!lzada em 
tttuloS pÚblic05 da Umâo. dos H;"tados 
e dos MUnlClPiOS, falto o cálculú na 
base de 70% (setenta por cento 1 do 
seu valor nominal ou no de sua cota­
ç60 em bolsa. â data em que ~or con­
ferida. 

Art. 8.° Não é permitido coorftr na 
locação de reSIdência qualquer i1tll-Ia 
importânCIa alem do aluguel, .las tlJ­
xas de água e de saneamento, d.áS 
despesas de L!undOnllmo e da ,naj0ra .. 
ção de tributoó havIda posteriormen­
te a 31 de dezemoro de UH1, ::Iesue 
que discl'lmmada~ no recibo e eXIbi­
dos os comprovantes, 

§ 1." A majoração de tributos deverá 
ser paga ao locador em doze quotas 
mensais e iguais. 

~ 2." Na Il}Caçao para fins ..:omer­
oiais ou mdustrials, o pagamento dos 
tributos poderá ser convenCIOnadO li­
vremente. 

Art. 9 I É obrigatório o I ecibo do 
aluguel e dele con.'tar. discrimm:,da­
mente, as pJrcplas I'eiatlras ao aluçl:cl 
do prédio a cada um dos dema15 en­
cargos prevls~os 00 artigo 'l[ltenor e 
aos move15. se houver. 

Art. lU. O locador não poderá ven·· 
der ao locatáno os móveis e -l.Jfalas, 
qUe guarnecem o predio por preço ~u­
perior ao que houver Sido lrbl~rfWo 
peja autOrIdade muniCipal :ompeten(e. 

Art. 11. É prOibida a C'obrança .::'0-
tecipada do aluguel, quandO a loca­
ção estiver garantida por caução ,cal 
ou fidejussóna. 

Parágrafo único. A cobrança ante­
cipada não poderá exceder a mpor­
tân cia do a luguel correspondente a 
um mês . 

Art. 12. Consideram-se prorrogadM 
pu)' tempo mdeterminado as loca .. ões 
cujo prazo expIrar na vigência .testa 
leI. 

Art. 13. O ~ônjugue sobreVivente e. 
suceSSlVamente, :JS l1erdeiros neee..>sa­
riOS do lOca tário, desde que resic\am 
no predlO. terâo o direito de .~omi­
nua a lOcação . 

Art. 14. ü novo proprietário e ')bri­
gado a respeitar a locação, "alvo 211 
exceções do art. 15 . 

Parágrafo unico. Havendo contrato 
escrito em que se ache ..:onSI~!l"'Oa 
a cláusula de sua Vigência TlO caso 
de allenação e conste de ':eglstro pü­
blico. o nl'VO propnetario 80 'Jo<:iení. 
rescmdir a locação nos casos Cios itt!Il3 
1, X e Xl do art. 15. 

Art 15. Duran te a vigência riesta. 
lei não sera cO!lcedido despejo a não 
ser: 

I - se o locatário não pagar R alu­
guel e demais encargos no prazo f'!OU­
vencionado, ou na falta de contra •• 
escnto, ate o dia 10 (dez) do mês 00 
calendáno seguinte ao vencido; 

Il - se o proprietário que :esidir 
ou utilizar prédIO alheio, pedir, peta, 
pl'lmeira vez o prédio locado ')ara USO 
próprio. 

III - se o proprietário pedir o pré­
dia para residência própria. sendo • 
locatário também proprietário de imó-
vel residencial; é 

IV - se o locador pedir ')arte do 
prE'dio que ocupe ou em que -ellida. 
para seu uso pessoal ou para resi­
dência de descendente, acrescente ou 
p2s."oa que viva às suas expensas; 

V - se o proprietário, rlUe resirUr 
ou utilizar prédio próprio, pedir :>utro 
de sua propnedade para seu uso, com­
provada em Juizo a necessidade do 
podido. 

Vl - se o empregador pedir o prédiO 
!:lcado a empregadO, quando honv.,r 
resci<ão do contrato de trabalho, e o 
imó'Jel se destinar a moradia de em­
pre2:ado; 

VIl - se o Instituto ou Caixl prp­
mitent,p-vendedor, pedir c prédio par:!. 
residência de seu assoe,ad0 ou mu­
tuár 10. promltente-com(>rador; 

VTIJ - se o proprietário pedir o 
pri'dlO para demolição e edificação 
licenciada ou reforma que d~m ao 
predio maior ~apacidade (JI' utilizl1ção; 

IX - se o promitente-comprador 
imitido na p'Üsse do prédiO, não pos­
suindo outro de sua prorJrtedade pedí­
lo para uso próprio desde qua a rro­
messa de venda seja irrevogável e se 
&che inscrita no Registro Ge Imóveis; 
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x - se o locatário infringir obri­
ração legal ou cometer infração grave 
de 0brigação contratual; 

Xl - se o locatáno infringir;) dis­
pôsto no artigo '1 ' desta lei. 

§ I " No caso de Item 1, o devedor 
pOderá evltaJ d resCISão, requerenao. 
ne prazu da contestação da açii.o de 
despeJO, J pagamento do alug,lp,l e 
encal gos deVidos das cust.as e doS 
hODorários do advogada .:lo locador 
fiV<il1tlS de pia nu pelu JUIZ O paga­
me !to aevera ~el reallZfld(1' Vazo 
qUE' o JUIZ detel'mmal não excedente 
de trtntb dIas cuntados da :, "'ç§.< 
procfdendo-se a depOSito, em ~:iS() de 
recusa 

~ 2 A ação de despejo 1I'1S C3.S~'S 
dos Itens fI a IX Se' puderá ser pro­
posta depOIS de deCO"1'1d,).> r.. vsnt a 
d à~ da not'f:rHça< ludlrlal feita ao 
locatano Cientes o~ suoloca~árlOs, 

~ 3 o O Juiz ao decreta! o despejo, 
fixará prazo, ate tnnta jlas para a 
d!M1cupação Se o locatário fôl' re­
partição pública estabelecImento de 
°nsino. hosp:tal autarqUia v~ !'ntlda­
de paraestatal sindicato de cla::se 
asSOCiação cultura. b€neficeine le!i­
giosa desportiva recreatIva ou tituhr 
de fundo de comercIO esta~le'::ldr no 
predlO há mal::- dI" três anfJS o Juir. 
fixa rá prazo cazoá vel a te '~lS mesps, 
para a desocupaçi)o atendHldS as CIr­
cunstâncIas de cadr caso,;a!vo se a 
locação houver sir:o rescin'ílda pelo 
motivo constante do item 1. 

~ 4 ) Na ação dUlJlldespejo, dar-8e-â 
ciência ao sublOcatário do o<,oidú 
iniCIal 

~ 5 o A apelação, nas ações de des­
pejo, salvo o caso previsto no item 
I, terá pfeit{) ot:spensivo 

§ 6 " Nos casos dos Itens I a V e 
VIl a IX o Juiz cominará na sen­
tença multa correspondente ao alU­
guel de doze a vinte e quatro meses, 
cobravel pelo locatáno, em -ev . elle­
fício, SI" o propnetário, o lOcado. ou 
o promitent·e-cfJmprador não usar o 
prf'dio para o fim declarado, dentn 
em sessenta dias bem como ~,~ no 
caso do~ item: Il a V vn e IX, l1êle 
não permanecer salvo motivo de 
fôrça maior, durante um ano. 

§ 7.· No caso do item V, o p1'o­
prlptário é ObrigadO a dar ao l")ca­
tário preferência para a locaçã) do 
predio em que reside e do qual sa 
queira mudar a menos que a mu­
dança decorra de desapropriação 0\1 
de interdição do prédio pela aU"'Jri­
dade pública. 

Art 16. Ressalvada a ,)referêncla 
do locatário e o dispôsto no artigo 2. o 

o sublocatário desde que satisfaça as 
exigênCiaS do artlgiJ 15, § I e de­
posite quantia eqUlvalente d trf'~o me­
ses do aluguel em garantIa d;. loca­
ção, suorogar-se-á nos direlt,.)s de:sta 
decorren tes. 

§ 1 • Se houver mais de um pre­
tendente, o JUIZ, OUVIdo ::J Icc.oldor, 
deCidirá por equidade conc",1Endo a 
locaçal, a um d,,, pretendentes 

§ 2 " O novo locat.ário lTI:t:1terá as 
sublocações eXistentes. 

Art 17, Morrend{, o locatarlü sem 
qualquer dos SUCéssores pr~'Jlst .)5 no 
artigo 13 o sub ocatario je ({'co ou 
de parte do prédlO, que n lI,":;T tido 
o cOn&entlll1ento do locador nf' for­
ma do artigo 2" e contai maIs de 
um ano de ocupação. poderá cont:nuar 
a locação, desde que ra UClOne em 
mãos do locador ImportâncIa ~Jne6-
pondente a três !peses do 'lIugue) 

Art 18. E vedada na Vigência 
desta leI salvo Dl caso dos Itens 1, X 
e Xl do artigo 15, a proPositura de 
qualquer ação de despejo ~onLr~ es­
tabelecimentos de saúde e 1e ensmJ 
asilo~ e creches atualmente eXIS­
tentes. 

Art. 19. Nas locações de imõveis 
destinados a fins comerciaIS ou inclUs­
triais, o prazo estabelecido no 11·tJgO 
360 do Código de Pl'0Cesso Civil. para 
o locatário desocupar o predio êicará 
prorrogado de tantos meses quantos 
fórem os anos em que estiver oc'l;>an­
do o imóvel, cujo contrat.o nao se 
renovar. 

Parágrafo nico Essa or<1r r ()gação 
em nenhum caso poderá exced"!l' de 
um ano. 

Art. 21. Constitui oon'tm v, nção 
penal: 

I receber ou tentar receber, p()r 
motivo de locação. sublocação ou 
cessão de contrato quantia ou va,>1r 
além do aluguel e dos encargos per­
mitidos nesta lei: 

n, recusar. fornecer recibo de alu­
guel; 

lII, cobrar o aluguel antecip'1da­
mente salvo o dispôsto no oará<l;raf,) 
único do artigo 11: 

IV deixar o oroprietário o loc'ldor 
e o promitente-comprador nos casos 
previstos nos itE'IU Il a V VIl " I~ 
do artigo 15, d en tr0 de 60 (sessen ta) 
dias, após a entrega do ori>dlo de 
Wiá-Io para o fIm declarado: 

V, não Imclar o proprietário no 
caso do item VIII, a edificação ou 
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reforma do prédio dentro em 60 IS~S­
senta) dias, contados da entrega do 
imóvel 

VI, te! o prédio vazio por maIs ~e 
30 ,tnnta) dias . 11avpndo pretend~n,e 
que ofereça como garantia da loca­
ção importâncIa cOJ'respondt'nte a 3 
(três) meses do a'uguel: 

VTl infrmgir o diwosto no art 10. 
ParáoTafo UDlC0. As tnfrações pre­

vistas ~este artigo serão punidas ~om 
pri~ão simples de 5 'cincoI dias a 6 
(seis) mese.< e multa de Cr$ 1 000 CD 
(mil cruzeIros) a Cr$ 20 OOO,JO 'Vll1te 
mi' cruzeIros). 

Art 21 No aue e~ta lei fór omi~a , 
aplicam-se o Código Civir e o Código 
de Processo Ci vil. 

Art 22 Esta lei vigorará na uata 
da sua pUblicação até o fiia 31 de 
dezembro de 19~2: revogados o De­
creto-lei n" 9 669 de 29 rle agõsto 
de 1946, e demais disp,(}Sições em 
contrário. 

Sala das Sessões, em 18 de março 
de 1955. - Campos Verga/. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUICAO E JUSTIÇA 

O Projeto n. 83, de 1955. visa a 
prorrogar, por mais dois anos, a cha­
mada LeI do Inquilinato. com as mo­
difirações que sugere, dentre as qu~js 
sobressaem: 

a) a que faculta ao proprietáflo 
pedir o predio também oara uso ou 
reSIdência de ascendente ou descl'n­
dente casado pelo regime de .!ünlU­
nhão universal de bens, desde que 
não seja proprietárIO de imóvel na 
zona urbana ou suburbana: 

b) que obriga o loca tário no caso 
de ação de despejo para a cess'lçao 
de locação do prédiO adqUIrido. me­
diante finar.ciamento, por serv:do!' 
pÚblico ou contribUinte de Inst,ltuw 
ou Caixa de Aposentadoria ç Pen­
sões a pagar, a partir do 3(1 dia da 
notIficação. o aluguel cDrr~spondentp. 
à contribuição mensal do .l.jqU!' ente 
menCIOnada no contrato ';<10 n:'na de 
desp-ejo por falta de pagamento: 

CI a que estende a proihi;:ão (j~ des­
pejo prevIsta no artigo '8 da Lei 
1.30 1 aos predios ocupados pcr re­
partições ou serviços da lJ niâtJ, Es­
tados, MuniciplO~ e Autarq'li'l,s e 

dI a que pretende que a notIfIcação 
judicial, a que aludi o artigo 15 § 2.' 
da Lei do InqUilina to, oa~e a ser 
pedida na inicial da ação de despejo 
e estabelece que decorridos 9(1 dias 
da notificação, começará 3 ccrrer o 
prazo de contestação da ação. 

PARECER 

PTeliminarmente somos Q€l':t cons­
titucionalidade do projeto e ne mé­
rito, por sua aprovação nos rêrm0f do 
substitutIvo que oferrcrmos an exame 
da ComIssão, que p:lrece melhor co~­
suostanciar os objetivos da [lfopcSlÇao. 

A ConstitUição Federal, Ui't1v,o 147. 
prescreve que "o uso da '}r'lp"lel'tlde 
será condicionado ao bem estar so­
cial" 

O assunto comportaria longa dis­
sertação sóbre a concepção '10 Es­
tado indlviduahsta e Estado Uí11Ve1'­
salista e suas formas interm~d.a;13s. 
Limitamo-nos, porém, a expe[\(je~ o 
nosso entendimento arêrca 18 con­
formidade dos ob.ietivos dn uroleto 
com o citado preceito da Carta de 46, 
em virtude do qual e perlnltld3 ao 
legislador ordinário explicitar os casos 
de ofensa a obem estar .,oclal Delo 
eXerClC]O da oropriedade. 

A crise de habitação tem se agra­
vado tanto nos últimos anos, QU" se 
tornou um dos mais graves problemas 
sociais com que vem lutando r. E:stado 
em todos o~ palEE'f do univprw mor­
mente naquêles como o n'1SSO, em 
que, devido à carência de (,!Jr.rtiçõe~ 
de fixacão do homem ao 'l1el0 rural, 
a corrida para Of centros urbanvs. 
provocada pela atração h' melh(~r 
mercado do trabalho e de 'TIelllF maIs 
acessíveis de c{1nfôrto e OP'lJ estar, 
agravou a" condições de vida Cla~ ci­
dàdes acima de qualquer orevis§o 

O Poder Público. portanto f'iltaria 
ao dever ~ocial de amparo às classes 
menos favol'rcidas pela f')!,t,una se 
não procurassr drter uma causa a 
mais do agravamento do CU~t.1 da 
vida. limitando ,) uso da or'l:Jr.iefiade 
imobiliária urbfl na às exigênn-t.< lln­
postas pelo bem estar social, c()m I) 

congelamento dos alugllpis rlus oré­
dias de<tinarlo~ 11 habitação a~ exer­
cício das profi~sões lit.~l"lls e das 
atividades comerciais e :;,·ius'nais. 
nos têrmos do p"erl'ito do H'ir·) 147. 
1. a parte. da Con.<tituição FeC:eral. 

Daí as sucessiva.< Ol'OrroQ"'ções da 
lei do inquilinnt<l que il.d'1to:J essa 
restriçã0 ao exercício da or0·.rle-dac1e, 
embora deixando livre a e.1nvenção 
do alugue I dos prédiOS nOV11S ou de 
primeira locação para. desta maneíra, 
COIbir-sI' a ganância do orúprirtál'io 
sem matar o estimulo de novas cons­
truções, objetivo~ êstes que têm sido 
plenamente atingids nos últimos 1005, 

A idéIa, portanto, colimada ,10 :}t()­

jeto. além de encontrar apóio na 
Constituição, oferece-se de tôda con-
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Teniêncla e oportunidade, sem pre­
juízo, contudo, do reconhecimento da 
necessidade da elaboração de uma 
nova Lei de Inquilinato, que :nelho~ 
atenda aos legítimos interêsses dos 
locatário'!' e locadores nas diversas 
regiões do pais, cujas pecu!Iaridadf's 
vanam ao extremo E tarefa aue 
sugiro à Comissão de ConRtitu\.<ao e 
Justiça tomar a si ressalvado, f' c:aro, 
o direito de imciativa do Chefe do 
Pooer E;xecutivo, do Senado Federal 
ou d" qualquer membro do C,ngresso 
Nacional. 

Mamfestando-nos. assim, favoràvel­
mente á nova prorrogação da vi2;pn­
cia da UI 1 300, de 1950 discordamos, 
entretanto de parte das altera'~Õ2s 
do seu texto, constantes ja ?r lpO­
iição. 

Sao, na sua maioria, discordâncias 
mais dI' forma Que de fundo. 

Vejamo-Ias : 

Item al: 

Pretende restringir a litJ.erdrde da 
convenção OI" aluguel aos prédiOS cü­
vos, em con~trução ou que vierem a 
ser construídos. 

Preferimos a solução do artigo 3.". 
parágrafo único da Lei 1 300, que a 
amplia aos prédios até entâo não 
&lugados e aõs que se Jagarem E' 
um processo aC<tnselhá vel para ir-se 
abrandando 15 efeitos da lim'taci'io 
imposta ao uso cio direito da pro­
priedade sem pre.iuízo do j'J.~t,.: res­
guardo do~ mterêsses da ~):"t'viClade. 
Vale ainda reRsaltar o sistem:l vigente 
vem funcionando desde 19,jO 6"!11 pro­
testos da~ Pétrtes interes~arjas o que 
prova que deve ser mant.ido até a 
promulgação de nova lei do InqUIli­
nato, 

Item bl: 

Parecer fa vorá vel, com as altera­
ções cons' antes de artigo 2 ., do sl;bs­
titUtIVO 

Permitindo a ação de ct{,sP~,:'') em 
fa VOI' do proprietáno para r~~;dência 
de ascendente C'u descenden e Vll1VO 
com filho ou casado, qUf' não '~Ja 
proprietá1'lo ou o cônJuge proone-:l 
rio de pred'o reSIdencial na mt:.5ma 
cidade adota. eVldpnlpr,pnlf> "Y1"ClI '1 

justa e humana e que dispensa jus­
tificativa 

Item C) : 

Parecer favorável também com al­
terações, passando a constituir o ar­
tigo 3.°, seu oarágrafo do substitutivo. 

A proposta é justa, conveniente e 
oportuna, desde que o pagamento do 
aluguel correspondente 11 con'.ribui­
ção do adquirente ou promitente (I)m­

prador só se torne exigivel jepo's d,e 
findo o pruw ris notificação rpntro 
do qual a lei dssegura ao 'nqUll:'1;'l o 
direito de permanecer no ')"ed:" sem 
outras oorigaçõei' alem daq'Ie as te­
sultantes do contrato de In('~['íil Su­
jeitá-lo, pOIS a pagaI o novo alnguel 
logo a partir do 30 ' dia da notifica­
ção, é criar uma exceção 01lf não 
encontra amparo na lei, nem se 
coaduna com o principIO de equidade 
que deve presIdir a sua elal:>o: ~ ção. 

Item d): 

Parecer contrario por não 1']08 pa­
recer aconselhável que, em lugar de 
abrandar os ngore~ d~ at,11aJ ec:'sla­
ção estabeleçamos novas restrlC;ôes 
ao uso da propnedade. 

Item e): 

Parecer favorável com <tltp"nç'1ps à 
redação. Passa a con<titU1l' () artIgo 
4.·. Corrige om issao da iegI3aç.ã( vi­
gente procurandO ampar~r (' exe,­
CICIO das profis~õps li oerais, qu~ vêm 
sofrendo o imrartC1 da gr!"~ crise 
resultante da crescente SO~;d l:za·.[i,o 
de vários de seus ramos. 

Item f): 
Parecer contrário. 

A notifICação, como prepar ,t' ':I"la da 
ação .iUdiClal, obEoece a "i',o proces­
sual especial, preVISto nos ~.rtly;ns 720 
e seguintes do Código de Processo 
Civil 

No que pesa, portanto a ef)Llr,cmÍa 
do processo Que a sU2estão t"an3 o 
assunto além de constitUI!' matéria 
de processo CiVIl ofl." deve ,,'" l'es<)l~ 
vida com a sm,pl1cldade oropu·"" e 
em propoSição CLnJC a Pl'~:i"nJ. que 
visa a adotar mect: la~ de ~ll e '.0 C~. 

Com as restnções aponta.:!as opi­
!lamos pela apr' \'ação do Orc>lAW nos 
têrmos do seguinte 

SUBSTITUTl'VO 

Prorroga ate 31 de dezemtJro de 
1957, a viq('1,c/Q da l.el n." I 300, 
de 21:S de dl'zembro :te 19.JO (Lei 
do Inquilinato e dá outras lJro­
vidênctas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o O prazo de vigênCl'l. da 

Lei n.O 1.300. de 28 de dezem?rO de 
1950, estabelecid.) no artigo 1, c da 
Lei n.O 2.328, de 1.0 de novembro 
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de 1954, fica prorrogado até ~ 1 de 
dezembro de 1957, com as alte"ações 
constantes da prtsente lei. 

Art, 2.0 O artigo 15 da Lei nú­
mero 1 3CO de .8 de de'1:if'1l1 'ré de 
1950 fica acresc 'Qo de mais ') ~e­
gUll1te ltrm: 

XIl - Se () propnelario P 'dir 
o predio para residência de as­
cendente ou dei'" .. nd.>nte ,,~t.vv 
com filho ou ca~ado, ::)ue nã seja, 
ou seu cOnjuge, pro~(letarll) de 
predJO l'esld~ncial na Inesm'i l{)­
calldade. 

Art 3 QuandO a ação de desOêjo, 
nas hipóteses preVIstas no aj't.lgO 1:', 
11S n VII IX e XI!, se reLmf ti. 
locação de predlo adquirido, 01ed1-
ante fmanciamentc.., por ~'!J vidor pú­
bliCO ou contnbumte de 'lJ"Ijtl.lt,) OU 
Caixa de A~üsentadona e PenliÓ%, o 
réu ficara obngado a pagar " partir 
da citação a te ~ da \ a da aes·~~upa­
ção do Imóvel, o alugu~1 JOlr~spon­
dente à contnbulção mens::J.J a qUE o 
adquirente ou promltenLe-c1n.,vdC10r. 
nos têrmos expressos cio re,pedi,o 
contrato esteja obngado 

Parágrafo Un.co Caso:> ,pu deixe 
de pagaI o aluguel a ~ue se refere 
êste artigo no urazo con \lerw1orwCio, 
ou na falta de contrato ',S'.fl"O até 
dez dias do mês do calen,~al'Jo ~e­
guIO te ao vencIOo, a ação ''''~Ih'''i até 
final o nto prE'scnto nos -i.r~.lg'JS 330 
a 3i1:l do Códlgv d<. Processo Cil/il. 

Art 4' Será tambem reg'lIali\ pelO 
disposto no Decreto n ' 2~ l~,O de 
20 dE' atml de 193q e no Codlgc do 
Prol;esso CIVil, ;i renovação da 'oca­
ção do predJO destmaoo 'la maIS de 
cinco an os ao t!xerCICIQ de pr .. fissão 
liberal, contando-se da Vlgên.:: \J df'sta 
leI, para o~ contratl's Que ~e findarem 
entre 1 o de JaneIro e 30 le mnho 
de 1956. o mlclO do prazo :; que se 
refere o artIgo 4," do refendo de­
ereto. 

Art, 5" Os H 2 " e 6 . do artigo 
15 e o Item IV d<. artigo JO da Le! 
n ' 1 300 de 28 de dezembro dE' 1951, 
passam a vigorar com a ~egum',e re­
dação: 

Art 15 . . .... , ... , . , . .. . .. 

§ 2 " A ação de despejO nos casos 
dos Itens rI a IX e XIl só poderá 
ser proposta depoiS de decorrIdos no­
venta dias da notificação jUdlcial, 
feIta ao locatáno, cIentes os suoluca­
tários. 

§ 6. ° Nos casos dos itens II a V. VII 
a IX e XII, o JUIZ commará na seu­
tença multa correspondente ao alu­
gueI de doze a vinte e Quatro meses, 
Cil;:)"!'! ve] pelo loca tário em seu t>e­
neflclO se o proprietário o 'ocador 
ou o promitell'{'-Cl.nq:n,dul nà" usar 
o pred'o para o f1l11 declarado d"ntro 
em SE'fScllta dias, bem como Se, no caso 
dos itens [] a V VIl e IX, 'lêl! nâo 
permanecer durallte um :LI I ou na 
hlpót<:se do Item Xll, o ~s,::endente 
ou o descendent·e 11êle não "~.'i1C., ~;o 
mesmo prazo, salvo, em Jua"'luer dcs 
casos, motivo de fôrça maior 

Art. 20. 
IV - deixar o proprietário, o lo­

cador e o promitente-com,JJ'Jj"f nuS 
cas-os dos itens rI a V, VII, lX e XII. 
do artigo 15, dentr'" d'" 60 "'·.·~.,trta) 
dias após a en~rega do prédio. de 
usa-lo para o fim declarad::J, 

Art 6 o O artigo 4 ' da 1.el nú­
mero 1 300. de 1950 passa a ter a 
seguinte redação: 

Art . 4·' Quando, no curso da lO­
cação o locatáriO construir ou ad­
quirir predio reSIdenCial OUI-lI'ol fins 
comerciais ou mdustnal~ e aJa:.:á-·,l a 
terceiro o aluguel d0 prédiO por êle 
ocupado sera arbitrado pel~ autori­
dade mUillclpal competente. 

8.rt 7' Esta lei entrará em vigor 
a 1 o de janeiro de 1956 revogadas 
as dispOSições em contrário 

Sala .. Afrânio de Melo r-allr.o". em 
31 de maJO de 1955. - Oliveira, Brito, 
Relator . 

2. o SUBSTITUTIVO 

PROJETO N.· 83-55 

Prorroga ate 31 de d.ezembro de 
1957, a viqênCla da Lei n." l. 300, 
de 28 de dezembro de 1950 <Lei 
do Inquilinato) e dá Julras 'Dro­
vidênc!as. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o O prazo de vigência da. 

Lei n. o 1. 300. dI' 28 de dezemor J de 
1950, estabelecido no artigo t. o da 
Lei n." 2 328, de 1 n de u .nml>l'O 
de 1954, fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 1957 , com as altera.iics 
constantes da presente lei. 

Art. 2.0 O artigo 15 da. Lei nú­
mero 1 300, de 18 de dezembro de 
1950 fica acresclc.o de maIS o se­
guinte item: 

XII - Se o proprietário pedir 
o prédio para 'esidêncla de as­
cendente ou descendente, casado 
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ou viúvo, que não seja, ou o seu 
cônjuge, proprietário de predlO 
residencial na mesma localidade. 

Art. 3. o QuandO a ação de despeJo, 
nas hipóteses dos itens 11, VII, IX e 
XII, do artigo 15 da Lei fi. ° 1 300, 
de 18 de dezembro de 1950, se referir 
à locação de predio adquirido, m,­
diante finanCIamento, por sen'!clor 
público ou contribUInte de Instituto 
ou Caixa de Aposentadoria tl t'ensõe.> 
o réu ficará ::lbngado a pagar. a partir 
do despacho saneador ate ~ da'i} da 
desocupação do Imóvel, o aluguel COl­
respondente à plestaçáo mensal II que 
o adqUIrente ou f}romitentt compra­
dor estiver otmgado, nos termoi' do 
respectivo contrato de financl'imenw. 

§ I ' Caso o reu deixe de pa~ar ° 
aluguel a que se refere êste .ir~lgo 
no prazo convencionado, ou na falta 
de. contraw escntto. até dez lUas do 
mes do calendáno segulnLe '-l.' ven­
cido, a ação segUIra ate fmaJ o rito 
pres.crito nos artigos 350 a ;,)52 do 
CÓdigo do Processo Civil. 

§ 2" O dlSpõsto neste artigo não 
se aplicará nos casos em que I) alu­
guel resultante ao contrato de loca­
ção fôr supenor à prestação men~rtl 
deVida pelo adquirente ou proml\,ente 
comprador . 

Art. 4' Além das exceções enume­
radas no artigo 18 da Lei n ." , 30U, 
d~ 28 de dezembro de 195Q ~~It,.erá 
amda açáo de despejO contra ~ta­
beJeclmento de ensino atualfil.mte 
~xlstente, nos casos preVIstos nos 
1 tens n, III e VIII do artigo di da 
mesma lei. 

Art . J • Os parágrafOS .! . o e 6 do 
artigo . Ir, e o Item IV do arti~ú 20 
da Lei n ' 1. JOO de 28 ie '1t>zem brl) 
de 195 I , passam a vigorar com fi se­
gumte redação. 

Art. 15. 
§ ~ . ' A ação de despejo, nos caSJS 

dos Itens I1 a IX e XII só v.i:ip'·á 
ser proposta depois de decorridos .')1)­

venta dJas da notificação ju,1Ic:al 
feita ao locatárIO, cientes os sub,úc:i~ 
tárlOs. 

§ 6." Nos casos dos itens rI a V. 
VIl a IX e XII o JUIZ cominara na 
sentença. multa correspondente ao 
aluguel de doze a vmte e ~uatro mi'­
ses, cobravel pelo locatário ~m M'U 
benefICIO se o proprietáriO o IJC::t<'l,')' 
ou o promitente-comprador não u<a~ 
o prédiO para o fim declarado den­
tro em sessenta dias, bem 'O,'IIJ se 
n? cas.o dos iten5 II a V, VII e lX' 
nele nao. p~rmanecer durante .lm <ino: 
ou na hJpotese ao Item XII o ascen-

dente ou o descendente nêle não re­
sidir pelo mesmo prazo, salvo" em 
qualquer dos casos, motivo de fôrça 
maIor. 

Art. 20. Deixar o proprietário, o 
locador e o. promitente-comprador, 
nos casos dos Itens 11 a V, VII , IX e 
XIl, do' artigo 15, dentro de 60 ,ses­
senta) dias, após a entrega li·) pré­
dio, de usá-lo para o fim declarado. 

Art 6. '. O artigo 4. ° <la Lei nú­
mero 1.300, de 1950, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 4.· Quando, no curso da lo­
cação o locatário construir ou a1-
qUirir prédio reSidencial ou para fms 
comerciais ou industriais e alugá-lO a. 
terceiro, o aluguel do predio por êle 
ocupado será arbitrado pela autol'i­
dade municipal competente . 

Art . 7. o Esta lei entrará em "igor 
ai' de janeiro de 1956, revogadu 
as disposiçõe~ em contrário, 

Sala .. Afrânio de Melo Franco' em 
21 de junho de 1955. - Oliveira Brito. 

PARECER DA COMISSAO 
A Comissão de Constituição e Jus­

tiça. em reunião de sua furma ., A" , 
realizada nesta data, sob a presidên­
cia do SI, Deputado Milton Campos, 
presentes os senhores ~putadJS 011-
veira Brito Relator, Gurgel do 
Amaral, rarso Dutra, Newton Belo. 
Rondon Pacheco Ne1'tor Duarte Os­
car Correia . JoaqUIm Duval, I\ll~iinto 
HoráCIO e Bias Fortes, resolve0 l1pl­
llar pela aprovação do 2 n suostItur.ivo 
ao Projeto [) ." 83-55 oferecido nu ato 
pelo Relator, Que consubstancla a 
opmião vencedora no seio da COUllS­
são. e pela rejeição da emenda '1 r 1 
de autona do Deputado UlISses Gui­
marães . 

Sala "Afrânio de Melo Franco , em 
li de Junho de 1955. - Milton Cam­
pos. Presidente. Oliveira Hrtto, 
Relator. 
EMENDAS DE l,8 DISCUSSAO A QUE 

SE REFEREM OS PARECERES 
N.O 1 

Acrescente-se um parágrafo ao ar­
tige 3.° da ...,r i nO 1. 300, d ~ 28 de 
dezembro de 1950, assim redigido: 

§ _ Os alugueres provenientes de 
lotações feitas anteriormente à vigên­
cia da Lei n.o 1.3eO, de 28 de de­
zt'mbro de 1950 e aue se mJntiveram 
inalterados até 31' de dezembro _e 
1955, poderão ser acre, cido de 20% 
(vinte par i:ento) por ano, durante 
os anos de 1956 e 1957. 

• 
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Justificação 

Como muito bem salientou o nobre 
Deputado campos Verga! na justi­
ficação do prpsE'ntE' projeto de lei, 
visando a prorn;gariío da lei do in­
quilinato durante mais dois anos, é 
preciso que o Congresso Nacional 
organiz~ UTr'a Comi.<;ofjn E:~pecial para 
elaborar nov,' lei, regul~ndo a ma­
téria. A IncReR" dos Imóveis no no 
Brasil, em face da legi.~IRriio vig-ente, 
er"á criandD llrr~ qitllnc~n dp injus­
tiça, que podrr6 tY8ZpT ronoE'Cliiências 
desal'trosas q\lFlndn fór liberado o 
aluguel. [númpJ'(,o oão os exemnlos 
de anartampnto~ idi'pticos. no mesmo 
prédio, alugRdoo por im\J{Jrtâncias 
muito difPT"prtps. TnúfTlPras são as 
açõp; de 'iPOpf'io iniciildils por pro­
priE'tários, com (l 'llli"tivo dI' aumen­
tar o alugup!. após o desp,e jo do 
iLquilino . Tnú11"prOl' são o~ acordos 
entre as pa rt.pl' intprps~adils para 
burlar a lei °111 vi!!'1r. rnúmera~ são 
as indenizRrõ", aue pl'oprietários 
pag!lm a ;n<111;l in00 nara dpsocuparem 
as habitFlCõ"s q f\Tr' de qut' possam 
alugar Oi' rps{lPctiv'1o imiiveis por 
preços muito maIS illtos Todo êsse 
qm,dro da "ealidade atua! tE'm uma 
úI.Íca exn Ika cá n . a gra n de dispa ri -
da de entro ,c Q!ngllpio Antigos e os 
nl.."os: disn~ri<ia(je 'l1H' cadA ano se 
acentua mAL" ~n fac" do encareci­
mE'nto do ('11<f r rb vida e desvalori­
zaçãe do cr1l7.pin 

Sômentr O"",,"'ptá,'ios que se con­
duziram hnnnot? rrpntp df'r.tro da le­
gi~lacão VH' Pr>tP "- '1 sendo. cada VE'Z 
milis, pr";11rl;('1' ~~o Conhpco viúvas 
e spnhorqo d p idarlp ql1P pstão tendo 
dificuldflopo if' cl1l'''l<:tAnrta. porque 
só contam ('''~ ( "pn(j;rnontr de uma 
ou duas 0"11111'1"0 0 'lr'ln"i"dades que 
lhes dav~m 1 guf,cif'nte oara viver 
em 19~O mas qUI', agora, quando 
tudo enrA TPC'>'11 Ihp,", ohrien a sacri­
fiClO.!. rea ITr' pn tF co'] trista nres. 

Os pronriplá rillS gil na nf>;osos iá en­
contraram moin.o I' modos de vagar 
os seus l'''ÓVf'IS para alugá ·los nova­
mente, por ,Jl'eço muito maIs altos. 

\ emenrla anre.<pl1tad9, oprmitindo 
um aumento de 400/,. nos dois anos 
de vigência da [.lmrrogação da lei 
do inquilinato, atenu:1 [1m DOUCO os 
efeitos das dispflridades fxiscentes 
(Qu~ são mUlto SUpf'l'lores a 40%) 
e constitui uma reCclm Df'r -1 justa 
àqueles que sempre ge conduziram 
dentro dos preceitos legais, sem 

ltl-

procurar burlar o esplrito de bene­
fício coletivo que visou a lei do 
inquilinato, 

Sala das Sessões, em 5 de julho 
de 1955. - Saturnino Braga. 

N,o 2 

Acrescente-se ac art. 15 da Lei 
n ,O 1.300, de 29 de dezembro de 1950: 

XII - quando, a qualquer titulo 
inscrito, tranbcrito ou averbado no 
Registro de {móveis, em caráter 
irrevogável, pretendrr a pessoa imiti­
da na posse do imóvel para efeito 
de aquisiçã", nãc pOSSUindO outro 
de sua propriedade, pretender a re­
tomada para uso próprio. 

Justi licação 

1 lei de inquilinato tem objetivo 
de caráter social, por excelência, A 
sua conveniência é inspirada na 
inelutável necessidade de assegurar, 
tanto quanto possivel, a estabilidade 
de moradia para as ppssoas de re­
duzida cajJacidilde econõmica ou ga­
rantir-lhes uma solucÃo hUIrana para 
o prOblema de ha hitação . Ora, essa 
finalidade não exclui o respeito ao 
direitn de t'~(' e gôzo do bem imóvel 
adquiridO quantio o geu prooriE'tário 
não tiver outro dI" sua propriedade 
de qUE' possa dispôr pilra atender ao 
r"lA int,prêsse de moradia. O con­
trário seria a SUhVPfSfio do principio 
quI' reQ'ula o dirpit.o de propriedade, 
aoseQ'urando-se dirpito a quem, em 
igualdadp de condi('õ~s, se contrapõe 
aos legítimos interp<.oes do proprie­
tário ou possuidor com iusto título, 
E'jU~to atrihll ir-se a quem entra 
na posse do imóvp' - e é at.é reco­
nhecido VIo detentor do imóvel ou 
po.<suirlor indirpto como locador -
o dir?ito de oC\lDá -Io em seu própriO 
bE'D"fírio, no d p n d o retomá-lo do 
eVl"ntu91 morador. E<ta emenda tem 
por objetivo l.:!obortar o legítimo 
il terp<op daquelas pe.<soas que, com 
~"r";fíc;os e com a intpnção de re­
sidir em prédjr) próDrio, S" vêm 
obstadas em seus legitimos propó­
sitos nor nU"ilS e dptalhes da ter­
minolG'lia jurídica por aqueles que 
pfctpJ1drm ~uferir l11rros ilicitos com 
a-rf'nciqmontos ~. nrpcn vil 011 com 
o int1lito de m~J1t"r<'m', intransigente­
IrE'y·t o 0\1 \:1-loc~ cõps rendosas. 

A lei niío pf)d~ a«ogurar a ter­
ceiros o enrioupcimento à custa da 
prnroriedade f.lhpia. A Lei nO 1.300 
veda que a. sub-1ocaclío< ultrapa.<spm 
o valor Inca tive do imóvel e consi­
dera contravenção o procedimento 
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que infrinja tal preceito, Porém, na: 
realidade a sub-locação já constitUl 
uma profissão marginal na sociedade, 
lIuferindo os locatários lucros vulto­
iOS úom o arrendamento de cõmodos, 
enouanto evitam a retomada de 
imóveis adquiridos por pessoas de 
parcos recurSC3, que, as:;im, pela de­
terminação legal de cal'at.er soc,lal, se 
vêm impedida:; de retomar o Imóvel 
aé;quirido, posto imitada" na posse 
do prédio por títulos hábeIs deVIda­
mente transcritos, inscritos ou aver­
badJoS no Registro de Imóveis, de 
acôrdo com &. natureza do negócio 
juridloo convencionado, 

A emenda visa põr têl'mo às ha­
bilidade dos que se contrapõem aos 
legítimos interêsses dos adquirentes, 

Sala das Sessões, em 11 de julho 
de 1955, - Jefferson de Aguiar, 

N,O 3 
Ao projeto de lei n,O 83-A, referente 

à prorrogação da lei n,O 1.300, de 28 
de dezembro de 1950, 

Incluir no dispositivo correspon-
dente ao art, 18, entre "art, 15" e 
"a propositura", a seguinte expres­
~o: "Ou de retomada para uso pró­
prio de entidaC:e desportiva legal­
mente reconhecida de utilidade pú­
blica" . 

Consequentemente o dispostivo to­
Inará a seguinte redação: 

Art. E' vedada na vigência 
desta lei, salvo nos casos dos ítens 
I, X e XI do art. 157 ou de re­
tomada para uso próprio de en­
tidade desportiva legalmente re­
conhecida de utilidade pública, a 
propositura de qualquer ação de 
despejo contra estabelecimento de 
saúde e de ensino, asilos e cre­
ches atualmente existentes. 

Justificativa 
O.lii estabelecimentos de ensino, in­

cluindo-se dentre estes os particula­
res - mesmo que sejam de grau pri­
mário - que exercem uma atividade 
lucrativa, ficaranl, com as mesmas 
l'ant'agens mui justamente concedi-

~ das aos estabelecimentos de saúde, 
cn o asUc.II e creches existentes por ocasião 
:!: ~ da promulgação da Lei n,o 1 300 de 
~ 28 de dezembro de 1950, qual seja 

a de não se lhes poder promover 
qualquer ação de despejo, excetuados 
OS casos de falta de pagamento de 
-'luguer, infração de obrigação legal 

..,0 

"'Z 
!..J 
3(l. 

ou contra:ual grave, o de subloca­
ção total ou parcial. 

1l:sse privilégio se tem prolonga~e, 
criando contra os novos .es.ta~I~Cl­
mentos de ensino, uma m]UstlfICá­
vel desvantagem na concurrência que 
terão de fazer com os mais antigos, 
b€neficiados pela lei, 

Por outro lad<., a permanência de 
locações a infimo preço nao é justi­
ficável, quando o proprietário do pré­
dio seja um outro estabelecImento de 
saúde, de ensino, asilo ou creche, bem. 
ainda, uma entidade desportiva de 
gráu a que se refere a emenda. 

Ademais todas estas sociedades de­
pendem, para sua manutenção, fré­
qüentes vezes, dos rendImentos dOit 
imóveis que possuam, como é o case 
de muitas instituições pias. 

Porém, mais mjusto ain.:a e de tode 
inusitado é não poderem elas retoma­
rem imóveis pan. uso próprio, quande 
estes estejam porventura locados .a 
outras das sociedades indicadas. JE, 
particularmente. ainda mais estranhe 
é não poderem exercer êsse direi+o. ai 
sociedades desportivas do gráu preV1SY 
na emenda em favor das quais exis~ 
a faculdad~ de desapropriar bens de 
terceiro para a instalação de praças 
de desportos (dec, -lei fed. n.o 3,191, 
de 14-4-1941, art. 37), mesmo quande 
tais bens pertençam a sociedades de 
gênero das indicadas, _ . 

A emenda não se propoe a solucw­
nar a questão em todos os seus ângU­
los, mas visa salvar um dos aspectOll 
mai gritantes do problema, como seja 
o de permitir que tais entidades (con­
federações, federações, ligas e assoc~~­
ções) , quando reconhecidas de utill­
dade pública, possam retomar os seus 
bens para uso próprio, . 

Assim sendo, confiamos plenamenle 
em que a presente emenda será apro­
vada sem restrições. 

Sala das Sessões da Câmara dOi 
Deputados, Adahil Barreto. 

N.o 4 
O artigo 8,0 da Lei n ° 1.300 passa 

a ter a seguinte redação: 
Art, 8.° Nas locações residenciala 

que não foram acobertadas pelo dis­
positivo do § único do art. 3.0, flea 
permitido a partir do corrente ano, a 
cobrança das taxas de ág'la e de sa­
neamento, do impõsto predial e as 
despesas de condomínio" . 

Justificativa 
Jus'íssimo é tornar vivo êste prin­

cípio que já fêz parte integrante da 
lei n.o 1.300. Não pôde encontrar as-
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rento na bôa norma jurídica e na mo­
ral, o enriquecimento a custa da 1ac­
tura alheia. Claro que o principio se 
impõe, pois, irmp<>rta em clamorosa in­
jUBtiça obrigar o proprietário ocorrer 
com todas as despesas que cresceram, 
independentemE·nte, de sua vontade e 
como conseqüência da própria hora em 
que vivemos, sem poder siquer melho­
rar as condições do valor da locação. 
Sabemos, qUE esta situação irregular 
tem criado situações, com graves pre­
jui'Zcs á perfeita aplicação da lei. Dai 
a necessidade do restabelecimento do 
pre~ente preceito. 

Sala das S'€ssões da Câmara dos 
Deputados, 27 de julho de' 1955. -
João de paiva Menezes. 

N.o 5 
Art. 15, § 2.0 da Lei n.o 1. 300 - Su­

prima-se. 
Art. 15, § 2.0 do Segundo Substitu­

tivo - Suprima-se. 

Justificativa 
Evidentemente·, não encontra apôio 

no bom senso e na prática a eXIs­
tência destes parágrafos. Is to por­
que, pratica tem demonstrado que 
os processos referentes a ações de des_ 
pejo, são demais morosos e arrastam­
se pela justiça, até solução final, em 
períodos que, na realidade, ultrapas­
/!Iam dois anos. Ainda . mesmo Doroue, 
mail' demorado se torna o processo 
em face do que dispõe o § 5.0 do ar­
tigo 15 da lei 1.300, que determina 
a obrigatoriedade, do recebimento 
das apelaçõe·s, com efeito suspensivo, 
ficando, apenas, ressalvado o caso do 
n.O I do dito. arti?o 15. D"'sse modo, 
a protelação de mais 90 dias, não deve 
enr.on' rar apôio na bôa aplicação da 
Justiça. 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Deputados, 27 de jUlho de 1955. -
João de Paiva Menezes, Deputado. 

PARECE,R DA COMLSSAO DE CONS-
TITUJÇAO E JUSTIÇA 

Ao projeto n.O 83, de 1955, que visa 
a prorrogar, por dois anos, com mo­
dific'ações, a atual Lei do Inquilinato, 
foram oferecida~ 5 emendas de pri­
meira discussão, voltando, por isso, 
a proposição ao exame desta Comis­
são. 

Emendas 
A emenda n.O 1, de autoria do Se­

nhor Saturnino Braga, visa a permi­
'tir o aumento de 20% ao ano, du-

rante os anos de 1956 e 1957, sôbre 
os alugueis provenientE'S de locações 
feitas antes de 31 de dezembro de 
1950 e que não hajam softido ou 
vnh9m a sofrer qualquer majoração 
ate 31 de dezrmbro do corrente ano. 

Ninguém ignora neste pais que o 
congelamen' o dos alugueres dos pré­
dios urbanos, deixando-se livre o 
mercado de tôdas as utilidades, tEilll 
provocado gritantes iniquidades e 
clamorosas injpi'itiças. M;lhares de 
prapdetários, dentre os quais viúvas 
'é' órfãos, ou!" vivpm dos rpndimen­
tos de um,' dois ou três prédios, vêm 
lutando com as maiores dificuldades 
para manter uma existência modesta, 
Um sem número, me~mo, iá foi obri­
gado a vender Um prédio para re'pa­
rar outro, quando não se viu forçado 
a vender, afinal, os dois para não 
morrer de fome. 

E que dizer, então, das entidades 
de- caráter assistencial qUe ~êm na 
renda imobiliária a sua principal 
fonte de receita para manter servi­
ços da mais alta valia? 

Tudo não obstante, não seria pos­
sível sairmos inopinadamente do re­
gime· de contenção em que vivemos 
há anos para o da liberdade con­
tratual, sem provocarmos na econo­
mia dos inquilinos, na generalidade 
já tão precária. desequilíhrio de pro­
porções tão graves que podETia le­
var a classe média ao desespêro. 

Por outro lado. a solução proposh 
na emenda Saturnino Braga não re­
solveria o problema dos aluguéis con­
gelados. 

Preferimos, por isso, aguardar a 
seg:unda discussão do projet·" auando, 
concluídos os estudos que es"amos 
procedendo sôbre a matéria. espera­
mos oferecer ao exame da Comissão 
solução que melhor consulte os in­
teresses dos inquilinos, sem desprezar 
os dos proprietários. 

:l!:stes, os motivos por que opina­
mo contràriamente à emenda n.o 1. 

umenda n.o 2 

Visa a incluir na Lei 1. 300 mais 
um caso de retomada para uso pró­
prio. 

Parecer contrário. A hipótese está 
prevista e regUlada de modo satisfa­
tório no ítem IX da Lei do Inquili­
nato. ' \ 

A emenda, além disso, está redi­
gida em têrmos pouco claros, dando 
motivo a que se conclua que o que 
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pretende o seu autor é criar uma caso 
d.e retomada do prédio locado em 
favor do possuidor a qualquer título, 
desde. que êste esteja inscrito, trans­
crito ou averbadr no Registro de 
Imóveis, o que seria um absurdo, pe­
los abusos que propiciaria. 

Emenda n.' 3 
Objetiva a alterar o art. 18 da Lei 

l.~OO, para incluir um novo caso de 
re!f;omada para uso próprio em fa­
vor de entidade desportiva legalmente 
reconhecida de utilidadl' púhlica de 
prédio ocupado por estabelecimento 
de saúde e de ensino, asilos e cre­
ches. 

Embora a exploração de estabeled­
mento de ensino constitua, em re­
gra, atividade lucrativa da~ mais ren­
dosas. a ap"ovação da emenda ense·­
jaria situações de gritante e clamo­
ro~'l ini c11lirlade. ao deixar ao desam­
paro asilos, creches, hostoitais, orfa­
natos, colégios, etc., man tidos com 
finalidadf'l' exrlusivamente assisten­
ciais, por entidadeo públicas ou pri­
vadas, que não visam fins lucrati­
vos. 

Deve por isso, ser rejeitada e, neste 
sentido é o nosso parecET . 

Em"nda n.o 4 
Visa a permitir a cOb"ança das ta­

xas de águ3 E' sa1.E'amE'nto, do im­
põsto oredial f' dHI' dE'spesas de con­
domínio, nos cont.ratos de locação ce­
lebrados até 28 de dezembro de 1950. 

Repo,..t~m'l-n"< a'l que escrl'vemos 
a pr('pr,qito ela E'l"TIpnda n.o 1, quando, 
em breve.< pnla"'·3~. nuspmos em dps­
taque H <i.'l'~~ii" em que sp encon­
trAm !'~ ornnrietá"io< dI' prédios cuios 
alugué!s estã!' C'lnO'''ladlls pm fH~e 
da elovacão 00 cu<to de vida e dos 
pr€ro< r". o"'ónri"s ~ltJ'l'uÉ'is de pre­
dios 10~8d"s 1 l'flrtil' de 1950. 

A eme~dq viqnci'l restahel"cor dis­
posit.ivo "p"rO'nri" riR r·Pi 1 ,00, en­
cerr') c n,..o"rs;+n do acndir a qituação 
dos nroprietárlos a que vimos de 
aludir. 

Esq11eC?-st:!, pnrém. o seu autor dos 
abu~"s ,.,,,,, 1 ('obr'mcA das despesas 
de C'Cllldominio f'''.<~ibilitou logo no 
primp;1'(, ano 0'1 v;",8nr'ia dessa Lei, 
o que levoll o 10 "';.'10"1' de então a 
dé'f~J'f>hJ' " ',lA r"""''''arãn. 

Prefprimo~. a~<im, opinar contrá­
ri8mpnte i\ el'Yl"l" O 9 • <em prejuizo do 
reP:'(ame d" rnat,pria E'm segunda dis­
cu~sií" se out~a .olucão que melhor 
atenda aos intprpsses reciprocos de 
locador e locatário não for encon-

trada, como esperamos, em face dQ& 
estudos que estamos procedendo. 

Parecer, pois, contrário. 
Emenda n.O 5 

Manda suprimir o § 2.° do art. 15 
da Lei n.o 1.300, por força do qual 
a propositura de açi\.o de despejo, 
nos casos de retomada do prédio 
para uso próprio ou para demolição 
e ampliação, é precedida de notifica­
ção judicial do locatário e subloca­
tário. com antecedência de noventa 
dias. 

Parecer contrarIo. 
A conveniência do dispositivo e 

de meridiana evidência, por acaute­
lar o locatário nem sempre em con­
dJ('ões de mudar-:;e de um momento 
para outro, contra a surprêsa do 
despejo judicial. 

Se casos realmente existem de 
mquilinos que abuHam dos favores da 
lei para procrastinar a solução final 
da ação de despêju, verdade também 
e que os motivos Que levaram o Po­
der Público a limitar u uso da pro­
priedade urbana tem as suas origens 
na pruteção do bem estar social. ao 
qual, está condicionado o uso da pro­
priedade por força do preceito cons­
titUCIOnal. 

ASSim, se ao lado de locatários PQ­
derasos, que dispõem de mpios para. 
retardar a entrega dos prédios loca­
dos. inúmeros há que não o fazem 
por lhes faltarE'm recursos para pa­
gar aluguel mais caru ou, muitas ve­
zes, até para atender as despesas de 
mudanças, lUsta e humana é a regra 
que se pretende suprimir. tE'ndo-se 
em vista, tão sómente, um lAdo do 
problema. o interf's5'e dn proprietário. 

Jl: o no!'so entendimento. 
::;ala Afânio de Melo Franco. em 

17 de a!!'ô~t.o de 1955. Oliveira 
Brito. Relator. 

PARECER DA CO~ISSÃO 

A Comiss'lo de Constituição e Jus­
tiça, em reunião dE' SUA TurmA "A", 
rf'alizada nesta data. Tlresentes os 
8,..s. deput"dos Nogueira da Gama, 
Olivpira Brito Rplator, Luiz Garcia, 
Dia'ma Marinho, AJiomar Baleeiro, 
Ad3U"tO r'ardoso. BiJac Pinto. Bias 
Fortes. Ulysses Guimarães, Nestor 
Dt'art.e. Aurf'o Mf'llo. Cbagal; Rodri­
gues. Antônio Ho,ácio e Tarso Dut.ra, 
resolveu. por unânimidade, opinar 
pp1a rejeicão das emf'ndas de núme­
ros 1 2. 3, 4 e 5. de plenáriO ao Pro­
jeto nO 83-A-55 de acôrdo com o 
parecer do Relator. 
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Sala Afrânio de Melo Franco, em 
17 de agôsto de 1955. - Nogueira da 
Gama, Presidente. - Oliveira Brito, 
Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
ECONOMlA 

PARECER DO RELATOR 

Relator - Magalhães Melo 

RELATÓRIO 

Em 28 de d~embro de 1950, foi san­
cionada e pUblicada pelo Govêrno da 
República a Lei número 1.300 disci­
plinando a locação de prédio urba­
no, bem como a de móveis, quan­
do fei ta com a de pré"io. De acôr­
do com o artlgo 22 do referido di-

'ploma legal, êste terá vigência a te o 
dia 311 de dezembro de 1955, revo­
gado o Decreto-lei n." 9.669, de 29 
de agôsto de 1946 e demais dispoSl-

_ çôes com êle colidentes. 

ConsLerando que o tê:'mo final da 
lei ocorrerá amda no ano em curso, 
o ilustre d_putado Campos Vergal 
houve por bem propôr a esta Câ­
m ara a sua prorrogação até 31 de 
dezembro de 1957, com alguma .. mo­
dificações, que serão estudadas opor­
tunamente. Duas razões princ~palS 
alinhou o deputado pelo Estado de 
São Paulo para apreesentação do seu 
projeto, que tomou o número 38-A 
de 1955: 1. O) o Artigo 147 da Cons­
tituição que condiciona o uso da pru­
priedade ao bem-estar social; 2. O) f. 
chamada "crise de habilitação" que se 
estende hoje a tôda parte do mundo. 

Ouvida a Comissão de ConstitUlç9.O 
e Juséiça, esta se pronunciou, pre­
liminarmente, favorável à constitu­
cional1dade e, quanto ao mérito resol­
veu apresentar dois substitutivos, am­
bos da autoria do relator, eminente 
deputa uo OliVl'ira Brito. 

Verifica -se do processo (fIs. 50) que 
a C:'missão ~ Justlça deu a sua apro· 
vação ao 2.0 substitutivo, rejei'ando, 
nesta ocasião, a emenda n, o 1. da 
autoria do nobre deputado Ulisses Gui· 
marães, a qual mandwa estender :!; 

pro:b'ção de despêjo, prevista no Ar­
tigo 17, da Lei n, o 1.300, "a os pré­
dios ocupadOS por repartições ou ser­
viço5 da União , dos Estados, dos Mu­
nicípios, Autarquias e Ofícios de Jus­
tiça" . 

Em Primeira Discussão, o projeto 
número 83-A-55 r ecebeu cinco emen­
das e, por isso, voltou às Comissões 
de Constituição e Jus tiça e de Eco­
nomia. 

A Comissão de Jlliitiça opinou con, 
tráriamente à aprovação, pelo plena.­
rio, de tôdas as emendas sugendas, 
apresêntando razões que endossamoll, 
consoante demonstraremos no se, 
guinte 

PARECER 

As leis do inquilina to, valerá refle, 
til', constitui uma lel "e exceção. Mala 
do que isso, uma lei de emergência. 
Ela particlpa, sem nenhuma dÚVIda, 
da natureza daquela legislaçao que, 
a partIr sobretudo do Primell'o Con, 
fli ,o Mundial passou a constituir o 
que Georges Ripert viu como "un 
droit nouveau". E' um dos aspec, 
tos incoercivel da socialização do ctl­
reito privado moderno. Foi sensl-:el 
a eSSa realidac.e que o legislador bra­
sileiro desde 1922 adotou uma legIS­
lação de alto sentido econômico, 80, 
cial e humano. 

Com efeito. desde 1922 até 1928, dl1!l 
o renomado jurista e desembargador, 
Eduardo Espínola Filho, "tivemos as 
relações de inquilinato disciplinadas 
por essa legislação de exceção, revo­
gada pela Lei 5 617, de 22 de dezem­
bro de 1928. que declaradamente ex­
tin~uiu a vigência do tôdas as leis 
sôbre o a~sunto: número 4.403. de 22 -
de dezembro de !921; 4 624. d e28 de 
dpzembro de 1922; 4 840. c.e 22 de jU­
lho de 1924; 4.884. de 26 de llOV'Pffi­
b"o de 1924; 4 975, de 5 de dezembro 
de 1925; 5.177, de 15 de janeiro de 
1927" . 

Assim, a tra vés dos anos, e a\;() 
hoje. com brevps int~rmitências, a nos­
sa legislação sôbre o rnstituto do In­
quilinato tem procurado conciliar ° 
interêsse do loca dor e do locatário, 
garantindo a Ul1:: e out.ros, com vis­
tas aos reclamos do bem-estar, so­
cial, agravado pelas condiçõe.s eco­
nômica8 d-o mundo em quo Vlvem03, 
dentro das quais. a "crise de habita­
ção é um aS1)€cto a Denas . 

De um modo geral. c"emos poder 
afirmar que a Lei número 1. 300 d~ 
2!1 de dezembro dee 1950. cUja vi­
gência se pretende pron-o·gar com 
o proieto n. o 83-A, ce 1955, ora em 
estudo, é uma lei que enseja condi­
çÕ·es sa tisfa' ória" aos <U ieitos das r€­
laçõ os que procura reger. 

Daí o nosso cuidado preliminar, he­
jeitando modifiraçõ<,s substancias. ca­
paz·es de exigir uma tramitação mais 
lonqa do que o prazo estabelecido Dara 
duracão da lei em vigor. com prejuí­
zo certo p3ra a grande massa de loca­
tários vinculados a contratos perfei-
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t<>s e acabados, e só opinando no sen­
tLo de uma liberação, a têrmo, de 
alu"'ueres, compreendidos no período 
que V3.! d :31 de dezemb~o de 1947 
fi ~I a dpu' 1'bro de 19i3, cu'o con­
ge.llP nt( se 1'05 afi>:u~a gnmde In­
iU"J~., • b,do ser f' ", r de o número 
de peq'le!1os proprietários entre os 
q I J as f' O"fãJS "que vivem dos 
rend.M ntos de um, dois ou lres pre­
!li ,1'1' IrdlJ com as mq'ores d;flcul­
dade ~ a man~.er uma ex <tência 
mo .eo'a" como mu to bem obs 'rvou 
o ilnst'ado rela tQT da Comissão ae 
Constituição e Justiça, 

Dêste modo, passemos à apreciação 
das emendas, 

A de número I, é de auto:ia ao 
ct'nutado Saturnino Braga, Permite 
um aumento do alugueres de 20% 
ao ano, mas só durante os anos ae 
1956 e 1957, sôbre locaçôes feitas an­
tes de 31 de dezemb~o de 1950, Ve­
rlf,ca-oe, que o aumento proposto e 
de 40 % para o per!odo de '2 anos, 
Jus'ifica a sua propos!ção dizendo q'Je 
fi lei sôbre locações de imóveis vi­
gent.e es~á cnando in 'ustiças e cIta 
~ casos, não pouco comuns, de pro­
prie'á -ios que inden;zam os locatárl08 
pua consegUIr a liberação de imO­
veis, N::. verdade, tal fato ocorre, 
diáriam~nte, porém iulzamos não ser 
válido efeito do aumento sugerido, 
Talvez o ar<mmento mais considerá­
vel Ô~~" o dp um aumento iusto 'lara 
as lorações an eriores a 195Q, quando 
o r· 'r" t~ ";0 P'OV 0,0" õÓ '1ossu:r um 
lmóvel e viver da sua renda. O nu­
mo:o dp "'>~ la~ pobres, enh'e os juais 
órfãos e v'uvas, é muit{) grand", Opi­
namos con"rárlamente à aprovaçào 
desta emenda, aguardando um melhor 
critério ~urant.e o debite no s{)io da 
Com;ssão, 

O deputado Jefferson de Aguiar 
apres. ntou a "menda número 2 De­
termina seja acrescentado no Artigo 
15 da L€l numero 1 3{)O, em vigor, 
ma:s u minciso permitindo o despe­
jo, nestes têrmos: 

"XII, Quando, a qualquer ti ulo ins­
crito, transcrito ou averbado no Re­
e:istro de Imóveis, em c~ráter irrevo­
gável pret.end€r a pessoa imitada na 
;posse do Imóvel para efeito de aqui­
sição, não posmindo outro de ~Ua pro­
prietár~a, pretender a retomada para. 
uso próprio", A em ·nda prevê uma 
hipótese que poderá s.e desdob~ar em 
vá ri. s outras hmótees, Tanto a re­
dação do texto como a lustificação não 
deixam suficio'ntemente claro o p€nsa­
mento do seu ilustre autor, sobre-

tudo quando alude "A retomada para. 
uso próprio", Também não podemos 
concor .. 'Ir com despejo, baseado ntt 
t· lI~cri('ão 'lU aVl'rbação de "qualqu€r 
t,'ulo", no Pe(Tist'·o de Imóvel. Da! 
o no«o "a p~er m contrário, 

A emt'rda ri 3 foi apr·s,o!tada pelo 
nct -, d ,·'t'tado Adahil B'l.rl'cto Obj'e­
t: va a teTar l) Ar' igo ' B da lei vi­
gente l1'alS uma hipótese de pedido 
do p"édlO ~h·· 11S0 or'Jn"lo rm faVOl 
de entidldp Nesportira r"conhecida de 
u~ilidade pública Ouinamos contrá­
riampnte à 'tmovAcão da em€nda, Co­
mo ~'tl:,ontou n deDutado Ol;vf>ir" Bri­
to na Comissão de ,]uot;ca, a a070-
"ação desta proposicão emeiari o si­
tua"õ 's de ·"~~qdoir'l~ iniu.tiças, ao 
deixar sem a me~ma nToteção asilos, 
c·prhp. h"~oitl'li~ e orfanatos, 

Coubf' AO nc"'uta ~(' João de Pall'a 
Monpzps, sugnrir a empnda n o 4, Visa 
com ria ~ ltprar o Arti!!'o B, o da Lei 
1 300. mnndand0 cnbTRT a partir do 
CO?Mntp ano tllXIl, dá"111 o~ne::lml'n-' 
to, impõsto predial e despesas de oon­
dO!l1;"';o, D;<""f'OitiVO o4'molh nnte ha­
via sldo colocado na lei 1. 300 e de­
n"i. ""voO'ado pelos abusos que deter­
minou, 

Por iS50, somos pela sua rejeição, 
salvo melhor juizo, 

A em e >:1''' a n o 1), tambPm de autoria 
do ill'°'r o d4'lJutado João de Paiva 
'ft~e'/1"'ps manda õf>ia rl'vo<:?'ado o ~ 2,0 
do Adj"'o 15 d!l L"i pm vi~or, oue nOl! 
caoos dp d"."""iO, pllra u~o orónrio ou 
d4''''1oh.,;;o, pxi 'l'e a notif' c~"i'i o oré­
via dn 10n~'Á-io 'lU <1lh·loc'tá";o com 
apter.pd.ô'lri3 dn 90 rlln,c; O no1',O oa­
rpcer é f'!'\nt"~';{1 '" qn"n"~(';;'{1 àl'l "m4'n­
ca A n"tifi,.. .. u"!5o "n!"<:, .. q,,; l1mq: O'R­
rart;a P!l1 fqvol' dn. lora'á-'o~, 'on­
tr a"'l t::n"""'''',s,c:o:::t dn ri-rC::'"'I p i'1 ;T'lftnTlHr}"n­
ti, R,or{1nh"rpm{1~ "p" p!l1 qlO'unl' ca­
so~ tal n"f'''''oO'~ t; va n".rj o n iín n""en­
che" a sun f;.,ol;nor'l,o lV[no ;ot .. P a ex­
CE"Cão A not;f;rflcão com oram de 
90 d;as, n'l"1 ipínin 011 niío dA ~ção 
do dF~ne'o ,p nos afi"f'ITa uma me­
d'cla de in,€,.;' .. e 1""1hlico 

Afinal. a p""'''ndo n o 6 E' seu 
autor o de1'>uta'o Dia. Linl', Det.er­
m;na (me o Ar'i!!'o 3" da Lei n o 
1 300. cue d;st:'Ót' - "Ni'io noderá so­
frer a\1a

'
''l' p r umonto (\ alu",uel atual" 

- pass" '3 ter a so!!'uinte redação: 

"Os aluzuere~ provenif>ntes de 10-
CRCôeS fl'itas ate 31 de d·'Zemb·o de 
Hl53, .""Õn a.illotndo pelos locadores 
não pOdpnôo, entretanto, os acréSci­
mos ~er€'1"'1 .\me,iores aos limi t.es das 
tabelas abaixo: 
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Para p:édios residenciais - (Ta­
,bela A). 

Alugueres iniciados de l-I-51 a 31-
12~53 - 1/55 (um qUinto) do aluguel 
atual. 

Alu Ç!"ueres in:ciais de 1-8-48 a :n -12-
&0 - 1/2 (metad,e) do aluuel atual. 

Aluueres an eriores até 31-12-4'i .-
4/5 <quatro Qumtos) do aluu::l atual. 

Para os demaIS casos: (Tabela B) 

AJuu""es iniciados de l-I-51 a 31-
12-53 - 2/5 (dois quintos) do alu­
uel atual. 

All'upres in:c:ados de 1-1-48 e 31-
12-50 - Uma vez o valor do aluuel 
atual. 
1 35 (um t três quintos) do alu-

AIUl'P"oS anteriores ate 31-12-47 -
uel atual. I 

1) No caso do locatário ocupar mais 
de uma residência, ,erá enflaodrado 
na tabela B. 

2) Os aumentos que tiverem sido 
fel tos nos períodos acima serão compu­

- ttldos para observância das taOelas. 
3) Os aumentos serão a<)licados &,ra­

dativamente, não podendo exceder de 
15% mensais para os prédIO, re:,ideD­
ciais e 30% para os à'emai, c:nsos. 

4) Mesma redação ifl parágrafo 
ánico da atual Lei n , 1. :luO de 28 de 
df'zem bro dI' 1950, 

O autor justifica a emenda a,ilntan­
do o grande número de pessoas de pc­
quenos recurso~ e qUe têm lF <el<.O pré­
dios R lugados a preços ín fIm os . Essa 
SltU8c!iO. alude é agravada pela dEsva­
lorização da moeda, Por nutro lado, 
acrescenta. "apartamentos e orpriios 
igua is, estão alugados por precos dis­
pares". Em eonsequência. ar'-'Dh-nns, 
a crise de habitação, pois coforme 
diz o ilustre Deputado, ",> diminuto 
o número daquêles que constl'óem ca­
sa, com o intuito de alugar. 

O exame repen~ado da emrnda pro­
posta leva nos infelizmente a Jpinar 
pelA ~ua rejeição, Concord'1l"flmo.' em 
d!scriMinar prédios residenciaiS e Cf)­

merciais para efeito de p,ermitir um 
aumento, a "êrmo assim, no;' exemplo 
1f."t, para os contrato: assln8,tos en­
tre 1947, e 1953 para os !móv"l.3 da 
primeira categoria e 30% ':9 ra 0.3 da 
última, dentro de igual per!odo. 

A emenda o. 6. entretanto Jeter­
mllla expre~samente, um aumento 
mensal que não poderá exceder de 15% 
para os prédiOS residenciaIS e 30% 
mensais para os demais casos Dorém, 
adot.a certos tectos que se nos afigu­
r am injustos. 

Efetivamente, cow::ordar com a pro­
posição do brilha nte deputado pf'l() 
meu Estado seria contribUlr :1a1'3. 
agravar o padrão de vida das classes 
menos favoreCIdas cujos vencimentos 
e sfl!ários já não pudem acumpanhar 
a alta excessivR ,,'1~ ;lreços. 

Outro.sf,inl, ~)tl, f cr"lTIOS jn dica r a. 
aprovação desta CUIJllSS"O c (1f) ule­
náno, o projeto n t, 300, na 'ua re­
dação original Isto. na ausência de 
en cndas que visassem conciliar den­
tr<, de um critério de eqUlctAd,e, OI! m­
ttresses dos atuais lucador,os e locatá­
rios 

O projeto em vigor deve ter 1 sUlt 
Vigência prorrogada Nesta t1ora. ele 
consubstal1c;a aindO' uma alta ,p .. did,\ 
dE proteção econôt;J!ca e de .Justiça 
Social, E o nosso parecer 

Sala Carlos Peixoto Filho ('m 1. o de 
setembro de 1955 - Magalhâes 'vIela 
Relator. 

PARECER DO REVISOR DBPUTADO 
LUNA FREIRE, COM SUBSTITU­
TIVO AO PROJETO EMENDfuJO 

EM la, DISCUSSAO 

I - Histórico: 

Com a guerra o Govêrno tome)1) sé­
nas e rigorosas prOVidênCiaS para evi­
t.a' explorações do custo de Vlda\ l'ri­
ando a CoordenaçâLJ da M . lão 
EconômICa. Dara dirigIr regular fis·· 
caUzar e llltervir em tôdas as at.IVlCIa­
des econômicas do pais. cum poderp.6 
especiaiS para deter tôda e Cll1nlquer 
sorte de especula<;ão que se vi"!'se a. 
criar em detrimento do povo ~ dO lJem 
estar geral, Muitas leis f0f'1 n, baIxa­
das em caráter especificos, visandO 
cad uma delas sItuações pecullMes 
sendo das primeiras o decreto-IpI nü­
mero 4,598, de :lD de agusto "0 1942 
R vigorar por dois ano< que ')!'Oi:11U 
o aumento de alugt..eis e a cobrança 
dI' aluQ:ueis superio"e~ aos de :5~ de 
dezembro de 1941. mesmu no caso de 
mudança de lucadores ou luca tarios 
e determinava outras prUViG011elas. 

O decreto-lei n. 5. 16!J de 4 de ja­
neiro de 1943, permitiu que tô..,,~(' In­
cludo no aluguel o valor real ':::1S ta­
xas e impost,os relativo::, ao oJem lo­
cado se cobrados a 31 de dt'"embro de 
1941. Permitiu 19ualmente, que,:n ca­
sos de prlmeira locaçá" (lU ~ação 
após reformas substanCIaIS o "Iuguel 
passasse a ber cobrado de acôrdo com 
o valor locativo previamente estabele­
cido pelas autoridades municipais com 
petentes 
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o Decreto-lei n. 6. 139, de 16 ae 
agôsto de 1944, congelou .lS 'llugueis 
existente,; em data, até 3 : de agostv 
de 1945. ProibIu " coorar\Ç''' :1e ~UilIS­
quer taxas não previStos em leI, OE'r­
mitmdo ~ntretanL<J que " ú,~adol' c{)­
brhsse com o alugue, qualq UI'. màJu­
ração de Impostos ou Laxas h" v lU0S 
depoiS de 31 de dezembro de 194i, 
ConslCiel'OU prorogadus todos os l'on­
tratos de loca"ão em vigur por pl aL:O 
indetermmado cUJo ,Jraz·o ter ', ,1"'",>1;' 
na VIgênCia desse decrew-lel aos],!. 
COlno os que Ja tivessem eX,J ,.rauc 
contmuanao os locatMios na pos&e do 
imóvel. 

O Decreto-leI 7 466 de 16 !li; abnl 
de 1945 prorrogou até 31 de agosto de 
1946 o prazo d2 vIgellcla do decreto-lei 
n. 6 739, que vigorava 'ité 31 de agos­
to de 1945. 

O Decreto-leI n. 9 ô69, de 29 de 
agosto de 1946 para vigoi'ar ate S; de 
dezembro de 1941>, COliservou 1,)$ fun· 
da!lJentos das leis ll.ll'êrwres)ermi­
tindo entretanto ,os segumtes J.1.1men­
tob de aluguelS; 

1) - 20% se em vigor antes de 1. o 
de janelro de 1955 

2) - 15% St: em vigor de 1.0 de 
jai1eil'o de 1935 a 1. o de janeiro de 
1942, salvo hípó~ese do Item antenor 

3) - 25% se o lccatário exerCIa 
atividade comercial ou mdustrial. 

Além dISSO. o decreto-leI n. o 9.669 
estabeleceu maIs o seguinte: 
1- PermitIU a redução, a requC­

rirr.ento do locatário OU sublocatário, 
no aluguel livremente convenCIOnado 
a par',lr de 1." de Janeiro de 1942, 
fazendlJ-se arbitramento de novo alu­
guel, 

2 - Arbitramento para alugueis 
ainda não fixados, tendo·se em vista 
o preço de Elquisiçüo, da C'Onstru, üo 
ou rec0nstrw;ão: à situaçáo, conser­
vação em relação aos t:rédios em con­
dições análogas, 

3 - Possibilidade de alteração do 
aluguel em caso de reforma substan­
CIal do predio: 

4 - Possibilidade de cobrar as ma­
jorações de impos'os e taxas e co­
brança também da taxa de água, 
sendc que tal!' ma}uraçoes Só as ha­
vidas dCPOlt de 31 de dezembro de 
1941 e cobráveil' em doze cotas men­
saiS e iguaiS; 
. 5 - Prorrogou por tempo mdetf'r­

minado as locações CUJos prazos eX­
pirassem na vigência dessa lei, 

O decreto- le; n. o 9.669 teve o seu 
prazo de vigência até 31 de dezem· 
bro de 1949. 

A lei n . o 837 , de 26 de setembro 
de 1949, esta do Congresso Nacional, 
prorl'{}gou o prazo do decreto- lei n . o 
9669 ate 31 de dt'zlu,bro de 1950, 

Fmalment\é, a ,el n" 13Cil. de 28 
de derm bl'( de 1950 conserva OS mes­
mos fundament-os das leÍ.'; anteriorps, 
não permltmdc qualqueJ aumento de 
aluguel. Cr;a, no entanto, uma ino­
vação, tornando livre a convenção 
clu aluguel dos prédios não alugados 
na dElta da sua pUblicaão, bem C'Omo 
os dos que estavam sendo cons'rui­
do ou viesserr. a ser construídos e 
dus que se vagassem. 

Essa lei tinha a sua vigência até 
31 de dez/'rnorr, do ano de 19~2, que 
fOI prorrogada ate 31 de dezembro 
L8 1954 ~or lôrça da leI n o 1108, de ..ar. 
24 de outubzro de 1952, e ate 31 de de- _ 
em l'1'O aI' 1955, pela lei il. o 2.328, de 
F:conômlca. Todos os órgãos contro-­
ladores de preços "C/freram, progres­
~Jvamer,te, os lmpatos, até a sua com-
plet.a extinção. 

O prtmeirl' salário m1nimo fixado _ 
1. de novembl''' d.) 1954. 

O que 3e pretende fazer agora é 
rifOrrO\;ür a vigêOl:la da lei por maiS 
dC>lI anos, Ljue [ria, assim, até 31 de 
a,'z,'mbro de 1957. 

Es:e e o oislórico da LeI do InqUi­
linato surglda no ano de 1942 con: 
a fmalidade de amparar a grande 
massa dos que VIvem pagando alu-
guéis. 

II - PARECER 

Daí para as dias atuais extingUiu- _ 
se a Coordenação da Mobilização 

I no pais, estabeleceu para o Distrito 
Federal o nível d.' Cr$ 240,O~, que so­
freu vários aci'éscimos até hoje atin­
gmdo então, para ssa mesma região, 
,) saláno de Cr$ 2.400,00, isto é, 10 
vezp, mais que o inicial . 

rôdas as demais ut.ilidades, desde 
o "estu~riG OI.. artigos de higiene pes-
soal, os rtansnortes e a alimen':ação, ... 
sofreram acréscimos sem que o 00- ., 
VCIO( pudfESp deter a sua marcha . 

Hoje, terr.os 'ipenas a COFAP que 
não se tem mostrado capaz de para­
Iizar a elevação do custo de vida. 

fGeconhecemos, por outro lado que 
de t.õdas as utilidades com exceção 
da allmentação, a mais impo'rtante 
é, sem dúvida a da habitação, que 
tem merecldn por partp do Poder Pú­
blico a maior e melhor atenção. 

A crÜle de habitação, entretanto, 
nãe se verificou apenas no Brasil, 
mas em qua.<p todos os países do 
mundo bastando cit,ar um daqueles 
que muito sofreu - a França - que 
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llpl1cando medidas idênticas, congelou 
também tndos os aluguéis, sendo um 
do" Ultur.os paises onde ainda se 
mantllllla a intervençã, vlcl('nta do 
l!;:'"Il, na rixaç.1o de aluguéis . . . 

t-;",-:....s, ,.u ~ f, (oi o assunto Judl­
ClO~,aml n f1 resolvido, repelmdo-se a 
otltnl "l'ar Ilit'lamentl' dem;l ~óq;f'a e 
c.;;tabelec~n io-se um plano que levará 
,\ com.;letn libernção ao 11m dt' 5 
:1ll,11> g VI. EnClfl da lei, ('UI' e de 1!151. 

O qUf' se se está fazendo entre nós 
é " C.,rlS1 ,raçãu da f:fotE'ção de um 
~''''lll([.r. g1' I la em detfim/'nto dos 
mter"~"es gera'.', da colet1Vld:ldc. 

Renunrll e 0S cálcu'oo mais recen­
t nd ram 1up ( P'P1UIZO d~ Prpfei­
tUl" d) II.-t~ to pnc Jral., '1:. arl'ecada­
ç - p ac 'lJ ,'('rto ':-l'<'cl n! [-:01 (.feito. do 
( )W·PIHn1('~ t(I dos alugucls se situa 
_11 ; f l' 1,3 billlO( s de cruz ,iros 

j.. >: arú. 

Para comp-rnsar êsse p~ejuizo, bus­
ca a f>'"rf it Ul"r do Distrito Federal 
OuTeI' rt'nd.\~ d" outrc:s tributos, () 
aue "C" b:. Ce fazel a tl'a v'-s o impôs­
tD rle venda o e consignações. 

ru<im, o benefIcio auferIdo, hoje, 
pC'r um p~queno número de inquili­
nos (' pago por tôda a_ coletividade, 
por rr 1'." da majoraçao de outros 
in >:'o.<tos. 

Por 'lI; tro la do os proprietários pre­
judicad'ls ~ã') exatamente os "ecano 
mica""'entp fracos". isto é, as vluves. 
o.~ ;rf;'S p < institUlçÓf'S de beneme­
r"nl"a e Oemf"ll"sntes. que não podem, 
em v·,·t1)d~ d~ frequente cláusula de 
inali"nnbil'dndpe. vender os imóveis 
que p'ool'''!'> em condições de r€nda 
ru'p~<, t)~"9 qdquirirem ou~rr)s. livres 
01 n~ rl 'nri'! da re$trição legal, tal 
cemo p<tiil1 em J)Osir.âo de o fazer 
os "PC"'1 m;c'lmpn'e fortes". 

A I' fr'l11"'°!'!1 é intl'rp<s~l11te por­
q'lp fo '1 Itq 'J l'Pq i'lst:'\men e intef'ral 
e m 1'Q'( d '1 u'uel, no caso de 
ser f' '1I"JP'l 1'(1 um individuo em si­
tl n"'~" f:,., ')('/.;rq rlltY1Z de 5upo:tar 
(l nl'mJ'3Y''') Cf;'t~~.p!ec-ndo urna gra­
dC~-(1 nue se ror~nde a'é 5 anos, na 
h'pó' '<f c1P 8n"rsent.a co inquilino 
cond r;; < f'n~n('.elra~ menos dpsfavo­
rál" < "11 'n' Immente dr>~favorávcis. 

Fm qPR Iquer das hipót.e~es. a pro-
t~.ç'i.o Ipn-ql tprmina completamente 
110 f'", rp fi anos 

Probli'ma des mais complexos _ 
aMi' o e'1te'1de o nobre deputado 
Camp"1' Ver~al. autor do projeto _ 
n!io p'de ~or resolvido por uma slm­
pl~.s i:'<tan<'s;cáo de dispositivos le­
gaiS PIS aue seus delineamentos abar-

cam aspectos outros de natureza eco­
nômica, por conseguinte, de caráter 
social. 

Intervindo na rrdem econõmlca 
para anular pertubaçôes sociais, o 
E< l:'" t r, <n cup~à) do assunto 
através o Poder Legislativo. Primei­
ramente, asse'urou à g!":mde m"l.<;sa 
de inquilincs o congelamento de alu­
guéis; depois, permi1 iu ao~ l~c:Jdo~es 

l'v"(' cunvenção sôbl'e novos prédios 
con~t:U1d()s ou qUf' v'pS' c '1 V g;ar 
de 195C em d'~H'tp ~\W 1~áo visoU, 
poi", a um r',/"1 rren'0 q11P 9 conu­
i"'1t"'a eCI)J1õm!rn nacional e do 
mund' tenl ind f'R~() 09~q '~i8 tipos 
de ~ 1'):',0, A.<~im ao fntor iurídico 
'nl"f"f~ente, ororl1rou adjudicar 
aOl',;lr (ll'e P ~e91'1'On'p(' es"en,'inl a 
",,~p"'el'''°(1 dD °'l'1ilfhr1(1 ef'nnô'nlco 
:;.('r,~l ; r. P " 09 ,. fin10 dI? uma clas­
r-" melhor 'lQll;l'''o9d n em favor de 
<"'lt"" ITIPnos fav(1recida. 

A verdl1dp. norpm P a"p o rc<tRdo. 
n o "'

p 1)~~t;r11lar. on.erou mais do que 
lhe erq li!"'" qrll p le< (lIIP, flciiental 
ou rermanpntpm--ntp t,;,·"", dn~ alu­
rypn;"c: "'S Ol'(n,r.ont("lC:: npf"oec::qrioc:: à sub­
.<'<''1~('ia hn,.,.,n,,'l Porq'lP {t'-Io de 
)1"rneirn q i111n"Q'''á-l"o dhnte da 
Alt"! 9 d,"'"A,.,., 'rq d~ rl'do dI' vida , 
dr~ rlC'lCP""('("In t l"('IC:: pT1trp '=1:<:: rf'ceiolas e 
~~ dppne,o'lS, do. '1lJmentl.'s d"" im­
,~ot~< '1lJe "raV"111 a propriedade 

'l'l!,J-.i1'á"''l P de "]1t,.,.,,, qUf' lh~ diml­
njTP'Y> ind;~"'hm"nte a capacidade 
'lf"'11;oiH\'q Fm rf'0"""O a l1ção esta ­
t'll. np<t.e setor. uI'rap-'I .• sou o espf­
rit," O"" a anim'1lJ pm .• pu nRscedou­
ro, p".r'l 1'(' c!'n<tih'ir i'Í ag:nrq num 
jrH"t""mrn f." d'P nnl·.pc::c::~O ~nc:: prourie ­
Ui ri\:''' tant" l1"'li< n11'lntn {> snbido 
011" "O' inol'ili!1f'< pm n-pral - em -
1'')''8 tn1"Y'h"m •. gr~:f;C'fldr. - SI' tE'm 
0~n.... ~I<rt'm~s vêzes, reajustamentos 
r·"''l'<:1'''~'l;.s . 

P'·~~cu."q-nr. portan'o. chpgar à 
!'1 ('o rp a c<lnC'J"oR'l de t"do~ qmmtos, 
J'e.r:t~ n118. tÂm pc;tnrll'lcn ~~ noc::sa 
r'1P~'1ri)f'C: Pf'(1nôm1rn-C'n('iqi~ 011 ~eja, 

OI' q'H' fi [r>i 1 ~OO d~ ?R dp dez"m ­
} 'Oü r 1

0 lOíO à~vp c::p.r pl·or;1·g''.".lda Mas 
I,á di" ~p l1"c·nifil'n -la dp fflr111fl a 
ntonr·Ol· in(']110i"" aos propriE'táI'io~ 
df' im{n''''s N'n~"dpnrl(1-.p-l~p< uma 
P"TCP!q d" ;11.t;rq rpnrpo,pnt"rl'l por 
t'1'"1 mil'. poniln i",,, r"ndql)iJid'ldp do 
r~nihl ir"e!'t;d(1 p mi111Óvpis. trndo­
.<e em vi.stq q ma io"qcfio ppriórtica de 
pnC8r"0, re,ult.qlJt~s d<l p3!!amento 
dI' im1')()sto' P ro cobEtrtura de des­
pesas de conservação, de condomínio, 
etc. 
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Sôbre êste prisma. há que se dis­
tinguir, na lei. os contratos de loca­
ção paj'a uso residencial e os acor­
dados para exploração comercial e 
industrial. Se naqueles a injustiça do 
disnivelamento econômico. pelo con­
gelarrento . ininterrupto dos aluguéis 
durante longo período. é gritante, 
nestes últimos alcança uma dispari­
dade ansolutlo.mente inaceitavel. con­
tam-se aos milhares os. imóveis loca­
dos aos ordissionais Iiberarai.~. esta­
belf'cimentos comerciais e industrias, 
cclpzios. aS50ciaçõos culturais e de. 
cla&3e. hospitais etc cUjos aluguéis 
mal cobrpm as de<ppsas com os im­
postos Os detentore< doe SPU dominio. 
en·r~tanto. inr~r~0r~m ao DJ"PÇO de 
venda. os arrpscimos d,f' custo das 
atividades que elRboram reaiustR­
~rDto eS S 8 f!l1o a Lo;, por um prin­
cípio dI' df'!,icrll<>lrJarJ·o que a Con~ti­
tuição nq0 úl""Oite. véda aos proprie­
ttírios de imóveis. 

E' enorme a série de ar'Tumentos 
qu~ forta lE'cem a tése Dor nós de­
fendida' A rlpsrqJ"rizaci\o d!J moeda 
com o SI'11 SPflll itn do orocP!,SOS eco­
nômicos. finqnrl'iro$ e sncials; a bur­
la da lei pplq pxi r ê'1cia de "luvas" 
ou 01",1°11' PT'torã" finAnCpir'l extr<J.­
conh'atn nhtiélq oC'b qmE'aça.<; de dps­
nejos pa ra morA dias; II ven da do 
imél'"f'l n ',prrpir~!' p a exnlo"qrpo do 
10rarJ0r npl" IOI'Mário economicamen­
te m~'s nnnO~(}<{) !'leria longo pnume­
rar ["n"< n. f~tos ope ocorrem 011"'­
tidi~r~",,pnt.., P111 tnão.r) territÓrio 
brn·i],piro. aoe~nr rJB legislação vi­
gen t,,, nOrll o inQuilinato, 

Fnrf' an 1')t1)0.otO. não há n.ecrar a 
<X'rerção de tão lITande dpsniu.t~m~n­
to faz-!<p ;'-loniq'Jel. imperiosa sob 
todos os capitulos. 

Por is." mp.mo. apre~enhmos à 
con$ict""Qr!io no rl"uta Comissão o 
substitutivo seguinte: 

SUBSTITUTIVO - PROJE""O 83-55 

O Con"resso Nacionnl decreta: 

Art. 1. O artigo 3. 0 da atual Lei 
n. 1. 300. de 28 de de~em rro de 1950. 
passa a ter a segUlnte redaçfí.o: 

Os aluguéis proveniente .• dns loca­
ções feitas atf5 31 de dezembro 1e 
1950. serão ajustados pelns locadores 
não podendo. entretanto. OS acrésci­
mos ser superiores aos limites das ta­
belas a baixo: 

Tabela A: Para as locações residen. 
ciais. 

Aluguéis iniciados em 1-1-48 até 31 
de dezembro de 1950 - até 50% do 
aluguel atual. 

Aluguéis iniciados anteriormente li, 

31 de dezembro de 1947 - até 80% 
do aluC(uel atual. 

T'1bel1 B' Para as demais locações 
AJ.uQ'uf>i~ in'cindos em 1-1-48 até 31 

de de"7pmoro de 1950 - até 100% do 
alu<:ruel a t.ual . 

Alugupis iniciados anteriormentp /t, 

31 dp dP7emhrn de 1947 - até 160% 
do alug11el atual. 

~ 1. No C'l~o dn locat'irio ocunar 
m 1 i5 d.a Jm'1 residpncia será enqua­
drado na T'loela B 

~ 2 - Sf'rno df'du7ido!' da~ tabe-
las ac'ma, em favor no Inrot->'t"iO. ,)1> 

f>'Jmpntos i~ feitos nos períodos an­
te"i~r".q a e8tn lei. 

~ 3 A mn ior'1~?io dos aluzué's, de 
que tratA R orpsentp lei. Sf'r<\ fe'ta. 
na O1'ooorr;;,o dp Hl% mensais até 
atinQ'ir a SPU limite. 

~ 4 Niín SP opnpfiri9m de~ta lei a.s 
jp'luilino. nl'P nn'<'<;11irlor", dp um JU 
m~i~ imóvpi~ rl~ me,~m~ c~tpqoria da­
cnelo dI' "',,, <piam 1or~t<í"io~ "O te­
T'h~TYl Qll1O'Qdnc:: 1 tp.,.C'p;,..",c:: '!1""pu~le­

crrno np<tfl hiTl()tp<p o previsto no 
pflr~crr~fn '1 e rlêste flrtigo 

~ S n ~ li",'p porpm a conveneão 
do 811'Q'upl rJ~.s nrl>rlio< niío alllO"grloS 
n~ dqtq ;iq 111lhlicari'i" nPs'fI Ipi dos 
OUE' p~"fio ~o,.,dn oU vipl"Om ~ co,. ~nns­

truldos e do. aue va'mrem doravante. 

A rt 2.' 1?~tfl le ientrq"á em vi"'oc 
na dllh rio O"" nublirqdio rpv'1gandO­
se as di.nosicões em cnn trário. 

8ft1" "('3 rIos Pf'ixoto Filho". em 11 
de s~t(>rr>hro de 1955. - Luna Ferire 

Revisor. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

Parecl'r .~ôbre o pro,;e'o n. !l3-8S, 
alie nrnrrnaa até 31 dp- dezembro 
d" 19 7. com mOdificncões, a Lei 
n. 1 3011 de 28-12-1950 (Lei do 
Inq71ilmato) . 

A C'omios8.o de Economia. pela SUl!. 

turma "A". 
_ a~reci"ndo em SUq 4fi • reunião 

ordinária realizada a 13 de setembro 
de H155, 

_ votand" os Spnhores DeputadOS 
Dias Lins ViCf'-Presidpnte. no exe~ci­
cio dq p"'esidôncia. Luna Freire, gdgar 
Schne' der Adolfo GPnt'l, Sprqio Ma­
galhiie~ Prnpsto Sabova. Uriel Alvim, 
Ruben!' Berardo e Drault Ernany 

_ tendo pm vista o parpcer do Se­
nhor Deputado Magalhães Melo -
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Relator, favorável ao projeto, e o do 
Senhor Deputado Luna Freire, Re­
mor, com substitutivo, 

- Resolveu aprovar êste, vasado nos 
zeguintes têrmos: 

"O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o O artigo 3. o da atual Lei 

n. 1.300, de 28 de dezembro de 1950, 
passa a ter a seguinte redação: 

Os aluguéis provenientes das loca­
ções feitas até 31 de dezembro de 1950, 
serão ajustados pelos 10cadOTes não 
podendo entretanto. os acréscimos se­
rem superiores aos limites das tabe­
las abaixo: 

Tabela A: Para as locações residen­
ciais. 

Aluguéis iniciados em 1-1-48 até 31 
de dezembro de 1950 - até 50% do 
aluguel atual. 

Aluguéis iniciados anteriormente a 
31 de dezembro de 1947 - até 80% 
do aluguel atual. 

Tabela B: 

Aluguéis iniciados em 1-1-48 até 31 
de dezembro de 1000 - até 100% do 
aluguel atual. 

Aluguéis iniciados anteriormente a 
31 de dezembro de 1947 - até 150% 
do aluguel atual. 

§ 1. No C!l.'lO do locatário ocupar 
mais de uma residência será enqua­
drado na Tabela B. 

§ 2. Serão deduzidos das tabelas 
acima, em favor do locatário, os au­
mentos já feitos nos per10dos ante­
riores a esta lei. 

§ 3. o A majoração dos aluguéis, de 
que trata a presente lei, será feita 
na proporção de 10% mensais até 
atingir o seu limite. 

§ 4. o Não se beneficiam desta lei 
os inquilinos que, possui dOTes de um 
ou mais imóveis, da mesma catego­
ria daquele de que sejam locatários, 
os tenham alugados a terceIros, pre­
valecendo nesta hipótese o previsto no 
parágrafo 5. o dêste artigo. 

§ 5. o É livre, porém a convenção do 
aluguel dos prédios não alugados na 
data da publicação desta lei dos que 
estão sendo ou vierem a ser construi­
dos e dos qUe vagarem dOTavante. 

Art. 2. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogando­
se as disposições em contrário. 

(Votaram contra os Srs. Deputados 
Rubens Berardo e Sergio Magalhães). 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 13 de 
setembro de 1955. - Dias Lins, Vice­
Presidente, no exercício da Presidên­
cia. - Luna Freire, Revisor. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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de 1954, fica (Irrogado até i 1 de 
dezembro de 1 57. com as alte"ações 
constantes da réSente lei. 

Art. 2. 0 O rtigo 15 \ia Lei nú­
mero 1 300 d 18 de d\ pm .rr de 
1950 fICa acre c!do de mais I) ~e­
gU1l1 te I teIl) : 

XIl - S o propl'letario P 'dir 
o predio pa 8 reSIdêncIa de as­
cendente ou de.~('end<!nte VIUVO 

, com filho ou asado. que n~ . seja, 
ou seu cônjuge, propnetár1(1 de 
predlO resIdencial na luesm-,) Iv · 
calldáde. 

§ 6. o Nos cru; dos itens n a V. VlI 
a l.X e XII. o i 12 commará oa sen­
tença multa co respondente ao alu­
guei de doze a mte e auatro meses, 
C'lorá ve l pelo I a táTlO em seu \)e­
ncHclo se o pr prietárto o locador 
ou o promItente om pradol na,; usar 
o predio para {) f m declarado ó·mtro 
em ~e~senta dias, em como se, 00 caso 
dos itens [] a V vn e L~, !lêl~ não 
permant!cer dura te um ~,l ) ou. na 
hIPótese do Item Xll, o ~cendente 
ou o descendente êlé oão ' 'lSloa pelo 
mesmo prazo. sal ,em Jualquer dcs 
cru;os. motivo de -rça maior 

Art 3 Quando a ação de des~jo, Art. 20 . 
nas hlPOteses preVlstas no artIgO 1~. IV - deixar o proprietário, o 10-

te-compr,jj')r nos 
V. VII, lJ{ e XII, 

ns Il VII . IX e XIl, se ref.)1t! a 
1 

. cador e o proml t 
ocaçao de predlO adqmrido, medl- CBS() S dos itens [1 
ante flDanciamentü, pOr S~I vioor pú' bllco ou contrlbumte de w::.tjt.11r,v ~u do artIgo 15. dent li" ~o . ,; . ·~._trta) 
CaIxa de Aposentadoria e , Peni\o'~s, o dIas apÓ!> a en~,. ga do prédio. de usa-lo para o fim eclarad:>. 
réu flcara obngado a pagar li partir Art 6" O arti 4' ja l.el nú-

"t.'"' d!, citação ate a data da 0a:,cupa- mero 1 300, de 19 passa a ter a 

"
~_h~~~"""''':'o.~Ç;üao~""d Imóvel, o. aluguel .)OI, e.,,~n":".;( .... s~uinte redação: 

• _ .. ,."'" '. ao meDS<l1 a O" • ~t. . 4 " Quando, no curso da 10-

j "I ; 

+- • ,t... , 

• ... ·''\('.aWiA. con~truir ou ad-1 -:.= 
• p 

"' .... ...,... ... _ 6 _ 

Art 4' Será também reg'lla'lil Of;10 

dispôsto no eCl'eto o . ' 2'~ lEIO df' 
20 de abnl d 1934 e no COdlgC do 
Processo CiVIl li renovação da 'oca­
ção do prédio destmado ná mais de 
c.inco anos a exerclclO de prufissão 
11OOral, contan {j·se da Vlgêncl! df'st.a 
leI, para os co ratus que ~e flt'darem 
entre 1. o de J nelro e 30 'le lunho 
de 1956. o mie do prazo a que se 
refE're o artigo 4 , n do ref1;)rJdo de­
creto. 

Art. 5 n Os §, 
15 e o Item IV 
n • 1 300 de 28 
passam a vigorar 
dação: 

2 ." e 6 . do artigo 
G artigo JO da Le! 

dezembro de 195). 
com a 'segulO',e re-

Art 15. . . . . . . .. . . . , . 
§ 2 ., A ação de espejo nos casos 

dos Itens Il a IX e XIl só poderá. 
ser proposta depolS e decorridos !AO­
venta dias da no 'ficação jUdicial, 
feIta ao locatário, CI ntes os suok1ca­
tários. 

Relator. 

,. o SUBSTITUTIVO 

PR ! ' 55? 72 55 

Prorroga até 31 de dezembro de 
1957, a vigência da C,ei n .. 1.300, 
de 28 de dezembro de 1950 <Lei 
do Inquilinato) e dá lUtras vro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o O prazo de vigênCia da 

Lei n. o 1.300. de 28 de dezembr<> de 
1950, estabelecido no artigo 1, o da 
Lei n." 2 328, de 1." de u' .vambro 
de 1954, fica prorrogadO até 31 de 
dezembro de 1957 • com as alteravóeS 
constantes da presente lei. 

Art. 2.0 O artigo 15 da .Lei n.ú­
mero 1.300. de 18 de dezembro de 
1950, fica acresciúo de mais o se­
guinte item: 

XII - Se o proprietário pedir 
o 'orédio para 'esidêncla de ru;­
cendente ou descendente, ca.sado 
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~~ CÂMARA DOS DEPUTADO 

~' 0<2' ~ .... P R O J E T O ~\\." S ~ ,.) 
~ Cly fj/Ó N,O 83-.8/55 

#J/\ . ti-
f lD Prorroga, até 31 de dezembro de 1 957, com modificações, 

"Lei !lQ 1 300, de 28 de dezembro de 1 950; tendo parecer 
com substitutivo da Comissão de Constituiç4o e Justiça. 

Pareceres s~bre emendas de la. discuss4o: contrário da 
Comissão de Constituiç~o e Justiça e com substitutivo da ~ 
missão de. Economia. . 

PROJETO NQ 8~55 A QUE SE R,EFERE O PARECER 

\. 

Prorroga até 31 de dleaErmbl(O 

modU1-eaçõe ta Lei 1..300,de 28 de ~a8atlJ 

~950 \Lei do Inquilinato) 

(ck~ , ~Ó~) / 

• ,300 da . 

ftt) 1~ -3 - • 

... 
........ - GenlOO OU '9'tErJ.'8llt·'O ·l1or .ftOI1at,IQt.dllttM~l'ti-. '-~í1II 

'. ': ) 

b o propri.atáftc.ntJS .--
~. 

~. .. 
. Jréfdwa da COSlI2DW:16 

P.roPrilO1.:a-ft.O cle bnõvel urbana OU SlIblllrlta 

c)quando a 8Ç80 de 'd tlpejo,nas h1pót S pB· ~!lat.a3 
- ',' 

art~ ltna...w;.VU ., I1,se referir a prórlic adqu1.ri.do. ----. 

nal= __ ~'. p)Z" 80l"fidor ~_ V.&.6 ..l-.IoU___ _ - ~ C .... ,...'t.....cl"'flbr de ' T~JU,1 ut1t 

ADc~rtta,*,ria pGltSÔea,noará sujeito o lin:lda 1*l?I 

de t·~ .. , & 8 .COJmad()& da notU-.l.4aÇão. êilngllel C»jr:E"(=UlIe%r.t,_, 
.. 
a eont.·r,uNl ão men:ml do adqu.1reu laQJlCi,QmlWl 

jo por falt a de pagamerJ: ; 

d )a p Íbição de de . , llOO texslO s .--. .. 
s1va prÓdios OCQpados por repa.rt1çiocs ou 

das Estado a .Munid.pios 
. 
• , . 

uso COIi~CÜLl ou 't n(bUJ1;rlal,ou ao elo 
J 

ral ,.fi cnré. sujeito ao e.tB do locnç" re.fori 

24-l5O, 2Q de abrU de ... .l9 

, 

- - - - _.- ._--'- - - -----
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alugados,naquela ocas IV :Je 808 que .Q(í~ iS(D da! por d.SJum.:M 

E a nessa prev1Sa 

de despejo de 1950 pare. c&. 
tal oporttmd.ade para caco 'Cl'barR 

a.l.uDtÓl •• 
Do~U"tre,em. vez da o Poder 

, ... 
ed.tt.1caçoe • 

e criando 

ma'ores d.f.tlcul dades a v1da do povo 
, 

O .port..;a:nto. proc1ae. ser _)~ ,...., 

6 - da ma1s razoavel. do que 

.-o d!re1to da pGC!1r tarlbU'm o precuo pera rea .. 
~teM~~W~~ 

Não 8XP1 t as por axnttpl", qu~ o 

teja 4 pa 
#lo 

pred10 de px-opr.tedade 00 I>tl.1. 
N ~ 

Para QUe DUO haja a~s,l\e8oos a.dnvera a 1 

o ascendente M!lOOnOOntcu l·)~ja cau:ld.o sob o reg1Lte de C\ZJurdai 

} ~ .. 
nJd J 2A Mp seja t-amb€r.l dono do :1.novol,C1n zone. urbana ou 

bana .. 
,., 

1 ~ s1tu&ÇaQ embaraço{J~que pruC'1sn uer (,-on5CJ~Da 
.. .. 

1med1atamGD.te)'G a d\)s oerv1doraa publ!co .. e con~rl.tIU1J~ 

tu1~8 ou C quando ad.q~ imÓ~-cl uc;i11\n . :f1tW~~~ 

.. 
"" )e1'lCDClO, r&gra~i,8 ta O _mio 

rido seja de .por .torça de not-ií1caçoo judic'al e a 
.,. -. 

pejo. r;) durante tao longp per1od.o..,estara.o com o orçamento c.~ 

1nte1ramarrte sacr1t1cado,por duplo pognnento morm - o da cos= 

çãG f e ~ do prÓcüo que OCIapa ~m;e 
do 1.ncressar naquele que lato porque o lJ'1(pu.1.J.Il1O 

~ - ~ prédio objeto da transaçao esta obrigado. re ao 
, 

•• -
J~é ylc'C .. 
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há muiM s t-timp). 
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F:n«~~omEmte 1mprulv . alude a r"9pa...~(j"oes 
.... . . -- .-

jaac:.s·, pela gamnoia do uanhul.i.o.. 

ftlPI'IEtaeQ't.ant.ea do t'oder i;lblif.!O não .~ .. Rn 

" A act:l1'J"1atBD OtJa Q8r(lb,a dos ~·v i\;~ e ao 1ntGro:,SG~S 
• • • 

·1nI~reGIre p.anr.1AILUIl' t. ~ 
.' 
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nef' Decreto li. 2· 1;0)00 20 de abril de 1934,us locaqcee <nO 
~ , 

contem maia ].O ant)s"q114ndo dest1nlldas a OCIltert."'lIaJ ou. irA'llUi 

·r.lJil..~.ai~a..a~ ~!cio de PJ:'().fiS&lo liberal. 
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Na Pl'Jpria ini e1a1 de despejo 1rá natUica9- P81B 
, 

quilSno desocupar o prOdio den~ de 90 da 
1 

.. .. 
Em caso de deaocu.paç do 1.mv_,,~CUo$l.-g 

tará 80 autor dasist"r da 119M. r::.se dur~te qu.al.qner fase l 
I 

,. 
CGSSO,as partes en1#nbolunn acordo.b~ ta!! podido ... 

~ • N ~ I 
da ~ciatato u soluça0 d.O nago~i'hwcl.,.·c1tadotart 

.' 
198,1 18,lotra na"). 

"" 11 - P1nalmente,.eDqnanto MO se elaborar projow 
A 

o compl.etc sob 1nqu1.1.1na'to, telUDos de vi , de pro,J'III'IIa: acclC!J 
-

lãs de 't 

I> 

A cham.a.da "Buta1.hn do lnqul1 j,na-~o e a luta 

pri~lr1n: contra a num~at doa 1D<;fU.1JI.la~ Os IlUD 

# 
doe na vida ou aqueles ·:yt;.e AO: a3b~;'}!1 30 '.f.t.l!'ti vS.nr 

wa de" são elementos ditos conservadorea.qt1& têm OGDro 
.. 

W1dGI. • 

08 cidadaos quG,r-....ovidoa peloc nobres sent1!!tantc)s de so11.(1Q:r.u~lG 

DG'I~ pela 'íi.tôrloa dos prJ .. n.c:tp105 do justiga S6C!\al. 

O Q.ons:r6sso Wuc.ional w \w:a vez.uE de solue1on'::ir c pnd)J.Q1-

•• .... 
ma de acc:mrllo com os in~~Ore5Sti8 da coletividade • • 

A. 

21ttl:;R, ~ .2Q À§. 

1 a - at' havendo aCÔNo e.m.l'9 S 1nt.eresaadDs, l:. rcl~ - . v8Çao dOe eODQ-a:toa • ~o do Pl'ed1o,l1.1'ba.Do 
.. dest3W8l~.(.IW.IU camerc1al 0t1 1ndu.stJ-.lal.SG'lr'a 

~ 

~ 1.1 - O preso da vieend.a da Lei 
-, 

bro de 1950 estabeleci 1» art.l- da Lei 

21;. - E.sta lei entrará 'rigor aa 
(Z C<. e G.~ J ,t,t., 1I1-.S (;..f a"~··L,. ~ " , 
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Art. 1.0 A locação de prédio urbano, bem como a de móveis, ql\lando 
feita com a do prédio, regJUlar-se-á pela presente lei. 

§ 1.° Aplica.-se à. sublocação o disposto quanto à locação. 
~ 2.° A renovação da locação de prédio destinado a fins comerciais 

ou mdustriais e 6. fixação do respectivo aluguel continuam l'egildas pelo De­
creto n.o 24.150, de 20 de abril de 1.934-, e Código de Proce.s.so Civil. 

Art. 2.° A cessão da locação, a sublocação total ou parcial e o emprés­
tin).o do préDio dependem de consentimento, por escrito, do locador. 

t . 

Art. 3.° Não poderá sofrer qualquer aumento o aluguel altual. 
Par graf6 ún~oo. É livre, po~, a convenção do aluguel dos prédios ) 

não alugados na data da pUblica.çâo desta lei, dos que estão sendo ou 
vierem a SEr constl'Ufdos e dos que vagarem dor avante . . 

Art. 4.° Quando, ;no curso da locação, o locatário construir ou adqui­
rir prédio residellcial e alugá-lo a terceiro, o aluguel do prédio por êle 
ocupado será. arbitrado pela autoridade municipal competente. 

~arágrQto único. O arbitramento obedecerá a um critério uniforme, 
fixando-se o mesmo valol' para prédios iguais, ou para apartamentos-ou cO­
O;,odos do mesmo ediffcio; devendo ser justificada pelos avalia.dores qualquer 
disparidade porventura existente nas avaliações, por motivo de maior co­
mcdid6lde, 'me~ol' localização OUl me'lhores instalações. 

Art. 5.° O alugJUel de móveis e alfaias não poderá exceder de 20% 
(vinte por cento) do aluguel do predio. 

Art. 6° Na sublocação, o aluguel não poderá exceder o da locação, e, 
quando parcial, será proporcional à. área ocupada e à situação desta- no 
préiêl1o. .,' 

§ 1.0 Ne.s habita.çõe.s coletivas sujeitas a registro policl.âl, o aluguel 
das sublocações não poderá exceder o dôbro do aluguel da locação. 

§ 2.° Quando se tratar de estabelecimento l1cenp1àdo coma hotel ou 
pensão, caberá fJ, autorildeJele munlci,pal arbitrar o alugueI a ser cobra.do peb 
apartamento ou quarto. 

Art. 7,° A caução em dinheil'o dada em gal'8.llt.1a do contrato hão 
poderá exceder a soma equivalente a três meses de aluguel, revertendo 
em fa.vor do locatátio os respectivos Juros. 

1.° Se a. caução em çlinll.eiro fôr feita em mãos qo locador, renderá 
. uros de 6% (sds por centO) ao~àno. 

§ 2.~ A caução em garantia do aluguel poderá, também, ser realiza­
da em titulos ,públicos da União, dos Estados e dos Munic1pios, feito o cál­
culo na base de 70% (setenta por cento) do seu valor nominal ou no de­
sua ~otação em bOlsa, à. data em que fôr conferida . 

.Art. 8.~ INão é perml ido cobrar na locação de residência qualquer 
outra importâmcla além do aluguel, das .taxas. de água e de saneamento, 
das despesas de condominio e da majoração de tributos havida posterior­
men-te a 31 de dezembro de 1941, desde que discriminadas no recibo e ex1bi­
dos .os comprovantes. 

§ 1,° A majoração de tributos devem ser paga ao locaJdor em dooe 
quotas mense.1s e iguais. 

§ 2.° !Na locação ,para fins comerciais ou industriais, o pagamento 
dos tributos poderá ser convencionado _ livremente. . 

tArt. 9,° É obrigatório o recibo do aluguel e dêle · deverão constar, 
discriminadamente, as parcelas relativas ao aluguel do prédio, a cada um 
do:; demais encargos previslios no artigo anterior e aos móveis, se houver. 

Art. 10 . O locaq,or não poderá vender ao locatário os móve1s e alfaiaS,' 
que guarnecem o prédio por preço superior ao que houver sido arbitrado 
pela autoridade municipal competente . 

.Art. 11 . É proibida a cobrança antec~alda do éJ.uguel, quando a lo­
cação estiver garantida. por caução real ou fidejus ória.. 

Parágrafo único. A cobrança antecilpalda não poIderá .exceder a im­
portA.:ncia do aluguel- correspondente a um mês. 

Art. 12. Consilderam-se prorrogadas por tempo indeterminatio as lo­
cações cUjo prazo exrpirar na vigência desta lei. 

Art. 13. O cônjuge sobrevivente e, sucessivamente, os herdeiros ne­
cessários do locaUorio, deSde que resitdam no pr&10, terão o direito de con-
tinuar ~ locaçãq --'" Art. 4 . O novo proprtetária é "obrigado a reb11ettru- a lOOação, sahló 
as exceçõf:.s do art . 115. 

Parágrafo único. Havendo contrato escrito em que se ache consig­
nada a cláusula de sua vigência no caso de alienação e conste de regiStro 
público, o novo proprietário só pOderá rescindir a locação nos casos dos 
Itens I, X e XI de art. 16. 

Art. 15. Durante a vigência desta lei não será concedido despejo, a 
não ser: 

I - se o locatário não pagaI; o aluguel e demais encargos IDO prazo 
convencionado, ou, na faLta de contrato escrito, até o dia 10 (dez) do mês 
do calendário segui;nte ao vencido; 

n - .se o proprietário que residir ou utilizar prêd10 alheio, pedir, pelA 
primeira vez, o prédio locado para uso próprio; 

III - se o proprietário pedir o prédio para residência própria sendo 
o locatário também proprietário de imóvel residencial; 

IV - se o lOOBldor pedir parte do pr&io que ~ ou em que resida 
par& seu uso pessoal ou para residência de descendente, ascendente ou 
pessoa que viva às suas expensas; 

V - se o p:r<liPrietário, que residir QU utilizar préldio próprio, pedir outro 
de nua propriedade para seu uso, comprovada em Juizo a necessidade do 
pedido; 

I 
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VI - se o empregador pedir o prédio locado a empregado, quandO 

houve- rescisão do contrato de trabalho, e o imóvel se destinar a moradia 
de empregado; 

ViII - se o Instituto ou Caixa, promitente-vendedor, pedir o pré'dlo 
para residência de seu associado ou mutuá,rio, promltente-comprador: 

vm - se o proprietário pedir o prédio para demolição e edificacilo 
licenciada ou, reforma que dêem !to prédio maior capacidade de ut1l!za~ão' 

'IX - se o ;p:romitente-comp'l'aldor imitlldo na posse do p~dlo, não pos­
suin!do outre de sua proprieU.alde pedi-lo ipQra uso pr6prio desde que a pro­
messa de venda seja irrevogável e se ache inscrita no Registro de 1móveis; 

X - se o locllltário infringir obrigação legal ou cometer infração grave 
de obrigação contratual; 

XI - se o locatário in!'l1nglr o disposto no art. 2.° desta. lei. 
§ 1.0 No caso do item I, o devedor poderá evitar a rescisão, requeren- ' 

do. no prazo da contestação da ação de despejo, o pagamento do aluguel e 
e11Carl1'08 devidos, das custas e dos honorários do advogado do locador, fixa­
dos. de plano, pelo Juiz. O pagametllto deverá ser realizado no prazo que 
o Juiz determinar, não eXC€idente de trinta dias, oontaldos da citação, pro­
cedendo-se a depósito, em caso de recusa. 

§ 2.0 A ltÇão de despejo, nos casos dos itens II a. IX. só poderá se" prci~ 
Dosta depois de decorridos noventa dias da notificação judicial feita ao 10-
catâno, cientes 08 sublocatârios. • 

§ 3.° O Juiz. ao decretar o despejo, fixará prazo, até t.rlnta dias. para 
a desocupação. Se o locatâi'io fôr repartição pública, estabelecimento de 
ensino, hospital, autarquia ou entidade para-estatal, sindicato de classe, 
assoc1ação cultural, beneficente. religiosa. desportiva, recrea-tlva ou titul:,tr 
de fU!ldo de comércio estabelecido no prédio hã ~a,is d>.~ três anos. o JUiz 
fixarA. prazo raroá.,'el, até seis meses, para a desocUlpl!h'ão, atendidas 1l~ 
circunstâncias de cada caso. salvo se a locação houver sidl' rescindida pelo 
motivo constante do item I . 

§ 4.° Na ação de despejo, dar-se-á ciência ao sublocatá:io do pedido 
inicial. 

§ 5.° A apelação, nas ações de despejo, salvo o caso previsto no item 
I, teM. efeito suspensivo. 

~ /l.o Nos easos dos itens II a V e VII a IX, o Juiz cominarA, na sen­
tença multa correspondente ao aluguel de doze a vinte e quatro meses, co­
brável pelo locatf.rio, em seu beneficjo. se o proprietário, o locador ou o 
promdtente-COOlfPl'aldlor nlW ·u...<"6r o préldio iJ)8.ra o fim deelaraldo. -dentro t'm 
ses.senta niss, bem como se. no caso dos itens TI a V, VIII e IX. nêl!' nAo 
permanecer, salvo motivo de fÔrça maior, durante um ano. 

§ 7.° No caso do Item V, o proprietário é obrigado a dar ao locatário 
preferência para a locação do prédio em que reside e do qual se queira mu­
dar. ::\ menos que a mudança decorra de desapropriação ou de interdição 
do prértio pela autoridade pllblica. 

Art. 16. Ressal>8ida a ,preferência do locatário e o disposto nO artigo 2.°. 
o su~locatário, desde que satisfaça as exigências do art. 15, parA.grafo 
1.0, e deposite quantia eqUivalente a três meses do alugue'} em garantia da 
locaçlo, sub-rog~-se-â nos direitos desta decorrentes. 

§ 1.0 Se houver mais de um pretemiente, o Juiz, ot\lvlldo o l~or, de-
cidirA. por eq1ll<tslde, concedenldo a loca.çlW a um dos pretendentes .. -

§ 2.° O novo locatário manterá as s~!.'ll>Cações existentes. ! 

Art. 17. Morrendo o locatário, sem qualquer dos sucessores previstos 
no art. 13, c sub!ocatáa1o de todo ou de parte do préldio, qUe houver tido o 
oonsentlrnE.nto do locador, na forma do art. 2.°. e contar mais de U'!l'I MO 

de oo~, poderá continuar a locação, de6de que caucione em mãoe 
do locador lmportêD:lcia correspondente a três me~es do aluguel. 

Art. 18. 1: vedalde., na. vigência desta lel, salvo no 0880 dos itens I X e 
~ do a-rt. 15, 8. propositura de Qualquer a-ção de despejo contra es~be-le­
cImentos de sallde e de ensino, asi'98 e creches atualmente existentelJ. 

Art. '19. Nas locaçl5~"~ imóve~ destinados a fins comerciais ou indus­
triais, o Pl'6ZO e.stabe1ecJâ.j1 no art. S-SO do C(fdigo de Processo CM1 para 
o locatário desocupar o prédio, ficará prorrogado de tantos meses qUantos 
forem os anos em que estiver OCUlpanlOO o imóvel oUjo contrato não se 
renovar. ' 

PatâgroJo único. Essa prorrogação em nenhwm ceso 'peiderá exceder 
de um ano. 

Art. 2{). Constitui contravenção penal: 
_ T, receber ou tentar receber, por motivo de locação, subloca.ção ou 

ce~sAo de contrato, quantia ou valor além ' do aluguel e dos encargos permi-
tidos nt'sta lei; . 

lI, recusa! fornecer recibo de aluguel; 
III! cobrar o aluguel anteCitpaldamente, salvo o disposto no pará­

grafo unico do 8.I1t. 11; 

IV, deixar o proprietârio, o locador e o promitente-conipraldor nos 
oosos prevlstcs nos itens II a V, ViI'! e IX do a,;rt·. 115, dentro de 60' (s~­
senta) dias. 8I(JÓS a entrega do préldio. de us~-lo pa,ra · o fim declarado' 

V, não In!ciar o prO!}rietârio, no caso do item VIlII a e'dilf1ca.ção o~ 
;l~o;:.a do prétlio dentro em 60 (l!.6il'enta) d!e.s, contald~ . da entrega do 

VI, ter o préàio vazio pol\ .mais de 30 (trinta) dias, havendo pre­
tendente que ofereça como garantia da locação importê.ncla correspondente 
a 3 (três) meses do aluguel; 

VII, Infrinplr o dls.posto no art. W. 
Parigrafo 1ln1co. As infrações previstas neste artigo serão punidas com 

prLsIW s1maJles de 5 (cinco) dias' a 6 (seis) me.ses e multa de Cr$ 1 000 00 
(mil cruzeil'os) R Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei["~). . . 

Art. 21. No que esta lei fôr omissa, apl1cam~se o Código Civil e 
o Cótligo de Processo Civil. 

Art. 22. Esta lei vigoral'á na data ' da sua publ1cação até o dia 31 de 
derem:bro de 195<2; revogados o Decreto~lei n.O 9.<669, de 29 de agôsto de 
1946, P. demais disposições em contrário. 

Sala das Sessães,em /! - j .... i J,r 
, J 

• 

() 
'-, , 

-9-

, ; 



" 

, 

I 

r 

I -fl-

o projeto nQ 83, de 1955, visa a prorrogar, por 
., 

mais dois anos, a ohamada.:::'; ," i do Inquilinato" com as modif',! 
N 

caçoes que sugere, de~tre as quais sobressaem: 
, , 

a) a que faculta ao proprietario, pedir o pr -
, ~ A 

d10 tambem ar uso ou residenc1a de ascendente ou des en --dente casado pelo r g1m. de comunhio universal de bens, de~ 
N " de que nao seja proprietario de imovel na zona urba~ ou s~ 

burbanll; 

b) 
, .. 

a que obriga o lo~atari , no caso de ' açao 
A de despejo para .. - , a cessaçao de locaçao do prédio adquirido , , 

med1ante financiamento, por servidor publico ou contribuin-
te de Institut~ " u Caixa de Aposentadoria e Pensões, a pa -

. -gar, a partir o 30Q dia da not1ficaçao, o aluguel corres -, .. 
pondente a contr.1lnd Ç. • • Q"...~f3nsal do adquirente .Dl n~J. 5,, ~da no 
oontrato, sob pena de '<lê ' '~j 'po -1"':1ta de.." ,.",' ento; 

.. A 
C a que estende a proibiçao de despejo pre -

vista no 
, 

art. 18 da Lei 1.300 aos predios ocup dos por r -.. 
partiçoes ou serviços da União, Estados, Municípios e ut~ 
quias; 

d) a que pretend e que a notificaç" o judicial, 
a q~e alude- o art~ 15, § ZQ, d Lei do Inquillnat , p su a 

.. A . 
ser pedida na inicial da açao ' de despejo e estabelece que , 
decorridos 90 dias da notificação, começari a correr o pra-.. .. 
zo de contestaçao da açao. 

PA 

Preliminarmente, somos pela constitucionalida ,~ 
, _ A 

} de do projet~ e, no merite, por sua aprovaçao nqs t~rmos ~ 
I'; ~ substit'utivÓ!~e oferecemos a~ 'eame da Co"lssãa , que par -.. 

ce melhor consubstanciar os objetivos da proposlçao. 

A Constituição Federal, art. 147, prescreve qu , 
"o uso da propriedade sera condicionado ao bem estar soei 1". 

, 

j 
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... A 
O assunto comportaria 10ng dissertaç o sobre a 

... 
concepçao do Estado individualista e Estado universalista e , , 
suas formas intermediarias. Limitamo-nos, porem, a expen -

A 

d r o nosso entendimento aoerca da conformidade dos objeti-
vos do projeto com o citado precel to da carta de 46, v~ , , 
tude do qual e permitido ao legislador ordinario expl1cit r 
os oasos de ofensa ao bem estar sooia1 pelo exeroício da 
propriedade • 

... 
A crise de habitaçao tem s. agravado tanto no , 

ultimos anos, 
oiais com que 

que se tornou um dos mais graves probl s s~ 
vem lutando o Estado em todos os países do u-

, " niverso, mormente naqueles, oomo o nosso, em que, devido 
A ... ... 

carencia de condiçoes de fixaçao dn homem ao meio ru~l, a 
oorrida para os oentros urbanos, provocada 
melhor mercado do trabalho e de meiQs mais 

... 
pela atr çao de 
acessíveis de cOll 

A ... 

forto e bem estar, agravou as oondiçoes de Vida das oidades 
... 

acima de qualquer previsao. 
, 

O Poder Públioo, portanto, faltaria ao dever sR 
" oial de amp ro as olasses menos favorecidas pela fortuna,s • 

... 
nao proourasse deter uma causa a mais do agravamente do o , 
to da vida, limitando o uso da propriedade imobi1iaria ur~ 

" A na as ex1genoias impostas pelo bem estar social, oom o oon-
, " .. gelamento dos alugueis dos predios destinados a habitaçao , 

ao exeroíci d s profissões liberais e das atividades come~ 
oiais e lnaustrlai~, nos têrmos do preoeito do art. 147,1 • .. 
parte, da Constituiçao Federal. 

Daí, as suoessiva~ prorrogações da lei do inqu,! 
linato que dotou essa restrição ao exer010io da proprieda-

... , 
d , embora deixando livre a convençao do aluguel dos pre -
dios novos ou de primeira looação para, desta maneira, ooi­
bir-s a ganânoia do proprietário sem matar o estímulo de 

.. A A 
novas oonstruçoes, objetivos estes que tem sido plenamente , 
atingidos nos ultimos anos. 

, , 
A ideia, portanto, colimada no projeto, alem d 

.. A 
enoontrar apoio na Constituiç o, ofereoe-se de tOda oonve~ 
ênoia e oportunidade, sem prejuízo, oontudo, do reoonheci -
mento da neoessidade da elaboração de uma nova Lei de Inq~ 

, 
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linato, que melhor atenda aos 1eglttmos interesses des loca­
tários e locadores nas diversas regiões do país, cuj s pecu­
li ridades variam ao extremo. ~ tarefa que sugir à Co s-

N N , 

sao de Constituiçao e Justiça tomar a si, ressa1vad , e .cla-
ro, o direito de iniciativa do Chefe do Poder Exeeutiv, do 
Senado Federal ou de qualquer membro do CongreSso N oi nal. 

, , 
Manifestando-nos, ssim, favoravelmente a nova. 

N A 
prorrogaçao da vigencia da lei 1.300, de 1950, discordamos , 

N 

entretanto, de parte das a1teraçoes do seu texto, constantes -da proposiçae. 
- A 8ao, na sua maioria, discordancias mais de fO'rm& 

que de f'undo. 

Vejamo-l s: 

Item .!) 
N Pretende restringir a liberdade da convençao de 

, N 

aluguel aos predios novos, em eonstruçao ou que vier a ser 
construídos. 

- " Preferimos a soluça0 do art. 3 , paragrato ún1 -
, , - ~ co da lei 1.300, que a amplia aos predios ate entao nao a1-

gados e aos que se vagarem. ~ um processo aconselhável para 
ir-se abrandando os efeitos da limitação impost ao uso ~ 

direito da propriedade sempreju1zo do justo resgu rd dG 
A 

interesses da ooletividade. Vale ainda ressaltar o sistema 
vigente vem funcionando desde 1950 s protestos das partes , 
interessadas, o que prova que deve ser mantido ate a promul-

N 

g çao de nova lei do inquilinato. 

Item ll) 
, N 

Parecer favorave1, com as a1teraçoes constantes 
do art. 20 do substitutivo. 

N Ao 
Permitindo a açao de despejo em favor do propri_ 

, A , 

tario para residencia de ascendente ou descendente viuvo com 
N , A 

filho ou casado, que nao seja proprietario, ou o conjug.,pr~ , , 
prietario de predio residencial na mesma cidade, dota, evi­

justificativa. dentemente, medida justa e humana e que dispensa 

Item .2) 
, 

Parecer favorave1 
, N 

tambem com a1teraçoes, passando 
a constituir o artigo 3Q, seu 

, 
paragrafo do substitutivo. 
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, 
A proposta e justa, conveniente e oport~, desde 

.. .. qu~ o pagamento do aluguel correspondente a contribuiçao , do 
adquirente ou prometente comprador só se torne exigível d. -.. pois de findo o prazo da notificaçao, dentro do qual a lei a4 , segura ao inquilino o direito de permanecer no predi sem ou ... ... , 
tra~ obrigaçoes alem daquelas resultantes do contrato de 1 o.! ... , 
çao. Sujeita-lo, pois, a pagar o novo aluguel logo a partir ... , ..... do 30Q dia da notiticaçao, e criar uma exceçao que nao enco~ 
tra amparo na lei, nem se coad~ com o princípio de equidad 

H que deve presidir a sua elaboraçao. 

Item g) 

Parecer 
vel que" em lugarde 
estabeleçamos novas 

, ... contrario, por nao nos 
, 

parecer acons~l -
branda r os rigores da , H atual legislAça 

H restriçoes ao uso da propriedade. 
Item ~) 

, ..., ... Parecer iavoravel com alteraçoes a redaçao • . Pas-
sa a. constituir o artigo 4Q• Corrige omissão da legislação vj 
gente, procurando amparar o exerç1cio das profissões l1b r 1s, 
que vêm sofrendo o impacto da gráve crise ~esu1tante da cre -

H , cente socializaçao de varios de seus ramos • 

obedece a 
seguintes 

Item ·!) 
, 

Parecer contrario. 
... A notificaçao, como preparatoria da 

... 
çao judicial, 

rito processual especial, previsto nos arts. 720 e , 
do Codige de Processo Civil. 

No que pesa, portanto, a economi do processo que ... , , a sugestao traria, o assunto, alem de constituir m teria- de 
processo civil, não ,deve ser resolvido com a simplicidade prR 
posta, e 
d1das de 

... em proposiçao como a presente, que visa a adotar me-
A emergencia. 

Com as H restriçoes apontadas, opinamos pe1 aproV!, 
H 

çao do projeto nos 
A termos do seguinte 

STTDc:!>m 

, 
Pro og at~ 31 de dezembro ' d ' 7 a vigencia da lei na 1.300 
de zê de dezembro d~ 1950 ( Lei 
do Inqui1inat ) e da outras pr~ 
videncias. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
A 

Art. la. O pr zo de vigenoia d lei nOl.300, d 
26 de dezembro de 1950, estabeleoido no art. 10 da lei nO •• 
2.328, de la de novembro de 1954, fica prorrogado até 31 de 
dez~mbro de 1957, com as alterações oonstantes da presente 
lei. 

Art. 20. O artigo 15 da Lei 1.300, de 18 4e de­
zembro de 1950, fica acrescido de mais o seguinte item: 

, , 
XII - Se o proprietario pedir o predio para resi 

A , 

dencia de scendente ou descendente, viuvo .. 
com filho ou . casado, que nao seja, ou seu 

A " conjuge, proprietario de predio residene!-
, 

aI situado na mesma localidade. 
.. A , 

Art. 3a• Quando a açao de despejo, nas 'b1poteses , 
previstas no art. 15, ns. 11, VII, IX e XII, se referir a 10-.. , 
caça0 de predio adquirido, mediante finanoiamento, po~ servi-, 
dor publico ou contribuinte de Instituto ou Caixa de Aposen~ .. , , 
doria e Pensoes, o reu ficara obrigado a pagar, a partir da 

~ , -, 
o1taçao ate a data d~ desooupaçao do imove1, o aluguel , .. 
pondente a oontribuiçao mensal a que o dquirente ou pr t 

A 
te-oompr dor, nos termos expressos do respeotivo contrato, e~ 
teja obrigado. 

" , Paragrafo unioo. Caso o reu deixe de pag r o ~ 
gue1 a que se refere ;ste artigo no prazo convencionado, oú 

, A , 

na falta de oontrato escrito, ate dez dias do mes do ealend&-.. " rio seguinte ao venoido, a açao seguira ate final o rit~ preA , 
orito nos artigos 350 a 352 do Código do Processo Civil • 

, , 
Art. 4a• Sera tambem regulada pelo disposto no 

Deoreto nO 24.150, de 20 de abril de 1934 e no Código do Pr -
N _, , 

oesso Civil, a renovaçao da locaçao do predio destinado, ha 

mais de cinco anos, ao exeroíoio de profissão liberal, contaD 
A do-s da vigencia desta lei, para os contratos que se finda -

rem entre 10 de janeiro e 30 de junho de 1956, o inÍci do pr_ 
zo a que se refere o art. 40 do referido decreto. 

Art. 50. Os p rágrafos 20 e 6a do art. 15 e o i -
tem IV do art. 20 da Lei na 1.300, de 28 de dezembro de 1950, .. 
passam a vigorar com a seguinte redaçao: 

Art. 15. 
.. A 

§ 2a. A açao de despejo, nos casos dos itens 11 a 
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, -, , 
IX e XII, so pod~ra ser proposta depois de decorridos noventa ... 
dias da notificaçao 

, 
judicial, feita ao locatario, cientes os , 

sublocatarios. 

§ 6Q. Nos ca~os dos itens 11 a V, VII a IX XI~ , 
o juiz cominara na sentenç~multa correspondente ao alugueld , , 
doze a vinte e qu tro meses, cobravel pelo locatari em seu 
ben f1c10, se o proprietário, o locador ou o promitente-co _ 

... , 
prador nao usar o -predio para o fim decl rado, dentro em se -
senta dias, bem como se, no caso dos itens 11 a V, VII e IX, 

A ... , 

nele nao permanecer durante um ano, ou)na hipotese do it XII 
A ... ) 

o ascendente ou o descendente nele nao residir pelo mes~o pra-
A zo, salvo, em qualquer dos casos, motivo de força maior. 

Art. 20. , 
IV - deixar o proprietario, o locador e o promites 

te-comprador, nos casos dos itens 11 a V, VII, IX e XII, do. 
art. 15, dentro de 60 (sessenta) di.s, após a entrega do pré-, 
dio, de usa-lo para o fim declarado. 

a ter a 
Art. 

seguinte 
... 

redaçao: 

" ., Art. ~Q. Quando, no curso da locaç o, o 10c tario , 
construir ou adquirir prédio residencial ou p ra fins comerci-, , 
ais ou industriais e aluga-lo a terceiro, o aluguel do predio 

A , 

por ele ocupado sera arbitr do pela autoridade municipal com-
petente. 

ro de 1956, 

/lp. 

, 
Art. 71 • Esta lei e~trara em vigor a , l Q de janei .' , revogadas as disposiçoes em contrario. 
Sala Afrânio de Melo Franco, em iI de maio de 1955. 

Oliveira Brito. , 

, , 
Relator. 
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... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada nesta data, sob a presi -
A 

dencia do sr. deputado Milton Campos, presentes os senhores ~e 

putados Oliveira Brito - Relator, Gurgel do Amaral, Tarso Du-
A 

tra, Newton Belo, Rondon Pacheco, Nestor Duarte, Oscar Correa, 
A , 

Joaquim Duval, Antonio Horacio e Bias Fortes, resolveu opinar 

pela aprovação do 2Q substitutivo ao projeto nQ 83/55 , ofere­

cida no ato pelo elator, que consubstancia a opinião venced.Q 

ra no s eio da Comissão, .e pela rejeição da emenda nO 1 de au-
... 

toria do deputado Ulysses Guimaraes. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 21 de j unho de l~ 

-' 
,; 

./­
~ 

-------... ....-----
--~-

Presidente 
~~~~-r~~--~~----~~r-

.-.---

~~ __ ~~ ____________ ~~ ________ Relator 

/ ....--.. -.. ---..---
,_-. .. _ ... --",~-*" 

_ . 

• -
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Et-END!\S DE la. OIS ~~ .. QUE SE REF'ER1!:M OS PARECERES 

, 
l~cpescente-se lr.l paragrafo a ~rt. 3º da Lei n Q ..... 

1.300 , de ?8 de ' dez6,,:b,'Q de 1950 , assim redigi~'O ~,.".-."" 

- Os aLl.guares provenientes de locaço~e ....... J.IIIII'" 

, " 
teriormente a vigencia da Lei n Q 1 . 300 , da 28 de dezembro de 1950 e 

, -
que se rr~ant i.vel~atjl inalte rados ate 31 de dezembro de 1955 , poderau 

ser acresc idos de 20% (v inte por cento) por ,ano , durante os ano 3 de "J 

1956 e 1957. 

J Ij S T 
... 
A O 

Como mui~ o bem s~l1eIltou o nobre deputR.do campos Vergal na - -justificaçao do presente projeto de lei, visando a prorrogaça.o da 
, 

lei ~o inquilinato durante mais dois anos , e preciso que o Congres-

so N~c 10.l;1a1 organize urna Com~ssão Especial para ele.borar nova 1'&1, . 
, -' 

regulando a ateria . A locaçao dos imoveis no Brasil , em face da l~ 
~ . , ~ 

gislaçao vigente , esta criando uma situnçao de injustiça , que pode-
,,, " 

ra trazer conseqnencias desastrosas , quando for liberado o aluguel . 
, H • .,.., 

Inumeros sao os exemplos de apartamentos identicos , no mesmo predio , 
i' A A.. #til H 

alugados por importancias muito diferentes . Inumeras sao as açoes 

de de spe jo illlc ia~as por ' ploprietár lo s , com o objet Ivo de aumentar 
, , -

o a luguel , apos ·o despejo do inquilino. Inum~ros sao os acordos e~-
, .., 

tre as partes interessadas para burlar a lei em vigor . Inumeras sao 
....' , 

as indenizaçoes que proprietarios pagam a inquilinos pat:'a desocu !. 
- " rem as habItaçoe s , a fim de que possam alugal~ OS respectIvos imove13 

" por preços ' muito mais altos . Todo , esse quadro da realidade atual 
, . N · ~ 

tem. una unic a explicaçao: a grande disparidade entre os alugueis an 

tlgos .e os novos; disparidade' que 

do encarecimento do custo de vida 

, -
cada ano se acentua mais , em face 

• ... 
e des~alorizaçao do cruzeiro . 

, , 
$omente prorietarios que se conduziram honestamente dentro 

- -da legisláçao vigente estao sendo, cada vez mais , prejudicados . Co-
, ... 

nheço viuvBs e senhoras de idade que estao tendo dificuld~des de s~ 
" , 

sistencia , porque so contam com o rendimento de - uma ou duas pequenas 

propriedade s que lhes davam o suficiente para viver em 1950, mas que, . . . , 
agora , quando tudo encareceu, lhes obriga a sacrificios realmente 

• 

~ . l'#Ct 
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contristantes . 
, , 

Os proprietarios gananciosos ja encontraram meios e modos de , , 
vagar os s·eus imoveis , para a1ugR.-1os novamente , por preço muito . 

. ... mais altos • 

A emenda apresentada , permitindo um aumento d:~ 40% nos dois 
... ... . 

anos de vigencia da prorrogaçao da lei do inquilinato , atenua um po~ 

co os efeitos das disparidades existentes (que são muito superiores , 
a 40%) e constitui uma recompensa justa aqueles que sempre se condu-, 
ziram dentro dos preceitos legais , sem procurar burlar o e spirito de 

, 
beneficio coletivo que visou a lei do inquilinato • 

... 
sala das Sessoes , em 

• • 

• 

. . 

• 

/RAL. -
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o N. 83-A 

Acrescente-se ao art. 15 da lei n. 1.300, 

de 29 de dezembro de 1950: 

XII. quando, a qualquer titulo inscrito, tBans­

crito ou averbado no Registro de Imoveis,em ca­

rater irrevogavel, pretender a pessoa imitida 

na posse do imovel para efeito de aquisição,não 

possuindo outro de sua propriedade, pretender 

a/ retomada para uso proprio. 
,.. 

Justificaçao 

.A lei de inquilinato ·tem objetivo de carater so-
, 

cial; por excelencia~ A sua conveniencia e inspirada na ineluta-

vel necessidade de assegurar, tanto quanto possivel, a estabili­

dade de moradia para as pessoas de reduzida capacidade economica 
,.. 

ou garantir-lhes uma soluça0 hum~a para o problema de habita -
,.. ,.. 

çao. Ora, essa finalidade nao exclui o respeito ao direito de uso 

e gozo do bem imovel adquirido quando o seu proprietar i o não ti­

ver outro de sua propriedade de que possa dispor para atender ao 
,.. 

seu interesse de moradia. O contrario seria a subversao do prihci-

pio que regula o direito de propriedade, assegurando-se direito 
,.. ,.. 

a quem, em igualdade de condiçoes, se contrapoe aos legitimos in-

teresses do proppietario ou possuidor com justo titulo.É justo 
, , 

atribuir-se a quem entra na posse do imovel - e e ate reconheci-

do pelo detentor do imovel ou possuidor indireto como locador -

o direito de ocupa-lo em seu proprio beneficio, podendo retoma-lo 

---------d-o~] eventual morador. Esta emenda tem por objetivo acobertar o le---------""'-
gitimo interesse daquelas pessoas que, com sacrificios e oom a in-

,.. A 

tençao de residir em predio proprio, se vem obstadas em seus le-

gitimos propositos por~e detalhes da terminologia juridica 

por aqueles que pretendem auferir ,lucros ilicitos com arrendamen-

I 
~ 
1 
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DOS 

tos a preço vil ou com o intuito de manterem, intransigentemente, 
... 

sub-locaçoes rendoaas • 
... , 

A lei nao pode assegurar a terceiros o enrique-
, , 

cimento a custa da propriedade alheia. A lei n. 1.300 veda que as 

-sub-locaçoes ultrapassem o valor locativo do imovel e considera con-
... 

travençao o procedimento que infrinja tal preceito. Porem, na rea-
... , ... 

lidade, a sub-locaçao ja constitui uma profissao marginal na socie-
, . 

dade, auferindo os locatarios lucros vultosos com o arrendamento 
. 

de comodos,enquanto evitam a retomada de imoveis adquiridos aQ~ulrl~ 
... 

&66 por pessoas de parcos recursos,que, assim, pela determinaçao le-
,. 

gal de carater social, se vem impedidas de retomar o imovel adquiri-

do, posto imitidas na pesse do predio por titulos habeis devidamen­

te transcritos, inscritos ou averbados no Regis t ro de lmoveis, de 

acordo com a natureza do negocio juridico convencionado. 

A emenda visa pôr termo às habilidade dos que 
, ... . 

se contrapoem aos legitim~ ~~~ dos adquirint4s. 

11 de julho de 

ferson d Ag ar 
PSD - Es irito santo 

, 
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Ao projeto de lei nR. g.3 tr , referente 
1.300, de 28 de dezembro de 1.950. 

.. -a prorrogaçao da lei n2. 

Incluir no dispositivo correspondente ao art.18, entre -I 
tt art.15n e na :proposituran , a seguinte expressão: rt OU D~ ?ETOMA 
DA PARA USO PROPRlO DE ENTIDADE DESPORTIVA LEGALM:FNTE BECONHEO t. e, 

DA DE UTILIDADE PúBLICA". '. 

Consequentemente o dispos,iti vo tomará a seguinte redação: 

JUSTIF 

, . 

Art. t vedada na ,vigêneia desta lei, sal 
vo nos casos dos itens ~, X,e XI do art.l57 

eu de r toma~a para uso proprio de entida­
de das o tiva 1e àliíiente -- reconhecida de uti 

a e u ca, a propos ura e qu quer. 
aç~o e espe o contra estabelecimento dell 
saudê e de ensino, asilos e cheches atual-I 

nt existentes • 

Os e aQelecimentos de ensino, !ncluin~o-se ~entre stesl 
os part~9 as - mesmo que sejam de grau primàrio f 

- 8 q'le exer-I 
cem uma i vidade lucrativa, fiearam, com as mes;tas vantagen. ui 
just te concedidas aos estabelecimentos de saude, asilos e cr 
ches xistentes por ocasião da promulgação da Lei n~. 1.;00 de 2~ 
de dezembro de 1.950, qual seja a de não se lhes poder promover I 
qualquer ação de despejo, excetuados os casos de falta de pagamen 
to de aluguer, infração de obrigação legal ou contratual grave, õ 
de sub-locação tot~ ou parcial. 

Esse privilegio se tem pro longado, cri~do contra os no-I 
vos estabelecimentos de ensino, uma injustificavel desvantagem na 
concurrência que terão de faz ar com os mais antigos, beneficiados 
pela lei. 

Por ou~ro lado, a permanência de loeaçõ~s a ínfimo preçol 
não é justificaval, quando O proprietário do pradio seja um outro 
estabelecimento de saúde, de ~nsino, asilo ou creche, bem ainda,1 
uma entidade desportiva d. grau a que se refere a emenda. 

Ademais, todas estas sociedades dependem, para sua manu­
tençao, fre quent es vezes, dos rendimentos dos imoveis que possu­
am, como é 9 caso de muitas instituiçõe s pias. 

Porem, mais il}justo ainch, e de todo inus! tado é nij:o POd~ 
rem elas retomarem imoveis para uso próprio, quando estes este j 
porventura locados a outras da9 sociàdades indicadas. E, particu 
larmente, ainda mais estranho e não poderem exercer esse direito \ 

.' as sociedAdes despo:bivas do gráo previsto na emenda, eI'l favor das 
quais e:xi ste a filoa ldladà.ede àesapropri ar bens de terceiro para a \ 
instalaçao de praças de desportos (dec.-lei fede ng ;.~ de 14. \ 
4.1941, art. 37), mesmo quando tais bens pertençam a sociedades \ 
do genaro das indicadas. 

A emenda não se propõe a solucionar a questão em todos I 
os seus ângulos, mas visa salvar um dos aspectos mais gritantes I 
do problema, como ~eja o de permitir que tais entidades (confede­
rações, fed~raçoes, ligas e associações), quando reconhecidas dei 
utilidade publica, possam retomar os seus bens para uso próprio. 

, Assim sendo, confiamos plenamente em que a presente em n 
da sera aprovada sem restrições. -

Sala das Sessoas da Ccu""ucu.: 

1 

; 

1 

~ 
j 
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-O artigo 8R. da Lei nR. 1.300 passa a ter a seguinte redaçao: 

Art. 81 Nas locaçoes residencias que não foram acobertadas 

pelo dispositivo do § Unico do art. 31 , fica permi­

tido a partirt do corrente ano, a cobrança das taxas 

de agua e de saneamento, do imposto predial e as des-

pesas de condominio.-

J U 6 

Justissimo , tornar vivo este principto que já fez parte integrante 

da lei nR. 1.300. Não p6de encontrar assento na b6a norma jur1dica e na mo-

r,al, o enrequecimento a custa da Jac'Clura alheia. Claro que o principio se 1m ... , '. 

- ' poe, pois, importa em clamorosa injustiça obrigar o proprietaria ocorrer com 

todas as despesas que cresceram, ind'pendentemente,d e sua vontade como eon-
... 

sequenoia da propria hora em que vivemos, sem poder siquer melhorar as oondiçoe 

.. ... . -- . do valor da locaçao. Sabemos, que esta situaçao irregular tem criado situaçoes. 

com graves preiuizos á perfeita aplicação da lei. Dai a necessidade do restabe-

lecimento do presente preceito • 
.. 

Sala das Sessoes da Camara dos Deputados, 21 de Julho de 195 

ele P 
Deputado 

r -
zes 

.. 
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PROJETO Ni. 8 3 - A I 55 

ART. 15, § 2i da Lei ni. 1.360 Suprima-se 

Arti • 15,§ 28 do Segundo Substitutivo Suprima-se 

JUSTIFIC V A 

E~ntemente, não encontra apoio no bom senso e na pratica a existencia 

destes paragrafos. Isto porque, a pratica tem dem _nstrado que os processos 

.. .. 
ref~rentes a açoes de despejo, sao demais morosos e arrastam-se pela justita, 

até solução final, em periodos que, na realidade,ultrapassam dois anos. Ainda, 

mesmo porque, .ais demorado se torna o processo em face do que dispoe o § 58 

do - aftigo 15 da lei 1.300, que determina a obrigaoriedade, do recebimento das 
. .. 

apelaçoes, com efeito suspensivo, ficando, apenas, ressalvado o caso do ni . I 

do dito artigo 15. 
.. .. 

Desse modo,aprotelaçao de mais 90 dias, nao deve encontrar 

_ _ apoio na bOa aplicação da Justiça • 

Sala das 
.. 

es ~oes da Camara dos Deputados, 27 de Julho de 1955 

'" 

·1 
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NO 83-A-1955 -, 
Prorroga ate 31 de dezem­
bro de 1957, com ' modific~ 
çoes, a lei nO 1.3°°1 de 
28 de dezembro de 19?O. 
(Lei do Inquilinato). 
AUTOR: Sr. Campos Vergal. 
RELATOR: Dep.Oliveira Br 

Ao projeto nO 83, de 1955, que visa a prorrogar, .. 
por dois anos, com modificaçoes, a atual Lei do Inquilinato , 
foram oferecida$ 5 emendas de primeira disçussão, vOltando,por .. .. 
isso, a proposiçao ao exame desta Comissao. 

A emenda nº do Sr. Saturnino Braga, 
visa a permitir o aume de 20% ao ane, durante os ~nos de 

A • 1956 e 1957, sobre os a1ugue~ provenientes de locações tei -
tas antes de 31 de dezembro de 1950 e que não hajam sGfrido ou . .. , 
venham a sofrer qualquer maJoraçao ate 31 de dezembro do cor -
rente ano. 

. Ninguém ignora neste pais que o congelamento dos 
alugueres dos prédios urbanos, deixando-se livre o mercado de 
" todas as utilidades tem provocado gritantes iniquidades e cla-

~ , 
morosas injustiças. Milhares de proprietarios, dentre os quais 

, ,.. A 

viuvas e orfaos, que vivem dos rendimentos de um, dois ou tres 
, A 

predios, vem lutando com as maiores dificuldades para manter ~ 
" " ma existencia modesta. Um sem numero, mesmo, ja foi obrigad 

, .. 
a vender um predio para reparar um outro, quando nao se viu fo~ .. 
çado a vender, afinal, os dois " para nao morrer de fome. Cc_ .. , 

E que dizer, entao, das entidades de cara ter assi~ 
A , 

tencial, que tem na renda imobiliaria a sua principal fonte de 
receita para manter serviços da mais alta valia? 

Tudo não obstante, não seria possive inop nadameD .. , 
te do regime de contençao em que vivemos ha anos para o da li -

• 
berdade contratual, sem provocarmos na economia dos inquilinos, 
na generalidade já tão precária, desequi11brio de proporções 

.. , A 

tao graves que poderia levar a classe media ao desespero. 
Por outro lado, a solução proposta na emenda Satu~ 

nino Braga não resolveria o problema dos aluguéis congelados • 
Preferimos, por isso; aguardar a segunda discuss 

.. 
• 

• 
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do projeto, quando, concluldos os estudos que estamos proceden 
A , N 

do sobre a materia, esperamos oferecer ao exame da Comissao sQ 

lução que melhor consulte os interesses ' 'dos inquilinos , sem , 
desprezar os dos proprietarios • 

~stes, os motivos por que opinamos contràriamente , 
a emenda nº 1 • 

Visa a incluir na Lei 1 . um caso de retomada para uso , 
propri • , , , 

Parecer contrario. A hipotese esta prevista e r~ , 
guIada de modo satisfatorio no item IX da Lei do Inquilinato. 

, , A 

A emenda, alem disso , esta redigida em termos po~ 
co claros, dando motivo a que se conclua que o que pretend @ , , 
seu autor e criar um caso de retomada do predio locado em r.a ... 
vor do possuidor a qualquer tltulo, desde que êste esteja 1nI-, 
crito, transcrito ou averbado no Registro de Imoveis, o que s~ 
ria um absurdo, pelos abusos que ria. 

Objetiva a a o art. 18 da Lei 1.300 para in , ~ 

cluir um novo caso de tomada para uso proprio em favor de , 
entidade desportiva lp-galmente reconhecida de utilidade nubl1-, , 
~ de predio ocupado por estabelecimento de saude e de ensin , 
asilos e creches. 

N 

Embora a exploraçao de estabelecimentos de ensino 
co~stitua, em regra, atividade lucrativa das mais rendosas , a 

N N 

aprovaçao da emenda ensejaria situaçoes de gritante e clamoro-
sa iniquidade, ao deixar ao desemparo asilos, creches, hospitais , 
orfanatos, colégios etc., mantidos com finalidades exclusiva ... , , 
mente assistenciais, por entidades publicas ou privadas, que 

N 

nao visam fins lucrativos . 
Deve, por isso, ser rejeitada e, neste sentido 

o nosso parecer. 

Emenda 
, 

, 
e 

Visa a cobrança das taxas de agua e s~ 
neamento , do impôsto pr, ial e das despesas de condom1nio , nos 
contratos de locação celebrados até 28 de dezembro de 1950. 

• 
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t I' Repor amo. ao que escrevemos a proposito da emen-

da n~ 1 , quando , em breves ' palavras, pusemos em destaque a si-
~ - " tuaçao em que se encontram os proprietarios de predios cujos ~ 

lugueis estão congelados, em face da elevação do custo de vida 
I I ' 

e dos preços dos proprios alugueis de predios locados a pa·r tir 
de 1950. 

A emenda visando restabelecer dispositivo , revoga­
do da Lei 1.300, encerra o prop~sito de acudir à situação dos , 
proprietarios a que vimos de aludir. r _ 

I 

Esquece-se, porem, o seu autor dos abusos que a 
, . f -

cobrança das despesas de condomlnio possibilitou logo no pr i -
A 

meiro ano da vigencia dessa Lei, o que levou o legislador de 
- -entao a decretar a sua revogaçao. 

. ' ' '' Preferimos , asslm, opinar contrariamente a emenda, 
sem preju1zo do reexame da matéria em segunda discussão', se 0lt 

tra solução que melhor atenda aos inter~sses rec1procos de 1 -
I _ A 

cador e locatario nao for encontrada, como esperamos , em face 
dos estudos que estamos proeedend0. , 

Parecer, pois, contrario. 

2 Q, do art. 15 da Lei 1. 300, 
A 

por for ça do 
Manda 

quall 
_ A 

a pr ositura de açao de despejo , nos ca-
I I _ 

sos de retomada do predio para uso proprio ou para demo11çao - , - , e ampliaçao, e precedida de notificaçao judicial do lQcata -
rio e sublocat~rio, com 'antecedência de noventa dias . 

I • 

Parecer contrarlo. 
A I 

A conveniencia do dispositivo e de meridtana evi 
A , _ 

dencia , por acautelar o locatario nem sempr e em.condiçoes de 
A A 

mudar-se de um momento para outro , contra a sur presa do des~~ 
jo judicial . 

Se casos realmente existem de inquilinos que aby 
s.am dos -favor es da lei para procrastinar a soluça0 final da 

-açao de 
A ., I I 

despejo, verdáde tambem e que os motivos que levaram 
o Poder 

I A 
Publico a limitar o uso da propriedade ur bana tem as 

suas origens na proteção do bem estar 
condicionado o uso da pr opriedade por 
ti tucional. 

social , ao qual 
A 

força do preceito 

, 
esta 

co11§. 

I 

Assim, se ao lado de locatarios poderosos, que 
dispõem de meios para -retardar a entrega dos prédios locados , 
inÚmeros há que não o fazem por lhes faltarem recur sos para 

A I ... 

pagar aluguel mais caro ou , muitas vezes , ate para aten~er as 

,-



• 

• • 

- 4 -

, 
despesas de mudança, justa e humana e a regra que se pretende 

... .. 
suprimir, tendo-se em vista , tao somente , um lado do problema , 

A , 
o inter esse do propr ietario. 

~ o nosso entendimento. 
• A A 

Sala Afranio de Melo Franco , em 17 de agosto de 
1955. 

Relator 
__ -,011veir a Br~,v 

.1 
• 

-----~ -
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A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma nA", realizada.nesta data, presentes os srs. deputados -

Nogueira da Gama, Oliveira Brito - Relator, Luiz Garcia, Djalma 

Marinho, Aliomar Baleeiro, Adaucto Cardoso, Bilac Pinto, Bias 

Fortes, Ulysses' Guimarães, Nestor Duarte, Aureo Mello, Chagas 
A , 

Rodrigues , Antonio Horacio e Tarso Qutra, resolveu, por unan 

dade, opinar pela rejeição das emendas de nOs 1 , 2 , 3, 4 ~ 15,de 
, A 

plenario ao Projeto nO 83-A/55, de acordo com o parecer do RelA 

tor. 

A A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 17 de agosto de 1955 

______ ~~ __ ----~s-~ __ i~1 -/---presidente 
__________________ ~~~_Relator 

EC 13M/ 

~ - - ---- ---
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Parecer Sobre o Projeto de Lei ni 83-A, de 1955 
Lei do Inquilinato ~ • 

... 
Relator- Magalhães Melo 

'~ 

Em 28 de deze ~...L950 , foi sancionada e pUblicada P.tl 

• 
.. 

nO 1.300 disciplinando a locaçao de 
#to , 

lo Governo da Republica 
-, " , 

predio urbano, bem como a de moveis, quando feita com a de predio. 
A A , A 

De acordo com o Art. 22 do referido diploma legal, este tera vigeA 
... .' , 

cia ate o dia 31 de dezembro de 1955, revogado o Decreto-lei nO •• 

9.669, de 29 de agôsto de 1946 e demais disposições com êle col1 -
... 

dentes. 
A , 

Considerando que o termo final da lei ocorrera ainda no 
... 

A 
no em curso, O ilustre deputado Campos Vergal houve por bem propor 

... 
#to ... , 

a esta Camara a SUa prorrogaçao ate 31 de dezembro de 1957, com ~ 
... .. ... 

gumas modificaçoes, que serao estudadas oportunamente. Duas ra -.. ... 
zoes principais alinhou o deputado pelo Estado de SaO Paulo para ~ , 

presentação do seu projeto, que tomou o n i 83-A de 1955: li) o Art • 
. ' .' 

147 da Constituição que condiciona o uso da propriedade ao bem-es-

tar social; 2i) a chamada "crise de habitação" que se estende ho-
#to 

je a toda parte do mundo. .. ... 
Ouvida a Comissao de Constituiçao e Justiça, esta se pro-

, , 
nunciou, prêllm1narmente, favoravel a constitucionalidade e, quan-

, 
to aO merito, resolveu apresentar dois substitutivos, ambos da au-

toria do relator, eminente deputado OJ1yeira Brito. 

Verifica-se do processo (fls. 50) que a Comissão de Just1 
... 

ça deu a sua aprovaçao aO 2A substitutivo, rejeitando, nesta ocas1 
" .. .. 

ao, a emenda na 1, da autoria do nobre deputadO Ulisses Guimaraes, 
... A 

a qual mandava estender a proibiçao de despejo, prevista no Art.17, 
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da LeI nl 
, 

1.300, "aos predios ocupados 
.. 

por repartlçoes ou serviços 
.. 

4a Uniao, dos Estados, dos MUnicípios, Autarquias e Ot!~los de J'U4 

tiça". 

Em PrI eira DIscusseo, o projeto n l 83-A155 recebeu cinco 

e n as e, por isso, voltou às Coaissões de Constltuição e Justlç 

e de Bconoll1.a. 

.. "" ., Coll1ssao de Justlça opinou contrarIamente a aprov ç o , 
, A '" pelo p1enarI0, de todas as emendas sugerIdas, apresentando razoes 

que endossamos, consoante demonstrare.os no seguinte 

As 1els do 
, 

valera retletir, constItui uma 1e1 
.. A 

de exceçao. sso, UIIl8 lei de e rgencla. Ela particI-
, .. 

pa, sem nenhuma duvida, da natureza daquela 1egis1açao que, a par -

tir sobretudo do Pri eiro Cont1ito MbndIal passoU a constituIr o q 

QBORGES RlPER~ viu como "un 4roit nOUTeau". f 11Il 08 aspecto inco­

ercível da socialização do direito privadO moderno. Foi sens!ve1 

aS a realidade que o legislador brasileiro desde 1922 8dot~ uma 1_ 
.. A 

gis1açao de alto sentido economieo, social e humano. 
, 

Com efeito, desde 1922 ate 1928, diz o re do jurista e 

desembargador, Eduardo Esp!nola FilhO, "tivemos as relações de in -.. .... 
qui11nato diSciplinadas por essa 1egislaçao de exce~, revogada p.! 

la Lel 5.617, de 22 de dezembro de 1928, que declaradamente extln -
A A A 

gulu a vlgencia de todas aS leis sobre o assunto: nl ~.~03, de Z2 

de deze bro de 1921; 4.62'+, de 28 de dezeabro de 1922; 4.840, de ZZ 

de jUlho de 1924; 4.8~, de 26 de novembro de 19~; 4.975, de 5 de 

dezembro de 1925; 5.177, de 15 de janeiro de 1927". 
" A Assim, atraves dos anos, e ate hoje, co breves inter it D-
.. A 

cl s, a nOSSa legis1açao sobre o Instit~to do Inquilinato tem pr c~ 
A , 

rado conciliar o Interesse d~~ locador e do locatarI0, garantindo a 

uns e 

pelas 
a...-

outros, com vistas aOs rec1a os do bem-estar social, agrav do .. '" oondiçoes acono iC9s do undo( em que Tive 08, d ntro d 8 q i, 
'(~)I(JU ~rc,fú0J2~ ~ aA, 
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De um modo geral, cremos poder afirmar que a Lei nl 1.300 
,. 

de 28 de dezembro de 1950, cUja vigencia se pretende prorrogar com 
, 

o projeto nl 83-A, de 1955, ora em estudo, e uma lei qae enseja coa 
• diçoes 

, 
satistetorias -aoS sujeitos das re1açoes que procur reger. 

De! o nosso • cuidado preliminar, rejeitando modlt1caçoel 

substanoiais, oapazes de exigir -a traaitaçao mals longa do q e o 

prazo estabelecido para duração da lei em vigor, co prejuízo oerto 
j , 

para a grande maSSa de 10oatariol vinculados a contratos perteitos 

e acabados, e só opinando no sentido de ume liberação, a tê o, de 

alugueres, compreendidos no período que val de 31 de dezembro de 

1947 a 31 de dezeabro de 1953, cujo congela nto se nos atigur 
, , 

grande injustiça, I abldo ser grande o numero de pequenos propr1etl. 
. ,-

rlos, dentre 08 quals vluvas e or aos "qu Ylve dos rendimentos de 
,. , 

um, dols ou tres predlos, lutando coa as maiores diticUl ades p ra 

I118nter uma 

do relator 

,. 
existenc1a modesta", como alto be observE* o i1a tra-- , . da Co ilsao de Constlt\'liC;âO e Justiça. 

,. ,-
Deste modo, passemos a apreciaçao das • 

, 
A de nl 1, e de autoria do d putedo S.tprnipI Bra,l. Per-

, 
afta um aumento de alugueres d 20% ao ano, mas so durante os ano. 

6 A • de 195 e 1957, sobre 10ca9'oes teitas antes de 31 de ezeabro de •• 

1950. Veritioa-se, que o aumento proposto' de ~ para o per' do - ,. de Z anos. JUstifica a SUa proposiçao dizendo que ~ lei sobre lOCA 
. ' , çoes de i.aveia vigente este criando injustiças -e cita os 08sos,naO 

, 
pouoo comunl, de proprietarios que indeniza_ os 

, 
loeaterios par coa - , seguir a 11bereçao de imoyeis. Na verd de, tal tato ocorre, 

, 
iari 

, -, 
ente, pere. julgamos nao ser valido efeito do a ento sugerido.! ! 

, A 
vez o argUDente mais eonsideraval tosse o 4e um a nto ju to , r 

• a8 locaçoes anteriores 1950, quando o propri tario provaIS 
, 

suir um !move1 • Yiver de sua renda. 

entre as quai 
, . , 
ortaos e Yiuval, e 

, 
Onero de pessoes pobres , 

, 
ito grande. Opinamos cOlltrar1 
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, .. t' i .ente a aprovaçao desta emenda, aguardando ua elhor cri er o 

durante o debate no seio da Comissão. 

O deputado Jefferson de Aguiar apresentou a enda 

a Z. Deteraina seja acrescentado DO Art. 15 da Lel na 1300, 

em vigor, mais um inciso permitindo 

"XII. QUando, a qualquer 

A o despejo, nestes termos: 

títulO inscrito, transcr! 
, 

to ou averbado no Registro de laoveis, 
, , 

em carater lrrevogavel 

pretender a pessoa imitida na posse do 
, 

imovel para efeito de 

aquisição, não possuindo outro de sua propriedad , pretend r a 
, A' retomada para uso proprl0." A emenda preve uma hipotese que p~ 

. , , / .. 
dera se desdobrar em varias outras hipoteses. Tanto a redaçao 

do texto como a justificação não deixam suficientemente claro 

o pensamento do seu ilustre autor, sobretudo quando alude" À 
, , ... 

retomada para uso proprio". Tambem nao pOdemos concordar c 

despejo, baseado na transcrição 

lo", no Registro de Imóvel. Da! 

ou averbação de nquálquer t{t_ 
, 

o nosso parecer em contrarl0. 

A emenda na 3 foi apresentada pelO nobre deputado , 

dahil Barreto. Objetiva al lerar o Art. 18 da lei 'Yigente mals 
, , , 

uma hipotese de pedido do predio para uso proprl0 em favor de 
, 

entidade desportiva reconhecida 9ê utilidade publica. Opinamos 
, , .. 

contrariamente a aprovaçao da emenda. Como salientou o deputa-

do Oliveira Brito na comissão de Justiça, a aprovação desta pr~ 
.. ... 

posiçao ensejaria situaçoes de verdadeiras injustiças, aO dei-

xar sem a mesma proteção asilos, creches, hospitais e orfanatos • 
.. Coube aO deputado Joao de Paiva Menezes, sugerir 

menda na 4. Visa com ela alterar o Art. 8a da lei. 1.300, -
, 

dando cobrar a partir do corrente ano, taxas dagua, saneament 

imposto predial e despesas de condomínio. Dispositivo s m lh n 
te havia sido colocadO na 1 i 1.300 e depois revogado p ~os A 

busos que determinou. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N: R~· B - H)f:if) 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1957, com mOdificações, a Lei n.o 1. 300, 
de 28 de Dezembro de 1950; tendo parecer com liubstitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça. Pareceres sôbre emendas de 
1." discussão: contrário da Comissão de Constituição e Justi"a e com 
substitutivo da Comissão de Economia 

PROJETO N.o 83·55 A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
--A1"t. 1.0 E' prorrogado, até 31 de 

dez mbro de 1957, o prazo de vigên­
CI .. da Lei nO 1.300, de 23 de dezem­
bro de 1950, estabelecido no art. 1." 
lla Lei n." 2 328, de 1. de novembro 
d 1954, observando-se as seguintes 
alter1ções: 

aI é livre apenas a convençilo do 
alugJlel dos prédios que estão sendo 
ou vierem a ser .:onstruldos (art. 3.° 
parágrafo únicO); 

bJ o propritário, nos casos do ar· 
tigo 15, ns. II E rII. poderá pedir 
também o prédio para uso ou resI­
dência de ascendente ou descendente 
casado sob o regilll1e da comunhão 
universal e que não seja proprietário 
de imóvel em zona urbana ou subur­
bana da localidade; 

cl quando a ação de despejo, nas 
hipóteses previstas no a:'t, 1b, us. n, 
VII e IX, se I'eferir a predIo adqui. 
rido, mediante financiamento, por 
servidor público ou contribumte de 
Instituto ou Caixa de Aposentadoria 
e pensões, ficará sujeIto o reu, a par. 
ti .. de trinta dias contados da notifi­
cação PO alm;ueJ corresp:mdf'ntt' à 
contribu!ção mensal do adquirente, 
mencionada no contrato. SOb r' na de 
despejo por falta de pagamento; 

d) a proibição do despejo, nos têr­
mos do art. 18 é extensiv:1 ao" pré­
dios ocupados por repartiçõ~s ou ser­
V1ÇOS da UnL'lo, aos Est:1dos, dos Mu­
rucipios e a ut.arqUlas: 

eJ o prédIO destmado, pelo locatá­
rIO, há mais de dez anos, a uso co­
merciaI ou mdustrlal, ou ao exercíCIO 
de profissflO liberal, ficará sujeito ao 
sistema de locação referido no a:.·tigo 
1" do Decreto n.a 24.150, de 20 de 
abnJ de .934, devendo o loc1tário 
promover jUdicialmente dentro de 
un. ano, a obtençl'io do rc-spec+i"o con­
tr3 to: 

t) a notificação judicial, a que alu­
de o art. 15, § 2.u, será pedida na 
.mcial da ação de despejo, e, decorri­
dos os nOI'enta dias (Código de Pro­
cesso CiVIl, art. 292 e parágrafo ú!l.i­
CO) , começará automàticamente o 
p:'azo para contesta ~ão da ação. 

Art. 2:' Esta lei entrará em vigor 
a 1.0 de janeiro de 1956, se aplic aos 
processos em curso e revoga as disl")o­
siçõe~ em contráI10. 

Sala das Sessões, em 18 de março 
d< 1955. - Campos Verga/. 

JUSt1 ticação 

1 - De acôrdo com a Constituição, 
"o uso da proprlfdade ~erá condicIO­
nado ao ben'·(star sOCIa.!" (art 147) 

Graças a esse p:·eceit<>, e a outros 
faJuta.r".~ prmcipio< a dota rios pela 
nossa Carta Magna, tem sido }J<lssivél 
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ao legislador deff!nder e a.mparar , na 
maior parte. os verdadeiros e le g-iti­
mos mterêsses da coletiVidade, no que 
concerne à locação de imóveis. 

Todos .100 sabemos que a chamada 
"crir·-' d~' h:l:-'::'~"'~ o·' ~ e f ~~ ;'''"1dp. hoje, 
pOl ~(c.tn ;' -."t(-' \.~{; G,:":~l do 

E ' problema que llao pode ser re­
WlVldo fàcilmente. rorna-se a t é 
cada vez ma.IS complexo. E nada in­
dica que, em futuro próxirrlo, retor­
naremos, por exemplo, àquela situa­
ção de desafõgo em que viviam, até 
trinta anos atrás, as populações das 
cic.ades mais adiantadas do noSl;o 
pais . 

Assim, a intervenção do Poder PÚ­
blico, nêsse setor, precisa ser cada 
vem mais vigilante e efIcaz. SerVl!rá 
esta também para estimular, por um 
lado, as novas constru.;Ô€s, com tôdas 
as facilidades aos que se dedicarem 
a êsse ramo de negócios. E para deter, 
por outro, a ganância de antigos pro­
prietários. 

:Ê:Stes últimos, já tendú auferido -
ate por mais de uma vez - em alu­
gUéis, cudo o que dispenderam para 
a construção e conservação dos imó­
veis. procuram subilr. constantemente, 
os preços das locações, de maneira a 
poderem lucrar muito maIS do que 
os donos das novas construções, os 
quaIS lutam. hOJe, com materia..l e 
mão de obra cada vez mais caros . 

O congelamento de aluguéis passou 
~ ser, por conseguinte, providência 
li.dIspensável à defesa da El{)onolIÚa 
do povo. 

2. - Deve o CongrbS80 Naciona..l 
organizar uma Comissã,o Especial para 
elaborar nova Lei do Inquililnato. 

Jl:sse órgão poderá realiz.ar estudos 
completos s&bre a questão nas dife­
rentes regiôes do pais. Ouvirá as en­
tiaades de classe e os departamentos 
do SerVIço Público. Receberá também 
sugestões até mesmo de qualquer 
pessõa do povo. E ficará habilitado a 
preparar e lançar a debates nesta 
Casa, o referido Projeto. ' 

. Teremos. aSSIm, um trabalho pre­
c~o~. capaz de, convertido em lei, ter 
V1gencla por longo tempo, constitu.i!Il­
do tambem obra meritória para a 
atual legislatura. 

3. - Obra tão completa, todavia 
eXIge demorado exam _ e tanta d:i.s­
cu.s.são, não ,JOderá, evidentemente 
ter por objetivo imediato substituir' 
11.0 próximo ano, a Lei n.o 1. 300, dé 
1950, cUJa prorrogação terlIÚnará a 
S1 de dezembro vindouro. 

;. . . . 

Quem se apresentaS5€ com tais pro­
pósitos não poderia €\3capar, certa­
mente, à acusação de sabotagem, de 
immlgo daqueles que veem sendo, 
desd t alguns anos, defendidos e am­
parados pela nossa legislação. Isto 
porque, cht'gan a.mos ao fim de 1955 
sem novo dIploma e sem a prorroga­
ção do atual. E estaríamos, então, 
dian te de um caso de calamidade pú-
bllca! . 

A matéria é dessas que provocam 
debates quase infindáveis, pelo vulto 
dos .nterêsses contranudos. E, em 
face da campanha presidencial, as ta­
refas legislativas ficarão, êste ano, 
inevitávelmente retardadas. 

Teremos, portanto, e mais uma vez, 
de recorrer à legislação de emergên­
cia. 

4. - Feitas estas ligeins conside­
rações, passemos aos termos do pre­
sente projeto. 

Em primeIrO lugar, a prorrogação 
agora pleiteada é por ",ois anos . 
Para que a comissão EspEl{)ial, a que 
já aludimes. diponha de tempo ne­
cessário ao estudo e elaboração de 
projt-to completo e defintivo. E para 
que não se torne enfado.lho e preju­
cL.daJ à marcha dos trabalhos do 
Parlamento, todo ano, a renovação 
de debates sôbre prorrogaçã,o da L&1 
do Inquilinato. 

Em segundo lugar, desejamos suge­
rir, desta vez, meia dúzia de modifi­
cações na Lei n.O 1.300 de 1950. 

Sã,o medidas que se impôem, 10.gÔ 
à prime>ira vista, pois decorrem dá. 
experiêncIa e da observação em tor­
no da legislação vigente. E se ba­
seiam, manifestamente. no próprio in­
terêsse da coletividade. 

Será um'i tentativa para a qual 
nada mais se ex: :se senão bôa vonta­
de e a maior compreensão por parte 
dos dignos representantes do povo. 

Haverá tempo bastante para as dis­
cussões e votações, se os órgãos téc­
nic~ da Casa derem à matéria a 
prioridade que costumam dar às ques­
tões, como esta, de mais alto interêsse 
nacional. 

Explica-se, por isso, que a prorro­
gação da Lei do Inquili'nato venha a 
ser pedida com tanta antecedência, 
no corrente ano. 

Se, infelizmente, tais sugestões não 
puderem ser aceita.:!, e se outras -
que vierem a ser apresentadas­
provocarem, também, debates que en­
travem à marcha dês~ projet.o, será 
o caso de se abandonar tôda e qual­
quer idéia de modificação da lei 

, 
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atual. Pedimos que, en' tal hipó'~se, 
a presente proposição se converta na 
prorrogação, para e simples, da .1-
gência da citada Lei n." 1.300, d. 23 
de deumbro de 195C 

E' o r· C qp""'pr .. ru~ neix ... -r 10~o rf",s­
salv: 

5. - t, \lI :."11',, alL •. ,~ .. J aQUi 
proposta diz respeito à convenção de 
aluguel. 

Há quatro anos, dUr1nt,~ a votsção 
da LeI 1.300, eomoatemú.õ, .juntamen­
te co'n os dept:tados Gil Seares e Be­
rueio fi'ontenelle, o texto, aImal vi­
torioso, do art. 3.", parágrafo ünico, 

Entendiamos que a livre C(: \ li 'a ' 
de aluguel devena restrmglr-se ao., 
prcdios em construção e aos que vIes­
sem a ser construidos. Serl'\ êstc o 
maior estimulo às novas ccúf:caçoes 
principalmente nas grandes cidades 

Mas, acabou o CO!1Jre.sso e<,t,e'1d-:n­
do tal vantagen' aes pro dias n, o alu­
gados, nsquela ocas'âo, e aos que 
vagas.::;cn~ dai por diante. 

E a nossa previsão se confirmou: 
aum.:ntaram mwto as ações de des­
p~)u, de 1 'lbO para ca. Numerosos 
proprietários SE. serviram de tal opor­
tunidade para e::;corchar mQuilinl)s, 
em busca ue aumento de alu~ueis ... 

Destarte, E'm vez de Pod<'r Públi-
Cu fomenta0!' as edificações, nos gran­
dê~ centro;: urbanos, acabou ipcenti­
vando decpejos e crü:ndo maiores di­
ficuldades à vida do povo ... 

O erro, portanto, precisa ser corrI­
gido, plra desafégo dos atuais Inqui­
Uaos, 

6. - Nada mais razoável do que se 
reconhecer ao proprietário - que re­
side em prédio alheio. ou tem locatá­
ri" que é dono de imóvel residenCial 
- o direito de pediT também o o"édia 
para residência de ascendente ou 
descendente. 

Não se explica, por exemplo, que o 
filho ou a filha casada esteja a pa­
gar aluguel exorbitante a estranho, 
quando poderia morar em p:'édio de 
propriedade do pai. 

Para que não haja abusos, nê~ses 
casos, deverá a lei exigir que o as­
cendente ou d~scendente: 1.0) seja 
casado sob o regime de comunhão 
universal; 2.°) não se)l tnmbém dono 
de imóvel, em zona urbana ou subur­
bana, 

7 Outra situação embaraçosl. 
qu precisa ser consertada imediata­
mC'nt{', é a de"" servidores publicos e 
contribuintes de Institutos ou CaIxas, 
quando adqulTem imóvel mediante fi­
nanciamento dessas autarqui1.s ou d'1 

C.-i~'. Econômica, Montepio ou Ban­
cos 

F1C. m esperando, em regra, maIS 
de U" ano que o Lnóvel adquirido 
v ," " esocupado, por fôrça de notifi­
cn('ão .iu(j1Ci~1 E' n\i\o de de"pejo, E, 
Cil':r"~ t .... lp'" . P·).l'l,rI(, '37 l~'ão 
CC:l1 o O:'ç.l!ne:lt orfonle3t:co ln~clra­
mente sacrificadc, por duplo paga­
mento mensal - o da cOI'tr~blt'cã() 
deVida pelo fin1.é1cia~'lento e o do 
Rlu"'uel do prédIO que ocupam, até' 
podorem ingres-ar noqUE'I~ que ad­
{;UJr,ram. Isto p':J:'quc o in,:uilino d<l 
)')r''''io cbjeto da tramação ("tó obn­
ga.do, sempre, :10 pag'imento de di­
m;n~to aluguel antigo ... 

NC'°tr: condiçõnl', enqulnto d:to in­
qnlmo niío df'Socupar o imóvel, que 
se sujelt-e à majoraçil.o do alu~uel, 
para qUE' o adquirente poss't atende!' 
mensalmente. às ob:'i,;a':õe5 d::co .!,:::, 
tes do financiamento. 

Do contrário, as lacilidac!cs cone"­
di das a servidores públicos e contri­
buintes de Institutos e t;aixas, p3l'a 
a obten~:lo de casa pr6pria, s6 ser:0 
acessíveis àqueles que tiver.e II olH.l':::s 
rendas além dos vcnci.mE'ntos ... 

8. - Devido às e:'10"mes dif'culda­
de::; financeiras que o pi:ls vem atra­
vessando nc~ ::It:mo~ anes, quase ces­
saram to:npletamente as construções 
de prédios destin.~dos a repa:'tiçõez e 
serviços federais, estaduais e muni­
cipais. Os governos vão ccnservan,;1o 
muitos desses órgãos em ediflc:os alu­
gados há multo tempo. 

Entretanto, a "fome de lucros" cie 
muitos proprietários tem investido 
sõbl'e locações feitas à União, aos Es~ 
tados, aos MUnlclpios e autarqui3s. 

Frequentemfmte. a imprensa allue 
a 1'2partições e se:-viçes pübliccs de~­
pt.jados, pela rranância do senhorio ... 

Os repl'esentant-es do pod·er Públi-
00 pão dt'vem mais crU7.ar os braços 
diante desses espetáculos depom'ntes 
e que tantos prejuizos acarretam a 
bôa marcha dos serviços e aos int2-
rêsses do Júbllc/). 

Sc'bre o interêss-e particular terá de 
prevalecer o tnterêsse geral. , Logo, 
náo deve ser toleradu o despejo, 
nêsses casos, como já acontece com 
os estabelecimentos de s~üde e de 
C' 0'''0, Cf' asilos e as creches. 

9 - Medida das mais justas é, 
i'!wllmente, a extensão aos benefícios 
do Decr ~o :n." 24 150, je 20 de abril 
d 1934, às locações que contêm mais 
de 10 anos quando destinadas a uso 
rome~clal ou industrial ou, 'linda, ao 
e;.;cr:=iclo d? pl-ofissão liberal. 
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mer~m tais 
vtsta as pró­
inspirado as 

r.sses looa tários b~"ffi 
garantias, tendo-SE ~m 
pr:as frlzôes que têm 
le~ de inquilmato. 

10. - OS pnncípios de economia 
procp.!'sual que prevalecem no . direito 
bra PE'O desaco::;~dhrlm's (OIS pro­
CCS'::''lJ.:) ~ o da Ll0tlf~cal::~:.J o da ação 
de despejo. 

Ambos poderão ser reunidos, sem 
qU'llquer prejuízo p:tra os interes­
sa.d.c-s 

N:t próprLa inicial de despejo irá a 
nJ ,ç' cão para o inquilino deso­
cu ~ar o prédio de·ntro de 90 dias, 
CO'1t'lClOS da juntada, aos autos, do 
r.''l.nd, do devidament'2 cumprido. Ou 
d< u't;mo mandado, &e forem vários 
o reI.." (Cód de Prol,. Cinl, aoft. 2!J2, 
p:1!'a rhf ilnico). 

Em caso de desocupação do imóvel, 
allt s do prazo m:"'c:1dn, b3st3rá ao 
autor desistir da aça> E, se durante 
qualquer fase de p!'Oc(J~,~o, as partes 
entr. colarem acôrdo, bastará um pe­
dido de susp.ensão da instânéia, até a 
soluç:'lo do negócio <eM. citado, ar­
ti'5oS 197, n.O Il e 198. ~ 1.0, letra al. 

11. - Finalmente, enqur.nto não se 
el8 borar projeto meticulosG e comple­
to sôbre inquilinato, teremos de viver 
de prol'!'ogaçÕ€S das leis de emergên­
cia. 

A chamada "Batalha do Inquilina­
to" é aI uta de -:ertos proprietários 
contra a numerosíssima classe dos 
inquilinr:s. Os mais ferozes adv·ersá­
riOS dêstes são, em geral. os mdivi­
duos bem Instalados na vida cu 
aouêJ.es que 56 sabem 'U s6 querem 
viver de rendimentos de prédios. São 
elementos ditos conservadores, que 
!P!'1 ('.orno bandeira o "egoismo indi­
\ dualista" e se põem a taxar de 
"d-e.n:\zÓgos·' os cidadãos ql~e, movi­
d'Jf pelos nob::-es sentimentos de soli­
e1 "ird"de humana, se bat"m pela vi­
to"ia do: principios de justiça so­
cial. 

O Congresso Nacionrrl, mais uma 
9'f"i há de solucionar o problema de 
Rcórdo com os interêssoes da coletivi­
c.ade. 

LEGISLAÇAO CITADA 
J:'ecI'eto n." 24.150, de 20 de abri! de 

1934 

Art. 1.0 Não havendo acê.!l."do en­
tI" os interessados, a renovacão dos 
C\Jutratos de arrendam",nto do pré­
dio, urbano ou ·ústico. destinado, 
~elo looatário, a uso comercial ou in­
lUEtrial, será sempre feita na oonfor­
mid(;de do disposto nesta lei, 

ire' n." 2.328, de 1.0 de novembro de 
1954 

t_~t 1.0 O prazo da vigência da 
U, n ,. 1. 3()0, de 28 de dezembro de 
, cC estabeleCldo no ut. 1" da LeI 
n. i .03, de 23 de outubl"l de 1952, é 
''- 'rro~,aJo aI 31 de dezembro de 

lvi:;u 

Art 2" Esta lei entrar .. em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispOSIçôes eIP contrário. 

L!!:I N." J ,300, DE 28 DE DE­
ZEMBRO DE 1950 

Art. 1.0 A ocação de prédio .l.'bano 
bem como a Qe móveis, yuando teita 
com u do prédio, regular-se-ã pêla 
presente lei. 

~ LO Aplica-se à sublocação " c!is­
posto no quanto à locação. 

~ 2." A renovaçào da locação de 
prédio destlllado a fins comer::ials ou 
industriais e a fixação do respectivo 
flluguel contmuam regidas pelo De­
cret.o n." 24.150, de 20 de J.bril de 1934, 
e C6digo de Processo CiviL 

Art, 2.0 A cessão da locação a su­
blocação, total ou parcial e o empréS­
timo do prédio dependem de consen­
timento, por escrito, do locador. 

Art, 3.° Não poderá sofrer yualquer 
al1mento o aluguel atuaL I 

Parágrafo único . i!: livre, porem- a 
convenção do alu~uel dos prédios ão 
alugados na data da publicação desta 
lei, dos que estão sendo ou ,'ierem a. 
ser construidos e dos que vagarem do-
ravante. 

, 
Art, 4 e Quando, no curso da loca.ção 

o locatário construir ou adquirir pré­
dio residencial e alugá-lo a terceiro, o 
aluguel do prédio por êle Jcupado 
será arbitrado pela autoridade muni­
cipal competente . 

Parágrafo único. O arbitramento 
obedecerá a um critério Uniforme, fi­
xando-se o mesmo valor para prédios 
iguais, ou pll.ra apartamentos ou rô­
modos do mesmo edificio: devendo ser 
justIficada pelos avaliadores qualquer 
disparidade porventura eXIstente n:;.s 
avaliaçâes, por motivo de maior co­
modidade, melhor localização ou me­
lhores instalações. 

Art, 5.0 O aluguel de móveis e al­
faias não poderá exceder de 20% 'vin­
te por cento) do aluguel do orédio 

Art. 6.0 Na ,ublocação, o aJ.uguel 
não poderá exceder o da toca.;âo. e, 
quando parcial, será proporcional à 
área ocupada e a situação desta no 
prédio. 
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§ I.O. Nas habitações coletivas ,u­
jeitas a registro policia, ::> aluguel elas 
sublocações não poderá exceder o dô­
bro do aluguel da locação. 

~ 2 o. Quando se tratar :Ie estabe­
lecir 1 f'nt II{' p~ lr i, '~ Q como noteI ou 
pensão, cawra a auto~irtacte ,nun!C'lpal 
arbitrar o aluguel a ~er c;ol)lado pelu 
apartamento ou quarto. 

Art. 7.0 • A caução em dinl1eiro dada 
em garantia do contrato não oodi!rá 
exceder a soma equivalente a três 
meses de aluguel, revertendo em fa­
vor do locatárIO os respectivos IU'OS 

§ 1.0 Se a caução em dinheiro 1'01' 
feita em mãos do locador, rendel'á 
juros de 6% (seis por cento I ao ano. 

§ 2.0 A caução em garantia do al'l­
guel poderá, também, ser realizada E'm 
tItulos públicos da União, dos E..<itados 
e dos Municipios, feito o cálculo na 
base de 70 % (setenta por cento) do 
~eu valor nominal ou no de sua cota­
ção em bolsa. à data em qUe !'or con­
ferida. 

Art. 8. 0 Não é permitido cuorRr na 
locação de residência qualquer lIutra 
importãncia além do aluguel, das ta­
xas de água e de saneamento, das 
despesas de condominio e da maj0ra­
ção de tributos havida posteriormen­
te a 31 dE' dezem bro de 1941, desde 
que dIscrimmadas no recibo e exibi­
dus os comprovantes. 
-_ § J.O A majoração de tributos deverá 
ser paga ao locador em doze quot'lS 
mensaü; f' 19;uais. 

§ 2.0 Na locação para fins -:omer­
!:iais ou industriais, o pa~amento dos 
"ibutos poderá ser convencIonado li­

v!" '!lentE'. 
Art. 9° ~ obrigatório o reei bo do 

aluguel e dele constar, discrimmada­
mente , as parcelas relat:\'as ao aluguel 
do prMio. ri cada um dos demais en­
cargos previstos no artigo anterior e 
aos móvei~ . se houver. 

Art . 10. O locador não podera ven­
der ao locatário os móveis e alfaIas, 
qUe guarnecem o prédio por preço su­
perior ao que houver sido J.l'bitrado 
pela autoridade municipal ~ompetente. 

Art . 11. É proibida a cobrança an­
tecipada do aluguel, quando a loca­
ção estiver garantida por caução real 
ou fidejussória. 

Parágrafo único. A cobrança ante­
cipad" não poderá exceder a mpor­
tância do aluguel correspondente a 
um mês. 

Art . 12 . Consideram -~e ::JrorrOlta das 
pO" tempo indeterminado ~~ ,oca:;ões 
ClijO prazo expinll na \'igéncia ,j~sta 
lei. 

• 

i\.rt. 13. O conJugue sobrevivente e, 
suecssivamente. as herdeiros necessá­
r'os do locatário, desde que residaM 
n,l 'J rédio terão o direIto de conti­
nua a locação. 

Art. 14 . O novo oroprietário e '1brl­
~ado a I'esoe;tar a 10l'açào, .,al\'o ;iS 

exeeçb~s (tu [1 t t. 15. 
Parágrafo umco. Havendo contrate 

escrito em que se ache vonsl!'(l1\tC1a 
a cláusula de -ua vigência no c.a~ 
de alienação e constE' de "egIstro ptl­
bilco, o novu propnetario so ooderá. 
rescindir a locação nos casos dos itens 
I, X e Xl do art. 15. 

Art 15. Durante a vigência riest;i, 
leI não sera ,:olIcedido despejo a não 
ser: 

I - se o locatário não pagar 11 úlu­
gurI e demais ellcargOl:' no prazo con­
'1f' ncionado, Oll na falta de contrato 
E'~ c rito, até o tlia lO Idez) do mês d. 
cn! nrl,úno ~Tt;Ul ~ t.e ao vencido; 

n -- se () proprietário que 'esidir 
ou utilizaI' prPctIo alheio. ,ledir. pela. 
primeira \'ez o prédio locado ,ar3 use 
próprIO. 

!lI - se o propriE'tário pedIr o pre­
dia para residimcia própria sendo e 
locatúrio tambem proprietário de imó-
vel ~esidencla 1: é 

IV - se o locador pedir '18rte d& 
predio que ocupe ou em que -esid3J 
para seu uso pessoal ou para reSI­
dência de descendente, acrescente ou 
pessoa que viva às suas expensas; 

V - se o proprietário, que \'esidir 
ou utilizar prédio próprio, pedir "utro 
de sua propriedade para seu uso, com­
prorada em Juizo a necessidade de 
pedido. 

VI - se o empregador pedir o prédiO 
locado a empregado, Quando honvé~ 
reecisão do contrato de trabalho. e o 
imóvel se destinar a moradIa de em­
pregado; 

VII - se o Instituto ou Caix,,- pro­
mitente-vendedor, pedir c prédio par3. 
residência de seu assoc,ado ou mu­
tuário, promitente-com:>rador: 

VIII - se o proprietário pe<1Ü o 
prédio para demolição e edificaç?o 
licenciada ou reforma qUf' 1êem 01.0 
prédio maior ~apacidade dp utiliz~ção; 

IX - se o promitente-comprador 
imitido na posse do prédlO. não p'JS­
suindo outro do u proT)nedade pedí­
lo para uso Pl" , 'i, desde qua a rro­
messa de vell"&' seja irrevogáv~l e se 
ache inscrita no Registro ép [m()~(,l'>: 

X - se o locatário infringir otJri­
!,:ação legal ou cometer infração grave 
de obrigação contratual; 
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XI - se o locatário infringir Zl dis­
pOsto no artigo 2 o desta lei. 

§ 1. o No caso do item 1, o devedor 
poderá eVitar a rescIsão, requerendO. 
no prazo da contestação da ação de 
despp.jo, o pagamento do alugclp.J e 
enc :..r~.::o, "~r\.'i'I.'" (.; .. ~ C·is~.a.s e d{)s 
bonoràno::. do advogado .:10 locador 
fixados de plano pelo Juiz O paga­
mento deverá ser realizado '1,(: p~azo 
que o Juiz determinar não excedente 
de trmta dias, contados da Clr,açá(. 
procedendo-se a depósito, em ca.~o de 
recusa. 

§ 2. o A r.ção de despejO, nus casas 
dos itens n a IX, s6 poderá ser pro­
posta depois de decorridos n .. vent.a 
dias da notificaçãc Judicial feita ao 
locatárIo cientes os sublocatários. 

§ 3 o O Juiz ao decretal o despejo 
fixará praw, até trinta dias para a 
desocupação Se o locatárIO fôr re­
partição pública estabelecimento de 
ensino hospital, autarquia vu ~ntida­
de paraestatal sindIcato de classe 
associação cultural beneficellt.e te!j· 
glOsa, desportiva recreativa ou titular 
de fundo de comércio estawle01dr no 
predlo há mais d!:' três anos o Juir. 
fixará praw razoável até ,"i5 meses, 
para a desocupação, atendidas as cir­
cunstâncias de cada caso .. ,a!vc se a 
loca9ão houver sido rescin<11dd pelo 
motivo constante do item 1. 

§ 4 . o Na ação de despejO, dar-se-á 
Ciência ao sublocatário do iJ<'.:tido 
iruclal 

~ !i. o A apelação, nas ações de des­
pejo, salvo o caso previsto no item 
I. terá efeito Sl.:SpensIVO . 

§ 6." Nos casos dos Itens 1 a V e 
VIl a IX O JUi2 cominará na sen­
tença multa correspondente ao alU­
guel de doze a vinte e quatro mese.l., 
coorável pelo locatário em ,;eu vene­
ficlO. se o propnetánó. o locado. ou 
o promitente-comprador não usaT o 
prédio para o flID declarado, dentn 
em sessenta ruas bem como se !lO 
c~o dos Itens rI a V. VIl e IX, nêle 
nao permanecer salvo motivo de 
fôrça maIOr, durante um ano. 

§ 7 o No caso do item V o pro­
pnetáno e obngado a dar !to loca­
táno preferênCia para a locação do 
prédio em que reside e do qual sa 
queIra mudar a menos que a mu­
dan9a deco.rra de desaproprIação 011 
ae mterdlçao do prédio pela aUL'lri­
dade pública. 

Art 16 . Ressalvada a preferênCIa 
do locatário e o dispôsto no artl"'0 2 o 

o SU,blocatário. desde que satisf~a as 
eXlgenClas do artigo 15, § 1 • e de-

posite quantia equivalente a trpoS me­
ses do aluguel em garantia di! lOca­
ção sUbrogar-se-á nos rurelô,os desta 
decorrentes. 

~ 1 • Se houver mais de um pre­
tendente o JUIZ, ouvido o ICt'ddor. 
deCldlTil por equidade conct'oendo a 
10caçaG a um dm pretendent~s 

§ 2 " O novo locatário manterá as 
sublocações existentes. 

Art. 17. Morrendo o 10catal'io, sem 
qualquer dos sucessores pre'llstos no 
artIgo 13. o sub.ocatário de toC!o ou 
de parte do preCllo, que houvel tido 
o consentimento do locador, na for­
ma do artIgo 2 . o e contar malS de 
um ano de ocupação poderá cont.muar 
a locação, desde que caucIOne em 
mãos do locador ImportânCIa .:on e;i>­

pondente a três meses do aluguel 
Art 18. E vedada na vigência 

desta leI salvo ne caso dOS itens 1, X 
e Xl do artIgo 15, a proPosItura de 
qualquer ação de despejo contra es­
tabelecimentos de saúde e de ensmo. 
asilos e creches atualmente eXIs­
tentes. 

Art. 19. Nas locações de imóveis 
destinados a fins comerciaIS ou \nGUS­
triais, o praw estabelecido no artigo 
360 do Código de Processo Civil, para 
o locatáno desocupar o prédio ricara 
prorrogado de tantos meses quantos 
forem os anos em que estiver ocupan­
do o imóvel, cujo contrato nao ~ 
renovar. 

Parágrafo nico. Essa ororrogação 
em nenhum caso poderá exceder de 
um ano. 

Art. 20. Constitui contravenção. 
~n~: • 

1. receber ou tentar receber, por 
motivo de locação, sublocação 011 
ce.\lsão de contrato quantia ou vaior 
além do aluguel e dos encargos per­
mi tidos nesta lei; 

n, recusar, fornecer recibo de alu­
guel; 

IH, cobrar o aluguel antecip'lda­
mente, salvo o dispôsto no parágrafo 
único do artigo 11 ; 

IV. deixar o proprietário o locador 
e o promitente-comprador, nos casos 
previstos nos itens 11 a V VII e IX 
do artigo 15, dentro de 60 (sessenta) 
dias, após a entrega do prédIO. de 
usá-lo para o flID declarado; 

V, não iniciar o proprietário no 
caso do item VIII, a edificação ou 
reforma do prédio dentro em 60 (ses­
senta) dias, contados da entrega do 
imóvel 

VI, ter o prédio vazio por malS de 
3e (trinta) dias, havendo pretendente 

• 
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que ofereça como garantia da ,',~a­
ção importância correspondente ,I 3 
(três) meses do aluguel; 

VII, infrrngir o dispõsto no art 10 
P3rár~afo Ú:1IC" As ll:f~nç.ões pr/;-

?ist· ri I 31' e :1 rei n SlTão ,Junidas f!Om 
prl~ i,o S.~l'l;'_' Ct ~ ,eme;:" dias a 6 
(seIS I meses e multa de Cr$ 1 000 CO 
(mil cruzeiros) a Cr$ 20. OOO,J{) (Vin te 
mil cruzeiros). 

Art, 21, No que esta lei fOr omissa, 
aplIcam-se o Código Civil e o Codigo 
de Processo Ci vil. 

Art. 22. Esta lei vigo\'11'9 'la WHa 
da sua pUblIcação aLe v .tla ;i! de 
dezembro de 1952; revogados () Lle­
ereto-lei n" 9 669 de 29 r~e agõsto 
de 1946, e demái5 dISp<slc;'óe~ em 
wntrário. 

Sala das sessões, em 18 de março 
de 1!l5j. - Campo~ Verqal. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIC;AO .I!, JUSTIÇA 

O Projeto n. 8a, de 1955, visa a 
prorrogar, por maU' dOIS anos, a Cha­
mada Lei do mqUllInato com a.s mo­
dificações que sl..gere, dentre as quaIs 
sobressaem: 

a J a que faculta ao proprietárIO 
pedir o predlO tam bém para uso ou 
reSidênCia de a~cendente ou de.5crn­

_ dente casado pelO regime de ":cJnlU­
~hão universal de bens, desde que 
não seja proprietárIO de Imóvel na 
aona urbana ou SUburbana: 

b) que obriga o locatário. no caso 
• de ação de despejo para a cess'lçao 
.de locação do préOlO adqU1r1do Ule­
diante fmar.clamento, por serv:do!' 
pÚbllco ou contribumte de Ins~Ituto 
ou CaIxa de ApoSt:ntadona c Pe:1-
sôes. a pagar, a partIr do 3:; dia da 
notIficação, o aluguel correspondente 
à contribuição mensal do .:.Jqu!: eI1te 
mencionada no contrato soo tJ~na de 
despejo por falta de pagamento; 

C) a que estende a proibI":áo a~ des­
pejo prevista no artigo 18 da Lei 
1 30) aos predios ocupados per re­
partições ou serviços da U mâtJ, Es­
tados, Municípios e Autarq\JJ'l.S e 

d) a que pretende que a notifIcação 
judicial, a que aludi o artIgo 15 § 2.', 
da Lei do Inquilinato, passe a ser 
pedida na iniCIai da ação de despejo 
e estabelece que. decorrIdos 90 dias 
da notificação, começará a correr o 
prazo de contestação da ação . 

PARECER 

Preliminarmente. somos oola cons­
SituclOnalIdade do projeto f::, no mé-

rlto, por sua aprovação nos rermOf do 
subst!tutlvo que oferecemos ao exame 
Clil Gomlssão, que parece melh(lJ con­
substanCiar os ot..1etlvos da propOSição 

A Const; tuiÇ{hJ Federal, Ui·t:í.(O 147 
prescrci/P que ., Q U:JG da ;~··rv·t{':· ade 
~~ra c~r.l.alCi.Ji .lGU dO G~i.Ll p.5tal so­
cial" . 

O assunto comportaria longa dIS­
sertação sôbre a concepção :.to E;s­
tado indiVidualISta e Estado ,hl '\Ie;-­
sal!sta e suas formas mterm;>d.a~:3S 
Limitamo-nos, porélll, a eXl)cfiae: o 
nosso entendImento acêrca Jll con­
fonr.ldade dos oOJetIVos ao ~ro)etG 
com o CItado preceito da Carta ü~ 46 
em Virtude do qual e pertnltlCJJ ao 
leglS!ador OI'dmario explICitar os casos 
de ofensa a obem estar ,001al 0010 
exerCIClO da propriedade, 

A cnse de hatlltação tem se agra·· 
vado tanto nos uJt!l1:cs an'lS, '-:<1 0 se 
tornou um dos mal5 gra\'es prObltm:ab 
SOCiaiS com que vem lutando (, Estado 
em todos os pal~l':~ do UnlV~r50 11101'· 
mente naquêles eomo o [1'J.550, em 
que, deVido à carênCia de conll.!ções 
de fixação dO nomem ao 'nelo t'ural. 
a corrida para os centros urbanos 
provocada pela atração 11:: melh(,r 
mercado do trabalho e de :tlt'llIf mais 
aceSSlvelS de confôrto e oeffi estar, 
agravou as condIções de Vida aas ci­
dades aCima de qualquer oreViS30 

O Poder Público, portanto f-.dtana 
ao dever SOCial de amparo às ClaSses 
menos favoreCIdas pela fortull.l se 
não procurasse deter urna causa a 
maIS do agravamento do custj) da 
vida, limitando .) uso da . p.ropr,eda.Qe 
imobiliária urbana ~ eXlgenc;a~ un­
postas pelo bem estar social, com o 
congelamento dos aluguels (405 pré­
dios destInados à habitação. av exer­
ciCIO das profissões liberaIS e {',as 
ati vidades comerCIaIS e ln'ju.qtrJa 's, 
nos têrmos do preceIto do 'l.rtlgo 147. 
1. a parte, da COnstitUIÇão F'ec.eral. 

Dai. as sucessivw prorrog~'çõe:; da 
lei do inqwIInato que ad.,tou essa 
restl1ção ao exerclcJO da or(>f)rI eC:R(1P., 
embora deixando Ilvrf' a .. ·.mv?"lçao 
do aluguel dos predlos nov'J~ ou de 
primeira locação para, desta maneIra, 
COIbir-se a ganânCIa do oropl'lf:'táno 
sem matar o estimulo de novas cons­
truções, objetIvo~ êstes que têm sido 
plenamente atmglds nos últImOS lno.>. 

A Idela, portanto, collmada <10 ;:)t(l­

jeto. além de encontrar apôKl na 
ConstitUIção, oferece-se de tôda con­
veniênCia e oportUnidade sen\ pre­
juizo. contUdO, ao reconneC;Imautc da 
necesSIdade da elaboração oje uma 
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nova Lei de Inquilinato, ;;ue m.elho~ 
atenda aos legitimos interêsses dos 
locatários e locadores nM dIversas 
regiões do pais, CUJM pecullaridad.~s 
vanam ao extremo , E tarefa oue 
sugiJ"\ é Cnml1;~li o d~ Con ,t.i~l1i ,;ã() e 
Justj , .l LUlll:-l1 a ~l re.ssalv aóu. = c,a r<J 
o dlIeito de miciativa do Chefe de 
Poder Executivo, do Senado Federa) 
ou de qualquer membro do Congresso 
Nacional. 

Manifestando-nos, assim, favoràvel­
mente à nova prorrogação da vigên­
cia da Lei 1. 300, de 1950, discordamos. 
entretanto, de parte das alterações 
do seu texto, constantes ja l)NpO­
sição. 

São, na sua maioria, discordâncias 
mais de forma que de fundo. 

Vejamo-las: 
Item a): 

Pretende restringir a liberdQde da 
convenção de aluguel aos prédios no­
vos, em construção ou que vierem a 
ser construidos. 

Preferimos a solução do artigo 3. o. 

parágrafo único da Lei 1 300, que a 
amplia aos prédios até então não 
alugados e aos que se vagarem. E' 
um processo aconselhável para i:-se 
abrandando os efeitos da limItação 
imposta ao uso do direito da pro­
priedade sem prejuízo do Jlli>LoJ res­
guardo dos interêsses da colet:vidade . 
Vale ainda ressaltar o sistem:J. vigente 
vem funcionando desde 1950 .sem pro­
testos das partes interessadas. o que 
prova que deve ser mantido até a 
promulgação de nova lei do mquili­
nato. 

Item b): 

Parecer favorável, com ~s altera­
ções constantes do artigo 2." do subs­
titutivo. 

Permitindo a ação de ,,·spe.10 em 
favor do proprietário para sidência 
de ascendente ou descenden7.e viuvo 
com filho ou casado, que não seja 
proprietário, ou o cônjuge, proprietá­
rio de prédio resld"ncial na me.sma 
cidade. adota, evidentemente, medida 
justa e humana e que dispensa jus­
tificativa. 

I' !TI c) : 

Parecer favorável tamoém com al­
terações, passando a constituir o ar­
tigo 3.°. seu parágrafo do substitutivo. 

A proposta é justa, conveniente e 
oportuna, desde que o pagamento do 
aluguel correspondente a contriblli­
ção do adquirente ou promitente (lIJm-

prador só se torne exigível jepois de 
findo o prazo da notificação. c!entro 
do qual a lei assegura ao inquilino o· 
direito de permanecer no prédio sem 
outras obrigações além daq'le ' as re­
sultantes do contrato de locacão Su­
jeitá-lO, pois. a pagar o novo' aluguel 
logo a partir do 30 .. dia da notifica­
ção, é criar uma exceção que não 
encontra amparo na lei, nem se 
coaduna com o principio de equidade 
que deve presidir a sua elaboração. 

Item d): 

Parecer contrário, por não nos pa­
recer aconselhável que, em lugar de 
abrandar os rigores da atual let;\Sla­
ção. estabeleçamos novas restrições 
ao uso da propriedade. 

Item e): 
Parecer favorável com altel.'acnes à;. 

redação. Passa a constituir o artigo 
4. o. Corrige omISSão da legiSlação vi­
gente. procurando amparar o exe~­
cicio das profissões liberais, que vêm 
sofrendo o impacto da v,ran crise 
resultante da crescente social,zar,R,& 
de vários de seus ramos. 

Item f): 

Parecer contrário. 
A notificação, como preparatfll'la da 

ação judicial, obedece a rito proces-­
sual especial, previsto nos a.rtl.!~o.,<; 720-
e seguintes do Código de Processo 
Civil. 

No que pesa, portanto, a economia 
do processo que a sugestão traria ()­
assunto, além de constituir matéria' 
de processo civil, não deve ser resol­
vido com a simplicidade oroposta, e 
em proposição como a pres'mte, que 
visa a adotar medidas de emergênCia. 

Com as restrições apontadas, opi­
namos pela aprovação do projeto nos 
têrmos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Prorroga até 31 de dezembro de 
1957, a vigência da Lei n." 1.300. 
de 28 de dezembro de 1950 (Lei ­
do Inquilinato) e dá outra:; pro­
vidênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o O prazo de vigência da 

Lei n. o 1. 300, de 28 de dezembro de 
1950, estabelecido no artigo 1. ° da. 
Lei n. O 2.328, de 1.0 de novembro 
de 1954, fica prorrogado até 31 de­
dezembro de 1957. com as alte~ações· 
constantes da presente lei. 

• 
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Art. 2.0 O artigo 15 da Lei nú- o prédio para o fim declarado d'!utro 
·mero 1 300, de 18 de deZf'mIJ"c de em sessenta dias, bem como se, no caso 
1950, fica acrescIdo de mais 'J :;e- dos itens 11 a V. VII e IX, nêU não 
J"uinte item: oermanecer durante um 'WJ. ou. na 

XIl - Se o proprietario p 'dir hipótese do item XII, o as-::endente 
o oredio para residência de as- ou o descendente l1êle nfw resio;; pelo 
C~·.lCf"!t.? ~)ll ~:t\~('f" I. ·ntc-. \,~uv~ lnemuu el~;ZO. s'l1vo, ern ~lual':luer dcs 
Cu,:] l!lnlJ ou ~tload(j, -JUt nã_ seja, casos, lllOtiVO d.e fôrça maior 
ou seu cônjuge, propnetáriü de Art. 20. 
prédio residencial na mesm:l 10- IV - deixar o proprietário, o lo-
calidade. cador e o promitente-compraj'Jf nus 

Art. 3. Quando a ação de des!)ejo, casos dos itens I1 a V, VII, LX e XII. 
nas hipóteses previstas no artigo L'>, do artIgo 15, dentro de 60 ,&;)sJer.ta) 
ns. n. VII, IX e XII, se ref~i.'lr a dias após a entrega do p!'é:Jio, de 
locação de prédIo adquirido, 21)e(Í1- u.sa-Io para o fim declarado. 
ante financiamento, por 5')1 vidor p(;- Art. 6 U O artigo 4.' da Le! nú-
blico ou contribuinte de LDstit,ur,o ou mero 1.300, de 1950, passa a ter a 
Caixa de Aposentadoria e Pensõ~, o seguinte redação: 
réu ficará obrigado a pagar , " partir Art. 4." Quando, no curso da 10-
da citação até a data da aes'JCupa- cação. o locatárIo construir ou ad-
ção do imóvel, o aluguel ool'respon- qUirir prédio resIdencial ou o;) ri!. fins 
dente á contribuição mensal a que o comerciais ou industriai~ e " .'.:a-.'." a 
adquirente ou promitente-c'Jmprador. terceIro, o aluguel do préo <).ar êle 
nos têrmos expressos do re3pectivo ocupado será arbitrado pel ' J.utori-
contrato, esteja obrigado, dade municipal competente 

Parágrafo único. Caso o L eu deixe Art . 7." Esta lei entrará em vigor 
de pagar o aluguel a .J.ue se refere a 1. o de janeIro de 1956, revogadas 
êste artigo no prazo convetlClormdo, as disposições em contrário . 
ou na falta de contrato '~s':rlto. até Sala "Afrãnio de Melo Fru.ncü", em 
dez dias do mês do calendàl'lo ,~'e~-L.~3~1~d~e~mi.:a~i~o~d~e~1:9~5:5:. ::O~l~iv~e~z~·r.:a,....:!ô:.;.r:;.lt:.:o~, ____ .., guinte ao venCIdo, a ação ,r!>l"Oll'a a.té Relator. > 
final o rito prescrito nos 'Irl;lg05 ~'iO 2.. SUBSTITUTIVO 
a 352 do Código do Processo Civil. 

Art 4.· Será também reg'llacta pelo PROJETQ N.· 83-55 
dispôsto no Decreto n . U 24.150, di' Prorroga ate 31 de dezembro de 
20 de abril de 1934 e no Código do 1957, a vigência da l.ei n." 1.300, 
Processo Civil, a renovação da 'oca- de 28 de dezembro de 1950 (Lei 
ção do prédio destinado. há mais de do Inquilinato) e dá 'JUtras 'P!"O-
c.inco anos, ao _exercicio de prüfissão vidências. 
lltJ.eral, contando-se da Vigência desta 
lei, para os contratos que se findarem O Congresso Nacional decreta: 

~~tr~95~; o o dfnf~~ge~~ ;ra;~ ~e qh~nl~~ Art. 1.· O prazo de vigência da 
refere o artigo 4.. do refendo de- Lei n.· 1. 300, de 28 de dezeml:llcl de 
creto. 1950, estabelecido no artigo 1. o da 

• Lei n. U 2.328, de 1." de w;v~m\}ro Art. 5. n Os §§ 2 ." e 6.' do artigo 
15 e o item IV do artigo 30 da Lei de 1954, fica prorrogado até 31 de 
n .· 1.300, de 28 de dezembro de 195'), dezembro de 1957, com as altera;;"les 
passam a vigorar com a segumte re- constantes da presente leI. 
dação: Art. 2.0 O artigo 15 da Lei nú-

Al't 15. .. .. .. . .. .. . .. ..... .. mero 1. 300, de 18 de dezembro de 
§ 2." A ação de despejo, nos casos 1950, fica acrescIúo de malS o sr-

dos itens li a IX e XII, só poderá guinte item: 
ser proposta depois de decorridos no- XII _ Se o proprietário pedir 
venta dias da notificação jUdtcial, . d' 'd' d 
feita ao locatário, cientes os subk'ca- o pre 10 para resl encla e as-
tários. cendente ou descendente, casado 

ou viúvo, que não seja, ou o seu 
§ 6, o Nos casos dos itens Ir a V. VlI cônjuge, proprietário de pl'édlo 

a IX e XII, o juiz cominará na sell- residencial na mesma localidade. 
tença multa correspondente ao alu-
guel de doze a vinte e quatro meses. Art. 3,· Quando a ação de despeJO, 
cobravel pelo locatário em seu oe- nas hipóteses dos itens lI, YIÍ, Ili'" e 
neficio. se o proprietário, o 'oeador XII, do artigo 15 da Lei n. o 1. 300, 
.ou o promitente-comprador nâo usar de 18 de dezembro de 1950, se referir 
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à locação de prédio adquirido, '11,­
diante finanCIamento, par serv~d<lf 
público ou contribumte de Inst.ituto 
ou Caixa de Aposentadoria e ?en,'ôe;; 
o réu ficará abrlgado a pagar. a !"irtir 
do despacho sanea dor até ~ da 'f. da 
desccup:1ç[1o do imóvel o 'llugue1 CC!­
respe lCP:ik' ,~ c; escac;:,o m,'uaJ a qut' 
o adqUlrente ou [Jromitentf compra­
dor estiver obrigado, nos têrmo.!' do 
respectivo contrato de finanCl>l.mento, 

~ 1 ' Caso o réu deixe de pagar (J 

aluguel a que se refere êste ar~ig() 
no prazo convencionado, ou na falta 
de contrato escritto. até dez dias do 
mês do calendário seguinte qr ven­
cido, a ação seguirá até final o rito 
prescrito nos artigos 350 a 352 do 
CÓdigo do Processo Civil. 

§ 2. o O dispôsto neste artigo nào 
se aplicará nos casos em que <) alu­
guel resultante do contrato de loca­
ção fôr superior à prestação mem'tl 
devida pelo adquirente ou promitente 
comprador. 

Art. 4 o Além das exceções enume­
radas no artigo 18 da Lei n. o J 300, 
de 28 de dezembro de 1950 ~'lberá 
ainda açã<l de despejo contra esta­
belecimento de ensino. atualm3nt!" 
existente, nos casos previstos nos 
itens rI, UI e VIII do artigo 15 da 
mesma lei. 

Art. 5 o Os parágrafos 2. o e 6 " dI) 
artigo 15 e o item IV do artio{J 20 
da Lei n' L 300. de 28 je ieze~bro 
de 1951, passam a vigorar com a se­
gUinte redação: 

Art. 15. 
§ 2, o A ação de despejo, nos caSJS 

dos itens II a IX e XII. s6 ')'.>jerá 
ser proposta depois de decorridos 110-
ve.nta dIas da. notificação judiCial, 
feIta ao 10catárlO, cientes os subloca­
tários .. 

§ 6. n Nos casos dos itens II a V. 
VII a IX e XII, o juiz cominara na 
sentença, multa correspondente ao 
aluguel de doze a vinte e :juatro me­
ses, cobrável pelo locatário am seu 
benefíclo. se o proprietário, o Jocaõo!' 
ou o promitente-comprador não U$ar 
o prédio para o fim declarado den­
tro em sessenta dias, bem co~o se. 
no caso dos itens IJ a V VII e IX 
nêle não permanecer dura~te 1m d.no: 
ou na hipótese do item XII o p..scen­
dente ou o descendente nêle não re­
sidir pelo mesmo prazo, salvo, em 
Qualquer dos casos, motivo de fôrça 

. Deixar o proprietário o 
locado e o promitente-comprador 
nos casos dos itens Il a V, VII, IX ;, 

XII. do artigo 15. dentro de 60 (ses.· 
senta) dias, após a entrega dn pré­
dio, de usá-lo para o fim declarado. 

Art 6." O artigo 4, ° r:la Lei nú­
mero 1 300, de 1950, passa a ter & 
seguinte redação: 

Art. 4.' Quando, no curso 1:\ 10-
cn.ção o l()catário construir ou ad­
qUirir prédio residencial ou flara fms 
comerciais ou industriais e alugá -1') ~ 
terceiro, o aluguel do predio por êle 
ocupado será arbitrado pela autori­
dade municipal competente. 

AI'!. 7,· Esta lei entrará em .rigor 
aI' de janeiro de 1956, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala .. Afrânio de Melo Franco' em 
21 de iunho de 1955. - Oliveira I'lr-it&. 

PARECER DA COMISSAO 
A Comissão de Constituição e Jus­

tiça em reunião de sua rurma "A". 
realizada nesta data, sob a pr~sidên­
eia do Sr. Deputado Milton Campos, 
presentes os senhores Deputados Oli­
veira Brito - Relator, Gurgel do 
Amaral, Tarso Dutra, Newt.on Belo. 
Rondon Pacheco Nestor Duarte, Os­
car Correia. Joaquim Duval, Antõme­
Horácio e Bias F'ortes, resolveu r.pi­
nar pela aprovação do 2, n substitut,jvo 
ao Projeto n," 83-55 oferecido no at() 
pelo Relator, que consubstancI3 a 
opinião vencedora no seio da C01nlS­
são. e pela rejeIção da emenda '1" 1 
de autoria do Deputado Ulisses GtÜ­
marães 

Sala "Afrânio de Melo Franco Pln • 
:.lI dl' junho de 1955. - Milton Cam­
pos, Presidente. - Oliveira Brito, 
Relator. 

El\1:ENDAS DE J.8 DISCUSSAO A QUE. 
SE REFEREM OS PARECERES 

N.o 1 

Acrescente-se um· parág-l'afo ao ar­
tigo 3.0 da ':"'"i n.O 1.30a, de 28 de 
dezembro de 1950, assim redigido: 

§ - Os alugueres provenientes de 
lotações feitas anteriormente à vigên­
cia da Lei n.o 1.300, de 28 de de­
zembro de 1950 e que se mantiveram 
inalterados até 31 de dezembro ~e 
1955, poderão ser acrescido de 20% 
(vinte pOr cento) por ano, durante 
os anos de 1956 e 1957. 

Justificação 

Como muito bem saÍientou o nobre 
Deputado campos Vergal na justi:­
ficação do presente projeto de leI, 
visando a prorrogação da lei do in­
qUilinato durante mais dois an?s, é 
preciso que o Congr!'.~o NaCIOnal. 

• 
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()rganize uma. Comissão Especial para 
elaborar nova lei, regulando a ma­
téria. A locação dos Imóveis no no 
Brasil. em face da legislação vigente, 
e~ 'á criando um? situação de injus­
tiça. C1'l" r:8clf':"í '"H ::?r comeqüências 
desastrosas. quando fôr liberado o 
aluguel. Inúmeros são os exemplos 
de apartamentos idênticos. no mesmo 
prédio, alugados por importâncias 
muito diferer.tes . Inúmeras são as 
açõe. de despejo iniciadas por pro­
prietários, com o objetivo de aumen­
tar o aluguel, após o despejo do 
il.quilino. Inúmeros são 01> acordos 
entre as partes interessadas para 
burlar a lei em vigor. Inúmeras são 
as indenizações que proprietáriOS 
pagam a inquilinos para desocuparem 
as habitações. a fim de que possam 
alugar os respectivos imóveis por 
preços muito mais altos. Todo êsse 
qm,dro da realidade atual tem uma 
úr-ica explicação : a grande dispari­
dade entre Os aluguéis antigos e os 
n,,1IOS; disparidade que cada ano se 
acentua mais. eu. face do encareci­
mento do custo de vida e desvalori­
zaçãc do cruzeiro. 

Somente proprietáriOS que se con­
-duziram honestarrente der.tro da le­
gislação vi~ente e~t§o sendo, cada vez 
mais. prejudicadOS. Conheço viúvas 
e senhoras de idade que estão tendo 
dificuldades de subsistência. porque 

• ó contam com fi nmdimento de uma 
ou duas pequenas propriedades que 
lhes davam o suficiente para viver 
em 1950, mas que, agora, quando 
tudo encareceu, lhes obriga a sacri­
fíclO~ realmente contristantes. 

Os proprietários ganahciosos já en­
contraram meios e modos de vagar 
os seus imóveis. para alugá-los nova­
mente, por oreço muito mais altos. 

.'1. emenda apr~entada, permitindo 
um aumento de 40% nos dois anos 
de vigência da prorrogação da lei 
do inquilinato, atenua um pouco os 
efeitos das disparidades existentes 
(qu~ são muito superiores a 40%) 
e constitui uma recompensn. justa 
àqueles que sempre se conduziram 
dentro dos preceitos legais, sem 
procurar burlar o esplrito de bene­
fício coletivo que visou a lei do 
inquilinato. 

Sala das Sessões, em 5 de julho 
de 1955. - Saturnino Braga. 

N.o 2 

Acrescente-se ac. art. 15 da Lei 
n.O 1. 300, de 29 de dezembro de 1950: 

XII - quando, a qu~ lquer título 

inscrito, t ranbcrito ou averbado no 
Registro de Imóveis, em caráter 
irrevogável, pretender a pessoa imiti­
da na posse do imóvel para efeito 
de aquisição, não possuindo outro 
de sUa pl'oprjf'ct~de, Dretender a re­
tomada para uso próprio . 

Justificação 

I . lei de inquilinato tem objetivo 
de caráter ~~cifl:l , por excelência. A 
sua convemencla é inspirada na 
inelutável necessidade de assegurar, 
tanto quanto possível, a estabilidade 
de moradia para as p('ssoas de re­
duzida capacidade econômica ou ga­
rantir-lhes uma solução humana para 
o problema de habitação . Ora, ess!\ 
finalidade não exclui o respeito ao 
direito de use e gôzo do bem imóvel 
adqUiridO quando o seu proprietário 
não tiver outro de sua propriedade 
de que possa dispôr para atender ao 
s~u interêsse de moradia. O con­
trário seria a su oversão do principio 
que regula o direito de propriedade, 
assegurando-se direito a quem, em 
igualdade de condições. se contrapõe 
aos legítimos interêsses do proprie·· 
tário ou possuidor com justo título. 
E' justo atribuir-se a quem entra. 
na posse do imóvel - e é até reco­
nhecido pelo detentor do imóvel ou 
possuidor indireto como locador -
o direito de ocupá-lo em seu próprio 
benefício, p o d e n d o retomá-lo do 
eventual morador . Esta emenda tem 
por objetivo a.::obertar o legitimo 
Íl.terêsse daquelas pessoas que, com. 
sacrifícios e com a intenção de re­
sidir em prédio próprio, s€ vêm. 
obstadas em seuS legitimos propó­
sitos por nugas e detalhes da ter­
minologia jurídica por aqueles que 
pretendem auferir lucros ilícitos com 
arrendamentos fi preço vil ou com 
o intuito de mflnterem, intransigente­
mente, sub-locações rendosas. 

A lei não pode assegurar a ter­
ceiros o enriquecimento à custa da 
propriedade alheia. A Lei n O 1. 300 
veda que as sub-locações ultrapassem 
o valor locativo do imóvel e consi­
dera contravenção o procedimento 
que infrinja tal preceito. Porém, na 
realidade, a sub-locação já constitui 
uma profissão marginal na sociedade, 
auferindo os locatários lucros vulto­
sos com o arrendamento de cômodos, 
enquanto evitam a retomada de 
imóveis adqt;iridos por pessoas de 
parcos recurSG" que, assim, pela de­
terminação legal de caráter social, se 
vê:n impedidn::; de retomar o imóvel 
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a!iquirido, posto imitadas na pé' -se 
do prédio por títulos hábeis deI ,da­
mente transcritos, inscritos ou aver­
bados no Registro de Imóvel"- de 
II.cõrdo com ~ natureza do ne:;ócio 
jurídico convencionado. 

A í n1 i~rl:l v~:-:q rê~' t~'·~1'n ~s ha­
loilidauc d~ qUe se con.l'ávÓCm aos 
legítimos interêsses dos adquirentes. 

Sala das Sessões, em 11 de julho 
de 1955. - Jefferson de Aguiar. 

N.o 3 

Ao projeto de lei n.O 83-A, referente 
à prorrogação da lei D.O 1.300, de 28 
«e dezembro dE 1950. 

Incluir no dispositivo correspon-
dente ao art. 18, entre "art. 15" e 
" a propositura" , a seguinte expres­
llião: "Ou de retomada para uso pró­
prio de entidade desportiva legal­
mente reconhecida de utilidade pú­
blica" . 

Consequentemente o dispostivo to­
mará a seguinte redação: 

Art. E' vedada na vigência 
desta lei, salvo nos casos dos ítens 
l, X e XI do art. 157 ou de re­
ramada para uso próprio de en­
tidade desportiva legalmente re­
conhecida de utilidade pública, a 
propositura de qualquer ação de 
despejo contra estabelecimento de 
saúde e de ensino, asilos e cre­
ches atualmente existentes. 

Justificativa 

Os estabelecimentos de ensino, in­
cluindo-se dentre estes os particula­
res - mesmo que sejam de grau pri­
mário - que exercem uma atividade 
lucrativa, ficaram, com as mesmas 
vantagens mui justamente concedi­
das aos estabelecimentos de saúde, 
asilos e creches existentes por ocasião 
da promulgação da Lei D.O 1.300 de 
28 de dezembro de 1950, qual seja 
a de Dão se lhes poder promover 
qualquer ação de despejo, excetuados 
os casos de falta de pagamento de 
aluguer, infração de obrigação legal 
ou contratual grave, o de subloca­
ção total ou parcial. 

1l:sse privilégio se tem prolongado, 
criando contra os novos estabeleci­
mentos de ensino, uma injustificá­
vel desvantagem na concurrência que 
terão de fazer com os mais antigos, 
beneficiados pela lei. 

Por outro lade, a permanência de 
locações a infimo preço não é justi­
ficável, quando o proprietário do pré-

dia seja um outro estabelecimento de 
saúde, de ensino, asilo ou creche, beIll 
ainda, uma entidade desportiva do 
gráu a que se refere a emenda. 

Ademais, todas estas sociedades de­
pendem, para sua manutenção, fre­
qüentes vezes, dos rendimentos dos 
imóveis que possuam, como é o caso 
de muitas instituições pias. 

Porém, mais injusto ainc.a e de todo 
inusitado é não poderem elas retoma­
rem imóveis para uso próprio, quandO 
estes estejam porventura locados a. 
outras das sociedades indicadas. E, 
particularmente, ainda mais estranho 
é não poderem exercer êsse direito as 
sociedades desportivas do gráu previsto 
na emenda, em favor das quais existe 
a faculdade de desapropriar bens de 
terceiro para a instalação de praças 
de desportos (dec.-Iei fedo n.o 3.199, 
de 14-4-1941, art. 37), mesmo quando 
tais bens pertençam a sociedades do 
gênero das indicadas. 

A emenda não se propõe a solucio­
nar a questão em todos os seus ângu­
los, mas visa salvar um dos aspectos 
mai gritantes do problema, como sej .. 
o de permitir que tais entidades (con­
federações, federações, ligas e associa­
ções) , quando reconhecidas de utili: 
da de pública, possam retomar os sel.iS 
bens para uso próprio. 

Assim sendo, confiamos plenamente 
em que a presente emenda será apro­
vada sem restrições. • 

Sala das Sessões da Câmara dot; 
Deputados. - Adahil Barreto. 

N.o 4 

O artigo 8.0 da Lei n.O 1.300 passa 
a ter a seguinte redação: 

Art. 8.0 Nas locações residenciais 
qUe não foram acobertadas pelo dis­
positivo do § único do art. 3.0 , fica. 
permitido a partir do corrente ano, a 
cobrança das taxas de água e de sa­
neamento, do impôsto predial e as 
despesas de condomínio". 

Justificativa 

Jusassimo é tornar vivo êste prin­
cípio que já fêz parte integrante d .. 
lei n.O 1.300. Não póde encontrar as­
sento na bôa no~ma jurldica E na mo­
raI, o enriquecimento a custa da 1ac­
tura alheia. Claro qUE o principio se 
irr:põe, pois, importa em clamorosa in­
justi::a obrigar o proprietário ocorrer 
com todas as despesas que cresceram, 
;nc:r-;;enrJentemE'nte, de sua vontade e 
no!;. J ~o: "eq;iênc:a da própiia hora em 
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que vivemos, sem poder siquer melho­
rar as condições do valor da locação. 
Sabemos, qUE' esta situação irregular 
tem criado situações, com graves pre­
juizos a perfeita aplicação da lei. Dal 
la necessidade do restabelecimento do 
pre~" n l r-rcccito. 

Sala c!r.s S'êssões da Ciimara dos 
Deputados, 27 de julho de- 1955. -
Jcão de Paiva Menezes. 

N.O 5 

Art. 15, § 2.° da Lei n.o 1.300 - Su­
prima-se. 

Art. 15, § 2.° do Segundo Substitu­
tivo - Suprima-se. 

Justificativa 

Evidentemente·, não encontra apôio 
no bom senso e na prática a eXlS­
lência destes parágrafos. Isto por­
que, pratica tem demonstrado que 
os processos referentes a ações de des_ 
pejo, são demais morosos e arrastam­
se pela justiça, até solução final, em 
períodos que, na realidade, ultrapas­
sal1: dois anes . Ainda, mesmo porque, 
ll1aIS demorado se torna o processo 
em face do que dispõe o § 5.° do ar­
tigo 15 da lei 1.300, que determina 

. a obrigatoriedade, do recebimento 
.elas apelações, cem efeito suspensivo, 
ficando, apenas, ressalvad'o o caso do 
n." I do dito artigo 15. Dêsse modo, 
a protelação de mais 90 dias, não deve 

• encontrar apôio na bôa aplicação da 
• Justiça . 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Deputados, 27 de jUlho de 1955. _ 
Joao de Paiva Menezes, Deputado. 

PARECE.R DA COMISSãO DE CONS-
TITUIÇãO E JUSTIÇA 

Ao projeto n.O 83, de 1955, que visa 
a prorrogar, por dois anos com mo­
dificações, a atual Lei do Inquilinato 
foram oferecida!> 5 emendas de pri~ 
meira di.scyssão, voltando, por isso, 
a_ proposlÇao ao exame desta Comis­
sao. 

Emendas 

A emenda n.O 1, de lotutoria do Se­
nhor Saturnino Braga, visa a permi­
tir o. aumento de 2{)% ao ano, du­
rante os anos de 1956 e 1957 sôbre 
os alugueis proveniente'S de l~ações 
feitas antes de 31 de dezembro de 
1950 e que não hajam sofrido ou 
.vnham a sofrer qualquer majoração 
até 31 de· dezembro do corrente ano. 

Ninguém ignora neste país que o 
c()ngelamen~o dos alugueres dos pré­
àios urbanos, deixa nd'o-se livre o 
mel'::ado de tôdas as utilidades, tE·m 
P!'ovocado gritantes iniquidades e 
clamorosas injv::;tiças. Milhares de 
proprietários, dentre os quais viúvas 
c órfãos, que Vlv~m dos rendimen­
tos de um, dois ou três prédios, vêm 
lutando com as maiores diIiculdades 
para manter uma existência modesta. 
Um sem número, meOOlO, Já foi obri­
gado a vender Um prédio para rEi-pa­
rar outro, quando não se viu forçadO 
a vender, afinal, os dois para não 
morrer de fome. 

E que dizer, então, das entidades 
de caráter assistencial qUe têm na 
renda imobiliária a sua principal 
fonte de receita para manter servi­
ços da mais alta valia? 

Tudo não obstante, não seria pos­
sivel sairmos inopinadamente do re­
gime· de contenção em que vivemos 
há anos para o da liberdade con­
tratual, sem provocarmos na econo­
mia dos inquilinos, na generalidade 
já tão precária, desequilíbrio de pro­
porções tão graves que pOd€Tia le­
var a classe média ao desespêro. 

Por outro lado, a solução proposta 
na emenda Saturnino Braga não re­
solveria o problema dos aluguéis con­
gelados. 

Preferimos, por isso, aguardar a 
segunda discussão do projeto, quandO, 
concluídos os estudos que estamos 
procedendo sôbre a matéria, espera­
mos oferecer ao exame da Comissão 
solução que me-lhor consulte os in­
teresses dos inquilinos, sem desprezar 
os dos proprietários. 

Il:stes, os motivos por que opina­
mo contràriamente à emenda n.o 1. 

~menda n.o 2 

Visa a incluir na Lei 1.300 mais 
um caso de retomad'a para uso pró­
prio. 

Parecer contrário. A hipótese está 
;:rfvi~ta e 1'2Eulada de modo satisfa­
:6ri:> no item IX da Lei do Inquili­
nato. 

A CillC!1da, além d:cso, está redi­
'ida em :êrmos pouco claros, dando 
"10tivo a que se conclua que o que 
pl'etend3 o seu autor é criar uma caso 
d'3 re;:)!~ada do prédio locado em 
t:: \'or do possuidor a qualquer título, 
('PSdE que êste esteja inscrito, trans­
CT,:C) ou averbad~; no Registro de 
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Imóveis, o que seria um absurdo, pe­
los abusos que propiciaria. 

Emenda n" 3 

Objetiva a alterar o art. 18 da Lei 
1.:; :l , -:1:':1 incl:lir um novo caso de 
l'E·~c"ac!J. ,.. cu ::! Ü.,O próprio em fa­
vor de entidade desportiva legalmente 
reconhecida de util idade pública de 
prédio ocupado por estabelE'Cimento 
de saúde e àe ensino, asilos e cre­
ches. 

Embora a exploração de estabeIE'CÍ­
ment<l de ensino constitua, em re­
gra, atividade lucrativa das mais ren­
dosas, a aprovação da emenda enSE'­
jaria situações de gritante e clamo­
rosa iniquidade, ao deixar ao desam­
paro asilos, creches, hospitais, orfa­
natos, colégios, etc., mantidos com 
finalidadc'8 exclusivamente assisten­
ciais, por entidades pÚblicas ou pri­
vada~ , que não visam fins lucrati­
vos. 

Deve por isso, ser rejeitada e, neste 
sentido é o nosso parecET. 

Emenda n.o 4 

Visa a permitir a cobrança das ta­
xas de água e sal,eamento do im­
pôsto predial e das despesas' de con­
domínio, nos contratos dE' locação ce­
lebrados até 28 de dezembro de 1950. 

Reportamo-nos ao que escrevemos 
a propÓSito da emenda n.o 1, quando, 
em breves palavras, pusemos em des­
taque a situação em que se encon­
tram os proprietários de prédios cujos 
alugUéis estão congelados em face 
da elevação do custo de vida e dos 
preços dos própriOS aluguéis de pre­
dlOS locados a partir de 1950. 

A emenda visando restabelecer dis­
positivo revogado da Lei 1.300 en­
cerra o propó~ito de acudir a sit~ação 
dos propnetanos a que vimos de 
àludir. 

Esquece-se, porém, o seu autor dos 
abusos que a cobrança da.s despesas 
de. c~ndominio possibilitou logo no 
prImeIro ano da vigência dessa Lei 
o que levou o legislador de então ~ 
decretar a sua revogação. 

Preferimos, assim, opinar contrá­
namente à emenda, sem prejuizo do 
reex:;tme da matéria em segunda 'dis­
cussao se outra solução que melhor 
atenda aos interesses reciprocas de 
locador e locatário não for encon­
tr~da, como esperamos, em face dos 
eSuudos que estamos procedendo. 

Parecer, pois, contrário. 

Emenda n.o 5 
Manda suprimir o § 2.° do art. li­

da Lei n," 1. 300, por força do qual 
a propositura de ação de despejo, 
nos casos de retomada do prédio 
para u.:co própriO ou para demolição 
2 aúlpliaçflo, e precedida de notifica­
ç'ii,o judIcial do locatário e subloca­
tário, com antecedência de noventa. 
dias. 

Parecer contràrIo. 
A conveniência do dispositivo e 

de meridiana evidência, por acaute­
lar o locatário nem sempre em con­
DEões de mudar-,;e de um momento 
para outro, contra a surprêsa do 
c e;;p'e.lJ jUdicial. 

Se casos realmente existem de 
1l1quilinos que abusam dos favores da 
lei para procrastinar a solução final 
da ação de despêjo, verdade também 
e ql~{: os motivos que levaram o Po­
eter Fú!)lico a limitar o uso da pro­
priedade urbana tem as suas origens 
na proteção do bem estar social, act 
qual, está condicionado o uso da pro­
priedade por força do preceito COI:lS­
tltuclOnal. 

ASSIm, se ao lado de locatários po­
derosos, que dispõem de meios para 
retardar a entrega dos prédios loca_ 
dos, inúmeros há que não o fazelJl 
por lhes faltarem recursos para pa­
gar aluguel mais caro ou, muitas ve­
zes, até para atender as despesas de 
mudanças, Justa e humana é a regra.' 
que se pretende suprimir, tendo-re 
em vista, tão sómente, um lado do 
proillema, o interesse do proprietário. 

J!: o nosso entendimento. 
Sala Afânio de Melo Franco, em 

17 de agôsto de 1955. Oliveirll 
Brito, Relator. 

PARECER DA COMIssÃo 
A Comiss1io de Constituição e Jus­

tiça, em reunião de sua Turma "A". 
realizada nesta data, presentes os 
8rs. deputados Nogueira da Gama, 
Oliveira Brito, Relator, Luiz Garcia, 
Djalma Marinho, Aliomar Baleeiro, 
Adaucto Cardoso, Bilac Pinto, Bi8.ll 
Fortes, Ulysses Guimarães, Nestor 
Duarte, Aureo Mello, Chagas Rodri­
gues, Antônio Horácio e Tarso Dutra, 
resolveu, por unânimidade, opinar 
pela rejeição das emendas de núme­
ros 1, 2, 3, 4 e 5, de plenário ao Pro­
jeto nO 83-A-55 de acôrdo com CJ 
p;{recer do Relator. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
17 de agôsto de 1955. - Nogueira da 
Gama, Presidente. - Oliveira Brito, 
R~lator . 



P AREOER DA OOMISSAO DE 
EOONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

Relator - Magalhães Melo 
llE!.ATÓRIO 

Em :8 de d z·tli1b~O de 1950, foi san­
cionada e pUblicada pélo Govêrno da 
República a Lei número 1.300 disci­
plinando a locação de prédio urba­
no, lJ.€m como a de móveis, quan­
do feita com a de prédio. De acôr­
do com o artigo 22 do referido di­
ploma legal, êste terá vigência até o 
dia 31 de dezembro de 1955, revo­
gado o Decreto-lei n.O 9.669, de 29 
de ag-ôsto de 1946 e demais disposi­
ções com êle colidentes. 

Considerando que o têrmo final da 
lei ocorr·erá ainda no ano em curso, 
o ilustre deputado Campos Vergal 
houve por bem propôr a esta Câ­
mna a sua prorrogação até 31 de 
dcz€mbro de 1957. com alguma.- mo­
dificacões, que serão estudadas opor­
tunamente. Duas razões prinCÍlpais 
alinhou o deputado pelo Estado de 
:::ão Paulo para apreesentação do sell 
projeto. que tornou o número 38-A 
de 1955: 1. 0 ) o Arti9,"o 147 da Con8-
t: ição que condiciona o uso da pro­
pr.?d?c1e ao bem-estar social; 2. 0 ) r. 
chunada "crise de habilitação" que se 
est~nd€ hoje a tõda parte do mundo. 

Ouvida a Comissão de Constituiçào 
e · Jus' iça, esta se pronunciou, pre­
limina"mente, favorável à constitu­
cionalidade P, quanto ao mérito, resol­
veu apresentar dois substitutivos, am­
}:}os da autoria do relator, eminente 
deputado Oli?;eira Brito. 

Verifica -se do processo (fls. 50) que 
a C"missão dt> Justiça deu a sua apro· 
vação ao 2.0 substitutivo, rejeitando, 
nesta ocasião, a emenda n. ° 1, da 
autoria do nobre deputado Ulisses Gui­
marães. a qual mandava estender l'i 
proibicão de despê.io. prevista no Ar­
tiv.o 17. da Lei n. O 1.300, "aos pré­
dios ocupados )}Ol repartições ou ser­
viGot< da União. dos Estados. dos Mu­
nicípios, Autarquias e Ofícios de Jus­
tica" . 

Em Primeira Discussão. o projeto 
número 83-A-55 recebeu cinco emen­
das e. por isso. voltou às Comissões 
de C'onstitllição e Jus'iça e de Eco­
nomia. 

A ComL,sã~ d2 Justiça opinou COl1-
trá"iamente à aprovacão. pelo plenã­
ri-o. de tôdas as emendas sugeridas. 
apres-ntando razões qUe endossamob. 
consoante clemonstra:'emos no se- . 
guinte 
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PARECER 

As leis do inquilinato, valerá rene­
tir constitui uma lei de exceção. Mala 
do' que isso. uma lei dt> emergêp~ia. 
Ela participa. sem nenhuma dUVIda, 
da na tu~cz~ d"m';'2Ia legislaç§ü qu~, 
a partir sobretudo do Primeir? Çon­
flilo Mundial passou a constltUlr e 
que Georges Ripert viu como "un 
droit nouveau". E' um dos aspec­
tos incoercível da socialização do cil­
reito privado moderno. Foi sensível 
a eSSa realidade que o legislador b~a­
sileü'o desde 1922 adotou uma legls­
lação de alto sentido econômico. so-
cial e humano. . 

Com efeito. desde 1922 até 1928. di:'! ° renomado jurista e desem}:}ar~ador, 
EduaTdo Espínola Filho, "tivemos ai! 
relações de inq~i1inatü disc2plinada:! 
por essa legislaçao de exceçao. revo­
gada pela Lei 5,617. de 22 de dezem­
bro de 1928. que declaradamente e~­
tim,uiu a vigência dt> tôdas as leIS 
sôbre o assunto: número 4,403. de 22 
de dezembro de 1921; 4 624. d e2S .de 
dezembro de 1922; 4 840. de 22 de JU­
lho de 1924; 4.884. de 26 de novem­
bro de 1924; 4.975. de 5 de dezembr. 
de 1925; 5.177, de 15 de janeiro de 
1927". 

Assim. através do-s anos, e ate 
hoje. com breves intnmitê?cias, a nos­
sa legislação sôbre o Instltuto .d~ In­
quilinato tem procurado conclha! .. I') 

interêsse do locador e do locatal.!O. 
garantindo a uns e outros. com ns­
tas aos )'eclamos do lJ.€m-estar. SQ­

cial. agravado pelas condiçõe.s eco­
nômicas do mundo em que VlVem01l, 
dentro das quais. a "cril:€ de habita­
ÇãD é um aspecto a penas. 

De um modo geral. cremos poder 
afirmar que a Lei número 1.300 de 
28 de dez€"mbro dee 1950. cUja vi­
gência se pretende prorrogar com 
o projeto n. ° 83-A, de 1955: ora e~ 
estudo. é uma lei que ense]a condi­
CÕ-2S satisfatórias aos ~uieitos das re­
lações que procura reger. 

Daí o nosso cuidado preliminar, he­
ieitando mOdifirações subs!-anc}as. c9:­
pazes de exigir uma tramltaçao mau; 
lom'a dD que o prazo pstabelecido p.a~a 
duracão da lei em vigor. com pre,lUl­
zo certo para a grande massa de loca­
tários vincula düs a con tr~ tos uzrfei­
tos e acabados. t> só ouinando no sen­
tido de uma liberação. a têrmo., de 
alugueres. compreendidos no penado 
que vai d·e 31 de dezt>mb~o de ' 947 
a 31 d!' dezembro de 1953. cuio con­
gelamento se nos afigura grande in­
justiça, sabido ser g:·?nde o número 
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tie pequenos proprietários entre os 
t1uais viúvas e órfãos "que vivem dos 
rendim:ntos de um, dois ou três pré­
ciies, lutando com as maiores dificul­
tiades para manter uma existência 
mC':lest:l", como muito bem observou 
~ [;ust··:'.do relator da Comissão ae 
Constituição e Justiça, 

Dêste modo, passemos à apreciação 
lias emendas, 

A de número 1, é de autoria ao 
Clieputado Saturnino Braga, Permite 
\Im aumento de alugueres de 20% 
ao ano, mas só durante os anos ae 
1956 e 1957, sôbre locações feitas an­
tes de 31 de dezembro de 1950, Ve­
rifica-se, que o aumento proposto e 
lie 40 % para o períOdO de 2 anos, 
Justifica a sua proposição diz'€ndo qu'e 
a lei ~ôbre loca çÕ€s de imóveis vi­
~ent'e está c~i!lndo injustiças e cita 
os casos, não pouco comuns, de pro­
prietá~'ios que indenizam os locatários 
para conseguir a liberação de imó­
ve:s. Na verdade, tal fato ocorre, 
diáriamente, porém julgamos não ser 
vál!do efeito do aumento sugeridO, 
Talvez o argumento mais considerá­
vel foszt' o de um aumento justo para 
as locações anteriores a 195-ü, quando 
It voprietário p~·oV?.sse só possuir um 
imm'el e viver da sua renda, O nú­
mero de pessoas pobres, entre as quais 
órf:ics e vi uvas, é muito grande, Opi­
namos contráriamente à aprovaçé.o 
-desta emenda, aguardando um melhor 
critério durante o debate no seio da 
Comissão, 

O deputado Jefferson de AgUiar 
apresentou a emenda número 2, De­
termina seja acrescentado no Artigo 
15 da Lei número l,3()O, em vigor, 
mais u minciso permitindo o despe­
jo, nestes têrmos: 

"XII, Quando, a qualquer título ins­
(;l'ito, transeri to ou averbado no Re­
e:istro de Imóveis, em ca.ráter irrevo­
gável pretender a pessoa imitada na 
;posse do imóvel para efeito de aqui­
s:ção, não possuindo outro de sua pro­
prietária, pretender a retomada para 
uso próprio", A emenda prevê uma 
hipótese que poderá se desdobrar em 
vári3S outras hipótees, Tanto a re­
dação do texto como a justificação não 
deixam suficientemente claro o pensa­
mento do seu ilustre autor, sobre­
tudo quando alude "A retomada para 
uso próprio", Também não podemos 
concordar com despejo, baseado nllo 
transcrição ou averbação de "qualquer 
título", no Registro de Imóvel. Daí 
o nosso parecer em contrário. 

A emenda n, o 3 foi apreseitada pelo 
nch:e deputado Adahil Barreto, Obje­
tiva alterar o Artigo 18 da lei vi­
gen te mais uma hipótese de pedido 
do p:édlO pa!':, uso próprIo em favor 
de entidade (:esportiva reconhecida de 
utilidade nública. Opim.~os contrá­
riamente à aprovação da emenda, Co­
mo salientou o deputado Oliveira Bri­
to na Comissão de Justiça, a apro­
vação desta proposição enseiaria si­
tuaçõ-s de '.'2:'d~dcir~s inju~tiças, ao 
deixar l'em a mesma proteção asilos, 
c'·eche. hospitais e orfanatos, 

Coub<! ao cteoutado João de PalVa. 
Mtmezes, sugerir a emenda n. o 4, Visa. 
com ela alterar o Artigo 8, o da Lei 
1.300. mandando cobrar a partir do 
corr<i'nte ano, taxas dágua. saneamen­
to, impôsto predial e despesas de con­
d{)mínio. DispositiVO semelhante ha­
via sido colocado na lei 1. 300 e de­
J)ois ]'cvogado pelos abusos que deter­
minou, 

Por isso, somos pela sua rejeição, 
salvo melhor juizo, 

A emenda n. o 5, também de autoria 
do ilustre deput.ado Jotio de Paiva 
Menezes. manda seja revogado o § 2,0 
do Artigo 15 da Lei em vigor, que nos 
casos de desp€io. para uso próprio ou 
demolição. exige a notificaçã.o p.ré­
via do locatário ou sub-loc8táno, som 
antecedência de 90 dias, O nosso pa­
recer é contrá"io à aprovacão da emen­
da, A notificação constitui uma ga­
rantia em favor dos locatários, CO'Il­
tr aa surprêsB do despejo incontin\"n­
ti, Reconhecemos que em alguns ca­
&Os tal prerrogativa pode não preen­
cher a sua finalid~ de, Mas isto é a ex­
ceção, A notificação com prazo ~e 
90 dias. para inicio ou não da açao 
d~ despejo se nos afigura uma me­
dida de interêsse públiCO 

Afinal. a emenda n, o 6, E' seu 
autor o deputadO Dias Lin~, Deter­
mina aue o Artigo 3. o da Lei n. o 
1,300 q-ue diSpõe - "Não poderá 50-

. I I t 1" freI' aualouer o um pnto o a ugue a ua, 
- pásse 'a ter a seguinte redação: 

"Os alugueres provenientes de lo­
cações feitas até 31 de dezembro de 
1953. s'i'r§o ajustado pelos locador~s 
não podendo, entretanto, o,s ,acrésCI­
mos serem wp-eriores aos lllruteS das 
tabelas abaixo: 

Para prédios residenciais - (Ta­
bela A), 

AluO'ueres iniciados de 1-1-1>1 a 31-
12_53°_ l/55 (um quinto) do aluguel 
atual. 

AluO'ueres iniciais de 1-8-48 a 31-12-
~ -"112 (metade) do aluuel atual. 

• 

• 



Aluueres anteriores até 31-12-4'1 -
4/5 (quatro quintos) do aluuel at'l!1l. 

Para os demais casos: (Tabela BJ 
Alt u~~es imcil1dos de l-I-51 a 31-

12-53- 2 5 Idois quintos) do atu­
uel :~'F 

A ,_ .. ~ J$ doe 1. 1-43 e 31-
12-50 - Uma vez o valor do aluuel 
atual. 
1 e 3(5 (um e três quintos) do alu­

Aluueres anteriores até 31-12-47 -
uel atual. 

1) No caso do locatário ocupar mais 
de uma residência, será enlJundrado 
na tabela B. 

2) Os aumentos que tiverem sido 
feitos nos períodos acima serão compu­
tados para observância das tabelas. 

3) Os aumentos serão apl1cados "ra­
dativamente, não podend:J exceder de 
15% mensais para os :Hédirh i'e.,ider;­
ciais e 30% para os ci:emai, ,~~sos. 

4) Mesma redação rIo par:.\grnfo 
linico da atual Lei n. 1. :IIJO de 28 de 
dezembro d~ 1950. 

O autor justifica a emenda a,ontan­
do o grande número de pessoas de pe­
quenos recursos e qUe têm JS seus pré­
dios alugados a preços ínfimos. Essa 
situação, alude, é agravada pela desva­
lorização da moeda. Por outro laão, 
acrescenta, "apartamentos e orér:iios 
iguais, estão alugadas por preços dis­
pàres". Em consequência, apcnta-nus, 
a - crise de habitação, pois co forme 
diz o ilustre Deputado, "é diminuto 
o número daquêles que constróem cu­
s&<; com o intuito de alugar. 
• O exame repensado da emenda pro­

posta leva-nos. infelizmente, a opinar 
pela sua rejeição. Concordariamo,' em 
discriminar prédios residencla IS e co­
merciais para efeito de permitir um 
aumento, a têrmo assim. PO',' exemplo 
15% para os contratot assinn,tç:, en­
tre 1947, e 1953 pl1ra os ImóV->:3 Ga 
primeira categoria c 30 % ~)n ra o" da 
última, dentro de igual per!odo. 

A emenda n. 6, entretanto eieter­
mina expres..~amente, um aumPl'llo 
mensal que não pOderá exceder de 15% 
para os prédios residenciais e 30% 
mensais para os demn:s casos :.Jol'ém, 
adota certos tectus :jue se nos afigu­
ram injustos. 

Efetivamente, cOlll:urdar com a pro­
posição do brilhante deputado p~lo 
meu Estado, seria contribUlr :Jura 
agravar o padrão de vida das classp..s 
menos favorecidas cujos vrl1cimpntos 
e salários já não pl.ldem aC()!l'p:mhar 
a alta excessiva C!OIl lJreços, 
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Outrossim, preferimos indicar a. 
apl':lvação desta Comissdo c do pIe­
llár:o, o projeto n 1. 300, na s~a re­
dr,cão original. Isto, na ausênCIa de 
en;endas que visassem conciliar, de.­
tn: de \:1' '·"it"'. io "f' r'fJl11Chdi' CS Ill­
te:'es~es d's at:l~lis IQ~<.:(l')rE'S e locata.­
rios, 

O projeto em vigor deve ter a sUl!. 
v1gência prorrogada Nesta hora, ele 
consubstancia ainda uma alta mpdida. 
de proteção econômlCa e de Justiça 
Social. E o nosso parecer, 

Sala Carlos Peixoto Filho em 1. o de 
setembro de 1955 - Magalhães ~i[elo 
Relator. 
PARECER DO REVISOR DEPUTADO 
LUNA FREIRE, COM SUBSTITU­
TIVO AO PROJETO EMENDA:UO 

EM la. DISCUSSAO 

I - Histórico: 
Com a guerra o Glwi!rr.o tom'lll se­

rias e rigorosas providência~ na!'a eVi­
tar exoloraçóes do custo de Vlúa ( ('n­
ando à Coordenação da MO\i;!iz<~r;ã& 
Econômlca, para àirigll' regUla r fis­
calizar e intervir em tôdas <1S 3tlV'(h, 
des econômicas do paIS. com poderes 
especiais para deter tôda e qunlouer 
sorte de especulação que se Vl~'se ~ 
criar em detrimen to do p:Jvo '! do lJem 
estar geral. r,1uitas lej~ 101 "n, baL:a­
das em caráter especificllS, visando 
cad uma delaf\ situaçõ2s. pecu!iMe;; 
sendo das pl'im('lras o decreto-Ipi nu­
mero 4.598, de 2-D dI' nr;usto .. ,? 1942 
a vigorar por dOIS ano'. qUE' "l'Ci;11lJ ° aumento de aluf'ueis e a co1rJnça 
dI' alugu<?ls ~uperiore< nos de :l1 de 
dezembro de 1941. mf>smo no caso de 
Dmdanca de lucadores cu locat:i~ios 
e detel:minava outras providrnt'ias. 

O decreto-lei n, 5.169 de 1 de j:ct­
Ileiro de 1943, pf'rmitiu qu!' f{K,~'(' in­
cll1do no aluguel o valor real das t.a­
xas e imp-ostos relativos ao ..,('111 Jo­
cado se cobrados a :n d" dl'ZP I1' oro de 
1941. Permitiu 19ualn1l:'rlte, (llle ,:n ca .. 
80S de primeira Iccaç3.' ('u cação 
após reformas substanclh,ü; o aluguel 
passasse a ser cobrndo d? r (':'Irdo com 
o valor locativo previamente estabele­
cido pelas autoridades :1lUllicipa:s com 
petentes 

O Decreto-lei n. 6.'i3:1, cte i~ de 
ag'ôsto de 1944. congeloU .)S "Jis 
existentes em data, até 31 de:;to 
de 1945, ProibIU a CObl'nl;f'" P "jU;lIS­
quer taxas não previstos rn' 'i, per-
mitindo entretanto que >J '-'.~. d:Jr co-
brasse (;om o aluguel qualqu~'r majo-
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ração de impostos ou taxas h" vHlos 
depoIS de 31 de dezembro de -,~ ·ll. 
COIllilUel"OU pl'orogaaos todos os "un­
tratos de locação em Vigllt' por .. )1 a.óo 
indetermmado CUjo prazo tel'!llin,l""e 
.na ~:~:'.iC·: t á'~~ ~~t: (!e C.i.·t l(;-i~ l a SSlir1 
00111<./ v~ \..l ..:. L Ja L )' êS8 ;" _ll e ~~ ;~)lraQO 

eontmuanao os IOcatal'ios na pÔlil>e d~ 
imoveL 

O Decreto-leI 7.466 de 16 aI': atll'll 
de 194b, prorrogou ate 31 de agosto ae 
1946 o praZQ ae vlge11cia do decreto-lei 
n. 6.739, que vIgorava até 31 de agos­
to de HI4<J. 

O Decreto-Ie! n. 9.669, de 29 de 
agosto de 1946 para vigorar ate Sl c:e 
dezembro de 194&, COllservou os fun·· 
àamentos das leis anterlOres.. permi­
tIr1do entretanto ,os segumtes J.umen-
80s de aluguelS: 

1) - 20% se em vigor antes de 1 o 
de janeIro de 1955 . 
. 2) - 15 % Se em vigor de 1. o de 
.}arteiro de 193b a 1. o de janeiro de 
194:::, salvo hIpótese do Item antenor 

3) - 25% se o .1cc.atario ~xerCla 
QtJ VIdade comercial ou mdustrial. 

Alem dISSO, o decreto-Ie! n. o 9.669 
e.'>tabelectu mais o segwnte: 

1 - Permitiu a redução, a reque­
nmento do iOcatàrio ou SUblocatárIO 
no aluguel livremente convenclOnad~ 
a parLll' de 1. ~ de Janeiro de 1942 
fazendo-se arbitramento de novo alu~ 
guel, 

.2 - ,Arbitramento para alugueis 
amda nao fIXados, tendo-se em vista 
o preço de aqUIsição, da oonstru<,;ao 
ou .reCVIllitrução; à situação, conser­
Ya~ao em ,relação aos prrédios em con­
d.!çoes analoga.s, 

3 - Possibilidade de alteração do 
aluguel em caso de reforma substan­
Clal do prédio; 
. 4 -::- PossibIlidade de cobrar as ma­
Joraçoes de impostos e taxas e co­
brança também da taxa de água 
St;lldo que CalS majorações Só as ha~ 
VIdas depOIS de 31 de dezembro de 
1941 e cobráveis em doze cotas men-
8~ e igualS; 

? - Prorrogou por tempo indeter­
mInado as locações cUJos prazos eX­
pIrassem na vigência dessa lei. 

O decreto-lei n. o 9.669 teve o seu 
prazo cte vigência até 31 de dezem­
bro de 1949. 

A lei n." 837, de 26 de setembro 
de 1949, esta do Congresso NaClonal 
prorrogou o prazo do decreto' leI n Ó 
9669 ate 31 de dezur.bro de 1950. . 

,Finalmente, a lei n. o 1300, de 28 
de deembrt de 1950. conserva os mes­
mos fundamentos das leis anteriores, 

não permltindc qualquer aumento de 
aluguel. Cna, no entanto, uma mo­
Vaçlj.o, tornando livre a convençao 
(lo aluguel dos predlOs não alugados 
Ui. ,tata da sua pUbllcaão, bem como 
05 aos qu~ eS(av~m sendo cons;ruI­
ao~ ou Vlessen, a ser constrUIdos e 
dos que se vagassem. 

Essa leI tlllha a sua vigência até 
31 de dezembro do ano de 1902, que 
toI prorrogada até 31 de dezembro 
ue 1954 !l,or fôrça da leI n o 1708 de 
24 de outubzro de 1952, e ate 31 ae' de­
e~br~ Oe 1950, pela lei fi." 2.328, de 
EconomlCa. Todos os órgãos contra' 
ü>dores de preços sc/ireram, progres­
<:Jvamente, os lmpatos, ate a sua com­
pleta extmção. 

O pnmeirl' salário mínimo fixado 
1. " de novembrn d~ 1954. 

O que se pretende fazer agora é 
prorrogar a VigênCIa da leI por mais 
dou anos, que ma, assim, até 31 de 
u,·Zt,mbro de 1957. , 

Este e o nistórico da LeI do Inqui­
lmato surgIda no ano de 1942 oom 
a fmalIdade de amparar a grande 
massa dos que VIvem pagando alu­
guéis. 

II - PARECER 

Dai para os dias atuais extinguiu­
se a C(){)rdenação da MObilizaçao 
no paIS, estabeleceu para o Distrito 
Federal o nivel de Cr$ 240,(}O, que so.­
freu vá.rios acréscimos ate hoje atip­
gindo então, p.ara ssa mesma região, 
o salárIO de Cr$ 2.400,00, isto é, 1t 
veze& mais que ° inicial. 

Tôdas as demais utilidades, desd, 
o vestuário, os artigos de higiene pes,­
soal, os rtansportes e a alimentação, 
sofreram acréscimos sem que o 00-
vêrno pudesse deter a sua marcha. 

Hoje, terr.os apena.s a COFAP, que 
não se tem mostrado capaz de para­
lizar a elevação do custo de vida. 

Reconhecemos, por outro lado, que 
de tMas as utilidades. com exceção 
da allmentação, a mais importante 
é, sem dúvida, a da habitação, que 
tem merecido por parte do Poder PÚ­
blico a maior e melhor atenção. 

A crise de habitação, entretanto, 
nãc se verificou apenas no Brasil. 
mas em quase todos os países do 
mundo, bastando citar um daqueles 
que muito sofreu - a França - que 
aplIcando medidas idênticas, congelou 
também todos os aluguéis, sendo um 
dos últirr.os países onde ainda soe 
mantinha a intervenção viclenta do 
Estado, na fixação de aluguéis. 

Nesse pais, já foi o assunto judi­
ciosamente resolvido, repelindo·se a 
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orientação meramente demagógica ~ 
eatabelecendo-se um plano que levara 
à completa liberação, ao fim de 5 
o.nos, a vigência da lei, que é de 1951. 

O qu{' se se está fazendo. entre nós 
é f.\ ~· .)~.3 !fI ,.t.~üú da prot.:"·;,\) de Uln 
pequeno grupo em detn.l1wl1to dos 
interêsses gerais da C'oletlVlda de. 

Realmente, os cálculos maiS recen­
tes indlcam que o preJuizo da Prefei' 
tura do Distrito Federal, na arr~ada­
ção do imposto predial por efeito do 
congelamento dos aluguéis se situa 
entre 1 e 1,5 bilhões de cruzeiros 
por ano. . . 

Para compensar êsse preJUlZiO, bus­
t:a a Pre-feitura do Distrito Federal 
obter rendas de outros tributos, I) 

que acaba de fazer através o impôs­
to de vendas e consignações. 

Assim o benefício auferido, hoje, 
por um' pequeno número de .i~quili­
nos é pago por tôda a coletividade, 
por meio da majoração de outros 
impostos. 

Par outro lado, os proprietários pre­
jUdicados são exatamente os "econo­
micamente fracos" , isto é, as vluves, 
os orfãC\S as instituições de beneme­
rência e semelhantes, que não podem, 
em virtude da frequente cláusula de 
inalienabilidadee, vender os imóveis 
que possuem em condições de renda 
J;uinosa, para adquirirem outros, livres 
d incidência da restrição legal, tal 
como estão em posição de o fazer 
os "economicamente fortes". 

A lei francesa é interessante por­
flue faculta o reajustam ente Integral 
e imediato do aluguel, no caso de 
ser o Inquilino um indivíduo em si­
tuação financeira capaz de suportar 
o aument.o, estabelecendo uma gra­
dação que se estende a'té 5 anos, na 
hipótese de apresentar o inquilino 
condições financeiras menos desfavo­
ráveis ou inteiramente desfavoráveis. 

Em qualquer das hipóteses, a pro­
teção legal termina completamente 
no fim de 5 anos. 

Problema dos mais complexos _ 
assim o entende o nobre deputado 
Camp<lS Vergal, autor do Projeto _ 
não pode ser resolvido por uma sim­
ples justaposição de dispositivos le­
(1~iS eis Que seus delineamentoo abar­
cam aspectos outros de natureza eco­
nômica, pOr conseguinte, de caráter 
social. 

Intervindo na ordem econômica 
para anular pertUbações sociaiS, o ' 
Estado 'tem se ocupado do assunto 
através o Poder Legislativo. Prime1-

ramente, assegurou à grande massa 
de inquilinos o congelamento de alu­
gué:c : depois, permitiu aos Iccado::es 
.:. i:vte cLJnvenção sôbre novos prédiOS 
conE trUldos ou que VIessem a vagar 
de 1950 em ([jante. Sua ação vISou, 
pois, a um nivelamento que a conu­
juntUl'a econômica nacional. e do 
mundo tem indicado para taIs tipos 
de ajustes. Assim, ao fator j~ridioo 
simplesemente procurou adJudicar 
aquêle que é' realmentee essencial a 
manutencão do equilíbrio econômico 
s.Qcial, is'o é, o sacrificio de uma clas­
se melhor aquinhoada em favor de 
c,utra menos favorecida. 

A verdade, porém, é que o Estado, 
neste particular, onerou mais ~o que 
lhe era lícito aqueles que, aCidental 
ou permanentemente, tira~ do~ alu­
guéis os proventos necessárIos. a sub­
siS'tância humana . Porque fe-Io de 
maneira a imobilizá-los diante da 
a lta astronômica d·[) custo de vida, 
dos desencontros entre as rece'itas e 
as despesas dos aumentos dos im­
postos que' gravam a propriedade 
imobiliária e de outros que lhe dlm1-
nuem indiretamente a capacidade 
aqUisitiva. Em resumo, a ação esta­
tal, neste setor, ultrapassou o espí­
rito que a animou em seu nascedou­
ro, para se constituir. jã agora, num 
instrumen>o de opressão aos proprie­
tários, tanto mais quanto é sabido 
que aos inquilinoo, em geral - em­
bora também sacrificados - se tem 
dado, algumas vêzes, reajustamento~ 
salariais. f 

Proccupa-nos, portanto, chegar à 
mesma conclusão de todos quantos, 
neste pais, têm estudado as nossa 
mutações econômico-sociais ou seja, 
de que a I,ei 1.300, de 28 de dezem­
bro de 1950, deve ser prororgada. Mas 
há de se modifica-la de forma a 
atender, inclusive, aos proprietários 
de imóveis, concedendo-se-lhes uma 
parcela de justiça, representada por 
uma mais eqUânime rendabilidade do 
capital investido e mimóveis, te'ndo­
se em vista amajoraçâo periódica de 
encargos resultantes do pagamento 
de impostos e da cobertura de des­
pesas de conservação, de condomínio, 
etc. 

Sôbre êste prisma, há que se dis­
tinguir, na lei, os contratos de loca­
ção para uso residencial e os acor­
dados para exploração comercial e 
industrial. Se naqueles a injustiça do 
disnivelamento econômico, pelo con­
gelamento ininterrupto dos alugUéis 
dUl'ante longo período, é gritante, 
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nestes últimos alcança uma disparI­
dade absolutamente inaceitavel. Con­
tam-se aos milhares os imóveis loca­
dos aos profissionais liberar ais, esta­
belecimentos comerciais e industrias, 
colégios, associações culturais e de 
classe, hospitais, etc. cujos aluguéis 
mal cobrem as despesas com os im­
postos. Os detentores de seu domin!o, 
entretanto, incorporam ao preço de 
venda, os acréscimos de custo das 
atividades que elaboram, reajusta­
mento essa que a Lei, por um prin­
cípio de desigualdade que a Consti­
tuição não admite, véda aos proprie­
tários de imóveis . 

E' enorme a série de argumentos 
que fortalec-em a tése por nós de­
fendida; a descalorização da moeda 
com o seu Séquito de processos eco­
nômicos. financeiros e sociais; a bur­
la da lei pela exigência de "luvas" 
ou suplerr;entação financeira extra­
contrato, obtida sob ameaças de des­
pejos para moradias; a venda do 
imóvel a terceircs e a exploração do 
locador pelo locatário economicamen­
te mais poderoso. Seria longo enume­
rar todos os fatos que ocorrem QUO­
tidianamente em todo o territÓrio 
rrilsileiro. apesar da legislação vi­
~nnte para o inquilinato. 

Face ao exposto, não há negar, a 
c"'rerção de tão grande desajustamen­
to faz-se inadiável, imperiosa sob 
t rdps os ca.pitulos. 

Por isso mesmo. apresentamos à 
consideração da douta Comissão o 
subst.itutivo seguinte; 

SUBSTITUTIVO - PROJETO 83-55 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1. O artigo 3.° da atual Lei 
n. 1 300, de 28 de dezemrro de 1950. 
passa a ~ a seguinte redação; 

Os all1 éis provenientes das loca­
ções feit"s até 31 de dezembro de 
1950, serão ajustados pelos locadores 
não podendo, entretanto, os acrésci­
mos ser superiores aos limites das ta­
beLts abaixo; 

. ~a bela A; PaTa as locações residen­
(,la1S. 

Aluguéis iniciados em 1-1-48 até 31 
de dezembro de 1950 - até 50% do 
aluguel atual. 

Aluguéis iniciados anteriormente a. 
31 de dezembro de 1947 - até 80% 
do aluguel atual. 

Tabela B; Para as demais locações 
Aluguéis iniciados em 1-1-48 até 31 

de dezembro de 1950 - até 100% do 
aluguel a tua!. 

Aluguéis iniciados anteriormente a-
31 de dezembro de 1947 - até 160~ 
do aluguel atua!. 

§ 1. No caso do locatário ocupat" 
mais de uma residência será enqua­
drado na Tabela B. 

§ 2. - Serão deduzidos das tabe­
las acima, em favor do locatário, 08 
aumentos já feitos nos per10dos alI,­

teriores a esta lei. 
§ 3. A majoração dos aluguéis, de 

que trata a presente lei, será feita 
na proporção de 10% mensais até 
atingir a seu limite . 

§ 4. Não se beneficiam desta lei oa 
inquilinos que, possuidores de um D. 
mais imóveis, da mesma categoria da­
quele de que sejam locatários. os te­
nham alugados a terceiros, prevale­
cendo nesta hipotese o previsto n. 
parágrafo 5. o dêste artigo. 

§ 5. ° Jj; livre porém, a convençã.­
do aluguel dos prédios não alugados 
na data da publicação desta lei, dos 
que estão sendo OU vierem a ser cons­
truidos e dos que vagarem doravante. 

Art. 2. o Esta le ientrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando­
se as disposições em contrário. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 1< 
de setembro de 1~55. - Luna Ferire 

Revisor. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

Parecer sóbre o projeto n. 83-8 •• 
que prorroga até 31 de dezembro 
de 1~37, com modificações, a Lei 
n. 1.300. de 28-12-1950 (Lei da 
Inquilinato) . 

A Comissão de Economia, pela su4 
turma "A", 

- apreciando em sua 45." reunião 
ordinária realizada a 13 de setembro 
de 1955, ' 

_ votando os Senhores Deputados 
Dias Lins, Vice-Presidente, no exercí­
cio da Presidência, Luna Freire, EJdgar 
Schneider, Adolfo Gentil, Sérgio Ma­
galhães, Ernesto Saboya, Uriel Alvim, 
Rubens Berardo e Drault Ernany, 

- tendo em vista o parecer do Se­
nhor Deputado Magalhães Melo -
Relator, favorável ao projeto, e o do 
Senhor Deputado Luna Freire, Re­
visor, com substitutivo, 

- Resolveu aprovar êste, vasado nos 
seguintes têrmos: 

"O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1.0 O artigo 3.° da atual Lei 
n. 1.300, de 28 de dezembro de 1950, 
passa a ter a segUinte redação: 

Os aluguéis provenientes das loca­
ções feitas até 31 de dezembro de 1950, 

• 



• 

- 21-

serão ajustados pelos locadores não 
podendo. entretanto. os acréscimos se­
rem superiores aos limites das tabe­
las abaixo: 

Tabela A: PlU'a as locações residen­
ciais. 

Aluguéis iniciados em 1-1-48 até 31 
de dezembro de 1950 - até 50% do 
aluguel atuaL 

Aluguéis iniciados anteriormente a 
31 de dezembro de 1947 - até 80% 
do aluguel atuaL 

Tabela B: 
Aluguéis iniciados em 1-1-48 até 31 

de dezembro de 1950 - até 100% do 
aluguel atual. 

Aluguéis iniciados anteriormente a 
31 de dezembro de 1947 - até 160% 
do aluguel atual. 

§ L No caso do locatário ocupar 
mais de uma residência será enqua­
drado na Tabela B. 

§ 2. Serão deduzidos das tabelas 
acima, em favor do locatário, os au­
mentos já feitos nos períodos ante­
riores a esta lei. 

§ 3. o A majoração dos aluguéis, de 
que trata a presente lei, será feita. 
na proporção de 10% mensais até 
atingir o seu limite. 

§ 4. o Não se beneficiam desta lei 
os inquilinos que, possuidores de um 
ou mais imóveis, da mesma catego­
ria daquele de que sejam locatários, 
os tenham alugados a terceiros, pre­
valecendo nesta hipótese o previsto no 
parágrafo 5. o dêste artigo. 

§ 5. o É livre, porém a convenção do 
aluguel dos prédios não alugados na 
data da publicação desta lei. dos que 
estão sendo ou vierem a ser construi­
dos e dos que vagarem doravante. 

Art. 2. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando­
se as disposições em contrário. 

(Votaram contra os Srs. Deputados 
Rubens Berardo e Sergio Magalhães). 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 13 de 
setembro de 1955. - Dias Lins, Vice­
Presidente, no exercício da Presidên­
cia. - Luna Freire, Revisor . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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Jantos, A de ~etembro de 1955 • 

_ C ar;l;q,aA~"~" ;«F; . .t '( ~ " 

~. 1Çêsidente da ~amara Federtil cto~ Deyutados, 
Rio de Janeiro. - --,.-

" , -
Com referencia a ,proj et<;.da prorrogaçao da fei do 

Inquilinato, desejo ~edir-lhe com o maxiRo empenho 4U8 submeta a apre­
cia."ão dos '::>nrs. Deputados a3 seguintas considerar;ões. 

Havi1:J. ~':'do proposLa "'.3. 8menda referente 3.3 viuvas, - , 
IoIf ... _.lJ 3 mulher<>s solteiras que tive.3sam como unico meio d~ vida os alu-
guu':' ... r~cElbi.:io~ do., .3eU3 inquilinus. ~ssa emenda, hUr1an~t.ria e justa, 
vir!a por fim,as dificuldaues q~e assoberbam as proprietarias nes~as C0n­
di<;oes, que ha longos ano::; se \ ~n c endenadas a ~ vidE} de priva~oes s em 
paralelo, poi3 no seio da soc~edade brasileira sao as unicas criatura ... 
cuja renda se rnantam estac.:.onaria. em contrast' com o custo de vi1a. qUe 
sobe dia a diu. 

, 
E: for';0S,) rec ollhecer --lue raZOes ímper iosas, tais , . 

C'.)ffiO incapac idade fisica. cu hiados com filhos pequenos JU o'Jtros depen-" , dentt·s, a.::j~ilTJ come \r:J.!,j,.s out.ros ob.·taclllus, im~edem 'tU\:: ele'!Bdo nUlllerCJ 
18 ~.el horll::> po:,sam trab8_h~1."!' tora parn ghnhll.r a \'lda 10', '7tlsirn sendo, es­
:.W" cr.~t..uré.S, -.;Ue oe ... tnch.;:r. Jo.; a.1...gl.ci., parç;. ":'ver, ~ so tem inquilinos - , 
.<i I \, iecs, t!.eh8.lr.-se ~rr .J':' t Q "ao cri ":.iCL! • 

" , 
Acre:.;ce a circ~nst~:ncÜi de .,:jue ha mui tos caso.> em 

~ . 
que os ben.3_estó:'o em d:isput.<.., ou ptlrtencem a menores, ou forarr. legados em 
use.fruto, nao fodendo seI' vendidos cu hiFotecado3, de maneira que quando , --
predi~s ncs.:>as c, .. r.diço~5 t:'stóo )cLlpados por inquiJir.os antieos, os pr~-
priet8.ri CS, tUC P)' 't fi ur1ÍcamentE. usofr\.:Ír uma renda im:i~n:.ricante, nao 
terr rE:curso;,; r-arE. .. ma rr.ôTdten ~ã;. 

Á pr~pr.ia lei do Imposto s;bre a Renda cr.lcula em 
Cr'40" OOU,OO a despesa que unw llJ.':lher tem por MO COl!! a sua manutelJção 

em Cr;rl5.00~,,- .... t ces}8sa correspondent.e a cada filho menor. Dai se , 
depr~ nde que wna vLuva. digwno5, com '1uatro fillu:;;, precisara normal-, 
:::ten+-"c de Cr~luq.OOO,(;O ar.,.wj~ parn v sustente. da fe.I'1Ília). ou seja Cr$ ••• 
8.]00,00 0)r rncs. Considerf1pdG agora q'..t8 existem por todo o Bn.sil 
centt.::M.S e casas alugada::; aJrldó. i;lJr Cr~40l),OO, Cr$4S0.()() e ':;r1.5LJO,OO, 
vprifica-se que qualquer propr1.:>bn"ia lue receba EllU{,t'co i ". lessa base, 
aincla quo:: tenhu J CftSs.s, est&I'r ""c·.::ebE.nd muito menos do que a quarta , , 
:'arte da !~ar:tif: que as propl'ias aut.Gridp.des consia.eran: necessaria para 
a lLnnu i n ,au de um adulto ~ "4 crlEmsas. 

, 
Cri4CO,OO tu Cr~5()O,OL eram algum&. C0U>.')8. na epeca 

em <.,.U8 a pa":"~Jem de bvndtl custevn Cr';O ,20, c litro de lei te CI'~+,l ~O e 
a carne Cr$12,OO. Hoje em dia, com Cr~'~OO,OO comprr.r.,-se ap6nas 10 qui-
los de cnrne, de ~ualida(le irf~rJor, enio scbra dinheiro para o sal! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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II ASSOCIAÇ Ãl MIN~IRA DE PROPRIETARIOS DE 
II\'lOVJ.IS . 

ENVIANDO SUG~STOrS SOBR1 ~ROJETO DE 
LEI DO INQUILINATO , REF1RINDO-SE AO DECRE-
1'0 Nr. 1.300 de 28/1' /1950 . 

Rio, 26/10/55 t ,. 
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~ err;cnes. a. 3l~p"si~ã(.1 de que un'~ pessoa. pelo simples 
fa io de 3er proprj etar~a, esta em melhor si ~ua~ao finencei;:a do que o 
inquilino. Pelo contrario, no_dt:cur~o dos ultimos an03, tona. s as clas­
ses tem recebido ree:,truturaçoee, r eaj uste.mentcs, a\..ULE nto:.; ",,,-lar ÜJ.s , -abonos, partici paçoes, etc. ~ualquer'-iue sej a a Cá tegl,ria a que per-
teO:sá um inquilin0, t-'ode-se afirmar que teve .:'eus gane.os a, ustados, 
atue.liz.s~os, aumentédos tlnfir.: para "'-tender a alta do cu.;tc ae vicia, ao , , 
passo que os Dropr5etarios c;:mtirl'l;,a~ r2cebendc a IT.e"'m:is,dma quantia ." "..~ 

lue recebian: ha anos atras, ~ pagam tudo - alimel:té_~ao. vestuar:io, , 
tnmspcrtc.3, remedios, etc. - pelos preços atuais. 

, N 

A 
Tarnbem nas r:enSV~3S pagas pelo" Institutos aos aposen-

tado.J tem havido reajustar.;entc:J. ~nt!'et ar.t o . os trHtalhadores que per-, ' -' ,.. 
tenf'f'ram a uma epocu anter~ur a funda Se.o10s Institutos de Previdencia 
:-)oc a ' • lua emprt:garaIIJ suas economia:; e:n uma ou dua,; casas, esperan­
du tt.!' na valhice - ou d~iYar para a viuv& e os filhcs - UIDé. rLndn púr& 
~uE. manuten9ão, tiverlUJ' es"e intuito frustrudo. 

,,,., , 
Os aluguei::; que Jn estao em nivel mais og menos razoa­

val, por corresponderem a 10ca('065 feitas, digamos, nos u] tircos 4 anos, 3 , , 

realmente podem ser congelados, porem o que constitui 1l.m8 inlquidade , , " -
J manter_es~~cionario~ alugueis vigenteS ha 10 anos atras e qU~,sao ho~ 
em dia tao infimos, tao absurdos e torturantes para O~ pr opr i e t :..rics Cúr:l , , 
'Gria o suplício de um auxiliar de escri torio que continua sse recebendt, 

um ordemdo de Cr$30ú,00, enquanto SeUs colegas recebes,.em Cr~3.00C 00. , 
l-'ar~ defender e preserYur; a manutenção dos prínclpJ.os 

d~ morE.lidade qu~ sao a base 'le cada famU.ia: semI-'re houve a preocupa-
9&u dtl f acultar ss mulheres .30~, sem o ;..arrimo de u::: marido, os meies 
:::Hlfid en toes para a su~ subsistencia e esse mesmo sao preceito deve ser 
oh.:lervario no tocante a Lei do Inquiliné.to. 

, 
nagi o dos 
tue sejam 

vpm sendo 

-r,ac ao meu 

-, Confiando no .:;enDO de ju.::;ti~é: e eq .... r>:.adeAllue sao (' apa-
lidimos represen t.,ant~s do povo nessa Egregü Carne.ra, eS:p€ro , ~ 

ouvidos os rvgos de um grande numero de senhora.:;, cujo apelo 
preterido de ano para ano. 

Pelo que V. Excia . tiVer a bcndade de fazer com rela-, 
pedido, desde ja me confess v imensamente penhorada . 

"-
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Belo Horizonte Outubro de 1955~ 

D putadoCarlo Qo1mbra da Luz 

A jl.SSOCIAÇA.O :MINEIRA DE PROffiIETARIOS DE IMOVEIS, apéla para V~ 
Exoia . no sentido de, antes de decidir sôbre matéria da lei do in-

. , 

guilinato ... deoreto 10300 de 28-XII-950, já em vi[:;ôr desde 1941-
examine V" Exoia" mais detidamente o vulto dos fatores -céonioo ... eoo -
nômioos, oonstituoional ou sooial gue o problema. enoerra c.om notá .... 
ria profundidade moral o 

Como V. Exoia sabe - tôda lei deV8 ter oomo esoopo" objetivar o 
bem geral, sem oontudo, ser faooiosa ~, ser parcial para um lado e 

oonttUiCtE111te para o outro; guaisguer' gue sejam o tamanho das duas 
porções em oausa~ Todos são iguais perante a lei • 

Por esta razão, a lei preoisa oont.er substânoiade prinoípios 

morais (para que tenha reoeptividade) e produzir efeitos eduoati -
vos ~gu~les aos guais atingir ~ 

Ora; o deoreto L,300, oongelando os alugueis desde 1S'41, guando 
tudo, de apenas dois anos para oâ, duplioou de valor, está eviden­
temente , tirando de uns para dar a outroso 

Os salários, somente de um ano para oá, exoederam ao dôbro do 

gue eram e Maior ainda o ousto de tôdas -ª-.~ __ oousas =- O poder aguisiti 
vo, somente de tr~s anos a esto. parte!) diminuiu ele 300 7;. 

O proprietário, sôbre ser um propulsor do bem estar sooial, tam 
bém vive" 

E um oonsumidor~ ~ste deoreto gue foi elaborado para lDn período 
de emergênoia, durante a guerI'3., tornou-se oorrupt ,o e oorruptor por 

ultrapassar os limites do seu tempo normal de vid8~ Hoje oonstitui 
luua turva exoresoênoia, indigna de uma legislação em dia e norma1o 

E legitimamente anti-natural, anti-sooial e inoonstituoionalmente 
restritivo do direito de propriedade (art o 141, parágrFJ,fQs 39. e 16~ 

Investe oontra a lei natural da oferta e da prooura; é essenoi~ 
almente: um inoentivo ~ demagogia e à oorrupçãoo 

Constituoionalmente ela fere o artigo 141 e seus parágrafos 
20' '''0 160 -, )- e -o 

12 , 

Corrompe porgue obrigo. o looatário a subtrair mensa~nente, uma 

paro ela de valor por si próprio devida a outrem~ 
Fàoilmente pode-se oompreender pois gue, a maneira oomo for fei 

ta a refórma da lei do inguilinato; Ittestará" o estágio do nosso 
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A IMPRENSA 

Infelizmente o s-eu noticiário visa o sensaciono.l~smo; a polê ... , 

mioa ou fonte de rendas. 

_ _ Há dias a Comisl?,ã,o do. Economia da Cân,a:~_a Federal emitiu pare .... 

oel? "por aumento per..oentual de alugu,eltl 
, . aliás inteiramente drá.§. 

tioo e injusto para osprQ.prietárioso . 

Logo o Globo noticiou 11 Liberação oe'" . dos alugue i~1l .) 

As salas de certos jo-rna,is, oheias de r ·apazinhos, Ilreportersli 

em geralplumitivos e irresponsáveis, ou cripto .... comunistas e in ... 

guilinos, lançam logo a cortina de fumaça,. de alárde., gue não po 

de e não deve influir do ,ânimo das pessôas sensatas; e muito me­

nos no daguêles gue serão Juizeso 
~ o problema é econômico e apresenta volume no qual êles nuo 

gUeJ.?em e não têm conhecimento para penetrar~ 

O alarde se esvai, entretanto, em uma ou em algumus e~ições 

passageiras e confusio-nistas, parcializadas e malfo..zejo.s -. 

Esguecem-se" porém, os gue precisam CRIAR 1vfA.TnRIA para outras 

edições dos seus jornais (ouvÍlido senhores deputados e_ senador~s) 

que os mesmos em 1941/42 custavam Cr$ 0,20 e Cr$ 0,40 e hoj e silo 

pagos a Cr$ 2,00 ! 
Faz em como o macac o: li enrola a sua cQuda e cr i t ioe.. o tamanho 

da do visinho"o .... Po..ra os imóveis: nihi1 X 

f .. t.'l,s o gue realmente a imprensa deseja não é gue haja ou não 

o.umento; é que haja ASSUNTO Fara o jornal, ainda que êste assun ,.., 

to seja maliciosamente obtido o 

Em breve, entretanto, passa a peguena borrasca ,e o gue vai ~ 

valecer no espírito do povo, são os EFEITOS da lei~ 

São êstes efeitos, guando injustos, que propagD~ n ~esorença 

nas classes honestas e produtoras do Paiso 

Hós proprietários de Minas Gerais, não aspirOJUos 

lor do alu6uel dos prédios cujo.s POSSES já não nos 

Concordamos que uma TERCEIRA_PESSOA o faça; mas 

ditar o va .... 
I 

gue esto. ter ... 

oeira pessoa seja um órgão habili.tado~ constituido por uma lI equ.i 
pe íl de homens idôneos -da localidade,-de cada Município .... Vale dl 
zer; de oada Cidade ou Prefeitura - sendo esta representada por 

um seu funcionário, pessoa integrante dêssc órgão') Tnàio[Lffios que 
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o qongresso estipule: de 9]..al~J.o-ª., . em quantos anos (3 para as 10- · 

oações comerciais e 5 PQra as residenciais) as Pref_~t~qr,QS façam 

o arbitramento. 

Esta é a sugestão gue, data vênia, levamos às mãos de V. Exda. · 

oom o mais elevado respeito e estima. 

a) CLORETDO C. VA1ADAR$~S_ 
Cel. do Ex.- na Reserva 

Presidente da ASSCClAÇÁO MINEIRA DOS PROPRlE ... 

- TARlOS DE lMOVElS-

Anexos J Does. n2s 2 e 3, oontendo este a sugestão redigida. 
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legislador o 

O interesse por uma reforma gue supére a demagogia e produza e­
feitos tanto guanto possível JUSTOS, será exatamente o propósito do 
Congresso Nacional, uma vez gue a sua honorabilidade e oultura são 
refletidas nas suas leis o 

A justiça social não está, pois J em tirar de uns; para outros, 
desde gue não se observe o art" 141 . ., " § 16 da ConstitúiçQo: USem pr.§. 
via e justa indenizar;:.ão C' Il 

A justiça social~ parece-nos, está logicamente, em não permitir 
8 .Q..sbulho ... gue uma pessoa se refásta com o esforço, o ~.rJ\.BALHQ de 
ou-b?á'~ . Éstó. a coibir a AanAnc,ia REC ~I:RC&.4:; guer se j a do' S Gnhorio ou 

,. . . 
do inguilinoo 

Exposto o aspecto inconstituoional e social da mat~ria; reoai a 

JllGsmI'.; de ~heio.7 sob a influência 'Q:,edominc.ntEl : Ü: 6CO)1~l11ic~Q 

O justo exrune da influênc ia eéónômica é de " órdéli1" téonloa; e 
, 
e es 

~~Q~t.~IJll~nte variáve~~ara cada cidad~; e nesta, p~~a cada zona ou 
iooaL 

Em fao e desta predominante cons ideração, julgamos gue SbMENTE as 
Rt)efeiturqs~iunicipais estão habilitadas com todos elementos neces 
s4ríos e súficientes ao preciso ajuizamento de cada oaso - Vale di­
zer : de oada prêdion 

Aoreditamos não se possa oontestar 11 inferioridade de um método 
primário; rústico, injusto de estabelecer~se uma porcentagem fixa, 
r~gidq para todos os municipi03 e cidades do Brasil; oom outro métQ 
do.~ cúj a flexibilidade permita se j um c ons ideradas [ts vo'rillções geo,~ 

eoonômicas, as mais diversas e profundas existentes num para noutro 
mW1ioípio; ou seja de uma para outra cidade, com as suas caracterí~ 
tioas peculiares ae indice de progresso e de padrão de vida~ 

A solução pois do Q\iguantumH necessário ao aumento do aluguel.'lp~ 

J?ece ... nos, deveria ser entregue à órbita da competênoia municipal:> 
Com isto so prestigiaria o. sua Autonomia e ev-.i.L.l')-Sc-in. SiRA~ Eg 

no legislativc, devido tão somente a nilo possuir êste 6rgáo' os ele ..... 

mentos indispensáveis de órdem econômica o 
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T EXT o DA E1,ICI mA 

(existe;d~e na Câmara Fec1eral) sô'Jre o aumento percentual de [llugueis , 
generalizado a todo piis. 

jJais ou Elen os : 

ii L Comissão de Lconomia dividiu as locações em el ois periodos : até .31 

de Dezembro ele, 1947; e segun~o per íodo ele 1 de janeiro de 191~8 a 31 de di 

zembr o a3 1950 . As, do l~ período concedeu aumento de 80~~ ; às do 2E. perío~ 

do ., aLUnen to de 50%e De tais aumentos serão deduzidos os já oon oedidos pe'" 

la lei aJ?r ovada em 1942 , r eduz indo ass im de 10% a 15/; em oaàQ per íodo '> ~.§. 

ses aumentos serão feitos men saD;J,ente na base de 10%0 2c..ra as locações co _. 
meroiais e industriais os aumentos foram de 160/~ e 100~~ eEl oael2. periodo lt 

ç. 

+++ 

CONSIDERAC OI~S COHTRARIAS À El~illNDA 
";"';'===~l ";;';:':~'::""':;;';:";":;'; .. _ _ 'V'" _. _ _ ... _ .... _ ... -.. 

Enoar amos a gue~tão do aluguel ligada ao valor de cada préd io , ligada 

ao in',pvsto predial" ao de indústria e profissão, ao imposto rederal - o 

de renda~; e, sobretudo , à l ocaliza ção do pr~dio em cada oidaele e aos me 

lhoralilOll'L:.OS munic ipais ou part io ular es r ealizados ou nilo nas acl j ac ênc ias 

do i m6iro l. 

iS'ca (ütir,la oircunstânc ia é de oapi'cal importanci8. 

dios oomerciais , como um termômetr o pr ecis oo 
~ . nl '" . d ti t 11 d d t ~ 11. lnl Ueilcla o pon o ou e gran es cons ruçoes 

e influi nos ~ 

.L r c·-

ou mo]Jloramento s re 

aliz 2-u os nas prox imidades do imóvel cria diferenciações posteriores enQ.[ 

mes entre dois alugueis estabelecielos nW!l.a mesma data" guan to Y11ais num 

I 4í mesmo período • . 

_ Nilo se poel e, sem cometer grave §. gene..~a1iz.ª-ª.a ÜÜ)J§.tl.Qa _s..Q..c,ial firmar 

It a tout le mona: l um gabarito rígielo ' de percent " ~ gem geraí, à toda cida .. 

de , a todo país 1 

Constitue êrro grave êste critério . Critério êste que ele-io ser subst i 

tuido, oonel1il.zindo- s e dentro de outra liriba(de outro critério posto em lei 

polo Congres s o) o pr oblema à órbita 1,11.m ic ipal. 

A nossa tése i de (,ue Q ]2roblema .Q substanc~~~YAente ~1.~nJci :)al; .deven ::: 

QQ cadJ. ?refeit ura ter Q direito Q.Q ]2articipar -ª-ª sua .§..olu-º-ª-~ quer se 

encaro .Q ' iÚ -t aresse ela sua ' rec eit§:j guar leve ... se ~I] ,contª .9.,.uo ' ,c :lda Prefe i 
• - _. • 1"1 . ; .. • 

tEra tem elementos completos~ para julgar_satisfatôriamente ~valia de 2.-ª 

da 1wéclio: 
. - . . 

-
~'I,. ~;1:21 íDL J- entretanto, fez abs 'cração injusta das prom.l.i1cia.elíssim.as in ­

f luênoi:ls da situação , 10c 21ização do prédio , da s cxt r aorel inár ia s despro 

~)o rçõos ~o v~riaç5es do valor comercial havidas en tre dois_~rfo~ios exi.s ·· 

tentc3 Oill locais eliferente s~ dentro do poriodo que faz mcnç~o~ 
"', 

", 
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Julgamos, pois, o indispensável o pronunciamento de oa.do. Pl"efeitura por 

int ex'médio do proc ess o mais indioado: o do arb i tramento. 

Ênte proce-sto conterá o prinoípio acertaoo porque abrangerá os aspeQ 

diferen·-tos político-administrativos e, 

te mTI oada cidade ou municínio , ~ 

melhormente.;> o econômico" gue é 

E"lsejará êste processo indisponsávol consideração ao prinoípio da ALl I ~o 

tonomia 1·fu.nicipal - aos interêsses da sua. receita, e dará oportunidad e a 

que sejam levadas em conta as enormes diferenciações p.e valores locati 'u 

vos 01"1 oada Prefeitura; e nesta em oada zona ou lacaIo 

iiante~1ao E!3 idéias nêste sentido o harmonizandomas com o espirito da ~~ 

ldElTDL da Comissão de Economia da Câmara Feael>al.~ julgarr..os que o problema 

será soluoionada judiciosamente estabe1ecendoM se que as lTefeituras pro,~ . 

cedrun ao arbitramento do aluguel dos prédios cujos contratos estejam V8Q 

cidos ou venham a vencer-se, desde quo os mesmos se achom; 1M: lvIAI~ pEC.;m 
~~ AU9ê oom 8. meSllla destina.ção e guo não estejam enguad:raélos no decreto 

24150 -ao 20 de abril de 1934~ 

Um IJe:eioc1o de cinco anos - um lustro com o mosmo alugnel reIlresenta .a 

pr eoi~vel vantagem para0 o inquilino~ 

1\. EL~' ~oTDA percentual e generalizada ê grosseira; e genoralizadamont e 

injus-ca para mil~;ares de Prefeituras e milhões de pessoas porgue iGuala 

Gitu:.l,r:;õc ,s completarn\:~nte diferentes) emb ora sejam formados om períodos i ~> 

(011 :.l °L c-. 
vL.,c.:..- D '& 

o g osmo esnaço de tempo s6mente, não ô bastant e pare.. firmar..-se igual,~ 
, 

dado ontre iInóveis.1 como não o é a idade po.ra concluir o~'3e igualda.de en'~ 
~ 

trG [l_S pessoas 

Qnalguel" l?~ação fix§; sôbre o aumento do aluguel a fazer-se; repi'o'::1en. 

ta profunda
o 
penetração federal contra o princíp:o da autonomia municipal 

glosa;ldo e ,intrometendo-se no principal meio do que esta ctispõo para q 

• I 

SU:.l reocn'ca Q 

Representa profunda interfer&ncia na jurisdição e na economia nrunici-· 

~ais ; e na ~rivada, com absoluta inobserv5nc~8 ~p ~s p1~it~ ~8 eguidado 

estatal ~ s oc ial o 

Assim; interfere o legislador federal decisivarnente, sem a menor audj 

êncic. c10 munioíIlio, nos seus impostos de indústria e profissão) que é de 

2q'/~ SÔb11 8 o aluguel do um ano; no seu imp osto p:~edi al ~no Ó o de 0,4 o 

O, 8jj sôbro o aluguel de um an0 9 Fin:.l lrncnte" vão os efeitos da ~rAX.AçlLQ ~q 

n er2.1izo.do. a todo país" glosar J diminuin do profund~en·:: e" a r 80 eit:.l ref.~ 

rel1·ce ao imposto de rendas; gue no predial ó de 3%ó 

"I'32.:0 S assim a soma fabulosa de contrih 11i ('.::;p" (111 ('o C! () y>-j Mil o:mitido.s 11.0 'J .. __ .. - _ ... 

-
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Er~io êste, o mais legítimo distribuidor do bem estar sooial o 

Somente permitindo a legislação federal.? a participação de cada Pre­

feitura; na regulamentação da lei, pode evitar ... se o primarismo de trata.~ 

se iguab~epte Q sêres e coisas iminentemente desigualados e distanciados, 

no espaço. 

Hôs-ce trata.mento igual, sim" aí é que se concentra a injustiça social 

que a no~sa Constituiç~o proibc; e que, portanto, deve ser prop6sito do 

legislador evitar que se semeIe Q seu fermento~ Por isto o oonte~do da X 
menda t,em fundo inconstitucioi1alp c por que golpeia também a. autonomia1@. 

nic i ~)al" 

~mbóra pos 9a-s e aug1.L-rne nt ar.' gUA a P:G:RCENTAGEM ê propore iO ~1 0.1 aos valo~· 

res desi[:,uais; entretanto êste arguuento não resiste a prinoipal.consid.2 

ração gue é a das realizaçõe3, moêlificações e influênc ias oub"a:s; havi ~, 

da3 c .} ~ln:O em igual tcm.po em c idadc1?. zonas e locais dif crent es,. 

EG 2.1iz8,ç:J e$ e mC0:lfic 8.ÇÕ os 0s r- as" c ompletamon te di v:"!J. ... Sas tamb ém? 

Conaluindo~ julgamos ~ue a lei federal ( ou a emenda, no c~so de tê­

J.a) . doveric. traçal~ uma regra geral;) flexível.? porém, exigindo" por exem-
. 

pIo; aponas - e já Ô muito~ que o prédio a ser arbitrado pela Prefeitura 

€tev03so 8,oho.r· .. so ocupado HÁ MA2:S D:,= CINCO ANOS com o mesmo locatário e . - -- ----. - .--. ------ .. ., 

oom. oontrato vencido o 

O,C; detalhes do arbitramento mnnicipal.1 data vênia" seriam l"'egulados .• 

.2!111Q. ,9...gM.n.~ent~ J?QJ:.~ .2,...aAª .9,~s,q.~ pela Prereitura da respectivJ. jm.'isdi~, 

çao '" 

Isto oro. o que fazia o decreto lei 9669 de 29 de agôs'co do 191+6, com 

ôtilil03 resultados, quando arbitrava o aluguel dos novos!} 

Suns regras s~o aplic&veis aos prédios usados~ 

em c :)~1;:;:~ c1eração o estado dos mesmos <j) 

prédio~ 

velhos; porgue levam 

O m6J:,ito da questão revela iinabnente a lacur; q de que 8. referidf, 

~..JP [~ da Comiosão de Economia manteve .2.0ng~)aª-º-s toc~os os a.lugt1IJis 

E-

con·c:oo.,tos terminados depois de ),55.0; cuja quase totn,l;rl!'lr1c. ~os termina .... 

dos ::. '~ó }-951+) ~á ce acha completamente desatualizada", 

Per estas e outras razões emitimos o pronuncia.monto gue expõe a nos-
. ~. 

f1 a ., 0'1 ~/'1 o C" o .. ..., ~J 1 ~ .. _ .1<. 1.- () , ~ 

1['. ,. - I) 8.umento do valor do aluguel predial constitue problema subs .• 

tan0i3.1mcn·~· ·2 lig a,ôo 2. jurisdi~ão e economia munici.rni.s.f 0Hhendo 8.13 PRE"" 

FEITun.l·~S o direito de participarem da sua soluçãoo 

? Q~ ~ Conseguentemente a lei rederal deve traçar lin1,ns gerais permi­

t in do que [',s frei 8ituras c ont~ibuam c om os deto.lhes (o gue egui vo.le a sua 

regulrt.lUen·caçE~o j nD.. proc os suaJ.íst icn geral de tôda legis lação) • 

3é'", .... O valor' de todo aluguel deve estar sujeito à rovisão no esp .a;~J 

de cinoo anos; e mesmo de três anos se se trata de locação comerciru_~ 
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Este G o oonteúdo do própr io decreto lei 24150 de 20 pe ubril de 1934-
- oriação nl?guela época" dos próprios inguilinatários .. Deoreto êste h2 

je ,8::11 vigôr; oom geral aceitaçQo ) inolusive na França e em outros pai 

.' s. e se;. 

Finalmente~ como sugestão, dentro dêste critério~ apresent~~os a e­

mendaa.l1eXa, a qual se poderá incluir os prédios resic1enoiJ3.is, decorri 

dos c inoo anos de ocupação e vene ido o respe~ti vo contrato" 

4 Revisão estay no caso residencial válida para o prazo de oinoo ano& 

~ iL loo~çilo comercial.)' será sU2eept í vel de nova revisão, doe orridos 

t rê.J unos , em virtude d ; !J.odif ic[~<}-::' ?"!s do.s condições eeonôn-üoas do lUr, 

gur2(Si~ deoreto-lei em vig6r 24150 de 1934)0 
To' • . l' 1 d f' :l t 11 d J' t ' r. Ü,BSDn,9 o . egls a or,9 sem lXD.I' o gUD.-l') um os aWil0ncos " er- se-a 

de a :~10umb ido int eligent e e judio ios2.lnen-c e QJ. sua missõ.o " per'uit inclo que 

o .~;'.b.fu? mj..Q.:i:P.fl.~ conc-lúa os detalhes; de aoôrdo com oaJu oo.so .; e so·" 

br~t~a6 ae ' acôrd6 com a geo~economin localo 

Os reOU''''S OR legais facultc.tivos,? om vigôr, para o Prefc.ito e para o 

Judioiá~io resguardarão gualguer possibilia~de de injustiçn gue porven 

'. tupa faça o .Ol"gão. l1g,nicipal de, Arbitr.Q:m~lLLQ,-, 

+ + + 

... - ( .... _ ...... ---_ . 
... Cel.) CLARHIDO Co VALA.DA1T,~S -

Presidpnte rlr fI 8 S ()(', i n f'.n.n Mi, n P. i:rn 
~ 

aos Proprietários 
..... de Imóveis -

• 
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Matéria fino.l do Doc o n~ 2, anexo 

(omitida por lapso de impressão~) 

A fixo.ção do IIguantumll EXATO rígido, do aumento do alugue11 pa 

~~ todo.o Pais, pelo Congresso Nacional, mesmo sob a formo. per­

oentuo.l, constitui profunda interferência, feita lia la dio.ble l' , 

olo.Mdicantemonte, nas economias federais, municipais e particula­

ros. 

Os proprietários de Minas, estão certos ser compreensível gue 

para c. elaboração de uma lei limi to..i.~~ ou .fi~o..t i VIS" !.ígid,Q:J' aln­

do. guo fosse para um só Oo.so - um só prédio ' ~ eSGc.po.:;..,i~m' 0.0 .~Q.gj,..§. 

.J.c;dor, Q§ elementos necess~rios de or~em eq"onômiQ.Q:; po..ra o júlga':" 

mÍ3ntó omfóco, mesmo se este hügoménto pudesse sGr fei~to com bo..2, 

tc..nte afastmne nto do ac oit6.vel, econômico.. e soc io.lJllent..,q • 
. . . . 

Com mo.is forte razão, mo.is o.vessos s~rão efeitos da lei abran~ 

gendo esta milhc..res de casos dif er ent es" em c en tenc:.s de o idc..des; : 

oado. uma com o.s suas características peculiares e índioes de pro-

gresso os mais diversos. • 

A soluçEo apropriada estã, entretanto, ~ vista e 

Basta atentar-se gue todas as leis gue regul~ de mane~ro. nor-

mal e permanente o inguilina.to, po.rceituam o Qrbitrrumento~ 

O decreto 240150 de 29-8-9~_6, art" 13 I~ em Co.sos pratica e 

real~ente iguais estabelece o ~BITRA1~WJ~TO por .E-~J.TOS~ Peritos 

gue vc.o ao loco.l do imóvol; exç.minam todas condições relativas ao 

r'1esmo e tambóm ouvem CcS partes, respondendo c.os gU3sitos por elas 

formulados. 

:2stá pois evidenciada a necessidade do ci.rbitramento·" l::mbora"nQ 

guola época este fosse judicial, hoj e o o.rbitN'.I!l ontn Bl}l.l~_cjlk'll, j6. 

esto.boleci do em decreto mc.is reoent e - o de n~ 9669 dó ' 1.1 ' de se·" 

tembro, de 1946., substituiu . o superou com ótimos resl,llto..dos c.o jua
• 

dioio..l, por SOl' o primeiro, llnonsamente mc..is !:..~iª-9 " ,lJh"J..9. ho..rat..Q 
. . 

o m~ ]2.reclSo o 

. 0.~~bitro..ll1GntQ ou i:3ej ;.1 o valor do o.lugu§l, em o..mbo.s o.s leis, 

lempré foi dotc.r:ninc.do n .1S lois do ca.ro.ter permanento nn. Jocqlida. 

l o do imóvel" __ o ,. -

1' .. loi foc... : rr:i a.pono.s ,rogu~a c, Gxtençilo do ospnN) jo t:;mpo( 5 

,- Ti 5 c..nod) po.rc. \ue posso. requerer o aY'bitrD.TP~ . i;O .. Po~~ '~ , as 1.000. -
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gões comerciais admite gue,7 "havendo melhorias das condições e .... 

oonômicas do local\l ( na mesma cidade até) ,,, possa o a:bitramen­

to ser reguerido, após treis anos de vigên0ia do prnn~iro~ 

O decreto 1300 não procedeu aS$im porgue visa~a propositada­

mente um congelament o .t.rans i t6r 1.9 . .1 de emergênr; ia o 

Uma vez porém mantido o estado gue deveria ser transit6rio , 

impõem a JUSTIÇA~ a MORAL e o interesse do EQUILlDRIO SOCIAL? 

que uma terceira pe.ssoa, mas gue esteja HABIJ;:~.rA~4~ proceda ao 

devido julgamento ou seja.., ao ARBITRAMENrO gue .7 para ser .~UST.º 

deve ser no J..CCAL DO PREDIO - ou seja repetimos ,., pela res-
• 

N O T A 

A Associação Mineira de Proprietários de Im6veis possui co­
mo assoc-iados uma parc ela de proprietário s de situação finance.i 
ra mêdia o 

A massa porém, o grosso, 90% do volume numé~ioo dos seus a~ 
sociados ê composto de viuvas, 6rfãos 9 pedreiros~ barbeiros,f~ 
cionários, técnicos proletários~ etc~ que Q não àispondo de re~ 
oursos para darem pessoalméntc assist§ncia,9 jur:díoa ' aos seus 
barracões e pequenas casas~ recorrem à está EntidadeJ que , o faz 
gratuitamente o Este o grand e volume de povo mineiro gue~ .lna dg, 
reza

ll 
fez pequenas economias cometendo o .~r.r .. Q.....de ser prov~dente 

porguerer garantir os seus descendente:; .::; 18 sofrer prbraçoes; e 
hoj2 se vê esbulhada ~ da fonte dos seus esforços) da sua mode­
raçao - do seu Trabalho o 

Esta ê a Porção do povo que, por nosso iDtp,r~ôaio dirige ~se 
ao legislador brasileiro{\ Esta é a nossa Jeg5-r:imp f:J.px:'osentação o 

o O o 
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EMENDA ao substitutivo (n,?' 83, de 

1-6-55) da Comiss~o de Justiça da 

Cã-a:.'s. Federal) 

ART. - Ser~o reajustados pelo 6rg~0 municipal competente) a regueri.,. 
mento de gualguer das partes interessa.das ~ os alugueis dos pr,~ 
dios utilizados há mais de cinco anos como 10!3ações comercia­
is ou de profissões liberais; cujos contratos esoritos este­
jam vencidos ou venham a vencer,,·s8 ,; desde gue não estejam en ·­
guadrados no decreto 24:)150.1 àe 20 do aOr'il de 1934(., 

§ l~ - O aluguel arbitrado vigorará da 
reajustamento:, e pr iJv::.1ecerá pc.!' 

dat a am q11e foi ~eguerido , /. 

tre,s [luos,:-
o 

§ 2~ - Findo o prazo do parágrafo ai.lte:::ior~; ~:()t13l'.l sel' feito :Jovo r''3 

ajustamento nas mesmas condiçõe3 elo r:::tigC'J e seu parágrafo, .§ 
t ,. n ., I N lt 1 .., ,. d . ,.., . e gue as rererlQ'lS ocaçoes 70 ,em r. regei"" 'S'J 116.1,0 \....0 19O v);;, 
vil e de Processo Civil o 

ART '" ... ·0 arbitramento do aluguel do prédios,) 
far ... s e",á a t en den do : 

d • ... 
~las ':! Oil lçoe3 c10 Art .) 

I .., à situaç~o do imóvel; 

11 ,.., aos alugueis da atualidac1e nas adjacên­
cias ou, na ausência dêstes~ aos atuais 
em l ocais análogos; 

111 - às condições ecorlômícr.s e financeiras a -t · 'I --'" 1 'ua.lO e ao va .. or r8J.1. ao JJnove "~ 

ART$ .. O Prefeito constituirá o ÓI'g~o municipal de arbitramento, com 
A " _ 

pos to de pes soas idon eas e capaz es oS estranhas ao quadro do po.~ 
soaI da Prefeitura e integrado por Q~ funcionário da mesma o 

§únioo Fica oriada a taxa municipal llG :::rb5.tramento de alur;uel$a. qual 
n~o poderã exced~r do v~lor cor~~ ~~0~à~n~8 ,.a, cinco aias do nQ 
vo aluguel e sera paga pelas par-c .. u .'.n u8,. 8 ... S<.ldp,s r. 

ART .... O reajustamento do prédio nas conc1iç'~:es do Ai~t:e poderá ser fei 
(penúltiplO) to por acôrdo entre os inte:.'p,ssados~ 

" Dm lw.l. ,.. 
( último) 

Os o.lugueis dos prédios residenciais 3e~~'~0 r'Jc.jus'C::,jos n ':'3 

mesmas condições, porém. sàmAnh> t1r> f' .~)l' .. " "'Tn '-';no') .:n03 .. 

o O o 
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10.." JL~I."-L'JG .• TI\r_1. ~ (I e..rt" estc.belGce~. pc.ro. c..s loc e..ç ~es c Ol:epcio.is e pare.. 
as 1 0 1}c.. ,~õe s destino.d<..:'s a escritórios eltl geral, em vig6r h6. ;''.o.is de cinco a 
nos, lJ!.l rcrlltc'lüe!1to jurídico idêntico (lO gue j6. éj por lei" ~'o r fôrça do d~ 
cret o 2L!.1150 .? de 20 de o.bril de 1954, concedido ãs da 1110 31ll0, élostinaçQo de,§. 
de quo }crfo.çrun igual tempos bc..stc..n do; pc..ra estas, apcn c..s o.. oxist6ncio.. de 
contratos escritos durante 08 cinco anos o 

11'6.oil de se notar qu e as situa çõe s.? real e comcrcic.l, er~l cJnbo s os cD:-­
SOS 7 s~o ")erre itcncn te i s uo.is; a únicc" diferençc. incide 0. ') 8110.8 na situa ,C.o 
jurtdica 81;': y11e .? no C O.80 em tela, o contro.to escrito gne Cleu i 'l ício D. l~ca 
ÇQO crc.. Lll'erior c. cinco o..nos , nc.. s o 10cat6.rio (comerciUlüe ou profiss io .~ 
l1a~ , libero.l) cont.inuou. no prôdio c.té exceder êsse tenpo~ gc,rc..i1tido por for 
ma cC'i.·h: 2.tuo.1 d cte~1mL18.da por lei..., l e i l c300 "".o,embóra sem condições estr:: 
be l rciêlo..s ~)c 1c.s j)c.rtes: entret:::.nto.~ em 11mb0 3 os cc..sos ,. o 10Co..tó.~~io compJ.e~ 
t ou c iDC o ~',n 03 no.. pos s e do imóvel: l1t ilizm1do o pr éà io 10c c.<lO yo..i.1 o. o me smo 
r~no de o..c ivido..des, eminentemente lucrativo.s o 

O:.'o...~ se o diploma J.cgal - decreto 240150 .~, gue pege , de :~lOdo perr::':~~l-':,:, 
tc, 0..13 locc,ções comercio.is " jul~c.. neoess5rL. a revis2:o dos c..lu[;1.1ois guin r> 

guenL"1. :; 1'11, ilc smo b~ior.almente (ccl"L,3l ), guc~ndo o..s po..rtes c..ssinam CO~1tl"~ __ tC 3 
~Clll ,.~ (~Lr: c...-:ClO (lo cinco fen os ou contra-cos sucessivos gu e; sOillo..c1os" por fc,(~:~m 
liste -:,l<"~~O: ~)CPI~!'lO nQo se fc.zer o r co..just:':.!dmto de tó"da s o..s loco..ções cujc.. 
cle,.,ci:"'..I>~o :..iOj2. do.. Llcsmo.. n:lturezL:' dc.s rligulacbs por rcfeT'ido der,:eeto c SlW) 

e..l"C'~l~', S lllJr .!JI~rosiçô:o de umo. lei 3ul"[;i.dc. imprevistaHwnte e ull.itos anos c.c~)g 
5.s ck vJ:,;ôllcia aó'sto decreto) veio colocc.r êstes prédios no.. situaçQo c o:ncr'" 

• 1 d .. ,~ n \ " d - ~ (' l' f . . 
('::"0...1. o..qll,C .es J no gue s e re ler ", a lH11Co.. con Iça0 que la 'co..va )')0..110.. per elco, 
1, C"]" l].-, (~r, r, ',1T:'~'O DH' LJ-SO ,---' L. L... " ..... w.l .J '-... _ J_ .l..~ ..LJ.... 'j 

C -'''''' .L f"l .. 1 • 
e}:~'.e aos la~os re lor çL. o..lllUc.. mn lS 

c, r :(; ·1~C'5.0 li o i.: ,\ródio s ·abrc.n2idos ',)01" é's-ce 
I... . ....... U.l 

c.. necessido.de de se rec.justo.r os 
ar tigo, e isso ~rinci)almente por 
IICOhTGELltDOS tt há Llllito-mo.is ae cin 
1941 o con ge J.amel1to ~enerQliso.do-

\lllO (:c:;-l::J,O or: J;lOSmOS (18. sua generalido.êle 
1:0 i'11(',;.', b2,S'C", cons id ol'D.r·-se guo êlato.. de 
dJ ';'')êlon os c_lu61.~eis" 

dos 
1; ;,udic1c_ adotQda no presente i'.rtigo torno..~sc.~ principo.br..:mte em razQo 
:' ~ t ')~' 'll1 e o.. 01" ig in o.. r D..t~ 2 umo. 9 e_t (.P~ll~f1 i:.:.,Ç.Q9 __ d9- ,iu s t i Q.ÇI.; cu j o.. f al11a po d e~' 
o.uo..rro'to..r reflexos de 6rdem econ&nic a e socio.1. mo..s san&veis . en'tretan , oi . _ 

l'0~: C0t~~ 2.çilo que se solicito. do ?oc1e j' Logislo.t.ivor, 

'" Porque, 0.0 invéz do o.r'bitp8.mcmto jFaici,o.l,! indico.sse o 

A,:,:~'cic2. originado.. do. longo. uti1izaç::o do arbit:ox~leil-co judicirü.., a 
ex~)()piêl 0i8. dolo.. l'esultante!) indico..':a 30brcmodo :J. S ~J ':'~i1to.zons c f\ ac1alrtab i Jj 
l1o..dc i10 CCtso? ao o.rbiLrmnento munic i paL, Enume2.1emos c.o3 P:2 e~JQnaoro.ntcs~ 

- - "" 
o. ,.., Ul~1, o..~'bitramonto jndicio. l, ou seja? uma o.çQol'orovatôria; c omporta ... · · 

do inicio, tr~s ver~tos j udicio..is e dois ndvogo.c1os; isso ~cpreser.­
c-:;. , ~)l'6.tico..Inerrce $ conto.ndo~· 8o 2. po ssibilidade de recursos,,! '~L.:: C \J. 8, 

"co) U.J }?:'.'eço C01.1 vezes superior uo c_rbit r amento mL~l1i()il')c,ll) 

b -, O ~:.hlC, l, COJgosti?no..I:wnto da Justiço. , dado ao VlütOSO l1'l,lJ:J.ero de pro 
:-;0::';30S gue l he scio submetidos.~ ocasiona uma demora de mais'de o..no jl 
2"0 ~Ll do guo.l se vc~i obter o vO.lor do reajustame11to; seja" matemQ 
~:·Lc:"-neJtc .. o.. delongo. de UL:c.. SOl.luna po.ra o arbitY'iti1 onto n li1icipc~ l,'" 
::'0: 1')o..~1r~d~ com o. demol'o. êle gu inze mêses parcc o judicial: tempo -mínJ, 
LO 'le .::ess3nta vezes no..is 10n30') 

.:,'...3 í'", .. [l"'C8S ao interior, en tQos mo.is grave se tornn. o r roblema, pois 
J~QJ , ç 'C~ rr CUJ'SO pnra os Tribunais ocasiono.. atro.zo o.inc\R, n rtor na obtenç5o 
iiJ '~(';)·:::.l['.cL\ rC2:.jllstamen to, alôm de c..uTJento..:r o seu custo[) 

, I t ' ·t .L • • 1 d ,,~ JO • ': '" ,:a COlH:e:lS e: o arbl ro.men~o nunlC:lpa po era QGr-!,o rar y no mo.XlillJ," 
:~!l" se:-:12111a c se torJJ8. , il1COlil~)2, r6.vclnente: ll'.c.is P2.iJido o econ6'::ico.? 
sendo ainda o Dais aproprio..do )or COil~C.~-,.cU"l -in+pip 'F,lr;i1 te~ ~w es'~ 
r . r) 1'1 fl ' l' ''"'i c I' ·0" '] l ~,L <.. , L.l1l_ 1: "". _1" 
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d - Deneficiao locatário porque não ensejará o arbitramento municipal, 
por ser rápido, o grande inconveniente do judicial; qual se·ja: es­
tabelecido que a diferença entre aluguel reajustado' e o primitivo -
dever& ser paga a contar da data da petiç~o inicial; propicia o a~ 
oumulo dessa diferença durante mêses (tantos quantos forem necessl 
rios ao término da ação) ~ o que vem pesar sôbre as finanças do lo,,·, 
catário, provocando nas mesmas um Ilmomento\l de desequilíbrio., 

. n o gue acontece no arbitramento judiciaL> . 

. 2l '4 JUS1'~FICNrIVA - os parágrafos 12. e 2~ do arto ace.itOJil a jurisprud ~n 
oia j 'lirmada, em tSrno do contido no decreto 240150 e seu artigo 31 OOilS0" 
ante reiteradas decis5es de nossos Tribunais da Justiça; ou seja, a revis~o 
trienal dos a.lugueis" desde gue ocorram modificações nas oondições econÓmí, 
cas do 100.111,\ 

Tr~nsplantam, portanto, legislaç%o já vigente c 

.ftB;', 01STIFIQA1liZ4 .., também o ar'C ll não tr~z inovações; ar; SUr:.'E1 c1eteJ.')mi··~ 
n~QoeB' sao as mesmas gue presidem aos arbitramentos judiciais e que con8 ~" 
trun do parágrafo 7 do ar-co 13 do decreto 240150 determ~j.1ações estas que 
tambêr'l cOi1stam. do arto 6.? do' deoreto 91:1669:.' de ~9 de agà'sto de 1946" atual 
mt;lnte substituido ]2ela .. le i lG300, que suprimiu O aràitrrw"!lGl1to aos o.lugueis 
das noyas constr~çoes as quais era aplio~velo 

• 

.5-ª~.JUSTIF~.clLTIVA_ no do arbitpD1!lentQ municipal.~. 

a ... Êste a~bitpamento., guanc10 em vigôr .... o decreto n's' 9,,669;; de 29 de 
agôs to de 1946$ produz iu ót imoB resultados ,t quer nas capitais., quer 
no interior dos Estados; para aguilatar ... se da excelência dos mesmos .. 
basta. mencionar""se que~ coml:nrtando êle recurso aéLministr'ativo pará 
o prÓp~~i.o ~ref8ito municipal 81 posteriormente, recurso para o Po~ 
del'! Juc1iciàrio" não houve,t naguela época, !l interposição de um só 
reourso gue fôsse oonhecido Q 

.. 
As partes oram facilment3 ouvidas 8 aceitavam o valor do aluguel esti 

pulado no laudo mun ic ipalJj gue traduz ia s empr e um \\meio -::; êrmoíl do que havi:~ 
um mal1ifes'ca.do" E.1 por esta ra~ão; nem .sempre le7ada em oonta pelo arbitr.§; 
mento judioial,? as partes se abstivel~am de reCOri:'81' ao f refeito 1iúnicipal 
ou ao Judiciário~ 

b ... O arbitro.mento municipD.1 9 sôore evítar OD i(}conYenie~1tes do judici 
al j 5. apontados!f não exclui esta pos sibil ido.do o.os gue não se con';': 
f ~ Ih ' ~ 'd . ormarem com 0 mesmo.~ 8openo,s e me or 7 PO}:' se~' IllD.1S ro.pl o e ma:u:; 
8aonômico, e, o que é mais; evito,l'8. trabo.lho ê. Justiça} subtraind.2 
lhe uma futura fonte de ações 

c - E oeroo.do de tôdus as garantias da justiça; a fi}c8.ção do novo pre­
ço do aluguel emanará de urJ1,a 3a" pessoa,9 no G8.S0 'LUll 6Y'[:;ão r;omposto 
de vários membros ,'! escolhidos em r~zão de sua ' idoneidade, trClbaTil8JJ 
do em egu~pe c esolarecendo-se reclprocamente; no arbitramento ju~ 
dicial} os peritos~ embora se entendam inicir,Lrnente; de mOelo V'er r , 

ba.l, longo ào imóvel,? -ª-c~?:.º-@). .§.@l]X.e trabalhando isoladamente; cada 
um para o seu lauào o E assim procedem, ou p02 terem ocupações fo­
ren3 8S,li aG outras per íc ias; ou trabalhos oub:üs, em horários incoE} 
patliJ'o:;.s.; ou m'3SillO por conveniências pessoais c 

''''I' T' L" :n'. TCl T:1 ;] t d L_.:.J.:::, l~'~.L ~:.-~'!..' iL e:n e 11 u a a p r e s en 3. a: 

~n.o JUsrrIF+CA'UY1~ ... Evitará vult'oso~ preJulzos a pc:c~joLllaresJ aos Es 
to.dos o,à ' li'cderaçao, o fazei1do com absoluta egui.dflae" j]ois não estão incl~ 
idos em seu rullbito as locações residenciais 1 de fato as únioo.s gue ap~ese.~ 
tam jJossibilidades de merecerem a proteção ela loi do ingúilinato .... 10J, 11 -~ ' 
10300,1 em vigôr c. 

Refllment e; o congelamento dos o.J llgueis s no. bas e em v.l.gôr em 1941 G a"" 

.' 
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" 3-
té oinoo anos atraz, não se justifica nem se explica para o.s profis­
sões liberais ou comerciais; basta gue se faça uma cow~aração entre 
os preços exigidos ao público pelos locatários gue exeroem estas a~ 
tividades de cinco anos a esta parte; excedem a 500%, independente 
de aluguel congel~do ou_não& 

E flagrante a impropriedade e o mal gue causa esto.rem as locaçõoo 
oomerciais acobertadas pelos já: profundos (pelo tempo decorrido), e 
amorais efeitos do congelamento~ 

Â atualização decorrente desta emenda, justa e brando. por ser a­
plioada apenas a aguêles a guem é devida, como imperativo de órdem 
social e econômica, recuperará : 

I "ao particular, de longo tempo prejudicado por lei gue, de e 
mergência em 1941, ainda vige até hoje; 

11 - aos Estados e Municípios~ pela duplicação dos impostos pre­
dial e de indústria e profissões; 

III~ à Federação, pela duplicação do impôsto s~bre a renda o 

E, pois, jú vultosa a receita gue a falta de atualização da lei 
do D1guilinato impede seja levada ao erário público, oom prejuizos 
papa o comércio, e já acentuados reflexos de órdem sooial~ 
70.-. JUSTIFICil.TIVA - AtenuarêÍ ou eliminará o deseguilibrio de alu­
gueis·pagos pelos próprio comerciantes, nivelando- os para mna con~ 
rência em igualdade de condições; enguanto os comeroio..l1-G es estabel~ 
oidos de poucos anos a esta parte ~ os gue, atualmente se estabele­
cem, pagam alugueis de livre fixaçQo (parágrafo único do 2.rto3~- da 
lei 1300), arcando ainda com os ônus das instalações e oriação dem~ 
rada de sua freguesia, os antigos comerciantes, já com freguesia fe.,! 
ta, fazem desrazoúvel concorrência aos primeiros~ por pagn.rem vetu~ 
tos o oongelados alugueis, de vQlores irrisórios o -

EIÍJnina-se ou se atenúa, assim; um deseguilíbrio prejudicial ao 
pr6prio comércio, e se estabelece, desta forma, um tro.tc~(:mto igual 
para todos os que se entregam ao exercício desta atividade certamen 
te luorativa o -

/ 

8a, JUSTIfICATIVA -
Do Art~ penúltimo -
A lei do inguilinato 

proibir a~ôrdo entre as 
(decreto 1~300 em vigôr) 
partes para renovação de 

chega ao c(unulo de 
contratos findos o 

Do Art o último -
O art~ l~ do decreto 24,,150 de 1934 o permite nos 

redigimos no Art o penúltimo , (sic)o Note-se que este 
€ de prot~ção ao inquilino, aplicado porém, ao fundo 

Do Art~ último -

tôrmos c omo o 
deoreto também 
de comércio" 

ir&:o admitimos; em hiP9t es e alguma arbi trament o 11ara as locaçõe s 
residenciais antes de-decorrido o perioan ~A cjncn ~nos) ~nicas 10-
caçõos que merecem favores o 
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Rio le J.neiro,15 de outuoro de 1955 

xma.~nr.Dr.GustaTo Capanema,D.D.Deput~do Federal 

Respeitosos cumprimentos 
, . 

Aconsclh ... J~ lJor Ut::l ê.l.mi.;o e ~ue me anlm(!) a tomd.r preci so tem-

p e V. x. p~rÂ ex~or • situaç:. dificil em ue me encontre em f_ce aD 

artQ 18 .. atual Lei o In uilin~ta e pedir a V.~x.~n~ sua ualidade de 

lider P~rti • ~aci.l Democr~tico, todo seu e sforço ne senti o de ser 

ea n da essa Clafi r0SÂ injustiça de ue eu e,talTez,muitos cutro~ n~~ me s-
, 

so e interesse~ c merci-

ais e terceir s. 

, 5 ' ViuTa e c m um. filha par. e uCar,eu,e 19~ ,alu uei a prafea-

6~ra ~.nA Di ia Fortea,~ela u.nti. mensal e Cr$1.800,OO,parte do iméTel 

e ue resi ,sit à rua Almirante C.chrane nQ~O,Tijuca,Ri.,c natitui a de i 

cinc sal.a ,um uart e al.umas serTenti~s. 

ssa é a ~nica pr prie .de que passu e,tam ém,minha única f nte 

de ren a. 

"'" D na Didia Forte ,juntand -se a utras c lera ,fun ou,enta ,n 
, 

cal,. cole i. "Insti tu t. Kasaena.-Di ia F.rtea'· •• ,ue se .cha em franca pr s-

peri ~. e.p BBuind 
, .... 

ate c nduça. p.ra usca r e leTar alunoa. 

19~6,premi a sempre pela necessid~de,me Ti briT.da a alurar­

lhe m.ia un ~u~rt. e um canheir pela ~uantia mensal de Cr$200,OO, fican 

eu e minha filha m ran 

'. ' , Ti a , parem ,encarec~a de aia p. ra ia a,alem aiss ,e rria aa 

inhali axpensaa • ancar "r e pa ".r t cl 6. a imp s t s e t 
, . 

pre 18,IlS 

~uais. .scen ia a cerca e crt6.000,oO anuaia • 
.... 

quil_ te V. • a minh ... si tu ... ça •••• 

C.ntrai,portant • {Tidas ue se multiplicaram de an p&ra.u,p 1 

ue • alu uel total e Cr$2.000,OO(dois il eru~eir a} era insuficiente pa 

, 
ra f.1er face as ness.s despesas. 

e na 
A 

f ra 'I' aUXl 1. ue me presta ... · (e ain a prestam) ... 1 ' una 

parentes a • f~t de,~ fina de 19~7,minha filha ter se f rma em pr f 6.-

~ sara c m ar ena o de cr$1.150,OO(sujeita aos esc.ntos aa lei) eu e ela 

f terla a passa necessidade. 

'" a mo um recurs para res l~e_ minha situaça ,tentei T n er minha 

casa,mas l~. ue os pretendentes ~erificaTam ue nela se achaTa instala 
, 

u celerio,desistiam a mpra e c lé~i pr ~redinà e pr fre ind sem-



-• 

pre a cu.s ta n S6 a friment • 
N 

i6s t e c m na. podia fiÁis r t .. r &r pa-a-

ento , . ' ess .. s ~ .. ~ i:. 6 e,t-.m.'aem , e utr ... ssumida v r um parente meu .. uem 

ti .. e de s.correr , me ~i •• riya a . em 1952 , a bi90tecar minha c~sa pela uan­

tia e Cr$250.000,00 e • fiz ~ Companhia lnternaci na1 e ,lUr s •• , a 

ju. a de 12% e pelo prazo e 5 an a . 

C.m a hipoteca.minha aitu .. ç~~ ae j~ era ~if{ ci1 , torn u - se 

aia di~{ci1 ainda . C m p eri .. eu pa ar .& juros mensais 

e .s imp at~a anu.ia de cerca .e Cr$6 . 000,00 se rece ia 

e Cr$2 . 500 , 00 

e alue; · e l s '\ - I 

mente a ~u .. ntÍioi. e Cr$2 .000,00?~ 
,... ,... 

nasaa manutença .... limentaç ... e utra& despes.s , era cuate~da 

peles "fenciment a de minha filha . . ,... 
o re • ~~rtizaça. 

, • I 
~T~ .. nem uer~amoa pensa r • 

M.s minha filh .. ficou nai .... e uma esperança sur iu . Cem' inei 

0-. meu futur 
, . 

meu pre 1 
f e se Q nse u~ssemas a 7enr fi r"rmGs juntos n 

tI 
.fi' #o W • .. nS.LerenC:l.a 1 _-.-',... t ... l Tez. 

, . , 
P~ra iss.,era necessarl , p rem. ~ eapej 

, . 
c legl ,p ia a 

p .. rte ue me t ca na cas .. era insuficiente p.xa ao m dar a mim e ao ca-

.. 1 . 
N ... 

lntentei,entae , a aça.,maa perSi- a eTi 

I.e IlóiL rer m4 ificada a inte1i ência 
. , 

esse artl~ •• s me rea-
". 

ta a ' u .. rd .. r a execuça. , . d a lT~ a • 

c m • pré.i. est~ ocupa , na 
, 

haTera , natu-
, . 

p r um o le7~ 

ralmente liti~antea . O únic ", . . sera a praprie c le~i. \ue . sem c ncurrenCla 
, 

a arr~tara a prego ~il . 

,... , t 
era p sS~Tel,aenhor Deput~ a, ~ue n nOSB 

, 
palli na se perm: 

im ' .. el 
, 

t .... um .tlroprietari de m r~r com sua famí lia n 
, . 
unlC ireit 

ue PQssue? 

ierá p ss{ .. el ue um chefe e família ame .. lhe toat~ e tos-
N 

tao , por an s a fi , 'p~ra . 
, 

~uirir uma c~sinh~ prepria e na fim sua fa-
, ,... 
lia naa poss .. residir nela? 

, , 
Ser-. pClsslTel ue a enorme série de sacrif{ci a .. ue se au-

jeit .. um casal p .. ra .. r .. ntir .. mera ia pr~pri. e de seu filh s , re-
, 

sulte so em pr .. eit de interes~es comerciais de terceir.a ,c m espr ~ 

I 
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• z irei1: 
, 

~ue e asse rora o a 
, 

~r prietario 
, 

o imoTel pela C nsti-
", 

tuiça Federal? 
, 

iera \ue no Brasil ~ espose e um p~i na p ssa ;arantir uma 

,." 

Per e,~nr .Deput. o,a extensao dest. c~rta e,p r Tezes, a ru-

ez e minh~s palaTra , mas era mister espelhar t ~ a minha es ita e 

e estert t o eu S Iriment .p.r~ ue V.~. t nh. partuni ~de e canhe . 

cer um c.se c ncreto das efeit s injuates e des~nos o ~tQ 18 d~ Lei 

In uilim,l.te . 
.., 

Com os meus pr testas e muito respeito e a miraça ,sou de 

V .. :ix. 

Cria a O ri 7 a ~ 

01 a ichmidt Lopes 
/ 

Rua Almirante C chrane n Q40,Tijuca,Rio. 
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cre cente-se ~o .r t Q l d d~ Lei n Q 1.300,de 2d e ezemoro de 1950r 

- e ~ut r 

, . 
e um unl.C 

, . 
pr pr10 e Jes-

e ue s e6t~belec imentos cit.dos neste ~rti6o se n~c destin.rem , exclu-
, 

siT.mente,. fins filantropicos,sem u.l uer objetiTQ e renda cu lucro . O 

- , 
Juiz. • ecret_r 

, 
despejo fixar~ prazo par. esocup.ça • predio , praz 

ue nao pcJer~ ser inferior a 6 meses , nem super i r a uru .no . 

A Lei o In uilinat ,em ~i7or,n_ ~ua fin.li ~ e c bem est.r social , 

-se pr cura ~mp_r.r s interesses oa in uilino~ , na f ~e.o eTer e,t~m-

, 
em . resJ'u .... r .. r o d 

L?' • ireita e o pr pri ~~rl disp r 
, 

e 1m Tel seu,p~r .... us 
, . 

pr pr1 
.., -

em liça e e ificaça U ref rm. , me sm p sauin o êle ~a ia 

e u ~ pr prie • e(Art Q 15,itena lIa V e VIII) . 

emenda Tis .... corri ir a cl~cr s. injustiça ue . em f~ce o artir 

, " propriet .. ri de UQ la imoTel , 

ulh .... , em proTeito e intereSs.eiii cc rne rcieíÜs de t erceiros , o ireit ue 

lhe .. sse rur~ • C nstituiç~c ]'eder~l e iílp r e sua Únic~ pr prie .~ e pa-

r~ resi ência su .... e e su~ fam11ia . 
, 

cemo ~ ~ua fin~lidade e e uil :Íbri e em eiiit~r aocial el~ , i -

u~lmente,pr te 7 e 8 estabelecimentos tt ue se de6tin~rem , exclusiT~mente , 

, 
• fins :il.ntropiccs , sem u~l ~uer objetiTo de renda u lucro" . 

-e " ireit s e deTeres"estabelece ~ Constituiç~c , péi.r. ~ue a Lei exi -

j~ • cumprimento estes,mister se torna respeite e faç~ respeit~r ire1-

e c •• um . 
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~ I DO IN Q. U ILIN~.n.~T::....:O~:;::;~:..-..:..V·..::.I~GO.;;.;R~; 

NQ 1300, e 28 de àezem " r e 1'150 

••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. . . ... .. .. . .. .. . .. .. .. .. ... 

os itens 
.., 

I, X e Xl uo ~rtQ 15, ~ pr ~ situr. e u.1 u~r Aç.e ae espej c n-
, 

tr. est.belecimentos de s_u e e je ensin , -si1JS e crech~s atualmente 

existentes. 
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COKf[DER~CÃO DAS ftSSOCIACOfS DE PROPRIHARIOS DE IMÓnlS DO 9R4"1 

ExmSl Sr • . 

Ave nida Graça Aranha, 226 - 2.· 

T e lefs. 22-4524, 42-8403 

RIO DE JANEIRO 

Deputado Oliveira Brito. 

Vimos, de ac8rdo com a gentileza de V. Excia, 

no entendimento havido na Sexta-fei~a, apresentar a nossa pe -

quena colaboração, esperando a sua valiosa atuação . 

Com elevado apreço e subida consideraç~o . 

---------~- ------- ---~~~~--~~----Floriano J . Thompson Esteves 
Presidente da Confederação das Associações de 
Propriet~rios de Im6veis do Brasil • 
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R10, 29- 955. 

Dos pequenos 
Ao 1lustre Sr. 

li , 

ed os propr1 tarios do Br s1l 
Deputado Oliveira Brito 

-. 
SUG P.ST rs A 

... 
Sub e ania as emendas 1, 2 e h 

I 
Ao art. 1Q do subntitutIvo - -da Com1ssao do Const1tuIçao 

provado -16 discuss OI , 
Onde de diz " ate , 
Diga-se: - n te 31 

11 

1 de z t bro de 1957tt 

de Dez bro de 1956 t 

li 

justiç 

- li Art. - 8 locaç ao de predio urbano , be como na ( v i9 t quando 
li 

e1 ta junt,....-....nt co a do . ra io , o aluguel 
, 

atual podara , adiante 
A 

s1 pib aviso do locador, c ant ccd nela n1m.a de trin ta di 5 , , 
s r acroscido ate: 

, ~ A 

) - i o prodio for destInado exclusivn::aente a r sldl.meia e est1 
ver cor.! contrato acr 5ci do: 
I - l~ r aS loe çõo iniciadas an~ez de lQ de j an iro o 1935 
11 - 80% para n S iniciadas de 1- 1- 35 a l-l-U2. 
111 - 70,% pa a an In1eiRda~ de 1-1~ a 1-1-47 
IV - p n s inicIadas de 1- 1-47 1- 1- 53 , 
b) Si o precl10 for destinado n ativ1dades co c1nia ou indus t r 1-
is , se 

2l~. l50 d 

contr to ou co 
Abr1l de 1934: 

-cont ... ·1 t o nno enqu d .. ado no decreto-lei nel 

- ... Art. b - SeDa·o houver acordo escrIt o entre s rtes inter s da , , 
proceder - 8 - a o nrbl trn'lento un1ci al qu 

li 

prev 1 c ra por eln-
co anos 

" § l Q - Findo o p azo do artigo rtnterlor podera ser feito novo re - , justnoonto, nas e n S condiçoas , at que as 
volta a rAgor-se pelo C. Ci vil o do Processo 

li 

§ lA - O (lltlguol arbitr Ido vigorara da düta ~ 
ro r ~untar nto; 

enc10nad s 
Civil; 

-loe çoes 

que foI requer ido o 

§ 30 - 8i , decorr1dos treis anos <lo novo aluguol , houver vari çõ !l 

nas condiçõ S oeonó lcaa de l ogar , que xceda de zc:t; ao alrguel 
" fixado nterior nte, o locador pc er r quer r novo arb1tramonto. 

Art. 
to , 

, 11_ 

C - O pro! .1to ~a.t1tu1ra o org o mun1cipal de rbitrn~en-
... 

o:nposto dp. "OeS "'oa5 ldono, 5 - ca" zoa , ~~.wJW1.e.....:WL....w~~t....J:6 , 
';"':";";':':Iío:l~\...... lnt gr do por U'l1 funcionar i o d os a; , 
§ 10 - O arbltr flnto far-z a tenel ndO I - , I - A sltuaçao o valor do laovel 

11 - Aos aluguei!> do atual! udes nos ad j · cenclas 
III - As condlçõos ,conÔnicas atua1s 



, 
§ 2Q - O Prefeito criara a taxa municipal de arbitrar ento,a qual 

, - .. ... , 
nao oxcodera ao valor cor resDOndente e cinco di as do noVD aluguel; , 
e sera pago pelo locador. , 
c- Si o p dio Dor destinado a outro fim qUê não seja residencial, 
comercial ou industrial e esteja da contrqto v~ncldol 
I - 150% para s locações iniciadas antes de 1-1-35 
11 - 120% p ra as iniciadas d 1-1-35 a 1-1-42 
111 - 100% para as iniciadas d 1-1-42 a 1-1-47 
IV - 80% p ra as iniciadas de 1-1-47 l-I-50 
V - 50% para a iniciadas de 1-1-50 l-I-53 
Art . D - A porc ntual de Que trata o arti~o A letra a e a letra C , 
s ra acrescido de 20%, quando o locador for intitlade de dire i to pr1 , , 
vedo d carat r exclusivamente fil R.ntropico, qu~ se ocupe da educa-

... -çao ou manutençao da criança pobre, do ~mparo a velhice necessltad 
, A 

de soror ro E\ invalidez ou da a,s intenc1.a hospit~ lar a doentes pobres . 
§ lQ - Para gozar dO G f~vores de que se 

, 
~efere o paragr afo anterior 

a entid-lda 
, 

-:'ocadorü devora: 
a) estar registrada no Consalho Nacional 10 Serv ~:ço Social; 
b) preg ar a totalidade das suas venJas, proveniente do quaisquer 

T-lJ. E -

- , ontos, um couscenç qo d~s suas qualidades filan 00 caS . 
A 

Fic facult~ o o acordo entre as partes par a o estabelecimento 
de novo preço de alugue l ---,.--, 

os PR0PlU .. T A~nOS \CíaT 0.'1 :~S g , U~ 'O \S .-1_ lrV ~ )1\0 rJ ~L \ JUDI CIO-

3A CO~fISSÃ() -)E l'~CO T\J01UA . 

11 



JUSTIFICATIVAS 

... 
I - P lo xc sso de du~çao que tem tido a l ei do inquilinato, ... , , 

a egregia Camara Federal prestara rel .vante servi ço publico , , ... 
a o pais, aplicando-lhe j a este ano, medidas a t nuantes da 

... .. 
diferenciaçao do t tamento legal, particul li zado desd , , 
1941, unicamente aos p1~prietar1os de imo?eia . 
Isto por que, meslro as utilidades sujeitas tabelamento, 
experimentaram aumentos super iores a 150%, somente d cinco 
anos a esta parte. 

, ... 

11 - Os proprl tarios nao j gam as p rcent agens por eles of re-
cidas nas 1 tra a - .. 

02, como sendo as' s. Est muito 
abaixo do nível de vida at~al; vale dizer que, com o aumen-, 
tos cons quentes, o pod r aquisitivo advindo , continuara , 
muitas z s menor do que o correspond nt e na epo do alu-... , 
guel ant18o. Nuo julgamos o cri t erio de percentagem harmo-.. 
nica, em geral. Entretanto para a habitaçao residencial, a 

<t1W,., ,. ... 
suas imper feiçoes &ao meno ns1veis do que para a locaçoes 
com rciais que xpe imentam normal mente "al s" m num rasos .. 

se realizam grandes modificaçoes, pontos ond as quais r fli-, 
t am tamb m obr e a imposto pr edial. ... 

111 - A P rmi sao para acordo, solicitado 
inquil ino porque: 

n Art . E, benefic1 
principa~ente ao 

a) , 
l ocatari o; 

b) qual qu ~ Gdida que o locador tomasse ,na impos sibilidade do - ~ , ~ a cordo nao ser aceito pelo l ooatario , com mais forte razao, 
s r ia t omada , senao houver esta possi bili dade. 

, - ... IV - Quanto a l ocaçao comerci al, nao vemos por que, desde que eet 
perfaça o 

,. 
30 ~ Cl.l1CO anos de ininterrupta deat inaçao co-

ercial, com o m smo in uilino, ao dei xar de plicar-lhe 
o bit ento , seja municipal ou judicial. , 
Este processo e o constante do decreto-lei nQ 24.150. de 

... ... 
1934; decreto est tao prot etor do inquulino cOillerciante que 
... 
e~te ao se inst alar pede inici(~lmente , "uo contrat o d cinco 
ano": E o faz j ustamente para gozar das vantagens qu , 

I 

copi ando, em anologia; e nos artigos e paragrdfos adaptav.1s, ... 
o fizemos nesta modesta honrosa sugestao. Combinamo o 
disposto nos d cr tos-leis 24.150 com o decreto-lei 9669 de 
gosto d 1946 . 
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, 
V - E importante mencionar-se que os efeitos r esult tes da emen-

Rio, 29-X-955 . 

, , 
da!, para os predios comerciais, l1minara desigualdade de , 
tramento legal ja reinantes dentro do proprio comercio, d sde 
1946, quando surgiu o arbitramento previ to no decreto-lei ... 
9669, atingido a todas locaçoes novas . , 
Cãnclue-se pois, que a referida menda '.x ! dara tra ento 

, Â ( 

igual aos predios comerciais, setor eete onde os desn1veis de - ,.. egal, nao se justificam, porqu eetao be 15. ciando fir--~s r~ca.s, que nao carecem de favores . 
Concluindo, levamos a V. Exa. a firmeza de nosso co nforto p l a , 
honrosa de ocrar1oa oportunidade concedida, d %porem os pellue­

ponto d vieta 
, , 

nos e m dios propr1 tari oe, o e u transigent , 
sobr e a ateria • 

ao 
Subscrevomo-nos , com a mais distinta <D nsid raçao , 

Dr . lorian2 Jap ju Thompsqn Est eves. 
Fres. da Confed raçao do Fropr i e 10s d Imovei. 

I Cel. Clorindo C. Vali dares .~~.." ".I 

Felas Associaçoes d Propr1etarios eun1das n s t a 
Capital. 

L--- _ _ _ _ _ _ _ _ _____ _ _ ____ _ _ ____ _ _ _ _ _ _ " _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EME J ~ OFE C IDAS O PROJETO N 83- B, d 19:;'1 z 

I 

I 

( 

- -ao 1ss o d Constitu1 a Ju tiç 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cons1d. da, e part, na ~ubpm~nda quP ofprnce-
, .. .. 

moã a consid ... •· ... cao da Com1ssl\o. 
J 

\I 
Embor 

, , 
ennt arios a lib€r 

.. 
'"'ao do f nluguf'is, s -- , .. 

mos os prim iros a r conbeoer a sltu çao d TI nur1 na rmo 

diz r de completa impossibilidade pa .nte m os seu 
, 

viços, e qu s ac I.:l s E'ntidad d tp)'- 5ist nela , 
notada nt . s S ntas Cnsas dê 1is 

, 
ricord1a. ôd ,1 • ou 

" n~1nc1 lnC'l1 t (i! a ls ntigas, t nha ClUtlS tOdas, a ua 
• 

lhor fonte . ' d . rec l. ta na rI' n1a irnobi11a r' a.· 

A5S1m~~gela pnto do. lUGuF.ls o 

an05, # o ere cent 

no.,.·'to d~ 15 

utilld!, ~S5ustad r um t do custo d 
, -des llf'SSf!' p riodo n o pod flri d~l r d s faz r ntir o 

agr vament da t financFlra das J'1 smas ntldad s . 
, 

-

':'odavi , tudo 1sso p rigoro r:-ntp to , v:,t 
~ .. , , 

d de m no t n o (l '1U(), ocupando pr dio d 1'0 ri d d 

de tais ntid d ) se 
, 

neont,..aJil OP r rios 
, 

nobr s, co rei r10s 

que percf'b m 
.. 

arca remlln r çao, _ t infln1d d 
N " .. pessoa qu~, por sua Cc ndiçno eonom1e - ina'1c i t o ~u-

portaria um aum nto massiç no aluguel das loradi s qu~ ha-

bit T'es,!H~cti va 1 . b -o fa talment , que a ... 1 ç o nsio ria. 

Ad 
, of\ 

mais, d ns uenci s d sa5trof ~.., ) 

... 
um r 61 e de Ttstri 'a tot'l nar c a. 

ampla liberdade eontl"atu 1. 
I 

, , 
Sem duvid alguma, ; tE" que o COlg {l'S""O prove 

nova lei d inq\.4 i.llna te, (P1E' a tr.:nda 

d veno i . -~~~~ando o ~igori mo da 1egisla~a vig ntp- . 

D ntro d~.,;;(> sp:C~1.to,; que tendemos p rte 

-
, , 

r1tor10 7 para atribui o um ac~escimo d . 15% (quinz por 

c nto ) sôbr majo 
.. 

ç o urrmitlda r f .rid sub end . 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ J • \ .: 

I I 

i I 
I 
/ 
I 

• 

Consid r da , 
o exa e da COui S5·0. 

rt t n b nd qu of rec mos 

Já d1s os recoM os . id d de co r-
('!rmo 
o 

a e lnh r 
as ~ntr 

qp dever! os , ... 

se tido d 
nhorl0 , 

de l . , dar 

nor lid de d 1 g1 la ~o qu re 
inq ll11nos . t .n mos, entr tanto 

in!eio , 1HttiA- ~~JZ!a, , ela or ç - o a 
1 gl 1 0, prorr "' ndo , pura e s1 pIe . nte , 1 i 1. 3ú ;>or , 

t 

rto 
pr zo, d ntro do qu 1 vot ria o Congr s o n v le1 , p r , 50 

... 
ent o, 

c ldar"!1o do probl dos ..,reço • 
3 egnndo , or 

, , e f oi po ! aI preender do eon -
t to co e lnent e bros desta Co - leri r c .... onhcee o s o, , 

de r p3 tidas 
... .. lnevit 'J 1, dep.-i rorrog' ('o t con e s d r -, 

j'l t ento esde j • , 
I !1cIi lando-no t ass l , a von.~ e ioria n un , , 

s unto que n d to de d 'ltrlna 10 o progr ti 0, 1 s s 
t bIs COt. stll =· tes da. r f rid .. b ' n 3, ~o "'lrlor ndo, n" o 

, 
50 d -... 

t da . lc~ coe n s a partir da 193 "'1 , co o '1 d s ina 
A Q 

t ng indo trcs categori s , b r: re 1 nciais , ~o aroi i 

-o , di.a. 
ou i d 
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triais , ocupando o terceiro r po q'l s qu não s"'o ne rasidan­

ai 1st ne comerei 18 ou lnd ~triais. 
... ... 

A primeira lei q 'la i po res tr1.çoes) no Br s11, ao 
, ..." 

u o de propriedade imobl1iar1 sob a invocaçao do intares e O'J on-
Á 

vanlencla social, foi o decreto-V~i nO 24.150, de 2~-5-934, q'.e r -.. ... .. 
g'llou as condi ~oes ~ o proc 50 de renovaçao do contr3. to de 10c':!.çao , 

e imov ls dest1nados a fins comerciais 01 ind'lstrl 1 • 
'I " Trat -se da ch&~ada Lei de Luvas , que st belec 

nor S D r renovaç-o dos contratos de arrendam~nto do r feridos 
" , 

i ~ve1s, r~stlcos ou urbano )6 50 per lte",o a "'Jento do aluguel, _de 
tr s em tres anos, # findo o prim iro trionio da data da renOV1 ~o 

... 
do contr to e ed1 nte acordo entre 3 rte. 

Foi, as~l'u, o nrim.:lro dir.lo'ua q""" congelou 1re -- , ço de locaçoes entre nos. 

A 

ago .• to de 1942, q 

O segundo, foi o decr~to-lei nO 4.59R, de 2C 
di~põe A're a loc~ções de prédio desti 

de 

os , 
fins re ide. ·ciais , cong lou o preço d 9 ~l g'lel e I,rorrogot o pr'~lZO 

dAr.> 
contr tos por dols anos. 

O deoreto-lei ng 5. 169, de janolro de 1943, aten-
Á ... 

deu s re3triçõe th do dlplo anterior toias as locaç' es , totais 
ou arciais, qlL~lquer q e ej o fim a q'e se stine. 

... , ~ A A-

De entao para c'. nr-"v1denc s id~nt1cas te. sido 
to ad s por lel:5 

.. 
s ces~iva , lrolong' ndo-se, de~ e odo , o regi 

... 
re triçao ao uso 

, 
da propriedude 1 obili ria ver 20 e qll se 15 anos, 

respectiva ente, oara as 10c3ç~es C ~ areia s e tndustri 19 ou n- • 
, -Nesse per l odo, apeno 9 d ' ,s xcec ' s se 'brir m: 

-A primoira, 1946, pelo decr .. to-lel nO 9.281,d ... , , 
2'1 de agosto, que :>er tlu um acres.1 o no:] .. reços do alue i9 d " 

_ 20% para ~ locaç"'es an arioras a la de janeiro de 1935; 

1 ento do 

lugados na 
e foram eon 

b_ir nov 

lace. 

- 15% ' ara as in ciadas de lQ- 1-35 , 
- 25%, q' n o o loe tario e orces 

. re1al o' industrial. 

1 J -l-42; 
atividade c.Q 

-A segllnda, em 1950, a Lei 1.300, ntando o ong-, , .. 
3;lu~ "eis teriores, liberou, to 1 vi t os d nredios nao 
d'it de sna p11 hlic ção, be 91 do s t'lvarn ~endo 

truÍdo e dos q\e se v g r p tir d ent-o. 
A , 

Diante dos quadro , e que a e nd nQ l-A, vis 

exceção. ra p_rmi~ r a majorar ·o no mold 9 q 1e ~stab -

~colh n·jo a idéia. pelos notivo ~ postos n início 
Ao ... , 

deste ar cer , nao so a ter os opere nt': 1 ,. roposto, como clrc, n -



-e 

.. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c revemo O 11 ento 's Ioc çõe iniciada., antes de 19~ té 1950, 
A _ 

para as residencia , e de 1935 1953, para as n o residenciais, 
distinguido, neste gr po, a co ercials e industriais d q"el s 
que, não sendo res idenciais , não são t mb~m comerciais ou indus _ 
trlals, par dar-lhes trata ento diferente, conforme a repercus-
são, maior ou menor , que - , jor çao pos a ter na sociedade, mor-, 

edi • 
, 

mente na ela se operaria e na classe 

-ç o q e adotamos. 
o eX'ime da sube find 11 str melhor a rient _ 

/ 

I 

\ 

• , 

\ 
I 

, 

I 
I 

\ 
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r I 

Prejudi • O assunto j 
, 

s ncontr r .gul do 

no art. 
, -

do sub titutlvo aprovado p lo olenario. 

) 
( 
) 

I 

, 
Par c r contr rio . O ua co pl .xld d , f icari 

ro~lhor regulado na l ei definitiva 
.. 

nao num diploma , como 
IA 

s -

t 

d 

vidente nt . d 
IA 

urg neia . 

IA 

e erg nei , preciado julg do g1 

, , , 
1em disso , a emenda, como esta redigld t justa b a lf i de 

d s pro riaç- s, va1 dize , ao d ar to-l i n 3.365, d ~1. 6 . 

41 , sobr tud~ a o s us artigos 10 15. 
, 

l€m disso. a 
, - , te!'i d locaçao comE"rcial p ta 'T'P u1ad '1 r1 o 

d ~cr eto-lf'i 24. 150 , de 20 de ab il d 1934., j ' citad , que ')" 
IA , 

v as hl otes . r gula o roc -so de r novaç o do eont t o 

de s tur za . 

T rÍa o , -ntao qu perguntar, aprovada cnd , rtir d 
, 

q ndo pod i O locador expropriado p dlr o 1 ov 1 par 1 
... 

t a l aç d 
, , 

seu nE'goclo? F, o locatar10 ter - , ou o di e1to 

-indeni ç o que e referem os rt . 20 21 d cit da L 1 d 
, 

Luva ? E a clausula penal , aea o t ab 1 ci conjunt ent 
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C o d r to 8 d rn 1 - t u 
, .. hlpot. r n.a, d 1- r1a ou o 

lo 
.. , 

" f oi 8 at ta d pro ( .... 

Co 
, 

V os, t ria n rta 1 

a juríd1 , q 19u1 d. t 

t gula nt~ ta opc tutúd d • 

p n 3 

/ 

- Vi o .. 
1 t1r 

1 17 

- - E; a s 
-• (') roi-
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P RDCER DO R&LATOR 

Atendida, em rte, na sube enda oferecida ao ... 
exame da Comissao. 

" .. a apreoiaçao 

( 

tendida, 
Comissão no 

/ 

R1!JL.TOR 

em p~rt_, na subemenda que sub 
" final dw3te trabl1ho. 

EMENDA NQ 5 

, 
Parecer do ReI tor - Contrario. 

temos 
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S:~i" IêS, as s im 1n p1nada -: ~nte , do r e 1me d 'i 1.1 í.i-.. , 
taç~o e (l .e vive os n longo~ ;l úS ~ IJa a o da l 1b rdad orlt r'ltual, 

f .. 
C C o T) et~n rl a ' e él. 1. , ~ J{'~ 1 ~! ' 1.1' lC' U n 1. 3 110 ca. :>s , pe L'! ," J ~ 

-C~ sao s ~1al ~ 18 a medida fa t ~ ~~te o~as i naria • • 

e " '" ~ . e ' .0 o prcpri 1 rios .e 1move1S d a ln,g1;ol, 
l' eprese: l L3do 

1-.; 1 . 

por 
, .. 

aS30c l ~ÇOdS J~ el' S o , 
... 

des ci j m • .1 dida tao ra-

Dev~ ser, as 4 l'fj , r ~jei t aG.a púr iflCCL'lV' n i ~r t e '1-
oportuna. 

, 
lid. ~, ie h.l 
-

", •• ;.1 !) . ' Q 6 ...,J • \.,01.. _ 

.. 
~ntü a , , , 

rld • E'!tl 

situação 
'/ >: , <'r' ç~ I10-'Ü C-~' .. _ I t '- .... . ~- .- ..J v ....L. ( S pO ' ) 

. .li l~ : "' , : ) s l i' " 1,,' ,1::.. . , .,. ' .. 
de v:1 u ' 4a e orfao! , se , a r -

qu .. 
nfW 5U 9~,r t ,.. J.~ ia.i' o ? . 1031.1 t o d. e ' I 1 a>. 1g e q -

, 
1 libbr.3. a o e e,j l'ia . 

" d l s::;c , \!om d st l n~ll :1.f, 1,; dril n J .• na l ei de lmJ ... ~ I1 c .l. a , 
, 

v i \Ta s:& n -, , 
ce sitaJa d~s ricqp propriet r1~s de i ovei s ? 
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• 

(' 

-Par cor do Rel tor , B la r j lç • 

~t1 ldo se proc r 
v:..g n te, não ~ pos ív 1 ab 1~<: 
d • 

( 

r o rigor d .. legisl ç o 
r eten:l em n-
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I 

/ 

/ 
Par cer do R lator: 

-Pela rejeiçao por ineonveni .nt • 

justam nte contr .. 
.. 

lib raçao dos alugu i Seria 
os que pere b meno .. 

r uneraç o, OS t lhadore os re -
pr s ntantes da 01 ss 

, ; 

media , funciona 10 
, 

, co reiarios t e " .. Pr cisamente os qu o poderia.m suport .. 
a m jo çao que .. 

proposiçao permitiria . , 
1 m disso, o arbitramento p r ~uneio 

, 
rios d s 

munic1 
A 

se le 
l1d de de o . lizou- s d tal modo, qu 

poder~mos um dia recor er 

/ 

,. 

.. 
o sabemo 
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r c r do 

mais amplos 

Emen 

( 

/ 

elator a 

Pr judicad • 
no art. 4 ~ 

/ 

\ 

/ 

) 

, , 
" A matf'~1a €sta r~gulada f!m tprm 

do substitutivo 
, 

ja provado. 

. ( 

) 
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( 

/ 
I 
\ 

( 
, 

I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 

~. / o 

I 

I 
I 

Par cer do Rlatora 
, 

Favorav 1 , co sub end . , 
O ssunto ~ daqu 1 s qu , r lm~nt, .. 
mer C m t nçao do Congr sso. 

1 
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Par .cer do R I to : 

~) 
I 

/ 

) 

Fmenda AO -1-{ 

/ 
\ 

I 

At nd1d na sub tmenda qu s eneont no final 
A 

deste parec r . 

" ) 
I 

\ 

ree do lator: 
~ 

Contr rio. 

\ 

I ) 
I 

I 

\ 

/ 
I 

/ 
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, 
Ja f~r:n OS go 

, ,. 
rppet1m: e o, d g -

A 

V S conseque:lc1as, s irm s de 
, .. 

alto, m teria de locaga , n~ 

r g1me d 11 b rdadc con~ r tual, m s o t p l1lPerada com o a -... 
bit m nto uniclnal, qu t o maua fruto, e \tm modo g~ral, 
p-roduziu, dando lugar um dos n~1s i or 1:f~s1mos per{odof:. '1or 

í ' .. , que na sou o na s nesta ~tE'ria. de (!, "ao mohiliar! , ~ I1' flue 
eam ... " m, livr impun I nt, co~ pq o o uborno. 

mp.nto do luu 1 d 
, 

d1?so, lfl'm {'\ 
, 

~o 

V Z oderia dar lugar a • 
";I :1 • 11: t xto , aum nto d custo 

d~ vid • 
P~l --rf' ,j('i~ ' 0, 

Tecer do Lel to : 

e1s. 

, , 

/ , 

j 

I 

t ndi a, m art~, na ub 
a s guir 

I 

qu s ncont 
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emenda 1, 1 ,3- , 4, 6, 1 e 13 

- I -

Ao 
Jus 1e;; 

... 
t. lQ o su tltut·v CV.lUJ.S d Consti-

... 
111ço 

, 

r vado . la. d1sau são: 
O ........... 

, 
diz "eto 31 de dezmbro 

Di -
, 

s - « tf' 31 df) d z bl."O d 

- 11 -
cr c ntp.-s onde convi I 

N , 

1957", 
1 56 • 

~rt . locaçao d rédl0 _ .... wo, b co o na 

v i ,q do r 1 jua m nte c d lu 1 -, 
tu 1 pOde di tp.1 nlrs vi o n lo 01", C nt CM~ 
aia mini 

A 

sid neiac 

, 
d 30 i~s, sor erescid t . , 

) - ~~ o ~r~Jio for d ti d ç'xclnsi va nt a 

I - 45% 
.. 

].'a a loaa 0"5 in! das t d 1 d 

jan 1r d 19351 
11 - as 1n1e1ad 

11 I - 25 a S inicia, ....... ,.. 

IV - 2 ,ara a inicia ....... ... 
, '" 

d 1-1-35 1-1-42; 
1- 1-1-47, 
1-1~7 a 1-1-50. 

b) - o urPdl0 for d sti do a tlv1UlAU co -
01 1 ou 1 1u t 1~19: 

I - 175~ pa 

j n ir 

11 - 145 
111 - 125% 

IV - 65% 

-s 10e tO 1 le1_ ....... Q nt 

inicia_o d 1- 1- 35 1-1-421 

ln1~lad d 1-1-42 1-1-47, 
as inicia 1-1~7 a 1-1-50, 

V - 25% na'~ 1-1-50 1-1 3. 

c) - ~ O 13 
, A 

~d10 tor d sti d a u t o 
... 

r@s1d na al t Cv ... ~ ial OU i ustrlal. 

-
- 1 % ra 

janr! o d 

... 
loe o! in! lad s t d l Q de 

11 - 75% 1') 

111 - 65% ar 
IV - 45;.- a 

- 15 pa 

19351 
as iniciada 

in! 1 da 

1 niclaalils 

8 in! 1auu.l:J 

de 1-1-35 • 1- 1-42_ 

l-l-!&Za 1-1-47; 
1-1-41 a 1-1-50, 

d 1-1-5 1-1-53. 
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.. 
§ 12 - Opero ntual de qu tr ta ste artigo, , 

itens , h e~, sera acrescido de 15 (quinze ar cento), q lo 
A , 

o locador for entld de de direito privado , de c' rater exclusiv~ -
, ...-

ente fl1antro lco, que se ocupe da educ çao ou manutenç ° da .. .. 
oriança pobre , do amparo da velhice naca sitada, do socorro a 1n-

A 

v~ lidez ou d assistencia hospitalar a do ntes pDbres. 
2Q - P'ra goz r dos favores a qla Se refer o , , 

paragrafo anterior , a enti dade locadora d v ra: 
a) - e tar reei trada no Conselho Nacional do 

Serviço Social ; 
b) - empreg r totalid de de suas rendas prov~ 

nientes d qua1squ r fontes , 1nclus1v da 
.., .. 

looaça~ de 1~ove1 , na consecuç o de suas 
fin l1d .des; 

c) - não remuner r ou pre t r benefíc10s esp -.. e1ais a seu dirig .nte'" em r zao dos c rgo .. 
que exercem na sua d lnistr ç o. 

-30 - A major çao do 
A 

se ocupa e.! .. , .... 
te artigo sara felt a razao d. dez por 

allo.;oue 1 de qu 

e nto (10 ) por mes para as .. ... , 
locaç~es r sidenolals, e de v1nte por c nto (20%) t be por s, -para as nao r idenciai . 

§ 40 - Quando, por aeôrdo , 
gu 1 tenha sido al vado, o ~crescilno de qu .. 

ntre a 
culd e t 

p rte , 
L i s 

culado segundo a tabela corre pendente -d~ta da major ç o 
contr to verbal ou crito. 

- II1 -

, 
A emenda 10. 

Onde se diz: 
, 

publico", 

o alu-, 
ra ca,l 
seja o 

Diga-s : 
"oficial do registro 
"oficial do Registro 
Documentos" . 

de Títulos e 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 31 de outubro de 1955 . 

Relator 
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I 

COM 

Inclu -se, ond conVi rI 

/< rt. o Poder Fxeeut1vo, no 'O z d _ 20 (Vint <) 
dias .. ' .. part r d p b11e; d St3 le1, dignara . Conls o 

, ~ -de t on1oos nara el borar nteprojeto de Ipi ohre loeaçao do , 
p~ 10s urban , qualqu r qu ja o fi qu~ s de tin m. 

, , 
Paragr-ato un100. C ant projeto, qu s 

~, , 
est rt1go, ~r ellC winhado ao Con resso at 30 d bril d 
1956. 
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.90MISS o DE cor '!'ITl'J1ÇÃO F JlJ T1ÇA 

Em nd do ltelato 

Ao art. 4Q do ubst1tutivo d ... 
Co i. ao d Co -.. 

ti tu1 'ao e Ju .... t1ç , a rovado em pr1.rnt"'1ra .. 
d1scu~ft o n~10 p~ , 

narios 

1955. 

OndP Sp diz: 

D-i -s: ...... 
lIit~ns 11, 111 
nitoos 11, IIl, 

VIII" , 
1flli c XII" . 

A 

S 1 Afranio de M lo F1" nco, m 31 de utubro d 

________________________ R 1 tor 

Oliv i Brlt 
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co 

PI tfC: D "'01. 'SSÃ 

Com1ss-o d O st1tu1',;"o Ju t "' ... , 
,. 

r~ .1izada em 31.10.55, oh a r. id no! do S~. D()"(lUt.! 

do N'ogu.~ r ti r.a la, o,. 5Antf!S os ~ R. D 'Out dos 011 oi 

Brito, :fl"'':'\tor, Jd1luoto G do~, D.1al.m;:.l M ri 0, Cha~' s F :1 
ta t I:ntônio Horácio, Jo~' Jo fl1y, l\ \.1 Pi1., .(rlo"o1 cr_ 
do, Chaga 1odrigues, Bt1sc Pinto, r cy d liv"1 ,Ron-
don Pa hf'lco Guilh 1 co. do, rrtn llrto o ,ub~t1 tl ti v'" 

6, 
o 

~ 

.!"() do T orimei a di n(;l J1:r-lo t que ccnt1n 
~r C r f"'U nt"'grs t\ .... ('me nc1. qu Th . r -

c1~ s, ~ olv~u op1. r: 

10 e 13, 
s s. D"p 

I - ncl 
H 

rova ~·.o: 
~o,r a Cl ns. li 11, co a ) ti 

of 1ú ""pla~or co :stant do . j-

I dp .;bc.m~nd (l 1, , 
b) da' I~ (".n~a à pl'o1"!ria 

-pr 1 ro lugar, n lo 
ct d ; 

e) da nda ub c i 

ao a t. l!Q do 

Cc 1 
.. 

S 0, r.'u ceri ta ~ 

c 'r. Deputado G lh~~"'''''''' 

elo R 1 
ti o. 

~A_""nt 

II - p la 

6, 7, 
-e (.l1" o das ~)i' tJ 11 

J 

R, 9, 10, 12 13. 
1, 1- , 2, ~, 3-A t 5, 

Vot 
com p 
... o t. 

S a 

-aro eoatra. a t::j 1 ;ao d', s m ndas 1, 1- , 3- , 
elator t 

, 
r cer lavorav 1, co subElI'I nd do 
O .... iv ira B i'co ul Pi1 • 

31 d , utub d 
,. 

rra~o dp irlo Pr. ncc, 
1955. 

• w Pr 1d nte 

R.l tor 
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Por isso, somos pela SUa rejeição, salvo ae1h~r jU(zo. 
, -.l emenda ni 5, ta bem de autoria do ilustre deputado Joao 

.!l! Paiva Men ze8, manda seja reTogado o § 2i do Art. 15 a Lei ell 
, -vigor, que nos caSOS de despejo, para uso propr10 ou demo119ao, e-

-, , , 
xige a notit1caçao previa do 10catar10 ou sub-locatario, coa ante-

A , " • cedenci. de 90 dias. O nosso parecer e contrario a aprovaçao da ~ . , 
n a. A not1ticaçao const1tui uma garantia em tavor dos locata -

A rios, contra a surpresa do despejo incontinenti. Reconheceaos que 

-. 11 alguns oasos tal prerrogatiT8 pode nao pr ench r a sua tinali A 
I '. . de. s isto e a exceçao. A notiticaçs'o com prazo de 90 di ,p. 

ra inÍcio ou n:o da ação de despejo se nos atigura uma edida d 
A , 

interesse pUblico. 

Atina1. a emenda n Q 6. , seu autor o deputado Di s Lins • 

Deter na que o Art. 31 da Lei . . - , ni 1.300, que dispo - uNao po ra 

sotrer qualquer aUJ1ento o aluguel atual" - passe a ter a seguinte 
• r da9aol 

fi' , 
"Os a1ug eres provenientes de locaçoes teitas ate 31 de 

. - -dezembro de 1953, serao ajustados pelos locadores nao podeA 
, 

do, entretanto, os acresci.os serem superiores aos 11a1tes 

das tabelaS abaixo: 
, 

Par predioa residenciais -(Tabela A) 

Alugueres iniciados de 1/1/51 • 31/lZ/53 - 1/5 (um quinto) 
do aluguel atual. 

Alugueres inioiados de 1/1~8 a 31/12/50 - 1/2 (. tade) do 
aluguel atual. 

. , 
Alugueres anteriores ate 31/12147 - lf:~ (qu tro quinto.) do 
aluguel atual • 

Para os demais casos: (Tabela B) -
.tlugueres iniciados de 1/1/51 a 31/12/53 - Z/5 (dois quinto) 
do a1ugu 1 atual. 

Alugueres iniciados de 1/1148 a 31/12/50 - U vez o valor do 
aluguel atual. 

, A 
Alugueres anteriores ate 31/lZA7 - 1 e 3/5 ( e tre quin­

tos) do aluguel atual. 



• 

• 
• 

• 

l 

005 

1) N9 caso do locatário ocupar ma1S,de uma residência,s~ 
ra enquadrado na tabela B. 

2) Os aumentos que tiverem sido feit 
- A ma serao computados para observane 

períodos aci­
t oeJ..as. 

3) Os aumentos serão aplicados gradativ t 
do exceder de 15% mensais para os predios 
ais e 30% para os demais casos. 

... 
, o pode!! 
residenci-

4) Mesma redação do parágrafo Único d atual .Lei nQ 
1.300 de 28 de dezemoro de 1950 .- •••• 

~ O autor justifica a emenda apontando o grande numero de 

pessoas de pequenos recursos e 

preços fnrimos. Essa situação, 

lO ~ 

que tem os. seus predios alugados a 
. ~ 

alude, e agravada pela desvaloriza-
... , 

çao da moeda. Por outro lado, acrescenta, "apartamentos e predios 

iguais, estão alugados por preços d1spares"_ Em conseqÜência, a­

ponta-nos, a crise de habitação, pois, conforme diz o ilustre Dep~ 
, , A , 

tado, .te diminuto o numero daqueles que constroem casas com o in-
- , ,. CJ 

~tuito de alugar'! . 

, 

O exame repensado da emenda proposta leva-nos, infeliz -

mente, a opinar pela sua rejeição. Concordaríamos em dis~riminar 
, 

predios residenciais e comerciais para efeito de permitir um aumen 

to, a têrmo, assim, por exemplo, 15% para os contratos assinados~ 
, 

tre 1941 e 1953, para os imovais da primeira categoria, 301' para 

os da Última, dentro de igual período. 

A emenda nQ 6, entretanto, determina, xpressam nte, um 

aumento mens que não poderá exceder de 15' para os prédiOS ~es1-
, 

denciais e 30% mensais para os demais casos, porem adota certos 

tectos que se nos afiguram injustos. 
f 

~ Efetivamente, concordar com a proposiçae do brilhante d~ 
... 

putado pelo meu Estado, seria contribuir para agravar o padrao de 
, 

vida das classes menos favorecidas, cujos vencimentos e salarios 
, ... 

ja nao podem acompanhar a alta excessiva dos preços_ 
, 

,... ... 
outrossim, preferimos indicar a aprovaçao desta Comissao 

, ... 

e do plenario, o projeto nQ 1.300, ~a sua redaçao original. Isto, 
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A 
na ausenois de emendas que visassem conciliar, dentro de na cri-

, A , 

teria de equidade, os interesses dos atuais locadores e locata -

rios. 
A 

O projeto em vigor deve ter a SUa vigencia prorrogada • 
A 

Resta hora, ele oonsubstancie, ainda, uma alta medida de prota -
• A ~ ç o economics e de Justiça Soc1al. 5 o nosso pereoer. 

Sala "carlos Peixoto Filho", em lD de seteabro de 1955 • .-----.... 

________________________________ ~------, - P~asl 

lo 

, 

80. 
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PARECER 00 REVISOR DEP.,.,.~YI' ~'T:'IRE COM SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO EMENDA u.oII!I<JlUUSSltO 

I-HISTÔ - _ .... --
A , Com a guer , o Governo tomou serias e rigorosas provi -A 

... .. 
N dencias para evitar exploraçoes do custo de vid , criando a Coordenaçao -

da obilização Econômica, para dirigir, regul~, fiscalizar e intervir em 
: todas as atividades ' econômicas do paIs, com poderes especiais par de ter-

#01 ' toda e qualquer sorte de espoculaçao que se viesse a criar em detrimento-• . do povo . e do ,bem estar geral. Mui t s leis forAm b ixadas em cara ter espe­
clficos, visândo cada um delas situaçoes peculiares, sendo d s primeiras , 
o dec~eto-lei 4598 de 20 de agosto de 1942, a vigorar por dois anos, que 
proibiu o aumento de alugueis e a cobrança de alugueis superiores aos 
de 31 de dezembro de 1941, mesmo no caso . de mud nça de locadores ou 10ca-, 

A tarlos e determinava outras providencias. 
O decreto-lei n. 5169, de 4 de janeiro de 1943, permitiu 

que fosse inc1uido no aluguel o valor real das taxa~ e impostos, relativos 
ao bem loc do, se cobrados a 31 de dezembro de 1941.Permitiu, igualmente, 
que em casos de primeira locação ou locação após reformas substanci is, o ... lugue1 p ss sse ser cobr do de acordo com o valor locativo previamente 
estabelecido pelas autoridades municlp is competentes. 

O decreto-lei 6739,de 16 de agosto d~ 1944, congelou os 
alugueis existentes em d ta, até 31 de agosto de 1945. Proibiu cobrança 

, ... de quaisquer tax s nao previstas em lei, permitindo, entretanto, que o lo -... c dor cobrasse com o aluguel, qualquer .majoraçao de impostos ou taxas ha-
vidos depois de 31 de dezembro de 1941. Considerou prarrogado~ todos os ... contr tos de locaçao em vigor, por pr zo indeterminado, cujo pr zo termi-A ' 

, n~s e na vigencia desse decreto-lei, ss1m como os que ja tivessem expir_ 
do, continuando os locatários na posse do imóvel . 

té 31 de gosto , 
vigor va ate 31 

O decreto-lei 7466, de 16 de abril de 1945, prorrogou -
de 1946 o prazo d~ vigência do decreto-lei ng 6739, 
de a gosto de 1945. 

que 

, 

O decre to-lei nQ 9669, de 29 de a.gosto de 1946, para vi­
gorar até 31 de dezembro de 1949, conservou os fundamentos das le1s ante- I riores, permitindo, entretanto, os seguintes aumentos de alugueis: 
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1)- 2afo se em vigor ntes de 1 de janeiro de 1935 

2)- 15% se em vigor de 1 de janeiro de 1935 a 1 de ja-
neiro de 1942, 

, 
salvo hipotese do item anterior 

3 )- 25% se o 
, 

locatario exercia atividade comerei 1 ou 
industrial. 

Alem disso, o decreto-lei n2 9669 estabeleceu m is o se -
N " 1 - Permitiu a reduçao, a requerimento do locatario ou subloc ta-

rio, no aluguel livremente convencionado a partir de 1 de ja­
neiro de 1942, fazendo- se arbitramento de novo luguel; 

vis 2 - Arbitramento para alugueis ainda não fiaados, tendo-se em -, N ... ... 

ta o preço de aquisiçao, da construçao ou reconstruçao; a si-

-
N #fi ." N 

tuaçao, conservaçao em relaçao aos predios em condiçoes 
. , 
an lo 

ga~ ; 

... 
3 - Possibilidade de alteraçao do aluguel em caso de reforma subs -

tancial do préd1.o; 

4 - Possibilidade de cobrar as m joraçôes de impostos e taxas, e 
, ... , 

cobrança tambem da taxa de agua, sendo que tais majoraçoes so 

as havidas depois de 31 de dezembro de 1941 e cobraveis em do -
ze quotas mensais e iguais; 

5 -
N 

Prorrogou por tempo indetermin~do as locaçoes cujos prazos ex 
'" pirassem na vigencia dessa lei. 

° dec~eto-lei n2 9669 teve o seu prazo de vigência té 
31 de de zembr o de 1949. 

A lei N$ 837 ~ de 26 de setembro de 
gresso 
zembro 

Nacional, 

de 1950. 
prorrogou o prazo do decreto-lei n Q 

1949, est do Con -
9669 até 31 de de -

l"inalmente, a lei n 2 1300, de 28 de dezembro de 1950 , 
... 

conserva os mesmos fund-.mentos das leis anteriores, nao permi tindo qual , .,~. ~ 
... 

quer aumento de alu~el. Cria, no entanto, uma inovaçao, tornando livre-
N , N 

a convençao do aluguel dos predios nao lugados na data da su publica-
N 

çao, bem como 

truidos e dos 

1952, que f oi 

os dos que estavam sendo construidos ou viessem 

que se vagassem. 
ser cons -

'" Essa lei tinha a sua vigencia 
, 

ate 31 de dezembro do ano 
prorrogada atp 31 de dezembro de 1954, por '" forç da lei n2 
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1708, 24 de outubr o de 1952, 
, 

31 de dezembro de 1955, pela lei n 2 de e ate 

n 2 2328, de 1 de novembro de 1954. , " O que se pretende fazer agora e prorrogar a vigenc1a da 
, 

lei por mais dois anos, que iria, assim, te 31 de dezembro de 1957. 
~ste é o histórico da Lei do Inquilinato surgida no ano 

de 1942, com a finalidade de amparar a ~ande massa dos que vivem pagan­

do alugueis. 

di s atuais extinguiu-se a Coordenação da 
Mobilização Econômica. Todos .os org~os controladores de p~eços sofreram, 

. , ... 
pro~essivamente, os impatos, ate a sua completa extinçao. 

O primeiro salário mlnimo fixado no paIs, estabelecau -
para o Distrito Federal o n!vel de Cr$ 240,00, que sofreu vários acrésc1. 
mos até hoje, atingindo então, para e ssa mesma região, o salário de Cr$. 
Cr$ 2.400,00, isto é, 10 vezes mais que o inici 1. , 

~odas ns denais utilidades, desde o vestuario, os arti-.... 
de higieno pes~ual, os transportes e a alimentaçao, sofreram gos 

, 
cresci -... mos sem que o @overno pudesse deter a sua marcha • 

uoje, temos apenas COFAP, que 
... 

nao se tem mostrado ca-
... 

paz de paralizar a elevaçao do custo de vida. 

Reconhecemos, por outro lado, que de todas as utilid -
N N .#, 

des, com exceçao da alimentaç o, a m is importante e, sem duvida, a da -
habitaçio, que tem merecido por parte do Poder Público a maior e melhor-

AI 

atençao. .. ... 
A crise de habitaçao, entretanto, nao se verificou ape-

na no Brasil, mas em quasi todos os palses do mundo, b stando citar um 
d queles que mui to sofioeu - l<'rança - que aplicando medidas idênticas , 

congelou tambem todos os alugueis, sendo um dos Últimos países onde ain~ 
da se mantinha a intervenção violenta do ~stado, na fixaç-o de alugueis. 

Nesse paIs, já foi o assunto judiciosamente resolvido, 
... , 

repelindo-se a orientaçao meramente demagogica e est belecendo-se um pla -, '., A 

no que levara , a completa liberaçao, ao fim de 5 anos, a vigencia da lei, 
, 

que e de 1951. 
~ , .# "'* 

O que se esta fazendo entre nos e a consagraçao da pro-
... 

teçao \le UUl. pe~ueno g:L'UpO aiJl à.etJ;>;uü~nto dos interesses gerais da coleti-
vidade. 

, 
Realmente, os calculos mais recentes indicam que o pre-

juizo d Prefeitura do Distrito Federal, na arrecadação do imposto pre -
dial por efeito do congelamento dos ~a1ugueis, se situa entre 1 e 1,5 bl-

ft~ OÚ {}t~ #Z 0!1ú?i 
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(~ ~ões de cruzeiros p~r ~~ A 

Para éompensar esse prejuizo, busca a Prefeit~ do Dis­
tri to ,t<'ederal o~ter rendas de outros tributos, o que acaba de fazer a tra-

~ , N 

ves o impos to de vendas e consign çoes. J~ I ~ 

Assim, o beneficio auferido, _ 'he': J por ~{pequeno-rnÚmero 
, .. 

de inquilinos , e pago por toda a coletigidade, por meio d majoraçao de o~ 

tros impostos. 
, .. 

Por outro lado, ,os proprietarios prejudic dos sao exata-

mente os "economicamente fracos", isto é, as vluvas, os orfios, as insti-
...'" ... 

tuiçoes de benemerencia e semelhantes, que nao podem, em ' virtude da fre -, ~ 

quente clausula de inalienabilidade, vender os imoveis que possuem em con -... 
diçoes de renda ruinosa, para adquirirem outros, livres da 1ncid~ncia da 
restriç.o legal, tal como estão em posição de o fazer os -economicamente 

. fortes·. 
, 

A lei francesa e interessante porque faculta o re justa-

mente integral e imàdiato do aluguel, no caso de ser o inquilino um indi­
viduo em situação financeira capaz de suportar o aumento, estabelecendo u -,.. , , 

. ma ~adaçao que se estende te 5 anos, na hipotese de apresentar o inqui-.. 
lino . cond1çoes financeiras menos desfavoraveis ou inteiramente desfavora-

veis. 
, 

Em qu lque~ das hipoteses, a 
... 

proteçao legal termina com-

pletamente no fim de 5 anos. v 
-\-- ;- ~ 

Problema dos mais complexos - assim o entende o nobre de -
putado CAMPOS VERGAL, autor do Projeto - n"'o pode ser resolvido por uma 

eis que seus delineamentos a 
,.. 

Simples justaposiç o de dispositivos legais, -,.. 
barcam. aspectos outros de natureza economica, por conseguinte, de carater 

social. 
Intervindo na ordem econômica para anular pertubaçõe~ s~ 

ciais, o ~stado tem se ocupado 
, 

do assunto através o Poder ~egislativo.Pri .. -
meiramente, assegurou grande massa de inquilinos o congelamento de alu-

.... . 
gueis; depois, permitiu aos locadores a 

,.. , 
livre convençao sobre novos pred-

~ 

dios construidos ou que viessem a vagar de 1950 em diante . Sua ação viso~ 
A 

pois, a um nivalamento que a conujuntur~ economica nacional e do mundo -

tem indicado para tais tipos de ajustes. Assifi, ao fator jur!dico s1mple~ 
, ,,.. 

mente, procurou ad judicar aquele que e realmente essencoal a manutençao -
do ec;uillbrio econô.uico-socili.l, i~ to ~, o s~cl~if!cio de uma classe me­
lhor aquinhoada Cill favor de outra menos favorecida. 

A verdade, pore~, é que o Estado, neste part1cular, one­
rou mais do que lhe era licito aqueles que, acidental ou permanentemente, 

" ~ tiram dos alugueis os proventos necessarios a subsistencia humana. Porque 
fê-lo de maneira a imobiliza-los diante da afta astronôm1ca do custo de 

• 

~--------------------------------------------------------------------~--~ -

, 
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vida, dos dese.ücon~os entre as receitas e as despesas, dos atmlentos dos 
# 

impostos que ~avam a propriedade imobiliaria e de outros que lhe dimi -

nuem indiretamente a capacidade quisitiva. ~ resumo, a ação estatal I 

neste setor, ultrapassou o espírito que a animou ems eu nascedouro, para 
# ... # 

se constituir, ja agora, num instrumento de opressao aos proprietarios , , . 
tanto mais quanto e sabido que aos inquilinos, em geral - embor tambem 

s crificados - se tem dado, algumas vezes, r eajustamentos salariais. 

Preocupa-nos, portanto, chegar à mesma conclusão de to­

dos quantos, neste pa!s, t~m estudado as nossa mútações econômico-sociais 

ou. seja, de que a Le i l300~' de 28 de dezembro de 1950, deve ser prorroS,! 
# 

da. Mas ha de se modifica-la de forma a atender, inclusive, aos proprie-
# 

terios de imoveis, concedendo-se-lhes uma parcela de justiça, represent 
A 

da por ufa mais equanime rendabilidade do capital investido em imoveis , 
• ... # 

tendo-se em vista ammajoraçao periodica de encargos r esultantes do paS! 
. mento de . impostos e da cobertura de despesas de conservação, de candam!­

.nio, etc. 
A'" # 

Sobre ~ste prisma, ~ que se distinguir, na lei, os con -
. tratos de locação para uso residencial e os acordados par exploração co -... 

mercial e inuu~trlal. I:lti n~yueles a. injustJ.ça UO disnivelamento economi-
co, pelo congel8.1 .• ento ininterrupto dos alugueis durante longo período, é 

# # 

gritante, nestes ultimos alcança uma disparidade absolutamente inaceita-

vela Contam-se aos milhares 

estabelecimentos comerei is 

os imoveis loc dos aosprofissionais liberais, 
, ... 

e industriais, colegios, ssociaçoes cultu -

rais e de class~, hospitais, etc., cujos alugueis mal cobrem as despesas 

com os impostos. Os detentores de seu domínio, entretanto, incorporam ao 
, . 

preço de venda, os acresc~os de custo das atividades que elaboram, re -

justamento ~sse que a Lei, por um principio de desigu ldade que a Constl 
., N " .' , tuiçao nao admlte, veda aosproprietarios de imoveis. 

~, , 
~ enorme a serie de argumentos que fort lecem a tese por 

# ... , 

nos defendida: a desvalorizaçao da moeda com o seu sequito de processos-

'econômicos, financeiros e sociais; a burla da lei pela exigfncia de · lu­

v s· ' ou suplementação financeira extra-contrato, obtida sob ameaças de 
, ... 

despejos para moradias; a venda do imovel a terceiros e a exploraçao do 

locador pelo locatário economicamente mais poderoso. Seria longo enume -
, 

rar todos os fatos que ocorrem quotidianamente em todo o . territorio bra--sileiro, apesar ua l egislaçao vigente para o inquilinato. 
,." , ...,,.,, ~ 

Face ao exposto, nao ha n~~ar, a correçao de tao ~ande 
desajustamento 

, 
faz-se inadiavel, i mperiosa sob todos os t pitulos. 

Por i s so mesmo, apresent amos à consideração da douta Co -

missão o substitutivo seguinte: 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

I 

/ 

. \ 
• 

- Projeto 83/55 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ · - O artigo 3Q da atual Lei nQ 1.300, de 28 de 
,.. 

dezembro de 1950, passa a ter a seguinte redaçao: 

Os aluguéis provenientes das locações feitas até 31 de 

dezembro de 1950, serão ajustados pelos locadores não podendo,e,n 
, 

tretanto, os acrescimos ser superiores aOs limites das tabelas 

abaixo: 
,.. 

TAB LA A: Para as locaçoes residenciais 

Aluguéis iniciados em 111/48 até 
31112150 ••••••••••••••••••••••• - até 50% do aluguel 

atual. 

Aluguéis iniciados anteriormente 
a 31 de dezembro de 1947 ••••••• - até 80% do aluguel 

atual • 
,.. 

TABELA B: Para as demais locaçoes 
, , 

Alugueis iniciados em 111148 ate 
31112/50 ••••••••••••••••••••••• - até 100% do aluguel 

atual. 
, 

Alugueis iniciados anteriormente 
a 31 de dezembro de 1947 ••••••• - até160% do aluguel 

atual. 

• 1 

, A t 

§ lQ - No casO do locatario ocupar mais de uma residen -
, 

cia sera enquadrado na Tabela B. 

§ 2Q - Serão deduzidos das tabelas acima, em favor do 12 

cat~rio, os aumentos j~ feitos nos per1odos anteriores a esta lei. 

§ 3Q - A ~'tnajoração dos aluguéis".~e que trata a presente 

lei, ser~ feita na proporção de 10% mensais até atingir o seu li­

mite . 

§ 4Q - Não se beneficiam desta lei os inquilinos que,po~ 
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, A 
suidores de um ou mais imoveis, da mesma categoria daquele d que s~ 

, 
jam locatarios, os tenham alugados a terceiros, prevalecendo nesta ~ 

• 
• 

, , A 

potese o previsto no paragrafo 52 deste artigo • 

§ 5Q - f livre, porém, a convenção do alugue l dos prédios 
... 

nao alugados 
... 

na data da publ caça0 
... 

desta lei, dos que estao sendo ou 

vierem a ser construí dos e dos que vagarem doravante. • 

" Art . 2 Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica-
... ..., 

çao, revogando-se as disposiçoes em contrario. 

"' Sala "Carlos Peixoto Filho", em 13 de setembro de 1955. 

~---Luna Freire - Revisor • 

• 

"' 

ec. 
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G, I -l.., 

,. 
sobre o projeto nQ 83/55 , que 

, 
"Frorroga ate .. 
caçoes, a Lei 
quilinato). 

31 de dezembro de 19571 com modifi­
nQ 1.30°, de 28/12/195u (Lei do 1n-

A COMISSÃO DE ECONOMIA, pela sua turma "A", 

- apreciando em sua 45' reunião ordin~ria , realizada a 13 

de setembro de 1955, .. 

- votando os Senhores DeputadOS Dias Lins, Vice-Presiden-

te, no exercício da Presidência, Luna Freire , Edgar Sc~ 
, ... 

neider, Adolfo Gentil, Sergio Magalhaes , Ernesto Saboya , 

Uriel Alvim, Rubens Berardo e Drault Ernany, 

- tendo em vista o parecer do Senhor Deputado 
... 

Magalhães 

Melo - Relator, favor~vel ao projeto, eO~o Senhor Depu­

tado Luna Freire , Revisor, com substitutivo, 
,. A 

- Resolveu aprovar este , vasado nos seguintes termos: 

n O Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ - O artigo 3Q da atual Lei nQ 1.300, de 28 de d~ 

zembro 
... 

de 1950, passa a ter a seguinte redaçao: 
, ...' Os alugueis provenientes das locaçoes feitas ate 31 

.. ... 
de dezembro de 1950, serao ajustados pelos locadores naO 

, 
podendO, entretanto, os acrescimos serem superiores aOS 

limites das tabelas abaixo: 

TABELA A: 
... 

Para as locaçoes residenciais 
, , 

Alugueis iniciados em 111148 ate 
31/12/50 •••••••••• • ••• •••.••••• - até 50% do aluguel a­

tual . 
, 

Alugueis iniciados anteriormente 
a 31 de dezembro de 1947 ••••••• - até 80% do aluguel a­

tual. 

" cpf" -
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TABELA B: Para as demais locações 
, 

iniciados em 111148 ate , 
, 

Alugueis 
31112.150 •••••••••• ••••••••••••• - ate 100% do aluguel atual . , 
Alugueis iniciados anteriormente , 
a 31 de dezembro de 1947 ••••••• - ate liO% do aluguel atual. 

a:a:: di 

§ , A 
lQ - No caso do locatario oCUpar mais de uma residencia se-

, 
ra enquadrado na Tabela B. 

§ 2
Q 

- Serão deduzidos das tabelas acima, em favor do locatá­

rio, os aumentos já feitos nos períodos anteriores a 

esta lei • 

§ 3Q 
- A majoração dos aluguéis , de que trata 

será feita na proporção de 10% mensais 

a presente lei, 
, 

ate atingir o 
seu limita. 

, 

§ 4Q - Não se beneficiam desta lei os inquilinos que, possq1 

dores , A 
de um ou mais imoveis, da mesma categoria daq~ 

le de 
, 

que sejam locatarios, os tenham alugados a ter-

ceiros, , 
prevalecendo nesta hipotese o previsto no pa_ 

, 
ragrafo '" 5Q deste artigo . 

. § 5 Q 
- t livre , porém, a convenção do aluguel doS" 

prédios não alugados na data da publicação des­

ta lei, dos que estão sendo ou vierem a ser 

construidos e dos que vagarem doravante. 

Art. 2 Q - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publi­

cação, revogando-se as disposições em contr~rio. 

(Votaram contra os srs. Deputados Rubens Berar­

do e Sergio 1bgalhães). 

Salq Carlos Peixoto Filho, em 

Dias 

13 de setembro 1955. 

sidente, no 

exerc1cio da Pr esidência. 

, 
6 2 

Luna Freire - Revisor 

r 
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CAMAR A DOS DEPUTA~"" 

PROJE1'O 

N,O 83-A - 1955 

Prorroga até 31-12-1957, com modificações, a Lei n.· 1.300, de 28-12-1950 
(Lei do Inquilinato) ; tendo parecer da Comissão de Justiça com 
substitutivo ao projeto (2.· substit utivo) ( V discussão) 

(Do Sr. Oampos Vergal) • 
PROJETO N.o 83-1950 A QUE SE 

REF'ERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.0 E' prorrogado, até 31 de 

dezembro de 1957, o prazo de vigên­
ci~ da Lei n .o 1 .300. de 28 de dezem­
bro de 1950, estabelecido no art. 1.0 
da Lei n." 2. 328, de 1. de novembro 
de 1954, observando-se as seguintes 
alterações : 

a) é livre apenas a convenção do 
aluguel dos prédios que estão sendo 
9u vi.erem a ser con.struldos (art. 3.0 

ará grafo único); 
I 

b> o propritário, nos casos do ar­
tigo 15, n.s. II e IlI, poderá pedir 
também o prédio para uso ou 1'esi­
'~êi1cia de ascendente ou descendente 
casado sob o regime da comunhão 
universal e que não seja proprietário 
de imóvel em zona urbana ou subur­
b;ma d9. localidade; 

mencionada no contrato, sob pena de 
despejo por falta de pagamento; 

d) a proibição de despejo, nos têr­
mos do art. 18, é exten.siva aos pré­
dios ocupados por repartições ou ser­
viços da Uniiio. dos Estados, dos Mu­
niCípios e autarquias; 

e) o prédio destinado, pelo locatá­
rio. há mais de dez anos, a uso co­
mercial ou industrial, ou ao exercício 
de profissão liberal, ficará eujeito ao 
sistema de locação referido no artigo 
1.0 do Decreto n.o 24.150, de 20 de 
abril de 1934, devendo o locatário 
promov-er judicialmente, dentro de 
uni ano, a obtenção do respectivo con­
trat<l; 

n a notificação judicial, a que alu­
de o art. 15, ~ 2°. se"á pedida na 
i.:'..icial da ação de despejo, e. decorri­
dos os noventa dias (Código de Pro­
cesso Civil, art. 292 e parágrafo úni­
co) , começará automàticament.e o 
prazo para contestação da ação . 

Art. 2." Esta lei entrará em vigor 
a 1.0 de janeiro de 1956, se aplica aos 
processos em cw'so e reVQga as dispo­
sições em contrário.' 

." 

c) quando a ação de despejo nas 
hipóteses previstas no a.l t. 15, 1".s. lI, 
VII e IX, se referir a prédio adqui­
rido, mediante financiamento, por 
servidor público ou contribuinte de 

Gala das Sessões, em 18 de março 
d~ 1955. - Campos Vergal. 

, 
-. Instituto ou Caixa de Aposentadoria 

e pen.sões. ficará sujeito o réu. a par­
tir de trinta dias contados da notifi­
cação ,ao aluguel correspondente à 
oontribuição mensal do adquirente, 

Justificação 

1 - De acõrdo com a Constituição, 
"o uro da propriedade será condicio­
nado ao bem-estar social" (art. 147). 



'" Oi 
" 'i 

O 

11) 
11) 

11) OI .... ~ -N 
CO? 
00 

MO 
':"Z 
.!....J 
.3'l. 

- :1 

Graças a. ês&e preceito, e a outros 
saluta.re.s princlpiob adotados pela. 
lI10ssa Ca.rta Magna, tem sido possível 
ao legislador def~nder e ampa.rar, na 
maior parte, os verdadeiros e legíti­
mos ínterêsses da coletlVidade, no que 
oonc-::rne à locação de imóveis. 

Todos .100 sabemos que a c:l1.J.llada 
"crise de habitação" se estende, hoje, 
por tôda parte do mundo. 

E' probl~ma que não pode ser re­
solvido fàcilmente. Torna-se a t é 
cada vez mais complexo. E nada in­
dica que, em futuro próximo, ret<Jr­
naremos, por exemplo, àquela situa­
ção de desafôgo em que viviam até 
trinta a.nos atrás, as populações das 
cidades mais adiantadas do nosso 
país. 

Assim, a intervenção do PalieI' PIÍ­
bli0'J ,nêss.e setor, precisa ser cada 
vem mais vigilante e eficaz. ServiJrá 
esta ;,ambém para e.:;tin.ulÜJ', por um 
lado aos novas construGõ~, com tõdas 
as facilidades a.os que se dpdica l-em 
a ês:::e ramo de negócios. E para deten', 
J)Or outro, a !;anância de .nt:gos p.ro­
prietál'los 

ltstes ú~timOlS, já tenuu 8,<.1\.',. do -
até por mais de uma vez - em alu­
guéis, tudo o que dis;Jender?m para 
ra ccnst·l"Uf'ão p con-p:~v]pã) Cle.s ln1ó­
veis, procuram subi!l:, constantemente, 
os preços das locações, dt manelra a 
poderem lucrar muito mais do que 
os donos das novas construções, os 
quais lutam, hoje, com mateda.l e 
mão de obra cada vez mais caros. 

O con"'<:!amento de alugui'is passou 
a ser, noOr conseguinte, nroOvidência 
i,.d:spE'nsável à defesa di economia 
do povo 

2 - Deve o Congn·.<SQ N .C,Olla! 
organizar uma Comiss:io Especial pa.ra 
elaoorar nova Lei do InquiJ.iJnato. 
~se órgão poderá realizar estudos 

completos sé.'bre a questão nas dife­
:rentes regiões do país. Ouvirá as en­
tidades de classe e os departamentos 
do Se! viço Público. Receberá também 
lSugestões até mesmo de qualquer 
pessõa do povo, E fica.rá habilitadJo a 
preparar e lançarr a debates, nesta 
casa, o referi.do Proieto . 

. Teremos, assim, um trabalho pre­
ClOSO, capaz de, convertido em lei, ten' 
rvigência por longo tempo, constituiln­
do também obra meritória par a a 
atual legislatura, 

3. - Obra tão complet!l, todavia 
exige demorado exam~ e tanta dis­
c~ão, não ,JOderá, evidentemente, 
,ter püT objetivo imediato substituilr, 

no proxtmo ano, a Lei n.o 1.300, de 
1950, cuja prorrogação terminará .. 
31 de dezembro vindouro, 

Quem se apresentasse com tais pro­
pósitos não pÕ.deria oocapar, certa­
mente, à acusação de sabotagem, de 
inimigo daqueles que veem s'lIDlio, 
desde algl.Ul5 anos, defendida.s e am­
parados pela nossa legislação, Isto 
porque chegariamos ao fim de 1955 
sem novo diploma e sem a prorroga.­
ção do atual. E estM'iamos, então, 
diante de um caso de calamidade plÍ­
blica! 

A matéria é dessas que provocam 
deba.tes quase infindáveis, pelo vulto 
dos interêsses contra.rladoo, E, em 
face da campanha presidencial, as ta­
r~fas legiJSlativas ficarão, êste ano, 
inevitàvelmente retarda.das. 

Teremos, portanto, e mais uma vez, 
de recorrer à legislação de emergên­
Cla . 

4. - Feitas estas ligeiras conside­
rações, passemos aos termos do pre­
sent-e projeto. 

Em primeiro lugar, a pror::'Ogação 
agora pleiteada é por "ois anos, 
Para que a comissão Especial, a que 
já aludimcs, diponha d'O te!q)~ ne­
ceosário ao estudo e ehhoraçao de 
proj€>to completo e defintivo. E p~ê'a 
que não se torne enfadollho e preJu­
dl:cial à ma.rcha dos trabalhoo do 
Parlamento, todo ano, a renovação 
de deb!lte.s sôbre prorrogação da Lei 
do Inquilinato. 

Em segundo lugar, desejamos suge­
rir, desta vez, meia dúzia de !1l1Odifi­
cações na Lei n." 1.300. de 1950. 

São ffie,didas que se impõem, logo 
à primeil'a vista, pois deco!'rem da 
experiêncla e da observação em t w ­
no da legislação vigente. E se ba­
seiam, manifestamente, no própriO in­
terêsse da coletividade . 

Será um:; tentativa para a g,ulll 
nada mais se e:,':;e senão bôa vont!l.­
de e a maior compreensão por parte 
dos dignos representante,s do povo. 

Haverá tempo bastante para as dis­
cus.sões e votaçõe-s, se os órgãos t-éc­
nico~ da Casa derem à matéria a 
prioridade que costumam dar às ques­
tões, como esta, de mais alto interêsse 
nacional. 

Explica-se, por isso, que a prorro­
gação da Lei do Inquililnato venha a: 
ser pedida com t anta antecedência., 
no corrente ano. 

Se, infelizmen te, tais suge.stões não 
puderem ser aceita.3, e se outras -
que vierem a ser apresentadas-­
provocarem, também, debates que en-
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travem à marcha dêste projeto, será 
o caso de se abandonar tôda e qual­
quer idéia de modificação da lei 
atual. Pedimos que, em tal hipótes-e, 
a presente proposicão se converta na 
pro,""'ogacâo. n~r~ e 5iMple~ de. vi­
gê"'~ift da c:tad:l L~i n.' 1.300, d,e 23 
de dezembro de 1950 

E' o que queremos deixar logo res­
salvado. 

5. - A primeira 'llteração aqui 
proposta diz respeito à convenção de 
aluguel. 

Há quat'·o anos, durante a vo' a "'io 
da Lei 1. 300, comr.atemos, juntamel­
te com os deput:1dos Gil Soares e Be­
nício Fontenelle, o texto, afinal vi­
torioso, do art. 3.", parágraf,J único. 

Ent.endiamo~ que a livre rl)n"C'l~a 
de aluguel deveri~ restrinO'ir-"e ao~ 
prédios em constTurc;o e aos qt<e vIes­
sem a Sf'T crl71"tru'cot. ,"'~ri?, êste o 
maior estimvl0 .;~ nf"'t·'1;' (' ~l:nr,:rrtl:lt" 
principalmentl' na~ crrandC'° cidad~~. 

Mas, acabou o Congrefw estenr'e',­
do tal vantagem f"lS pr,>(lic~ r."ü alu­
gados, naquela oCf,s;ão. e aos que 
vagassem dai por diante. 

E a nossa previsão se confirmou: 
aumentaram muito as ações a" des­
pejo, de 1950 para cá. Numerosos 
proprietários se serviram de tal opor­
tunidade para esr.o]·char inquilinos, 
em busca de aumento de aluguéis ... 

Destarte, em vez de o Poder Públi­
co fomentar as edificações, nos gran­
des centros urbanos, ar.abou incenti­
vaJ}do de..9)ejos e criando maiores di­
ficulda.des à vida do povo ... 

O erro, portanto. preci<:a ser corri­
gido, para desaf(,go dos qtuais D(]ui-

• lÍàJ.os. 
• 6. - Nada mais razo~,vel do oue 1'''' 

;reconhecer ao proprietári.o - que re­
side em prédio alheio. ou tem locatá­
rio que é dono de imóv€'l residencial 

o direito de pedir tamb"m o p-édio 
para residência de ascendente ou 
descen dente. 

Não se explica, por exemplo, que Q 

filho ou a filha casada esteja a pa­
gar aluguel exorbitante a estranho, 
quando poderia morar em prédj~ do 
propriedade do pai. 

Para que não haja abuso.s, nêsses 
-casos, deverá a lei exigir que o as­
cendente ou descendente: 1.0) seja 
cas3ldo sob o regime de comunhão 
universal; 2.°) não seja também dono 
de imóvel, em zona urbana ou subur­
bana. 

7. - Outra situação embaraçosa., 
qu::! precisa ser consertada imediata­
mente, é a dos servidoras públicos e 

cOl:tribuintes de Institutos ou CaIXa.!>, 
qur ndo 31dquill'-.m imóvel mediante fi­
nar.~jaJtlento dessas autarquias ou da. 
C.,lxa Econômica, Montepio ou BaJ}­
coso 

f'ic:lm (><"1)01',1"011, pm l'egra, mais 
d~ tcr1 [UlQ (ll:e :J ::l.óvel a-dquil id.o 
seja desocupado, por fôr;:a de notifi­
cação judicial e ação de despejo. E, 
durante tão longo ~riodo, estarão 
com o orçament odoméstico inteira­
meI't,e sacrificado, por duplo paga­
mento mensal - o da contrilbuição 
dend.l pelo financiamento e o do 
al':fuel do pr"dio que ocupam, ate 
poderem ingres.:ar naquele que a.d­
quir'J'~1~1, Isto porque o inquilino do 
précüo ovjeto da tra.nsação está obri­
gado, sempre, ao pagamento de dI­
minuto aluguel ~l'ltigo, .. 

~(\c:ta co:!.di\õ~Cj fYlq.1q~1tQ cl:~"J in­
quilmo não desOCUl'''i.;· o imóvel, qu,~ 
se sujeite à majora,ão do aluguel, 
para que o adqui:'ente poosa at.endeJ' 
mensalmente, às obrigações decorren­
tes do financi"mento. 

Do contrário, :lS facilidades conce­
didas a servidores públicos e contri-
0uin'es c:'~ Ins~itutos e Caixas, p:lra 
a obtenção de casa própria, só serão 
acessíveis àqueles que tiver'em outras 
rt:'là"s alé!:l des vencimentos ... 

8. - Devido às enormes dificulda­
des financeiras que o p3!S vem atra­
vessando nos últimos a.nos, quase ces­
saram LQmpletamente as const.l'uçÕes 
de prédios destinados a repartições ~ 
serviços fe-d2'rais. estaduais e muni­
cipais. Os governes vã.o conservando 
muitos desses órgãos em edifícios alu­
gados há muito 'tempo. 

El't:'ct2nto, a "fom<- de lucros" de 
muitos proprietários tem inves+ido 
sôb::-e locações feitas à União, aos Es­
tados, aos Municípios e autarquias. 

Fl'equentement.e. a imprens.a aluoe 
a. repa.rtições e serviços públicos des­
pejados, pela ganância do senhorio ... 

Os representa.ntes do Poder Púlili­
co não devem mais cruzal' os braços 
diante desses espetáculos deponentes 
e que tantos prejuizos acarretam à 
Ma ma.rcha dos serviços e aos inte­
rêsses do público. 

Soore o interêsse particular terá de 
prevalecer o interêl:se geral. Logo, 
não deve ser tolerado o despejo, 
nêsses CaBOS, como já acontece com 
os estabelecimentos de saúde e de 
ensino, os asilos e as creches. 



'" : . ; 
o 

11) 
11) 
(I) 
~ -M 
co 

..,0 

~Z 
!-l 
.3n. 

<D .... 
N 

-4 

9. - Medida das mais just 1.S é, 
igualmente, a exteru;~ dos benefícios 
do Decreto n. O 24.150, je 20.de abril 
d 1934, às locações que cO\Iltêm mais 
de 10 [\'1.08 ouando destinadas a uso 
cr:n r"~"i ou 'Í!!du:,~~1.l.l cu, ainda, ao 
el;e!'cICio de profússão U,bea-al. 

~ locatários bem merecem tais 
gaa'antias, tendo-se em vista as pró­
prias fazões que têm inspiJrado as 
leis de inquilinato. 

10. - Os princlplos de economia 
processual que prevalecem no direito 
brasileiro desaconselham os dois pro­
ce~.so.s - o da notificaçEo ~ o da ação 
de despejO. 

Ambos 
qualqu~r 
sa,dos, 

poderão ser reunidos, sem 
preiuÍi':o 1)8ra os interes-

N: . ,Ó'J:":i i'1:c:'1l ú: cl2Sp;')jO irá a 
no~; '"ç50 ):::\:a o inquilino dJeso­
(;u;>,~ , ._, ", dentro de 90 dias • 
(:ont8(\OS da juntada, aos autos, do 
T'1' .~. _.J df." :ú.<il.!e"t ':;i1...:,Jrido. Ou 
~, .... ~~irl.O l ....... r.l...: ..... ,,:-J, ..:;~ fCl'C'l1i vários 
o réus (Cód. de Pl'OC. Civil, aJt. 292, 
parágrafo único). 

Erl" caso de desocupação do imóvel, 
artes do praw ma.l'(}:1do, bastará ao 
autor desistir da açãoJ E, se durante 
qualquer fase de processo. as partes 
PYJtr.bolarem acôrdo, ba.st;:rá um pe­
d: do de fuspensão da instâncÍ3., até a. 
~ocIução do negócio ICód. citado, ar­
tir;os 197. n,o II e 198, § 1.0, letra a). 

11. - F'inal:nenu-, enqua,nto não S9 
eJ?oom:r projeto meticuloso e comple­
t" ~:S':JJ'e inquilinato, teremos de viver 
d n prorlxw:açÕ€s das leis de emergên­
cia. 

A ch3:'1ada "Bat~lha do Inqui!iaa­
t.{)' é :lI Ut3 de ~3!'t~.s D!'.J'1:ietários 
C'1 t~'a a numé'Tcsicsi;na - cla.<:se dos 
'k.u:Enr:.s. Os mais fprozes adversá­
rios dês! "oS são. em g·e"al. os indiví­
cit..os bem instalados na vida ou 
aClld~'~C.~ que só sabem ':lU só querem 
I'.ver de rendimentos de prédios. São 
elementos ditos conservadores, que 
têm como btmdeira () "egoismo indi­
\j(juaJi"ta" e se põem a taxar de 
"0·'rna.gê":Ws" os cidadãos que, movi­
do, l_elos nobres sentimentõs de soli­
dariedade humana, se bat·em pela vi­
tória dos pr:ncipios de justiça so­
Cial. 

u Congresso N,,{':onrJ, mais uma 
\ ez. há de soluci-omu o problema de 
8côrdo caril DoS 111t.eréss·., d:::, coletivl'" 
da.de. 

LEGISLAÇAO CITADA 

r.. ;c' eto n.o 24.15'0, de 20 de abril de 
1934 

;, "t. J" N~' o tu: w!,do !l('. "(0 en­
tre 00 interessados, a renovação dos 
contratos de arrendamento do pré­
di-o. u:rbano ou rústico, destinado, 
!>tio locatário, a uso comercial ou in­
dus,trial. será sempre feita na cenror­
mic!°de do disposto nesta lei. 

ltel n." 2.328, de 1.0 de novembro de 
1~~4 

Art. 1.0 O prazo da vigência da. 
L.el nO 1.300, de 28 de dezembiro de 
19b1.t, estahelecido no art. 1.0 da Lei 
n. 1.708. de 23 de outubro ce 1952, e 
p:'ol'rop;ado até 31 de dEZ2:11bro c\~ 
1955. 

t,rt ?' l"sta lei entrara em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
a<, d:.sposiçÕes err contrário. 

LEI N.o J .30a, DE 28 DE DE­
ZEMBRO DE 1950 

Ar". 1 ° A 'ocacão de predlO J.roaDO 
bem comú a de móveis, quando feita 
C0;n a do prédio, regular-se-á peIa. 
p~esente lei. 

~ 1.0 Aplica-SE à sublocação :; cUs­
pos:.{J no quanto à locação. 

~ 2.° A renovaçào da locação ele 
prédio destinado a fins comerciais ou 
industriais e a fixação do respectivo 
aluguel continuam regidas pelo De-. 
cre,o n.o 24.150, de 20 de abril de 1934; 
e CÓ(ügo de Processo Civil. 

l·. :'t. 2 ° A cess!io da locação a SU­
b.!ocação, total ou parcial e o emprés- • 
tima de prédio dependem de consen-. 
,i;l.cnto, por escrito, do locador. 

Art. 3.° Não poderá sofrer qualquer 
aumento o aluguel atual. 

Parágrafo único. ~ livre, porém a 
-convenção do aluguE'1 dos prédios não 
alugados na data da publicação desta 
lei, dos que estão sendo ou vierem a 
Et'r construidos e dos que vagarem do­
ravante. 

Art. 4 o Quando, no curso <1a locação 
o lccatário construir ou adquirir pré­
di~ res;dencial e alugá-lo a tf.rc~iro, o 
aluguel do prédio por ele .Jcu!Judo 
st',á arbJtr8 do pela amorid ~de ll:uni­
c,j)al competente. 
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Parágrafo único. O arbitramento 
obedec: rá a um critério uniforme, fi­
xando-se o rr.esmo valor para prédios 
igtk"..il: ou para apartamentos ou cô­
modos do mesmo edificio; devendo s~r 
justificada peios a valiaciores qualql\el' 
disp,,1'idr.de porventura e: u~tellt-t' 11&$ 

aVllliaçôps, por motIvo de maior co­
modidade, melhor localização ou me­
lhores instnJaçôes. 

Art , 5.° O aluguel de móveis e al­
faias não poderá exceder de 20% ívin­
te por cento) do aluguel do prédio 

.(\rt. 6° ~a sublocação, o ,aiu,?:ueI 
não pod rá exceder o da locação, e, 
quando parcial, será propol'ciomU à 
área ocupada e a situação desta no 
prédio. 

§ 1.0. Nas habitaçõe~ coletivas su­
jeita!: a regist.ro políCIa, o elugUel dás 
8ublocll çõ'es não pO'(!erá exceder o dô­
bro do aluguel ~a locação. 

~ 2,' . Quan<;lo se tratar de estabe­
lecimento IiC'éhc!auo como hótel ou 
pensão, t' 'lbhá a a:ntondade m~plciiJa1 
arl:: trr r o aItiguei a ser cobtítt;lb pelo 
8.1 :"" ,::-.1C 'l tO ou quarto. 

Art. 'j.o. A caução em dinhell'o dada 
em garantia do conti.'ato não poderá 
exceder a soma equivalente a três 
meses de aluguel, revertendo em fa­
v or do loca tário os respec ti vos mos . 

.§ ~.o Se a caução em dinheiro for 
feita em mãos do locador, rendeni 
jw'os de 6% (:;eis por cento) ao ano. 

§ ~.o f>. caução em garantia <;lo alu­
guel poderá, tampém, ser realiza<;la em 
títulos públicos da União, dos Estados 
e dos Municipios, fsito o cálculo !la 
base de 70% (setenta por cen,to> do 
eu valor nominal ou no de sua cota­

C;ão em bolsa, à data em que for cun­
ferida. 

Art. 8.° Não é permitido cobrar na 
-locação de residência qualquer íJutra 
'mportância além do aluguel, das ta­
xas de água e de saneamento, das 
despesas de condominio e da majora­
ção de tributos havida poste riormen­
te a 31 de dezembro de 1941, desde 
que discriminadas no recibo e ~xib.!­
dos os comprovan'tes. 

§ 1." A majoração de tributos deverá 
8er paga ao locador em doze quotlis 
mC'lsais e iguais. 

'. § 2.° Na locação para fins ..:omcr-
ciais ou industriais, o pagamento dos 
tributos poderá ser convencIOnado li­

emente. 

Art. 9.0 É obrigatório o recibo do 
aluguel e dele constar, dlscriminad:t-

• 

mentJ, as parcelas relativas ao aluguel 
do r'l'0di '), a cada um des demais en­
" nl'b () '; p:'evis~os no ~rtigo anterJor e 
aos .. loveIS, se nouver. 

Art. lU . O locador não poderá ven­
der ao locatáriO os móveis e alfaias, 
q :le C;U.:l1l1l'CCm u preCllO por preço ,ü­
penor elO que !louveI' sido ,trbitraClo 
p ela autoridade mUniCipal c(;mpetente. 

Art. 11. Ê prOIbida a cobrança an­
tE:cIp<idá do aluguel, quando a !o(;<,­
ção estiver garantida por cauçã.o rcal 
ou fideju~sólia. 

Pa:-ág1'afo único. A cobrança an~e­
c~ pa d ~1 não poderá exceder a 'mpor­
tâncla do aluguel correspondente a 
um mês. 

A:·t. 12 . Consideram-se prorrogadas 
por tempo in<;leterminado as locações 
c'Jjo prazo expirar na vigência ,festa 
lsi. 

Art. 13. O cônjugue sobrevivefJLe e, 
s:lcessívamenre, os herd eiros .1el'p<;sl\­
rios do locatário, desde que residam 
no pré1io terão o direito de <!onti­
nua ú locação. 

bit. ~j1. O novo proprietário e obri­
gado a respeitar a locação, .,alvo ali 
exceções do art. 15. 

Parágrafo único. Havendo contrato 
est:rit6 em que se ache consignada 
a cláusula de sua vigência no caso 
de alienação e conste de registro pú­
blico, o novo proprietário só poderá 
rescindir a locação nos casos dos itens 
I, X e XI do art. 15. 

Art . 15. Dürante a vigência desta 
lei não será. cllncedido despejo a não 
ser: 

I - se o locatário não pagar a alu­
guel e demais encargos no prazo con­
vencionado, ou na falta de contrato 
escrito, até o dia 10 (dezi do mês do 
calendário seguinte ao vencido; 

II - se o proprietário que residir 
oU ' utilizar prédIO alheiO, pedir, pela 
primeira vez o pléd ~O locado ",ara uso 
próprio. 

III - se o proprietário pedir o pré­
dia para residêncía própria sendo o 
lOCatário também proprietário de in1ó-
vel residencial; é 

IV - se o locador pedir :Jarte do 
prédio qúe ocupe ou em que resida 
para seu uso pessoal 0\1 para resi­
dência de descendente, acrescente ou 
pessoa que viva às suas expensas; 

V - se o proprietário, que residir 
ou utilizar prédio próprio, pedir :mtro 
de sua propliedade para seu uso, com­
provada em Juizo a necessidade do 
pedido. 
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VI - se o empregador pedir o prédio 
locado a empregado, quando hO\lVt ~' 
r~cisão do contrato de trabalho, c () 
imóvel se destinar a moradIa de em­
pregado; 

VII - se o Instituto ou Caix9- pro­
mitente-vendedor, pedir e prédio pa!':], 
residéncia de se~j as.,oc~rli'!') -uu ;nu· 
tUáno,1 promitente-comprador, 

VIII - se o proprietário pe.:!ir o 
prédio para demOlição e edificação 
licenciada ou reforma que dêem ao 
prédio maior capacidade (j(- Uil!z,' çá{' 

IX - se o pi'Cmltel1tecJm?"aJol' 
imitido na posse do prédio, não P<jS­
suindo outro de sua prvonedade pedi­
lo para uso próprio desde qua a t::ro­
messa de venda seja !l'levogável e se 
ache inscrita no Registro de ImovCls; 

X - se o locatário infringir Obri­
gação legal ou cometer infração grave 
de obl'lgação contratual; 

XI - se o locatárIO infringir o dis­
pôsto no arttgo 2, o desta lei. 

§ 1. o No caso do item I, o devedor 
poderá evitar a rescisão, requerendo, 
no prazo da contestação da ação de 
despejo, o pagamento do aluguel e 

• encargos devidos, das custas e dos 
honorários do advogado do locador, 
fixados, de plano, pelo Juiz. O paga­
mento deverá ser realizado 110 prazo 
que o Juiz determinar, não excedente 
de trinta dias, contados da Cl~açáo, 
procedendo-se a depósito, em caso de 
recusa. 

§ 2. o A ação de despejo, nos casos 
dos itens II a IX, só poderá ser pro­
posta depois de decorridos noventa 
dias da notificação judicial feita ao 
locatário, cientes os sublocatários, 

§ 3 , o O Juiz ao decretar o despejo, 
fixará prazo, até trinta dias, para a 
desocupação, Se o locatário fór re­
partição pública, estabelecimento de 
ensino, hospital, autarquia ou entida­
de paraestatal, sindicato de classe 

, - ' assocIaçao cultural, beneficente, re!i-
giosa, desportiva, recreativa ou titular 
de fundo de comércio estabele~ldo no 
prédio há mais de três anos, o Juiz 
fixará prazo razoável, até seIS meses, 
para a desocupação, atendidas as cir­
cunstâncias de cada caso, salvo se a 
locação houver sido rescindlda pelo 
motivo constante do item 1. 

§ 4', o Na ação de despejo, dar-se-á 
ciência ao sublocatário do pedido 
inicial. 

§ 5, o A apelação, nas açôes de des­
pejo, salvo o caso previsto no item 
I, terá €~'eito sl!spensi vo. 

§ 6,· Nos casos dos itens I a V e 
VII a IX, o Juiz cominará na sen­
tença multa correspondente ao alU­
guel de doze a vinte e quatro mC8e$. 
OOi)rável pelo locatário, em .seu oene­
fícliJ, se o proprietário, o locado_o ou 
o promitente-comprador não usar o 
prédio para o tlm declarado, dentro 
~m sessenta dIas, bem como 3ç . no 
caso dos itens II a V, VII e IX, nele 
não permanecer, salvo motivo de 
fôrça maior, durante um ano. 

§ 7, o No caso do item V, o pro­
r rietário é c t>rigado a dar ao loca.­
l '~,b preferê,lcia ).W.ra a locação do 
prédio em que reside e do qual ~ 
queira mudar, a menos que a mu­
dança decorra de desapropriação 0':1 
Q-2 mt3!'diçâo cll p'-édio pela au~. ,'i­
dade pública. 

Art. 16. Ressalvada a preferência. 
do locatário e o dispôsto no artigo 2.· 
o sublocatário, desde que satisfaça as 
exigências do artigo 15, § 1," e de­
posite quantia equivalente a três me­
ses 'do aluguel em garantia d" loca­
ção, subrogar-se-á nos direitos desta 
decorrentes . 

§ 1. o Se houver mais de um pre-. 
tendente, o Juiz, ouvido o loca.dor. 
decidirá por equidade, concedendo ,a. 
locação a um dos pretendentes , 

§ 2 _ o O novo locatário ma.nterá as 
sublocações existentes. 

Art. 17, Morrendo o locatárIO, sem 
qualquer dos sucessores preVIstos no 
artigo 13. o sublocatário de todo ou 
de parte do prédio, que houver tido 
o consentimento do locador, na tor­
ma do artigo 2. o e contar mais de 
um ano de ocupação, poderá contmuar 
a locação, desde que cauciune em 
mãos do locador importância CÓtTEb-' 
pondente a três meses do aluguel, • 

Art , 18. E' vedada, na vigência 
desta lei. salvo no caso dos itens 1, X 
e XI do artigo 15, a propositura de • 
qualquer ação de despejo contra es-' 
tabelecimentos de saúde e de ensino, 
asilos e creches atualmente exis­
tentes. 

Art. 19, Nas locações de imóveis 
destinados a fins comerciais ou inClus­
triais, o, prazo estabelecido no artigo 
360 do Código de Processo Civil, para 
o locatário desocupar o prédio, ficará 
prorrogado de tantos meses quantos 
fôrem os anos em que estiver ocupan- .­
do o imóvel, cujo contrato nao se 
renovar. 

Parágrafo nico. Essa ororrcgaçã.o 
em nenhum caso poderá exceder de 
um ano. 

• 

•• 

• 
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Art, 21}' COnstitui contravt:nção 
penal: 

1, receber ou tentar receber, por 
motivo de locação, sublocação ou 
cessão de contrato, quantia ou va.0f 
além do aluguel e dos encargos per­
mitidos nesta lei: 

n, recusar. fornecer recIbo de ,,'u­
,tlel~ 

IH, cobrar o aluguel antecip'\da­
mente, salvo o dispõsto no parágrafo 
único do artigo 11 ; 

rv , deixar o proprietário, o locador 
e o promitente-comprador, nos caso~ 
pi'evisto.s nos itens li a V. VII i! IX 
d,o artigo 15, dentro de 60 (sessenta) 
dias, após a entrega do prédlo.>. ele 
usá-lo para o fIm declarado, 

V, não miciar o propnetáno, no 
caso do item VIU, a edificaçãú "u 
reforma do prédio dentro em 60 ,:,,<,s­
iõenta) dias. contados da entrega do 
imóvel 

VI, ter o pI'Mio vazio por mmoS ce 
lO (trinta) dias, havendo pretendl!l\te 
que ofereça como garantia da I.):::a­
çw importânc,a correspon.:!.zute d 3 
(três) m~es do aluguel; 

vn, infringir o dispôsto no a:t 10, 
Parágrafo único, As infrações p;'e­

vistas neste artigo serão punidas com 
pl'lsão Simples de 5 (cinco, uia" a 6 
(aeis) meses e multa de Cr$ 1. liDO 0(1 
\mil cruzeiros) a Cr$ 20,GOO,lJ{) ,'/ll1te 
mil cruzeiros), 

Art, 21. No que esta lei fôr 0111<&;", 
aplicam-se o Código Civil e o Códir,o 
de Processo Civil. 

Art. 22, Esta lei vigorará na uata 
da sua. publicação até o dia 31 de 
dezembro de 1952; revogados .) De­
t:~:J-,t; n.' 9,ôü3, de 2iJ ele aiosto 
d 1946, e demais disp.o~;ições elh 
contrário, 

Sala das Sessões, em 18 de ma)'~o 
de 1955, - Campos Vergal, 
• 
• 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

O Projeto n," 83, de 1955, visa a 
pr6rrogar, por mais dois anos, a cha-

· mada Lei do Inquilinato, com as mo­
dificações que sugere, dentre as quais 
sobressaem: 

a) a que faculta ao proprietário 
· pedir o prédio também para uso ou 
· residência de ascendente ou descen­

dente casado pelo regime de comu­
n~ão universal de bens, desde que 
nao seja proprietário de imóvel na 

• rona urbana ou suburbana; 

b> que obriga o locatário, no caso 
de ação de despejo para a cess:.l,çao 
de locação do prédio adqUIrido, me­
diante financiamento, por serV!dor 
público ou contribuinte de InstItUto 
0,1 Caixa de Ap,osentadoria '" Pen­
s~s, a pagar, a partir do 30 ci1 da. 
n::Jtificação, o alu:;ue! c::Jrr~:;~,or.j,mte 
à contr;ouição mer.sal do "jqu!' ente 
mencionada no contrato, SOo p~na de 
despejo por falta de pagamento; 

c) a que estende a proibição de des­
pejo prevista no artigo 18 da Lei 
1,301 aos prédios ocupados por re­
part.ições ou serviços da UniÍltJ, Es­
tados, Municípios e Autarqul>\s; e 

d) a que pretende que a notlficaçâo 
Judiclal. a que aludi o artigo 15, § 2.', 
da Lei do Inquilinato, passe a ser 
pedida na micial da ação de des~jo 
e esta belece que decorridos 90 dias 
da notificação, começará a r r,rrer o 
prazo de contestação da ação 

PARECER 

P"eliminal'mente somo~ '>":3. con<­
tltuclOnalidade do projeto e. 11(, \11t!­
rito, por sua aprovação nos rern,No do 
substitutivo que oferecemos ao exame 
da Comi:::são, aue narece meUlOI cvn­
substaIlclar os 'objétivos da prv\Joslçá,', 

A Constituição Federal, artigo 14'7, 
p:'escreve que "o uso da llr:Jpr1C' .t ,':!e 
será condicionado ao bem "..star :'0-
cial" 

O assunto comportaria longa ;1l,;­

sertaçao sõore a conce[.Jção :.lo ti:s­
tado mdlviduallsta e Estado • .1.11 "e;'­
salista e suas formas mterm,·".a:';a.s 
Limitamo-nos, pO!'em, a exp"'.l... " 
n"s"o ent~ndlmento acêrca j" t:on­
formidade dos Objetivos do lJ!'cJeto 
com o citado preceito da Ca"~d l1' 46, 
em v rtude do I.juai e penn tlCj::J ao 
le?;:slador "wiinár,Q explicitai os casos 
de ofensa a o0em estar ,0cl,,1 p-210 
eX,~rClL:IO da l,ropnedade . 

ti c'ise de l1ab. t ação tem ;e agra­
vado tan',) nos tutimos an03, c:u~ se 
te·nol.: lml do, m' is graves )"cble'l!aS 
scc;alS com que vem lutando ,) Estado 
er;1 todos os palsE:s do unive ';0, l;lor­

mente naquêles, como ° n sso, em 
que, deVIdO à carência de cor;dlções 
de fixação do homem ao meio rurai, 
a corrida para os centros urbanos. 
provocada pela atração dt:: melhor 
mercado do trabalho e de melúS mais 
acessíveis de confôrto e oem estar, 
agl'avou as condições de vida das ci­
dades >tcim,\. de qualque, ol'evisào. 
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o Poder Público, portanto, hlta!'Ia 
ao dever social de amparo às classes 
menos favorecida,$ pela fortuna se 
não procurasse deter wna causa a 
mais do agravamento do cu;;t~) da 
vida, limitando o uso da oro])nec\aue 
imobiliária urbana às exigênc:as Im­
postas pelo bem estar social, cem " 
congelamento 40s aJugueis rI J~ ;;:p. 
dios destinados à habitação. ao exer­
cicio das prqfissões liberaIs e daI' 
atividades comerCiais e mdustnai.s, 
nos têrmos do preceito do ~rti?) 147. 
1." parte, da Constituição F'eC:era ~ . ., 

Dai, as sucessiviu> prorrog~ ções da 
lei do Inquilinàto que adlJtbu essa 
restrição ao exercício "da Prof,>rledade, 
embora deixando livre a cJnv?nção 
do aluguel dos prédios novos õu de 
primeira locação para, desta lDmeira 
coibir-se a ganância do propri€'tário 
.sem matar o estímulo de novas cons­
truções, objetivos êstes que têm sido 
plenamente atingids nos últimos anos 

A idéia, portan'tú, colimada no PTO­
jeto, além de encontrar apóio na 
Constituição, oferece-se de tôlia con­
~eniêncla e oportunidade, sem pre­
JUizo, contudo, do reconhecimento da 
necessidade da elaboração de uma 
nova Lei de Inquilinato, que me1ho: 
atenda aos legitimos ' Interêsses dos 
locatários e locadores nas diversas 
regiões do pais, cujas peculiaridades 
variam ao extremo. E' tarefa que 
sugiro à Comissão de Constituição e 
Justiça tomar a si, ressalvado e clar.) 
o direito de iniciativa do éhefe dó 
Poder Executivo, do Senado Federal 
ou de qualquer membro do Congresso 
Nacional. 

ManUestando-nos, assim, favorável­
ll!-ente à nova prorrogação da vigên­
Cla da Lei 1.300, de 1950, discordamos, 
entretanto, de parte daS alterações 
d.o _ seu texto, constantes ja propo­
Slçao. 

priedade sem prejuízo do jUl\t,.) res­
guardo dos interêsses da coletividade. 
Vale ainda ressaltar o sistema vigente 
vem funcionando desde 1950 sem pro­
testos das partes interessadas, o que 
prova que déve ser mantido até ao 
promulgação de nova lei do mqui1i­
nato . 

Item b): 

Parecer favorável, com as altera­
ções constantes do artigo 2.· do su~­
t'tutivo . 

Permitindo a ação de despeJo') em 
favor do proprietárlO para residência 
de ascendente 011 descéhden~e viu\'o 
com filho ou casado, que não sejà 
proprietário, ou o côn~l1ge, pto~riet.á­
rio de prédio resIdenCial na me.mIa 
CIdade. adota, evidentemen~ , m~dida 
justa e humana e que dispensa jU!!­
tificativa. 

Item c) : 

Parecer favorável tamOém com al­
terações, passando a constituir o ar­
tigo 3.°, seu parágrafo do substitutivo. 

A proposta é justa, convenient,e e 
oportuna, desde qUe o pagamento do 
aluguel correspondente a contriblli­
ção do adquirente ou promitente com­
prador s6 se torne exigível depol1! de 
findo o prazo da notificação, dentro 
do qual a lei assegura ao inquilino o 
direito de permanecer no prédio sem 
outras obrigações além daque'-aii re­
sultantes do contrato de locação. Su­
jeitá-lo, pois, a pagar o novo aluguel 
logo a partir do 30 o dia (j.a notifica­
ção, é criar wna exceção que ná!' 
encon,tra amparo na lei, nem se 
coaduna com o principio de equW(l,lle 
que deve presidir a sua elaj:)oráção. 

Item d): 
• São, na sua maioria, discordâncias 

mais de forma que de fundo. Parecer contrário, por não nos pa" 
Vejamo-las: recer aconselhável que, em lugar de 

abrandar os rigores da atual leçi.sla-
Item a): • ção, estabeleçamos novas restrições 
Pretende restringir a liberdade da ao uso da propriedade . 

convenção de aluguel aos prédios no-
vos, em construção ou que vierem a Item e): 
ser construídos. 

Parecer favorável com alterações à 
Preferimos a solução do artigo 3. o, redação. Passa a constituir o artigo 

pará~rafo único da Lei 1 300, que a 4. o. Corrige omIssão da legi.slação vi- -
amplIa aos prédios até então não gente. procurando amparar o exe!­
alugados e aos que se vagarem. E' cício das profissões liberais, que vêm 
um processo aconselhável para i:--se sofrendo o impacto da grave crise 
~brandando os efeitos da limitação resultante da crescente sOcialização 
Imposta ao uso do direito da pro- de vários de seus ramos. 
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Item />: 
Pru:ecer contrário. 
A notificação, como prepar :<~{):.;:\ da 

a.ção judicial, obedece a rito proces­
sual cspec:a:, prcv;.sto m;;; d." ~'ill-. 7~;) 
e sebumte.s ao (,ÓUlgO ... e ~JrOl-,,;hú 
Civil. 

No que pesa, portanto, a ecunomia 
do processo que a sugestão traria o 
lIoSSunto, além de constituir matéria 
de processo civil, não deve ser resol­
vido com a simplicidade proposr.a, e 
em proposição como a pres~nt~, qu<:' 
Visa a adotar medidas de ~me:·gü1C"l. 

Com as restrições apontadas, opi­
namos pela aprovação do projeto nos 
têrmos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Prorroga ate SI de dezel;wT0 ce 
!9G7, a v:gência da Lei n: 1. 30ü, 
de 211 de dezembro de 1950 (Lei 
do Inquilinato) e dá outra, ).>/(,. 
viàênc1as . 

O C(l'1gre..:EO Nacional decreta: 

Art. 1." O prazo de vigênch da 
L'2~ n. o 1.3(;0. de 21> de dezem?"') de' 
19~{l, estabelecido r.'J artigo 1. u d3 
Lei n. o 2.323, de L" de novembro 
de 1954, fica prorrogado até H de 
aezembro de 1!J57, com as alte-a(,'õt's 
constantes da prE:senta l\'!l. 

Art. 2.° O artigo 15 da Lei nú­
mero 1 300. de 18 de dezeml.»·o de 
1950, fica acrescido de mais ') ~e­
guinte item: 

XII - Se o proprietário p'rlir 
• o premo para resldenGlll ae as-
• cendente ou descendente, V1UVO 

com f!lho ou casado, que nã~ seja, 
ou seu cônjuge, propl'letá.rio de 
prédio residencial na mesm:l 10-

_ calidade. 

Art. 3. Quando a ação de desn .. Jo, 
nas hipóteses previstas no artigo 15, 
11S. lI. VII. IX e XII, se ref~i'ir a 
Ioc ção de prédlO adquirido, n'ed,-

_ ante financiamento, por sel vidor pu­
blico ou contribuinte ae Lll:.titlFA) "li 
Caixa de AiYJsentadoria e Penso '.o. o 
reu ficará obrigado a pagar " partir 
da cltação ate a data da nes')cupa-

-.çâo do imóvel, o aluguel ~Ol'rt.spon­
dente à contribuição mens'!l a que o 
adquL'ente ou promitente-comprador. 
nos térmos expressos rio re,pectivo 
contrato . esteja obngado. 

Parágrafo ÚDlCO. Caso ;) ,eu deixe 
de pagar ° aluguel a .J.ue tie refere 

9 
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êste artigo no prazo convenclonado, 
ou na falta de contrato eS\;rll,o, ate 
dt!z dias do mês do crueniiano ~e­
gUltlce ao vencldo, a ação ,t!;SlJ~r>.l. ate 
final o nto prescnto nos .ut,lgt.JS :loO 
.l :!3~ ,1J "'ód J ,te· P \JC ~eJO c: lvi1. 

Art. 4. v Será também reg'llaa.a pelO 
dispôsto no Decreto n.' 2L 150, d~ 
20 de abril de 1934 e no COdlgO do 
Processo Civil, a renovação da 'oca­
ção do prédio destinado, há. mais de 
cinco anos, ao exercício de' pr\JÍlssá0 
liberal, contando-se da vigênclR desta 
lel, para os contratos que se tindarem 
entre 1. o de Janeiro e 30 le lunho 
de 1956, o !DiC10 do prazo " que se 
refere o artigo 4." do refYL10 de­
creto. 

Art. 5 ." Os § ~ 2." e 6.' do artigo 
15 e o ltem IV do artigo ~0 d:l L€'i 
n o 1 300 de 28 de dezembra::e 195 • 
,..assam a I'lgorar com a ~eguill'" 1'<.)­
úao,:av: 

Art 15. 

§ 2." A ação de despejo. nús tas,);> 
dos ltens li a IX e Xli. só pudera 
_,er proposta depois de decorndos :,0-
venta dias da notificação jUdechll, 
feita ao locatário, cientes os su~)I,- C~,­
tários. 

§ 6. o Nos casos dos itelis li a V V II 
a IX e xn fJ ;,liz comir~!à ,.,~ .;<.'l­

Lença muha .;orr~pollúellLe dO ,ul.!­
guel de doze a vinte e quatro meses, 
coorável pelo IOCaLánQ em StU 0t;!-

11efíclO. se o propnetário, o ;d;da~r 
ou o p::-onutente-comprador Lã... J.:i.tl' 
o prédio para o fim declaradJ, dtnt:-o 
er.l sessenta dias, bem como se, no caso 
dos itelis II a V VII e IX, nêl.3 · não 
permanecer durante um d,11;), Oli. na 
hipótese do item XII, o ascendente 
ou o descendente nêle não ce:sic;; pelo 
mesmo prazo, salvo, em '1ua1'1Uer dos 
ca.sos, motivo de fôrça maior 

Al't. 20. 

IV - deixar o proprietário, o ,0-
cador e o promitente-compréld')l' noS 
casos dos itens II a V, VII, lX ~ xr:::. 
do artigo 15, dentro de 60 I ,,·~s.;er.ta) 
dias apó:, a en~rega do p!'é~1io. de 
usa-lo para o fim declarad:.>. 

Art. 6 o O artigo 4.' da I.eJ nú­
mero 1.300, de 1950. passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 4.· Quando, no cm'5O da lO­
cação. o loca tário constrUlr ou ad­
quirir prédio residenclal ou ')àr.l fins 
comerciaiS ou mdustriais e a lU:lá- <1 a 
terceiro, o aluguel do préalO por êle 

• 
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ocupado será arbitrado pela autori­
dade municipal competente. 

Art. 7.· Esta lei entrará em vigo)' 
a 1.· de janeiro de 1956, revogada F 

as disposições em CO)1tr:'iri~. 

Sala "Afrán~o d·e 1<.eJú ~nw~)·. em 
31 de maio de 1955. - Oliveir:: B71(O 
Relator. 

2.· SUBSTITUTIVO 

PROJETO N.· 83-55 

Prorroga até 31 de dezem Orf) te 
1957, a vigência da Lei n.· 1 Z00 
de 28 de dezembro de 1950 (Ui. 
do Inqmlinato) e da )ut. as 1!1'0-
vidências. 

o COllgre~so Nacional decreta: 

Art. 1. o O prazo de vigência da 
Lei n. o 1.300, de 28 de dezembro de 
1950, estabelecido no artigo 1 o da 
Lei n. o 2.328 de 10 de n':nm\)ro 
de 19~4, fica pl'orrogado até 3. de 
dezembro de 1357, com as !J.lterl.~')':' 
(ll'.stantes da p:'esznte lei. 

Art. 2.0 O artigo 15 da Lei nú­
mero 1.30(), de 18 de dezembro de 
1950, fica acresciúo de malS c se­
t,uinte item: 

XII - Se o proprietário pedir 
o prédio para residêilcla de as­
cendente ou descendente, ca,sado 
ou viúvo, que não seja, ou o seu 
cônjuge, proprietário de prédIO 
r€sidencial na mesma localidade. 

Art. 3. o Quando a ação de despeJO, 
nas hipóteses dos itens II, VII, IX e 
XII, do artigo 15 da Lei n. ° 1.300, 
de 18 de dezembro de 195{), se referir 
à locação de prédio adquirido, m~­
diante financiamento, por servlclor 
público ou contribuinte de Instltuto 
ou Caixa de Aposentadoria e Pensõe3, 
o réu ficará obngado a pagar, a partir 
do despacho saneador até a da+n da 
desocupação do imóvel, o aluguel cor­
respondente à prestação mensal a que 
o adquirente ou promitente compra­
dor estiver obrigado, nos têrmos do 
respectivo contrato de financiamento. 

§ 1. o Caso o réu deixe de pagar o 
aluguel a que se refere êste artigo 
no prazo convencionado, ou na falta 
de contrato escritto, até dez dias do 
mês do calendário seguinte aQ ven­
cido, a ação seguirá até final o rito 
prescrito nos artigos 350 a 352 do 
Código do Processo Civil. 

§ 2.· O dispõsto neste' artigo não 
se aplicará nos casos em que o alu­
gUêl resultante do contrato de loca­
ção fôr superior à prestação mensal 
devida pelo adquirente ou promitente 
no:r.p~ador 

Art. 4." Além das exceções enume­
radas n::) artigo 18 da Lei n." J 300, 
de 28 de dezembro de 1950, tl'lberá 
ainda ação de despejo contra esta­
belecimento de ensino. atualmente 
existente, nos casos previstos nos 
~ter..s TI, III e VIII do artigo 15 da 
."csma lei. 

Art. 5 o Os parágrafOS 2.· e 6. " do 
f.:'tigo D e o item IV do arti~o 20 
da Lei fi o 1.300, de 28 :ie d~zembr') 
de 195'. passam a VIgorar com a se­
guinte redação: 

Art. 15. 

~ 2 " A açúJ de despejo, aos ca'lJS 
dos itens II a IX e XII, só ~'der3. 
s?: 'Jroposta depois de decorridos :10-
venta dIas da notificação judicial, 
feita ao locatário, cientes os subloca­
tários. 

§ 6." Nos casos dos itens II a V. 
VII a IX e XII, o juiz cominará na 
sentença, multa correspondente ao 
aluguel de doze a vinte e quatro me­
ses, cobrável pelo locatário em seu 
b-eneficio. se o proprietário, o locador 
ou o promitente-comprador não -usar 
o prédio para o fim declarado, den­
tro em sessenta dias, bem como se, 
no caso dos itens II a V, VII e IX, 
nêle não permanecer durante um ano. 
ou na hipótese do item XII o ascen­
dente ou o descendente nêle nãQ- re­
sidir pelo mesmo prazo, salvo,' em 
qualquer dos casos, motivo de fôrça 
maior. 

• Art. 20. Deixar o proprietãriq" o 
locador e o promitente-comprador, 
nos casos dos itens II a V, Vil, IX e 
XII, do artigo 15, dentro de 60 (ses­
senta) dias, após a entrega do. pré­
dio, de usá-lo para o fim decla1:'ado. . 

Art, 6.· O artigo 4.° da Lei nú-
mero 1.300, de 1950, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 4.· Quando, no curso da 16-
cação, o locatário construir ou ad­
quirir prédio residencial ou para fms 
comerciais ou industriais e alugá-lo a 
terceiro, o aluguel do prédio por êle 
ocupado será arbitrado pela autot"Í­
dade municipal competente. 

-, 
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Art. 7. O Esta lei entrará em "igo)" 
a 1" de janeiro de 1956, revogadas 
as disposições em contrário. 

'3:: la "Afrânio de Melo Franeo em 
21 deiunho de 1955. - Oliveira BJ"Ho. 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissoo de Constituição e Jus­
tiça . em reunião de sua Turma ., A" 
realizada nesta data, sob a presidên­
cia do Sr. Deputado Milton Campos. 
presentes o~ senhores Deputados Oli­
veira Brito - Relator, Gurgel do 

• 

• 

Amaral, Tarso Dutra, Newton Belo. 
Ronc'on Pacheco Nestor Duarte, Os­
car Coneia. Joaquim Duval, An~õnio 
Horácio e Bi.as FUrtes, resolvfLl opi­
nar pela 3prov~ç~0 do 2. n substitutiv0 
ao Projeto n. o G'3 -55, oferecido nu ato 
pelo Relator, que consubstanCl& a 
opinião vencedora no seio da Comis­
são. e pela rejeição da emenda '1.0 1 
de autoria do Deputado Ulisses GuI­
marães 

Sala "Afrânio de Melo Franco, em 
21 de junho de 1955. - _Milton Cam­
pos, Presidente. - Oliveira Bnto, 
Relator . 

-----
jJ'partamento dt Jmpren~a t\acional - Hio de Janeiro - Brasil - 1955 

• 
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or do1s 

COMISSÃO D TITUICÃO I JUSTIC 

PRO!O 'Q 83- -1955 -, 
Pror O a at 31 d d z -
bto d 1957, cc mo i 1e_ 
ço s , 1 1 g 1.300 d 
28 d d z b o d 19 o. 
(Lei do I quil1nato ). 
AUTOR: "1' . Ca os V rgal . 

LA TOR: D .011v .l it • 

Ao roj to nQ 83, de 1955 , qu visa pr rr r, .. anos, c d1flcaç e , t 1 L 1 d Inqu1l1nat t 
fora.m oferecidas 5 nd d 1'1 ir d1scus 

.. 
ao, volt nd. , r .. ... iss , ro os1 ao ao x e taC s • 

A e nd ng 1, d utorl do S • , 
vi" e itir o um nto d 20% ar. , durant os anos 
1956 ... -1957, s br os 1ugu s rov ni nte d lo o 1 -
tas ant s d 31 de d z br e 1950 qu não haja ofr1do ou - at ' nham 80fr r qualquer ajoraç o 31 d dez bro d co -
r nt ano. 

ineuÉ 1 n ra nes {qu o cong 1 dos 
a,lugu r 

, 
dos . rédlos urb nos, ti .ix ndo-s li o d 

... 
tod s ut1l1d de t rov cado g tant s in1quidad c-
o osas injustiças. 

, 
lhares de pro r1et los , d ntr os quaIs 

A vlv do ndi ntos d t dois ou tr 
, , ... 

viuvas orfaos , qu o 

p , ·os, v A lu nd c· s lor s dificuldades par ant r ~ , , 
..... \4IJ.l ... ro, s , j foi obri d 

,. 
x1st nci od s • u s , 

a v d r um dio pu -out o, quand nao s viu fOl: 
... çad a v nd r, fi 1, os dois nao orr .r d fo • 

nctal. qu 
c i a . 

qu diz r, ntão, das ntidad s d car't r , 
na renda ob!li r a sua rinci aI font 

ntr ~ervlços da is aIt vali ? sair os 
Tudo nã obstante, ·0 s .ri o s{v .l/ino ina 

girne de cont n .. qu ViVA 5 há n s pa c d 

5s1.:! 
d 

te o 
b rd d contratual, se os n cono rl dos inquilino , 

,.., J .. 

na g n r lidad j tao n ec ia, dpsequil bri d ro o ç .. , '" tao g av s qu poder! lcv r elas m dia no des 5 re . 
Por outro lado, solu ão o 5 na nd S tut , 

nino Drag não r solv ria o p ob1ema d~ Iugu 15 cong lados • 
Pre eri os, r 1sso, gu rd r a gund discu s 

.. 
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" do roj to , quando , concluldos os stud s qu st os proe d n 
~ , 

do s br a mateT n, espera os oferecGr ao 
-lugao qu IDPlhor consulte os intcr~ss6s 

xam . da 

illquil 

.. 
Comissao s,.2 

nos, , 
d spr zar os dos roprietarios. 

" tes, os motivos no qu opinamos contrar! me t 

" e end nO 1 . 

F" nda n 2 

Vis a incluir L i 1.300 mais caso d etomada para uso , 
ropri • , , , 

Parecer contrario. A hipotes sta , 
guIada d modo satisfatorio .no it IX a L .i do , , 

e da, alm disso , sta r igi 
eo claros, d ndo motivo a qu se conclua qu , , 
s u autor , criar c 50 de ptomad do r di 

r .vi ta p r -
Inquilinato. 

os ")oll 
r t nne 

loca o ta -
vo o ~o~suidor a qU3lqu r titulo, d .sde qu ~st -, 
~~., tr nscr1to ~u av rbado no Registro d I ovei , o u s 
ria a.bsurdo , 'PE'los la busos que iol ri • 

bjetiva a alterar o art. 18 Lei 1 . 30 a 1 , 
cluir novo c o .reto d r s 'P~ 'I') avol' 
entid d __ ~______ lpg~l~ent 

c d a o por stabelec 
asilo crech • 

bo 
.. 

a ex lor ç o d 
cons t 1 tua , eg , at1v1dad · luc 

-ap~ çao d ~nd nsejar1 situ 
sa inlquid de, ao deixar ao desem1'\~ , 

U' d ento 

~st b 1 c1 ntos 
ati s r 

... 
'1 09 d grit nt 
TO a 110s , . c E"ch 

, 
"ub11-
nsin , 

e nsin 
ndos s , 

01 or -
s, hospit 1s, 

o f natos, . co pgio ~tc., n~nti(os co fi lidad xe1u iva -
me t as i.t nc 1s, or ~nt1dadcs 

, 
publicas 

... 
nao. visa fins lu e T'A, t5 vo • 

D V~, or isso., se rej itada 
o no~so parec .r. 

Visa e itir eob ança d 
~ 

n a nto , do 1 osto p dial das d pe 

ou r1vad s , que 

, n st s nt1do 
, 
e 

, 
agua e _ 

-contratos de locaçao 
, 

celebrados ate 28 d d z 

:xa d 

'condo 
b c d 

fni , no 

1950. 



•• e 

da nQ 1 , qu 
Repcrtamos ao 

ndo , em brev s 
-t ao qu . s 

-e t o co 
ncontra 

geladoS, 

- 3 -

, 
que scrcvemos a pro osito da emR -

palavras , puspmos em d staqu a 51-, , 
os t>roprl~tarios d ~ predios eU,jas _ 

em fac da el vaqão o custo dp vid lugu i 

do 'raças dos 
, 

nronrios 
, 

alugueis de predios locado a nartir 
de 1950. 

.A e nda vi ando r stabelec r dis sltivo r vo a -, 
L i 1 . 300, eno .rra o ropos1t d acudir .. -a s1tuaç o do d d 

"Oro 
, 

1 tarios a que vi os de aludir . 
~ , 
LSqU C -5 , porem, . seu autor d s abuso qu 

cobranç das despesas d condo {ni nossib11itou l Qg n ri -
A • meiro no da vlgenc1a dessa Lei , o que levou o 1 gislad r e 

- . €'ntao a deor tar. sua r('vogaçao. 
... .. 

Preferimos, assim, ob1nar cont r1a nnt a e nda, 
s r .juiz do re ~ da téria segunda di cus ·0, s ou 
tra olu · o que lhor at nda aos 1nterêsses reci rocos d 1-

, - 1\ cado locat rio nao for pncontrad , co o p p r os, e fac 
do .studos u st~ os procede d • 

, 
Pnrec r, ~oi~ , contrari • 

nO 5 

nda U~ imir o § 20 , do art. 15 da Lei 1.300, 
1\ _ A 

po força do qual , a rop si tu a de ,;ao d desp jo, nos c -, , . 
sos de r tomada do pr dio para uso proprio ou para demol1çao 

_ , N · ' 
e ampliaçao, e prcoedid de notificaçao judicia.l do locata -

, A 

rio e su locatario , com ant cedel1cia ele nov~nt' dias . 
" , Parecer contrar~o 

A , 

conve.n1encia do dispositiv e de merid1 na vi 
A , 

denci , por acaut(_' r o lo~ , tR~10 n m SPM rp ~re condições d~ 

mudar-s d um. mo::r.ento Jara outro, contra 
jo judicial. 

1\ A 

a surpr~sa do d s~~ 

f,e casos realmente existp.M de inquilinos qU€ ab 
33m dos favores da lei para nrocr stin~r a solu~~o fina l - , a 

ação de 
o Pode 

1\ , , 

d spejo, vArdade tambpm p que os rotivo que 1 var 
, A 

Publico a 11. i tal' o uso da opr1f?dad urbana t as 
- , suas orig ns na prot çao do b~ st r social , ao qual esta 

concicionado 
ti tucion'i.l. 

A 

o uso da pronri~ade po~ força do receito co~ 

, 
Assim, se ao lado de locata r10s pod rosos, qu , 

predios loc do , -dis o m de m ios para retardar a ntrega dos 
inÚm6ros há que não o faz por lhes faltar recursoS ar 

A , 

P g r alugu 1 mais caro ou, muitas vezes, at ar atend r 
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d 5 S d 
su rimir, t 

A 

o 1nt r s 

1955 • 
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udanç t justa 
, 

a r gr qu s r tnd 
vis 

.. , 
ndo-s , tao Som nt , um lado do roble , 
do ro 

, 
rietar1 • 

o nosso entendimento. 
Sala 

A 

ir nio d M 1 Franco , 17 d 
A 

gost 

1 tor 
011v i a Bl'it 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião de sua 

Turma "A", realizada nesta data , presentes os srs . deputados -

Nogueira da Gama, Oliveira Brito - Relator , Luiz Garcia, Djalma 

Marinho, Aliomar Baleeiro, Adauc ~o Cardos o, Bilac Pinto , Bias 

Fortes, Ulys ses G imarães , Nestor Duarte , Aureo Mello, Chagas 
A , ~ 

ROdrlg'les, Antonio Horacio e Tarso Dutra, resolveu , por unanlm.1 

dade, opinar pela rejeição das emendas de nOs 1, 2 , 3, 4 e 5,de 
, A 

plenario ao Projeto nQ 83-A/55 , de acordo com o parecer do RelA 

tor. 

A A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 17 de agosto de 1955 

_________________________ President 

_________________________ Relator 

OLIVEIRA BRITO 

ECBM/ 
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CQ1USS~O DL ECONOMIA 

Parecer Sôbre o Projeto de Lei nO 83-~, de 1955 

- Lei do In~ui1inato 

.. 
Relator - M~gAlh~es Melo 

R E L ~ T 6 R I O 

Em 28 de dezembro de 1950, foi sancionAdA e publicAdA p~ 
A , w 

10 Governo d~ RepublicA A Lei nO 1.300 disciplinAndo ~ loc~ç~o de 
, , , 

predio urb~no, bem como A de moveis, qu~ndo feit~ com ~ de predio. 
" A , De Acordo com o ~rt. 22 do referido diplomA legAl, este tera vi _ 

" , 
genciA ~te o di~ 31 de dezembro de 1955, revog~do o Decreto-lei n. 

9.669, de 29 de Qgôsto de 1946 e dem~1s disposições com ~le co1i­

dentes. 
A , 

Consider~ndo que o termo finAl d~ 'ei oCOrrerA Aind~ no 

~n0 em curso, o ilustre deput~do C~rnpos Verg~l houve por bem pro-

.. w 
. com ~lgumAs m0dificAçoes, que serAo estud~dAS oportun~mente, DUAS - ~ r~zoes princip~is Alinhou o deputAdo pelo Est~do de S~o P~ulo pa-

rA Apresent~ç;o do seu projeto, que t0mou o nQ 83-~ de 1955: lo). 

o ~rt. 147 da Constituiç;o que condioiona 0 uso dA propriedAde ~o 

bem-est~r SOCiAl; 2 0 ) A ch~m,qd1:! "crise de h~bit~ç;o" que se esten 

de h0je 
A 

~ tod~ PArte do mundo. 
H _ 

Ouvid~ ~ Comiss~o de ConstitulçAo e JustiçA, est~ se prQ 
'" ... nunciou, prelimin~rmente, fAvorpvpl A constitucionAlidAde e, qu~n 

, 
to AO rnerito, resolveu ~present~r dois substitutivos, ~bo~ d8 a~-

,./ 

to~1A 40 relAtor~ eminente deput~do OliveirA Brito. 

Verific~-se do processo (fls, 50) que ·a Comiss~o de Jus-
~ 

tiça deu ~ SUA aprovAçAo AO 2 Q substitutivo, rejeitAndo, nestA 0-
.. 

CAsiAO, A emendA nQ 1, dA ~utori~ do nobre àeput~do Ulisses Guim~ 
, H 

rAes, ~ qUAl m~nd8v~ estender q proibiç~o de despejO, previstA no 
~ ~ ~rt. 17, d~ Lei nQ 1.300, II~OS predios ocuo~dos por repArt1çoes 00. 
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serviços à~ UniÃo, dos Est~dos, dos Municípios, ~ut~rqui~s e ofi 
cios de Jus tiçA ". 

Em PrimeirA Diseuss;o, o projeto n Q 83-~/55 recebeu cin 
,~ -co eMendas e, por isso, voltou as Comissoes de C~nstituiçAo e J~ 

tiçA e de EconomiA. 

.. '"'''' ~ Comiss80 de Justiç~ opinou contrAriAmente A aprOVAç~o, 
, Á 

.. pelo plenArio, de tod~s ~s emendAS sugeridAs, Apresent~nd~ rAzoes 
que endQssAmos, conSOAnte demonstrArem~s n~ seguinte 

p ~ R E C E R 
, 

~s leis do inquilineto, v~lerA refletir, constitui uma 
" 

A lei de exceç~o. MAis do que isso, UmA lei de emergenci~. ElA PA~ 
, " ticipA, sem nenhumA duvidA, d~ nAtureZA dAqu~lA legislAçeo que, A 

pArtir sobretudo do Primeiro Conflito MundiAl nASSOu A constituir 
o que GEORGES RIPERT viu c~mo "un droit nouveAu". ~um dos P.lspec­
tos incoercíveis dA sociA1iz~ç;o do direito priv~do moderno. Foi 
sensive1 A ess~ re~lidAde que o legislAdor brAsileiro desde 1922 

.. • A ~dotou umA legislA~Qo de Alt~ sentido economico, sociAl e humen~. 
, 

Com efeito, desde 1922 Ate 1928, diz ~ renomAdo juristA 
: e desembArgAdor Eduarclo Esp1ngle Filho, "tivemos AS relAções de .. .. inqui1in~to disciplinAdas por eSSA legis1Aç A o de exceç~o, revogA-

dA pele Lei 5.617, de 22 de dezembro de 1928, que declArAdAmente 
A A Â extinguiu a vigenci~ de todaS AS leis sobre o ~ssunto: nQ 4,403, 

de 22 de dezembro de 1921; 4.624, de 28 de dezembro de 1922; 4840 
de 22 de julho de 1924; 4.884, de 26 de n~vembro de 1924; 4.975 t 

de 5 de dezembro de 1925; 5.177, de 1.5 de jAneiro "e 1927". , , 
~sslm, atrAves dos Anos, e ~te hoje, com breves interml-

~ 
H A tenci~s, ~ noss~ legisl~çAo sobre o Instituto do Inquilin~t~ tem 

A , procurAdo conci1iRr o interesse do l~cAdor e do loc~t~r10, g~r~n-
tlhdo ~ uns e outros, com vistps A0S reclAmos do bern-est~r soc1~l, 

.. A agrAVAdo pelAS c0ndiçoes econnmic~s do mundo em que vivemos, den-
... , tro dAS quais, A "crise de habit~çAo" e um Aspecto :Jpen:Js. 

De um modo gerAl, cremos poder AfirmAr que A Le1 nO 1.300 
A de 28 de dezembro de 1950, CUjR vigenciA se nretende prorrogAr com 

L-____________________ ---
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, 
o projeta nO 83-~, de 1955, nr~ em estuda, e um~ lei que enseja 

• 
H' H 

condiçoes s~tisf~t~riAs A~S sUjeitos d~s rel~çoes que nrocura r~ 

ger. 

DA! o nosso cuid~d~ preliminAr, rejeit~ndo modifioAç5es 
.. subst~nciais, cpn~zes de exigir um~ tr~mit~ç~o m~is lQnga do que 

~ prAZO estAbelecido p~r~ durAç;o da lei em vigor, com prejuízo 
, 

certo para ~ gr~nde mASS~ de lQcptAri~s vincul~dos 8 contrqtos 
, . 

perfeitos e AcabA~os, e so opinando no sentido de um~ 1iberAçao, 
A , 

a termo, de alugueres, compreendidos n~ periQdo que vai da 31 de 

dezembro de 1947 ~ 31 de dezembro de 1953, cujo congel~mento se 
, 

nos afigura gr~nde injustiça, sabida ser gr~nde ~ numero de nequ~ 
, , H 

nos nroprietArios, dentre as quais viuvas e orfaos "que vivem dos 
A , 

rendimentos de um, dois ou tres predios, 1ut~ndo com as maiores 
A 

dificuldades pAra manter uma existencia modesta", como muito bem 

.. -observou o ilustrado rel~tor da Comissao de ConstituiçAO e Justiç~. 
Á ..... 

Deste modo, passemos ~ aryreci~çao das emendas , 
, 

A de nO 1, e de autoria do deputpdo S~turnino BragA . Pe! 
, 

mite um aumento de alugueres de 20% A~ ano, mas 50 durante os ~_ 

nos de 1956 e 1957, sôbre lOCAções feitaS antes de 31 de dezembro , 
de 1950. Verifica-se, que o Aumenta proPQsto e de 40% nAr~ o pe -

, 

riodo de 2 anos. • H A 
Justif~ca A SUA rrop~siç~o dizendo que a lei s2 

bre locações de imóveis vigente est; criando injustiçAS e cita os 
.. ; , 

casos, nao pouco comuns, de proprietArios que indeniz~m os 10catA 
.. , 

rios pAr~ conseguir a liberAçAo de imoveis. NA verdade, tal fAto 
.' ~ N / 

ocorre, d~ariamente, porem julgamos qao ser valido efeito do aU _ 

mento sugerido. , A 
TAlvez ° argumento m~is con5i~erAvel fosse o de 

.. 
um aumento justo pAra AS loc~çoes ~nteriores a 1950, quando o pr2 

, , , 
prietario provasse 50 possuir um imovel e viver de SUa renda . O 
, , .. , 

numero de nesso~s nobres, entre ~s qUAis orfAos e viuvas, e ~uito 

gr~nde • , ~ ... 

Opin~m~s cnntr~riamente ~ aprovpç~o dest~ emend~, agu~r-

~ -d~ndo um melhor criterio durante o debate no selo da ComissRo. 

o deputado Jeffersoq ~e ~guiAr ~presentou a emenda nO Z. 

Determina sej~ ~crescentpdo no ~rt. 15 dA Lei nO 1.300, em vigor, 
A m~1s um inciso permitindo o despejo, nestes termos: • • 

~ 

I 
I 
I 
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"XII. Qu~ndo, ~ qu~l.quer título inscrito, tr~nscr1to ou 
I' ; , avar~~o no Registro ~e Imoveis, em c~rAter irrevog~vel pretender 

~ .. .. ~ ~esso~ imitid~ na Dosse d0 imovel, p~r~ efeito àe ~quisiç~o,n~o 
possuindo outro de su~ Droprien~de, pr8tender A retom~~A pArp uso 

I' A" , proprio". "emend~ preve um~ hipotese que t:)0derA se desdobr~r em , , .. vAriAS outrAs hipoteses. T~nto ~ red~çAo do texto c~mo ~ justifl .. .. 
C~Ç~0 n~o deixAm suficientemente cl~ro o penSAmento do seu ilus -
tre Autor, sobretud o quando ~ lude ,,\ retomA dA pArA uso pr~prio" • , .. .. T~mbem n~o podemos concordAr com despejo, base~d0 nA trAnscriçAo 
OU averbAçÃo de "qu~lquer titUlO", n!') Rp.gistro de Imbvel. D~! o , 
n0SSO nArecer em contr~rio. 

~ emend~ nO 3 foi ~present~d~ pelo nobre Deput~do ~dAhi1 
, BArreto. Objetiv~ ~lterAr !') ~rt. 18 d~ lei vigente mAis um~ hinQ , , tese de ~edido do nredio pArA uso proprio em fAvor de entid~de 

; , ... desportiva reconhecidA ~ utilidAde pubJica. OpinAmos c0ntr~ria-
... .. mente A Rprov~çAo dp emend~. Como sAlientou o deput~do Oliveira .. .. .. Brito nA ComissAo de Justiç~, A ~provPç~o destA proposiçAO ensej~ 

riA sitUAções de verdAàeir~s injustiç~s, AO deiXAr sem A mesmA nr~ .. 
teç~o AsilOS, creches, hospitAis e orfRn~tos • .. Coube ~o deputAdo JO~Q de PAiv~ Menezes, sugerir ~ emen. 
dA nO 4. Vis~ com elA AlterAr o ~rt. 80 nA lei 1.300, mAndAndo CQ 

, A br~r A pArtir do corrente Ano, tAX~S d~gUA, SAneAmento, imnosto 
nred1Al e desoesAs de condom1nio. Dispositivo SemelhAnte h~vi~ sI 
do COlOCAdo nA lei 1.300 e depois revogAd0 pelos Abusos que deter-
minou. 

Por iss o , S0mos nelA SU~ rejeiç~o, sPlvdmelhor juizo. 
, .. ~ emendA nO 5, tAmbem de ~utor1A do ilustre deputAdo Joao 

&2 PRiVA Mepezes, mAnd~ sejA revogAd o o § 20 do ~rt. 15 d~ Lei em 
vigor, ~u. no~ caSOS de despejo, n~r~ uso Dr~pr10 0U àemo11ç~0~exl .. , ge A notific~ç~o previ~ 

, , 
do locAt~rio ou sUb-1ocptArio, enm Antece-

A 
, ~ denciA de 90 dias. O nnsso n~recer e c~ntr~rio 

mend~ • ... 
~ notiric~çAo constitui um~ g~r~ntiA em 

rios, contr~ ~ surpres~ dn despejo incontinenti. 

" .. ~ ADrov~ç~o d~ e -
, 

f~vor dos loc~t~ -

Reconhecemos que .. em Alguns c~sos t~l prerrog~tiv~ pode n~o preencher ~ su~ finAl1da 

---L-______ - - -
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"" ~ de. M~s isto e A exceç~o. h n~tificAÇ~O com p~~zo ~e 90 d1~s , 

p~r~ início ou n;n 0.~ ~ç~o àe despejo se n~s Qfi~ur~ um~ medi~~ 
A , 

de interesse ~ub11co. 

~ seu Autor o denut~do DiAS Lins. ' - ---= 
H ... " Determin~ que o ~. rt. 32 d~ Lei n Q 1.300, que dispos ... "NAO p')(lerA 

s ~rrer qUR lquer ~ument~ o Alugue 1 a tUA 1" .. pA S se A ter s:! S8 guinte 

.. I "Os ~lUgueres proveniente1! de loc~çoes feitAs .qte 31 de 

dezembro de 1953, ser;o ~just~dos re10s locAdores n;o po~ 
, 

dendo, entret~nto, 0S Acresc1m~s serem suneriores ~os li~ 

mites d~s tAbe1~s ~bAixo: 

P~rA prédi~s residenciAis - (T~belA ~) 

~lugueres iniciad~s de 1/1/51 A 31/12/53 - 1/5 (um quinto) 
do ~lugue1 Atual. 

~lugueres inici~dos de 1/1/48 p 31/12/50 - 1/2 (met~de) de 
i!llugue1 Atu~l • 

, 
~lugUeres anteriores Ate 31/12)47 - 4/5 (qUAtro quintos) 
do aluguel ~tuAl. 

P~rA os õemais CASOS: (TAbelp B) -
~lugueres inici~d0s de l/l/51 ~ 31112/53 - 2/5 (dois quin­
tos) do Aluguel Atual. 

~lugueres iniciAdos de 1/1/48 ~ 31/12/50 - UmA~ez o vAlor 
do aluguel ptua1. 

I ~ ~lugueres anteriores ate 31/12/47 - 1 e 3/5 (um e tres quin 
tos) do aluguel atual. 

, ~ 

1) N9 c~s o do loc~tario OCUDar mAis de um~ residenc1a, se­
r~ enqu?drado nA tAbelA B. 

2) Os ~ument0s que tiverem sido feito~ nos ~erfodos Acima H A 

SerAo computAdos n.qra observancia das t~belAs. 

3) Os ~umentos sGr~o Rplicados 
exceder ~e 15% mens~is p~rA 
30% pqr~ os demAis c~sos. 

.. 
gr~~~tiv~mente, n~n podendo 
os predi~3 resi~enciA1s e 

~ , ~ 

4) Mesm~ re~~çAo no D~r~grpf~ unico dp. ~tu~l Lei nQ 1.300, 
de 28 de dezembro (le 1950". 

I O ~utor justificR ~ emend~ ~pont~nào o gr~nde numero de 
A , 

pesso~s de nequenos recursos e que tem ~s seus pred10s alug~dos a 

praç os infimos. .. , 
Ess~ s1tu~ç~o, ~lude, e R~rRv~d~ Del~ desvAlor1-

~ , 
Z~ÇAO d~ l!10ed~. Por ~utro lt:\do, B crescenta, "~pRrt~mentos e pre-

W ( A 110s iguais, estRo ~lu'Stld05 !lor preçr:>s dlsnRres 'f • Em consequen _ 



• 

• 

- 6 .. 

... 
e1~, ~pnnt~-nos ~ crise ne h~bitA~~o, pois, cwnforme diz 8 ilus-

, "", , 
tre Deput~d o, "e diminuto o numero n~ quele s que crmstr oem c~s~ s 

com o intuito de ~lug~r". 

o eXAme repens~do éb emend~ nroPQst~ ' _evp-n'1s, 1nfe1iz-

--mente, ~ opin~r De1~ SUa rejeiç~o. 
, 

predios residencipis e c~merciAis p~r~ efeito ne nerm1tir um ~u-
A 

mehto, ~ termo, Assim, por exemplo, 15% p~rA 0S c0ntr~tos ~ssin~. 
, 

dos entre 1947 e 1953, nArA 89 imoveis d~ nrirneir~ c~tegori~, e 

30% p~rA ~s dA últim~, dentro de igu~l nprfodo. 

~ ernend~ n Q 6, entretAnto, àetermin~ exnress~mente um ~~ 
~ , , 

ment8 me,ns~l que n~ o p0ner::! exceder ne 15% pArA '15 "renios resi-
, 

denoiAis e 30% mensAis pArA 05 demais CASOS, porem ~dot~ certos 

tetos que se nos ~figurAm injustos. 

.. Efetiv~mente, concord~r com A proposiçAO do brilh~hte d~ 
... put~dQ pelo meu Est~d~, seri~ contribuir ry~r~ agr~v~r ~ DAdr~o àe 

/ vidA dps clAsses menos r~vnrecid~s, cujos vencimentos e s~l~rios , .. 
j~ n~o podem ~comp~nh~r ~ ~lt~ excessiva dos preços. 

. "... ... Outrossim, Dreferimos lndic~r ~ Anrov~ç~o destA Comiss~o 
/ ... 

e do plenArio, o projeto n Q 1.300, n~ su~ redaç~o originAl. Isto, 
" n~ AusenciA de emendAS que vis~ssem cf)ncili~r, dentro às um cri-

, ... , 
teria de equidAne, os interesses d'1s ~tuAis locadores e loc~tArios • 

... O projeto em vig0r neve ter ~ su,q vigencip nrorrogAda • 
A 

NestA horA, ele cnnsubst~nci,q, ~ i nr'l~, um~ 

É o n'1SSO 

... 
~ltp medidA de Droteç~o 

A 

economic~ e de JustiçA Socipl. 

Sal~ "C~rlos Peixoto Filho", em 1º de setembro de 1955. 

----------------------------______________ , Presidente. 
DAniel F~r~co 

--------------------------________________ ~, Re1~tor. 

ee. 

• 
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COKISS ~O DE EC ONOMI ~ -- - -

PROJETO lJ º 83/55 

" Pr orr oga ~te 31 de dezembro de 1957, com 
m~d ific~ç oe s, 8 Le i 1300, de 28 de de~em­
br o oe 1950. 

I H 1ST Ó R I C O 

~ " C0m ~ gue rr~, o G ~ve rno t omou s e riAs e rig 8ros~s pr nvi-

d enei~s p~r~ evitAr e xpl ~r~ç0e s do custo ne vin~, criAnd n ~ Co or-
- _ A 

d e n~ç~ n d~ Mobiliz~ç~ o ~ c nn nM icn , p ~r~ ~ irigir, r e gul~r, fisc~li-

z~r e intervir em t;d~ s ~s ~tivid ~ 4e s e c on;mic~s do p~{s, com po-
A ~ deres e spe ci~is o~r~ dota r t ~~ ~ e qu~lque r s ~rte de espe cul~çao 

qu e se viess e P. cri ~ r efT' dc t r i m? nt: d~ D0VO e do bem est~r ger~l . 

" " Muit~s , 16!s f ~r~ m b8i xg0.~s em c ~ r ~ t e r especifico , vis~nrl o e~da 
-um~ ne 1~s situ~ç ~e s D8culi ~ rrf, s cndn d ~s primeir~s o decre to-lei 
A 

4598 de 20 ce agosto de 1942, ~ vi gor~r p ~r oo is An os, que or oi _ 

" " biu o ~ument0 oe ~ l ug ue is p ~ c obr~nç~ de ~lugue is superi nr es ~ nS 

de 31 de de zembr o de 1941, me smo nn c~s :) de mud~nç~ de l n e~d or e s 
" A ou l oc~tAri os e op t e rmin~vA nutrRs pr ovidenciRs. 

o deere t n-le i n. 5169, ne 4 ne j~neir o de 1943, permitiu 

que fnss e incIu{d f) n ~ Rlu gue1 n v~l ~r r e ~l r gs t~x~s e impnst os ,. 

r e l~tivos ~ o bem l ocA d:) , s e c obr~ dos ~ 31 de d e zembr ~ de 1941. Pe r 

mitiu, i g u~lme nte , que em C~S f) S oe nrimeir~ l nc~ç; o ou l oc~ç~o a-
" pos r e f ormAS substpnci~is, n gluguel P~ss~ss e ~ s er c nbr~ do de ~_ 

A , 

e~r df) com o v~l or l ~c~tjvo pr eviP Mente estgbeleoid o pelss ~ut ori-

d ~ de s municipAis c omne~Entus~ 

O de cre t o-le i 6739, ~ 

~e 16 de B g~ St o ce 1944, c ongelou os 
~ "A 

alugueis existente s em rl ~t p, ~tc 31 rie Agosto de 1945. Pr oibiu A 

cobr~nçR de qUAisque r tpXRS ~;- prnv i stRs em l e i, permitind o , en-

tre t~nto, qUe o l n CR rl~r c ~br ~ ss e com o Aluguel, qu~lquer maj orA _ 

ç; o de imp os tos ou tRXRS h ~ vi~~ s ~cpnis ne 31 de de zembr o de 1541 • 

.. Consider oU pr f) rr ogAd0s t odns ~s eontr~t ns de loe~ç~o em vigor,por 
,, -

• 



, 

• 

- 2 -

j. pr~z ') in(l e t e r min~ (h , cU ,j , nr"z 'l t p. rmin~ss e n~ iti gêncil:1 desse c'l e cr.§. 

t O-lei, ~ss1m com0 ')s quo .i ; tivf? ss em e xpir~n o , e ')htlflt1~nc'l o ')s 10. 
~ / 

c~t~ri os n~ pnss8 do i~ove l. 

, O decre t o-le i 7466, 0.e 16 ne ~bril de 1945, nrorr ognu ~te 
31 0.8 ~ ~ 3st o de 1946 J pr~zn ne vi gê nei~ do oe ere t o-lei nº 6739, 

~ " que vi g')r~v~ ~te 31 ~e ~ ~')st o ~ e 194 5. 

~ 

Ao O necre t o-le i nº 9669 , de 29 no R ~') st o de 1946, pArA vi-

go r~r ~te 31 de de zembr o de 1949, eons e rv ')u os fund~mentos dAS l e is 

~nte ri 'l r e s, permitind o , e ntre t ~nto , ) s s e~uinte s ~ume ntos de ~lu _ 
~ . 

g ue~s: 

euil"lt e : 

2) 15% s e om vi?') r ~n ] 02 j~ne ir o ne 1935 ~ 1 de j~nei 
r o ne 1942, s~lv 1 hi pot ?s e no it em Rnteri or; 

~ 

3) - 25% s e ') l -' c ~tnri , 'xe rein ~tivid~de e ')merci~l ou in rl ustri""l . 
I' 

~lem diss o , ') ~e cr e t '-l e i nº 9669 e st~beleeeu mAis o s e _ 

~ , 
1 ~ Permitiu ~ r e nuç~ ') , ~ r equ eriment0 do l Ocnt~r1 0 ou sub 

l oeat~ri ') , no alu euel livr emente c onvenci onA do A PAr­
tir de 1 de jAne ir n ne 1942, f~ze nd o -s e Arbitramento de novo é'llu euel; 

/ -Z - nrbitrAment n nAra ~lug ue is Ain~A bA l fixAd os,~te nd o _ 
s e em vi~tn 2 pr e ç o 2e AqUisiçn o ,_0.A c onstruç~ o ou r~/ 
construçA o; ~ ~itu~~? o , c ')ns e rvAç~ O em r e lRqA o a os nr~ 
di os em condiç oe s Ann 1 ')e ns; 

... 
3 - P:Jssibil i d8 de de n l t e rn~n ') d') AlUgue ] em Cas o de r e _ 

f ormA subst~nci~l rin nredi o ; 

4 - ... P')ssibilidAne ~e C ')b~Ar "s ma j oraÇges de imp')stos 
e t~ 
tais 
de 

XAS, e s ')br~ryç~ t~mb~ m d~ t~ x~ de ~eu~, Se nd o que 
mAj ')r~ç oe s ~ ~ AS h "v~ ~~s ~erois de 31 de de zembr o 
1941 e cObr9ve is cr, 10Z> qu ' t~ s me nsAis e i guais; 

5 - Pr orr ogou p ~r t 8 r~ ' in~e t e rmin ~rl~ ~s l ~ c~ç oes CUj os ... 
pr~z os e xp ir~ss'm ~ ~ v i-~ ~c 1 n ~0 SS~ l Qi. 

)( Ao ~ 
u de ere t o-le i n · ~6(9 ~ 'V f n ~eu DrRZ ~ de vi ge nci~ At e 31 

de de~e mbr 0 de 1949. 
, 

'" N" .1 on~1, prorroe ou o prozo <l O rlo creto-le i n ' 9669, .te 31 de dezem 

~ l e i nº 837, de ;6 ~c s 0 t embr o de 1949, es t A d~ Congr ess o 

bl" o de 1950. 

s e rv.'l ~s me smos fund~ment ')s dAS l e is ''3nt eri ') r e s, n'; o pe rmitind f") qu~l 
Final mente , ~ le i nº 1300, de 28 ~e de zembr o de 1950, con-

~ 4 

que r ~ume nto de ~lugu e l. ... CriA, n ') e ntAnt J , umA in ~vnçA O , t ornAnd o 



• 

, 

• 

- 3 

,." /. ... 
livre ~ o0nvençR~ J 0 aluguel das nred10s na ~ ~lug~d os n~ rl~t~ d ~ 

su~ pUblica ç; 0 , be m c ~ m o 0S d ~s que es t~v~m sendo c ons truídos .nu 
( 

vi8ss e m ~ s e r C0nstru l d0S e dos que s e v~~~ssem . 

" ; gSsa l e i tinha ~ SU ~ vi p,e nc1~ a te 31 de de ze mbr o d~ ~no 
.. A 

1952 , que f :) i pr:)rr Dg -"1 r} n ~h· ) "31 de c1czembr o de 1954-, TI'Jr f ~rç", d~ 
.. 

le ~ nº 1709) ne 24- d e ~u tubr. 'J "'1 ,~"") 1952, e ~ t e 31 de de zembr o ne 

1955, Del ~ l e i nº 2328 , ~ '-l 
, r:.'l ":) n ',v t"")mb r :J de 1954 . ~ \ .; .I , 

.- A ,~ que s e nr e; bJn , ~l E) f'l z ~ ; r 1 <!~ rr-l e DrOrrO?~r , ~ vige nci~ d~ 

lei p0r m~is d '.) is nn .,s, qLl0 . ~ l1' ..... ;:) , • 
, 

8 te 31 r'lG aS .r:nm, dezembro de 

1957. 
, ; 

~ste e 0 h j s t <) r i c :) (~ P! Le i d~ Inquilin~to surgi dA n D ~no 

de 19h Z com ~ finnli d n ~0 de amDRrnr ~ grande mpsSn d0S qUe vive m 

rr p ~ R E C E R 

~ A ~ N 

bili~~ç~ o Ec on QmicR. T"dns.,s 'Jr gp os c Dntr 01arl~ r e s de ~r e ç o s 5 0 -

- ~.r1\m, pr ogr e ssiv amen t " , ...,s im'l~ ct es , at~ ~ SUa c ~m') l l~ t8 e xtinçÃ o . 

O primeira s~l~ri o m{ni~~ fixqd a nb nnís , es t~be1 e ce u p~_ 

r~ 'J Distrito FederAl ( .. .-
, rnveJ ,lO \r~ ?4- '!, oo, qu e s.,freu v~ri os Rcre§. 

, -
cim~ ~te h'Jje, ~tin p' in'l'.) ~nt~ 0 , 

.. ... 
ri o de (f$ 2.4-00 ,00, 1st ", ,1.0 'J , '"', , ~: r:l ,~is que ') inici~l. 

:"'')5 de hir;i e ne ness~~l, 

; ~ 

~C'resc1m Cl s s em qur'! ~, C'w - "n ' "\.:ul 'J 8s C"! ('leter FI SUI'l m~rchl!l . 

N 

H')je , t c'! mos <1 1'; n!"lS ~ COF".P, que nél 'J s e t em mostrl!l0,) C~ _ 

p~ ~ à T) n r ~ 1 i s ~ r ~ e J o. v ·., ç ,1 r\ I ': cus t ~ (1 e v i cl ~ • 

.. 1·'" ~ I • cl"Jm exeeçl!l'J rl~ ~ l.men~çr.1 8 , ::\ m~is imrnJ't~nte P , som f1 UV1C1l!1 , R rlR 

.. 
me lh nr ~t e nçt'\ o. 

~ cris e de h~bitaç~ ') , entr ? tQnt~, 

n~s n o Br~sil, m~s em qu~se t 'J r'l~s l S n~{s es 

... 
n~'J se v e rific ou I!lpe -

d '") mundo, bast,!'llndo ('1 
tAr um d~queles que muit -) s -' fr ' ll .. . ~ Fr.!'1nçp - que Anlic!'Ind o me di-

i ,. ./ , u'l ~Ml dentic/IIS, conge lou t~mbem t nr10s 'JS Rlugueis, s e nd r) um dns _ 



., 
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timtJs p!1{ses i n 1 ,,; ..,1n ; '~ s.., r"')ntinh~ ~ ~ 

intervençR'J "i tJlq nt~ ~D Es-

t.q (I D , nf.> ~ " fix')ç') '~ ~0 ') luq u o is. 

" " Nesse 1') ')is, j') f'li '\ 1lssunt , jur' ici Qs.qm r: nt : r '? s tJ lvi (~o , 

r opr: lin(l Cl -s 8 ~ - " 'J ri ent!1ç~ ' nernmnnto f8m~P'J~ic ') 0 e stnbele c e nd 'J -se 
--, , -

um pl.q n 'J que leVnrn ') c'lmnlntn lib e rnç') ~ , n') fim ~G 5 ~n ~s, ~ vi-
" 
A " reneip d ~ lei, qu o n ~e 19?1. 

/ / / .... 
O que S0 ps tn ~RZGn~r entre n 'ls 1 ~ e "'nSn~r~çnj ~q l')r ') -

N 

A 

... ~l ,fJI!! r1otrimento .. ~ ':s int o r f~ss(,:)S ,?EHni s c);:1 -t ~ ç~ ') r'lo um peQue n tJ 

e ':Jleti vir'1':HJe . 

" Re~lmont ('l , 1S (' '' leu' '"':' ,~~ .> c 'D t ' ~ :~nr'1 iC:lr.J qur., 'i nre -

juizo r'1n Pre f o itllrn '1 ":J D i s t r i t . N 1\ Ji '; r' :'" .., 1, n n ~ r r e c :l r1 ') ç n r. ;:l 'i i m p 0.ê. 

" t'l nre0.i;:.l l'')r e f n it; , (1, c:'llc"'1') r1 rJl1t'l c1~)s 'l]U f' uo is, se sitUR e n-

-tre 1 e 1,5 bilh 'os ~t' cruz3ir 'ls i'~lr 8n'). 

A , 

;)nr!'l c tJ p'n 0. nS!'lr 'Issn "r'.il1iz c:, busc" p J1r. 1f n tturn ~"Dis -

trit ':J Fa4erq1 ')h t8r r Ol1' ..,s '~0 '1utr ~ s tribut'ls, " que nenbn r1r; f')-
"1\ _ 

zor ntr,ªv"!s r) im;~'Jst ~ ~ 1rnn rbr,', (""'Inslr!n!'lç'Jos. 

~ssim, " , 
'1 b 0 n ~ ~jci ) "ufr; ~i~ ? h"1R, n n r u~ n~ quo n 'l nUMarD 

" A dc: inquil::n ns {O ~ ~ ~~ p1r t "'lr1 ~ n c'l n tivi~1rl a , n nr Mei'J d~ m~j ~ r~ -
N 

çp 'J ~e ~utros iMp~st')S. 

" ~ P'I r 'Jut r J 1~~~, ~s n r 'Jr ri ~ t~ri 'Js "rt:ju~lc~l~s S80 ox~ t')-
A / / _ 

mnnte ')S " e c ') n 'Jmi c~me nt) frRc ns", ist " e , '1S V.luv"':1, )S " rf.::1nS,RS 
N A 

institui.ç ')e s <48 beneme r enci~ ':' semc1hQntC's , QU0 n" ') ~)')r'lOIT', em vir 

tu (~e <l!') frequente cl::~usu1p ,1" in')li o n'1 rJiJ.j." ,,,--1 ;) V"YY10 r '1S im~ve is 
-que n')SSU8n 0. m c ~n~iç)i;S .~-:> r pt"' " rll;n "S ') ~ "''1r.., .... lol1iriren ')utr'ls, 

A • 
livr ,' s r1 n incid e nein : 1~ r';,tl':l~ .... "1, t .... l c il >st '; D em '1'Js i _ 
~ A 

ç!:l') (le ) f,qzer ' s "c c "n r>1Lc'lr rt .,.... .1" t ,C'I S " , ~ . 
" / 

" l·.-C? i f r ., n c ., S . :L Yj t' T" ~ .s .., n t,: r n r q I.W f n c . 

ment n int "''-' r::>l '-' l'r·l" i'l' '~I 1::' -.:. '. . . • -'".... .,) .. 1 U 'I r> " '. ,... .... S r 1 .C) "I:· r' . ,- • ,. \ • l,. 

um inr'livi (1 u 'J nm sltu"'ç~ c {':in..,nL,'~,:'~ r:"''l~z (1 C' Sunjrt':\I 

e st"bel e ce nr i UPl n rr') 1~C'-:-" , '1 
l t 

c; , ) (~ J~ ., n,.:l " 
., I 1 ~,' 

" -:to l) 'l:t"'S, 

.i.nqu:ilinD 

'1urrJ ,? nt o , 

" n'l hi'J'Jte s e 

" " r~e ~nres e ntqr ') inql1n~n "'. r. -'n1Í C" -)1S fjn'lnceir"'s mr>n'ls ~ JSfnV'JrR _ 
/ 

v e is 0U inb:dr!lw<Jn t p (hS f-ov 1" V 'j S .. 

" -Em qU,qlqu~r <l~S hi nJ t 2ses, n "r'ltaçQ1 l C?11 t e rmin'" C 0ffi -

l')let~me nt e nl) fim de 5 'lnr.'s. 

, 

i 
~ 
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~r ~blemR d~s MAi s c~mDlexas - ~s sim a ent ende o n~hre d~ 
.. 

Pr o je t ~ - n~ ~ node s e r rA s ~lvid o 

p~r um~ simpl e s j ust~ p ,si ç ; o rie d i sp~sitiv os leeais, e is que s e us 

" de line pme nt~s ~barc~ m ~s ne ct n s nutros de n~ ture zA e c ~n ~mic~, por 
/ 

c ~ ns epuinte , de c~rpt e r s Jcial. 

Intervind n n~ ~rd em e con;micA nArA AnU~r ... 
pe rturb~ç oe s 

/ S ~ CiAis, o Estpd o t e m s e oCU pad o do ASSunt O Atrave s ' ~nder 1e _ 
, 

pislAtivo. ~rimeirAmentG, ASsegUr oU ~ ~rAnd e mAss~ ne inquilinos 
, 

o conee lamento de Alu~ue is; denois, r prmitiu A1S l ~ cA d~r e s A li-
_ A / / 

vre c ~nve nç~ o sobre n ~vn s ~r e di os c ' nstruid ns ~u qUG vie ssem A 

... 
VA ~Ar de 1950 em diAnte . SUA AÇ~O visou, Dois, A um nivelAmento 

.\ 
" que A c ~njuntuFA economica naci onAl e d ~ mund o t em innicad o ~ara 

t~is tip os de Ajust es. , 
~ssim, ao fAt ~r juridic o sinpl e smente,pr2 

1\ ~ ,"",-

curou ad jUdicar Aquele que e r eplmente essencial a m~nute nça o do 

equilíbri o e c onômico-s ocial, iSt 0 ~ , o sacrifíci o de um~ c]asse 

me lh or aquinh1ada em fav lr de ~utr,q Men os f8v ~r e ci0 a., 
/ / 

~ verdad e , po r em, e que D Est~d o , neste narticular, ~ne-

. r ou mais dJ que lhe e rq I ici·to ~qu~le s que , ,qci de n t ,ql ou ne r~Anen 
/ / , • 1\ t emente , tiram dos alU f uc is as pr oventos nec essAri os ~ SUbslsten-

A / 

Porque f e -l o 0e m~neira A imobiliza-l ~s niante da AI 
" ta astron ~mica do cust J de vi da, dns d es e nc nntr ~s entre AS r e ce i-

, tas e aS de s oe SAS, 0~ S aument os do s imp ~stos que gravpm a nr oprie 
/ 

dade imobili~ria e de outr~s que lhe diminuem indire tamente a CA-

... 
Em r esum o, A aça ~ e stAtAl, neste s e t or, ul-

/ ... / 

tituit, ja a por~, num instrument o 08 ~rre ss~ ~ A OS nr oprie t8ri os , 
, 

t Ant o mais qupnt o e s~bi ~n que 8 ~ S inqUilin os, em ~ e r~ l - emb ora 4 

/ 

tamhem sacrificad ~s .... 
- s e tem 18 d" a1 7 uma s ve zes, . , , 

.. 'l - . ' 1 l
' 

<"' .,... '1 me , s 
... . L..{ 0 "'" " ..... -.I v ... 

, .. 
A me sma c ~nclusA ) de t o _ 

s oci~ is ou s e j~, de q~ ] ~ L~ i 1300 , ~e 28 de de zembr n de 1950, d~ 
/ ~ 

ve s er lJ r orro~ ::l d ~. H~ s h~ de s e mod ific~-lél de f orm::l A ::ltend er , 
/ / 

inclusive , ::l OS rr opri nt~ ri n s ~e i mnve is, c 1nce denno - sp -lhes uma 
• 
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" p~rc e l~ ~e justiç~, rep r e s e nt~~~ por u'~ m~is equ~niMe rend~bili-

. / . 
n~ne ~~ c~ p it~l investin0 em lm~ve lS, tend~ -s e ~~ vist~ ~ m~j~r~-

.. , 
ç~~ rer i~dic~ ne enc~r~~s r es ult~ntes n0 n~~~ment~ ne imp~st0s e 

~~ c ~he rturA de despesAs de c ~nserv~ç; ~ , ~e c ~nn nm{ni o , AtC. 
/\ " , 

S~bre este nrismA, h~ que se distin ruir, nA lei, ~s con-
.. 

tr~t o s ~e l~c~ç~~ n~r~ us ~ rp,sinenci~l e 05 ~C~rnAn OS nAr~ explo-
.. 

r~ç~0 c~me rci~l e industri~l, . Se n~queles ~ injustiç~ do nesni-
" , . ve lAment o economico, pelo con~e lAment o ininterrupto nos ~lu~uels 

r'Jur~nte longo periono, ~ p'T'it...,::ta, nestes últimlJs ~lc '!".; nç~ umA di.,ê. 
/ ; n~ (' (); fo r, \l~ 1 

....... . -' -' ~ Cont~m-s e P.OS milh~T'es os i-

m~veis l o c~n~s ~os nr~fission~is liberAis, estAbeleciment~s comer 
~ .. 

CiAis e industriAis, cOl ep' ios, pss ~ciAç~e s culturpis e ne cl~sse, 

, 
h~spitAis, etc., cujos ~lugueis mAl cobrem AS despes~s c om os im-

p~stos • 
( 

Os detentores ne s e u n~mlnio, entret~nto, inc ~rp ~rAm AO 
, . 

preço ~e ven~A, ~s ~creSClmos de cust ~ n~s AtividAdes que elAbo -
A / 

rRm, r ep justAmento esse que A Lei, por um principio ~e ne sigu~ld~ 
".., ~ ~. , . 

~e que ~ C~nstituiç~o n~o Anmite, ven ~ A ~ S rr~priet~rios de lmove lS o 

/ , 
E enorme R serie de Ar~umentos que f~rtple cem ~ tese por 

, .. / 

nos defendidB: a desv~l~riz~çAo da moed~ c om o Seu sequit o ne nro 
A 

cess os econ~micos, finAnceir os e S ~CiAis; ~ burl~ n ~ lei pe lA exi-
A • .. 

~enCHI de "luvrls" ou suplemonb-lç8~ finAnceirA extr~-c~ntrRto,obtl 

.. / A 

ce iros e A explorp.çA o no l ') c~ rl~:r ~''' l ~ l')c~tArio economicpmente 

ml'lis poneroso. SeriA l onp' o enur'te r!>r t~d os ~s fAt os que "c orrem 

" quotidiAnAmente em t ono ~ t~rrit~ri') hrAsileiro , ~ r()S8 r dq 1ep'is-
.. 

l~çA~ vigente rAr~ ~ inquilin~t o . 

N , .. .. 
Fpce ~~ exp'!stl , n~ ~ h~ neí=!Rr, ~ c ~ rreçR'l 413 tR O 

/ , , 
nos~just~mento f~z-s e in~~iRvel, im pe rfuosA s IJb t ~~'ls ~~ ~~culos. 

" .. 
~~r iss o r:esm~, ~~r8s entRm ~s ~ c onsioer~ç~ ') o~ ~~ut~ C~-

-miss~o de Econ~mi~, ~ sequinte subs itutivo ao Projeto em ela: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO N. 8:Y1955 

~r • . . 

_ (Prorroga até 31 de Dezembro de 1957, em modif1eaçoes, a 

e., 

Lei n. 1.:500, de 28 de zemlaro de 1950 (Lei do Inquilinato). 

• 

, .. • 

o item d) do art. lQ pil sa a ter a seguinte reda "'0: 

d) a proibição do des jo, nos têrmos do art. 18, ' 

xten iva aos pr' dio ocupados por ropirtições ou 

rviço da União, dos Estados, do Municípios, a 

tarquias e od.cios d justiça I 
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, , 
r o i ov 1 9 terceiros ra uso roprl0 , .rej'd1eandO, _ 

A 

1 t o lnq 11ino qu ve-s a ql lque omento ujeito ies -, 
p jo p J" ntreg r ao novo dqt 1r n e para 50 J:roprl • , 

e) Cons ante- te verifica-se q e parta entos e pr .. los 16'" i~ 
t o al os por 1 r::ço t.ão d1sp r~.s t chG ando, algum .... _; V.[1 

Z t a alcanç r dif renç na Jroporção d ... 1 ·ara. lO, -li o , , 
Clp ndo a ragr os 1 ave1 das Santas C~S s nos div r os ~_ 

ta o da Fed ração. 
d) 

, 
Ex1ste in ro ea os de s 'das l' 1as a inquilinos que I; ar 
cem prOfissões Iibar 1 e -ara fins comgrc"ais e inu tri·i , 

·. J 
, 

cUjos alug ar~s m 1 cobra s de Sil de COM rvaç o do rre-

dl0 e outros ~ncargos do loc~dor . 
, ; 

e) C crescente ~9~valorlza1wo da oa~a j hoje 1 inuto o 
ro d I ueles ue constroe ,~s~s co o Intuito ~e alug r • 

lu . e 0'1 ro rtIrlcIos ~13nd .stlno'" para hurl r a 
e i ~g não f Ore t ai s, te dAnt 5 tenuar a si -, , ... , 

e e SE. rraver grav ç o, m r turo : roximo, do prg 
e íil it·lÇio. 

f) P 1'0 - e d ju t1ça i h', f zer uma UfE1!'cnça ntre ' 10 
resldenci :tis te aos desti --'.a·tOr! a rro~'issão li erai (), comer .1a1s , 
e in ustrl 1 • Est:l c egcrl .a , -lua tem s :0'15 negocio basea-.. , 

o no vcllor t:1 'll '1"1 oe:la , não e jl-tO que ~OZ~ rias smas -.- , 
.e·U , que . lu -a cas s ou prerro. .. 

lV 10 lnquil no e cl s~ ,. , 
ar rt51)C tos i ra re 1denela t ropr a • 

• g) C pr o legislador r pI vid nte d, aO s o tem~o, caut~ 
1050 e, ' aí, a e ani3 p·e· nt .... ~ s r a r.:! 1s u ve poss{'Tel , 

acom, a.nh r os {",.::llr:e de lesv3.1orlzação ia moeda , s-, 
j~ aceitos p lo Congresso no c o ia revalld Çao mo 

do o • 
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,-

Ao rtlgo 3Q da. 1 1300, J 2 d . ze ro 1950, 
... 

e a segui ta r «3ca I 
/ 

I Os a1ugu res provenlentes de 1 

d ze lbro 1953, ~.al"aO 3.jl ~tad.os pelo 
t ....... tu· ... ., o .. '.- h"" 

, 
~)S ae escimos s',y'O 

aba.ixo: 

, 
pre los rcs1~~ ela!s -(T b 1· ) 

.. ' caço ~ e1t~s te 31 d 
IO.aio n-o poda do,e 

0, 11 ite das tab 1 s 

-

... 
e-

ParW. 
AI ~_~ 1n1el ias de l/l/51 31/l.")/53 - 1/5 ( quinto) d~ , '&-

guel atu 1. 
Alugu r s 1 iel dos 

t 1. 

antorlore 

1/1/48 a 31/12/50 - 1/2 (m9tade) do alI 1 

" ~te 31"12/h7 - 4/5 (q rto quinto) do l,t.:;u .... l 

e ai asOs: (Tlbel ) 
n ~iado de 1~/51 31/~2/53 - 15 (do s quint) o 

g 

vez o v310r _o alu -
guel atual. , 

lu r s ant~r1oros :i te ., 1/1?/'i7 •••••• - 1 
~~ 

e ;1; (trAs q~1nto) do 
alu uel tml. 
1) lo c·;;)o 'lC 1 

, 
catario oeupar .1 1s !e a resi 

~ , 
nela, sera nqu -

dI' do n ... b la B. - -.2) Os a oo:en Oi" ue tlv~r .. "'idO feitos nos ceriodos ac a sor o com ,. 
putados "'ara observ'lncl'=l d t h 1- 9. 

3) Os a~entos serão apl1earlo. grad~t1v nte, n N ooden10 ex r 
d 15% !r. ns~ls 1-r.,:':L os . ':1' Os t ,,' ide 1!1é:li" e ~o· ~):l"R 09 dais 

caBOS. 
... , 

es a r çao 10 § 1co ia atual L 1 nO 1 300, 19 ~a ia de -
bro de 1950. I-

.. 
T .,., ... T T . " I'" ,.., A O 
(j l.." .J.. l \., - .... _ .... -. ... _-- ... -

A I ni Ora pr .. sent:lda. t li por fi at n~ar, e !lr c, as tre­
end.\~ in.j'J~ ti""u. or i .UT1 as da atu 1 Lei do Inquili to. 

P roce e ÇO v n~ente foea11n r os seguln as pontos: 
) , , 

notorio, ce, a 
, 

ningu hoj I" n1e qu nti de cA , 
o~ seus rr io 1~ , 

g os out.ros 1. ~ ~:1da mui to a.o olg'{ , a pr <;05 m1s· r v:l1s 
se locup1e f.ando ês S!j do sacr1ficl0 iaqu 1 • 

b) COn a crescen~v ~ 3V lori aç~o o da e nt m-~_ o Ca 09 , 
ue o 1 ugu.1 e j tIo o ba" .. ·;~ .. · ... 

, 
o proprl t rio ~r ve -

I 
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PROJ2TO /
' ,.; 

I 

i 
N. ;~ - 1~}55 

Prorroga at[} 31 de d.ezembro de 1957, com 

r:1oclific<1rões, a Lei n.J... 300, de 28 <1(; dezembro de 

1950(Lei do Inquilinato) 

k -?l o -./<?J~~ 

o Congresso lJaciol:Lll clecrctD.: 

, 

Art. lQ - É prol' ·ogo.do,até 31 de c1ezenbro de 1957,0 pra 

70 de v:_''''';ncia da Lei n. 1. 300, de 28 do de~el1ll~~o de 1950, e stabe­

lC!cido no art.1 Q da Lei n. 2.328,de lQ de novlJmbro de 195h,obser 

'" 
v~mdo-3o as o0"uil1::es altera(~oes: 

L' > 

~ , . 
a)é livre apenas a convençao do alub'Uel dos pro üos que 

'" (' , l~st':'lO sendo ou vic~rcn a ser cOl1struhlos art. ~Q, paracrd.l.·o "mico); 

b) o },ro')l'ietário, 11;] s casos do art.15, ns. 11 e IIl, poderá 

, " 
pedir tarn.ben o predio para uso ou rosiden~ia de ascendente ou des 

~ "" 
cc~dente c:'.sado sob o reGime da conunhao universal e que nao seja 

, , 
~):::,oprietario cie i;.lOvel e:.1 zon:. nroa:'1él ou suburbana da lo calidade ; 

c) quan lU a al~:lo de despejo ,n,.:1.s hipóteses previstas no 
, 

art.15,ns.II,VII e IX,se referir a pre..iio ac:.fluirido,l:lei::"ante fi-
, 

n,::mcixlCnto, pOr' servidor publico ou contribuinte de Instituto ou 
"" , , 

Cai::a C'l~ Apose::;.tadoria e PeYlsoes,ficara snjei~o o reu,3. partir 
,., 

rle trinta dias n -'ntados da notificaçao, ao aluguel correspondente 
, ,., 
a cont ribuiç.:.lO Llcnsal do uQ(luiro>1te, wmciono.da no cont -:,ato , so b 
• 

'Je.la de despejo por falta de pagamento; 

d)a nroibiç;o de despejo,nos tcnaos do art.18,~ exten-

, "" "" sivo. aos predios ocupados por repartiçoes ou serviços da Uniao, 

elos Estados,ios I·:unic-Lpios e aut3.rquj.as; 

elo pr6dio Jestinado,pelo locat~r-Lo,ha nais de dez anos, 

a uso co"wrc"5.al ou inr_'ust'>"ial,ou ao exercicio de profissão libe-
. ' ,., 

ral,f1.c,~ra sujoi~o ao sistena de 10caçao referido no art.1Q do 

Dcc!'eto 
, 

'1. :2L~.150, de 20 ele (1 tr-~l de 193h, devendo o locé-l.tario pro 



• 

• 

, 

,., 
:.lOVer juelicialuentl;,c.lcmtro de U:.l ano,a obtençao elo respectivo con-

trato; 
N § , 

f}a notificaçao judicial,a que alude o art.l5, 2Q ,spra-oe 

dida 
,., ( , 

inicial da açao ele despejo,e,dec JlTidos os noventa di'ls Co-
" , 

digo de Processo Civil.,art.292 e paragrafo unico),começara clutomati-
,., N 

CC'..Llt:nte o prllzo para a contestaçao da açao. 
, 

~1.rt. 2 52 - ~sta lei ent rc.ra em vigor a 1 Q de j llJl(ÜrO de 
,., 

1956,se aplica aos orocC!ssos eu curso e revosa as disposiçoes em 
• 

, 
contrllrio. 

, 
,., 

Sala lias Sessoes,em 

N 

JUSTIFICáÇl-\.O 

,.. ,., 
1 _ De acordo COLl a Constituiçc..o,Tlo uso ela propriedade se-

rá condicionado ao be!":l-estar social lt (ar\.,.llj7). 

Graças a esse precaito,e a outros salutares oricipios ado-

tlldos pela nossa Cart~i I'~agna,t~J sido possivel ao legislador defen-

der e a):tparar, na r.1alor parte, os verdadeiros e legitimos interesses 
, '" , 

coleti 'lidada, no que c::mc(~rne a loc.::~(.;ao de inoveis . 
, ,., 

Todos nos saber:los que a chamada "cris" da habitaçao ll se a s 

tende,hoje,por toda parte do mundo. 

~ probleraa Ct:.l~ nao • 
pode ser resolvido facilmer:te. Torna-se 

, , 
ate cada vez r.lais c .lmplexo . E nada indica clue , el:l fut'...lro proxirao, re-

, ,., ,.. 
tornaremos,por exemplo,aquela situaçao de desafogo en que viviam, 

• , , ,., 
ate trinta anos atrlls,as populaçoes das cid~des nais adiantadas do 

t 
nosso palS. 

,., , 
RSSirl, a intervençao do Poder Publtco, :1esse setor, precisa 

ser cada vez raais vigilante e eficaz. Para eGtir.mlé.r,por um lado, 
,., 

as novas construçoes, COr.l todas as facilidades aos que se dedicarem 
, ,.. 

a e~)se ramo ele ne 0~.) cio s. i para det,er, por outro, a ganancia de anti 
, 

gos nrOI)rietllrios. 
" , 

Estes ultinos,ja tencio auferido - llte por mais de uma vez 
,., 

_ en lllu3,u6is, tudo o que dispenderan para a construçao c consel"va-
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ço.o dos iwovcis,procur.::un subir,constantcmente,os preços das locaçoes, 

de no.neira a polerem lucrar r.lUito nais do que os donos das novas cnn.§. 
N '" truçoes, os quais lutam, hoje, com f.1:1tcrial e mao de obra cada vez mais 

caros. 
, 

Ü congelwlonto de alu.;"Ueis passou a ser, por conseguinte, pro-

~ " videncia indispensavel a de~8sa da economia do povo • 
• 

N 

2 - Deve (J Congresso rJo.cior>t! organizar 'W'la Comissao Especi-

0..1 para elaborar nova Lei do Inauilinato. 
~ ~ , Â ~ 

Esse orgao podera realizar estudos coupletos sobre a questao 

nas diferentes regiões do pais. Ouvirá as entidades de classe e os 
, , N, 

departwJentos do Serviço Publ~:o. rteccbera tambem sugestoes ate mes-

1.10 de CtualCtuer pessoa do r ovo. ..:; ficará habilitado a preparar e lan-

• çar a debates,nesta Casa,o referido Projeto. 

Teref.lo s, assim, llill trabalho precioso, ,::apaz de, convertido em 

" ' lei,ter vigenciG.. por longo tempo,constituindo tamben obra meritoria 

para a atual legislatura. 

,., 
3 - Todavia,obra tao completa,que exige demorado exa-

'" '" , me e tanta disc~.lssao, nao podera, evidente!1ente, ter por obj eti vo ime-
, 

diato substituir,DQ proximo ano,a Lei n. 1.300,de 1950 ,cuja prorro-
'" , gaçao terr:1Ínara a 31 de dezembro vindouro. 

, ,., 
"iuem se apresentasse com tais propositos nao poderia esca-

• 
, ,.., 

par,certamente,a acusaçao de sabotagem,de inimigo dan.ueles que veeGl 
• 

'" sendo,desde alguns anos,defencidos e amparados pela nossa legislaçao . 

Isto norque chegariamos ao fim de 1955 sem novo diploma e sem a pror-

N "" rogaço.o do atual. E est:lriamos, entao, diante de um caso de calamidade 
, 

publica! 
, , , 

n p1:.:\.teria c dessas que provoca debates quase in::'indaveis, 

pelo vulto dos interesses contrariados. ~,eill face da canpanha presi-
,., " 

sj_denci<ll, as tarefas legislativas ficarao, este ano, inevi tavolmente 

retardadas . 

Tereillos,portanto,e mais uma vez,de recorrer à legislação 

de el.1ergenci:) .• 

4 - Feitas estas ligeiro.s considerações,passemos aos ter-

mos do presente nrmjeto. 
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~ , 
Em pr:iJ.1eiro lugar, a prorroguçao agora pleiteada e Dor dois anos . 

~ , 
Para flue a Comissao SSDecial,a que ja aludimos,disponha de te11po neces-

, N 

sario ao estudo e elaboraçao de projeto completo e definitivo. E para 
~ , 

que n.:1O se tonne enfadonho e p~ejudicial a l~larcha dos trabalhos do Par-
~.. ,.., ...... ,..., 

lauento,todo ano,a renovaçao de debates sobre prorrogaçao da Lei do In-

quilinato. 

Em se (~undo lurar, desejé~mo s sUGerir, desta vez, meia duzia de L10difi-
~ 

caçoes na Le i n.l.300 , de 1950. 
~ ,..., ~ 

Sal) medidas C[ue se impoem,logo a prin~eira vista, pois decorrem da 
" ,..., ,..., 

experiencia e da observaçao em torno da legislaçao vigente. E se baseiam, 
, 

manifcstrunente,no proprio interesse da coletiviclade. 
~. ~ ~ 

Sera lU:l ll tcnt.:::t ~ve I'ur a a aual n,~do t:'2 i s se exige sentJ.o '000 vonta-
,..., 

• 
6e e tJ. l'laiol' comprE'en~3,)0 por ptJ.rte dos dignos representantes do povo . 

, ~ ~ , ~ 

Haver,: ter,lpo bastan0E~ para as cliscussoes e votacoes, se os or<:;aos 

, " , '" 
tecnicos ela Casa derem a nuteria él. prioridade que costumam dar a s que s -

• 
~ 

toe s , COr.IO esta, do llais alto intc~l'esse nuciont"u. 
~ 

i xpl i ca- s c , ['or ~. s ("jO, oue a prorrogaçao d0 Lei do IrlC'td linato v8nha 
~ 

a ;;01' pecl ida COP1 tonta antecedend a, no corrente ano. 
N ,.. 

Se, infE lisr:ente , télis suc;estoes nao pudel'en ser aceitas, o se outras 

- que vierem él ser apresc.:ntadas - ~}rovocarem, tambem,debates que entravem 
,~, , 
a narclJ"-' deste projeto, s('ra o caJo de se é:tcandonar toda e qualouer ideia 
• ,..., , 

l' e nnc ificaçao da lei atiJ.al. Pedimos oue, em t[~} hipotese, a presente pro-

• ~ ,.., . ~ . 
l'osiçao se conv~>rta na prorrogaçao, pura e simples, da v~genc~a da citada 

Lei n.l.300,de 28 de dezembro de 1950. 

~ o nue q llercmos (eixar logo ressalvado. 

~ ,~ 

5 - h. llrineil'u ulteraçao aqui proposta di? respeito a convençao 

de aluQlel. 
-, ,.. 

!la quatro anos,curélnte a votaçao cia Le:' 1.;OO,combatemos,junta-

mente com os então deputé\dos Gil Soares e Ben:Í.cio Fontr~nelle, o texto, 
, , 

::.j'inal vitorioso,do art.3.Q.,paragrafo unieo. 

'" Entendiamos oue a livre convençélo de aluguel dever:.D. restringir-

se aos 
, ~ r 

predio s em construc&o e ao.§.- Ciue vi esser:1 Q ser construido s. SerJ..a 

" t' ~ 
este o r.12 .. ior estDDulo as novas edifieacoes, ,Principalr.1ent.e nas grandes 

cidades. 
, ~ 

Nas,ac&bou o Congres~o estendendo tal vantagem aos predios nao 
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::.üugaclos,naí'uela OCé.LSi~O,E aos que vaGassem dai por diante. 
fV 

B a nos[;a orevisao se confirmou: aUf.1entaram muito as 2çoes 
, , 

de despejo, C. e, 1950 para ca. Ihme:"osos proprietarios se serviral. l:e 

tal ooortun; dade para escorcharem inf1Uilinos, na tusca de aumento de 
, 

alugueis ••• 
, ~ 

Destarte, er.l vez d(~ o Poder Público foncnt ar a::l edificaçocs, 

no s .r,randes cent,ro s url:ano s, nc&bou incenti vanclo despejo s e criando 
, 

1:1<.::.iores dificuldades a vida do povo ••• 
, 

" O erro,portanto,precisa ser corrigido,para desafogo dos atu-

cus inquilinos. 

, 
6 - Nada mais rdzoavel do que se rccor.hecer ao Droprietario 

',. ". ' - aue reside em prealo alteio,ou tem locatario aue e dono de lmovel 

, " residencial - o direito de pedir tambem o predio para residencia de 

ascendente ou descendente. 

'" IIao se explica, por excllplo, que o filho ou a filha cc sada es-

teja a paGar aluguel e:.;:orbi tante a estranho, 'luando poderia morar em 
, 

predio de pl'opriedade do pai. 

'" , , 
Pé,ra que n20 hé:.ja abusos, nesses caso s, c.evera a lei exigir que 

IV 

o iJ.scendcnte ou descendente: lQ)seja casado sob o regime ele comunhao 

universal; 2Q )n ~o seja tauber.l dono de illóvel, em zona urbana ou subur-

bana . 

• 
,.., 

7 - Outra situac1.o enbaraçosa que precisa ser consertada 
, , 

ir.:cdiatar:1Cnte e a do s servidores publico s e contribuintes de Insti-
, 

tutos ou CiJ.ixas, quando adquirerr. imovel nediante finnr~ciamento dessas 

'" iJ.utarquias ou da Caixa Economica,I·JontcPio ou Bancos. 
, 

ficam esperanclo,em regra,mais de um ano aue o imovel adqui-

'" ,.., rido seja desocupado ,ror força de notificaçao judicial e açao de des-
,.., ,.., , 

pejo. E durant e tao longo poriodo estarao com o orçar:wnto domestico 

inteirwaente sacrificado,por duplo pagwler~o mensal - o da contribui-
IV " 

çao devida pelo financiél.nento e o altil.guel do predio que ocupam,ate po 

cleren ir:t;ressar naquele que adquiriram. Isto porque o inquilino do 
, ~ , 

rrcdio obj eto de.. transaçao esta ob:cigado, sempre, ao pagw:lento de di-

Llinuto aluguel antigo ••• 

I,T N ~. ' 
~estas conc~içoes,en(iUanto dOto inlluilino no.o desocupar o lll10 
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, ,... 
vel, C'ue se suj ei te a ::léJ .. joraçao do aluguel, para. que o ad~uirente po s-

, IY 

sa atender,I;Jens~ü:;lGnte,as obl'ir::açoes decorrentes do financiamento. 

Do contrário, as facilidades concedidé!s a servidores públi-
IV 

cos e cOll,Btri'ouintes d0 In~titutos e Cai~cas, Dare. a obtençao de casa 
, , ~ '. , 

propria,~o serao acessiveis aqleles oue tlverem outras rendas alem 

dos vencil:cntos ••• 

8 - Devido 
, 

enonnes ciificulc,aJes financeiras que o pais 
, 

vem ~'.. ravl"'sando nos ultil.1oS anos,ouase cessaram completamente as 
IY' IY 

cOllstruçoes de nredios destinados a r8partiçoes e serviços federais, 

"" est~duais e 11unicipais. Os ""overnos vao ccnseorvé,ndo cuitos desses 
, "" , 
Ol,r"aOS em etCificios alugados ha nuito tempo. 

, 
Entretanto,a "f ODe de lucros" de l~lUitos proprietar~os tem 

• ~ ~ ,~ 

invl:stido sobre loc'('oes feitas a UnL .. o,c,os ~stados,aos Eunici"ios 

e autarC'uias. 
... 

1"reCiue"1t.el.lcnte ,a il.lprl;nSé'. alude a re:)artiçoes e serviços 
, A 

publicos despejados,pela gémancia do senhorio ••• 

Os representantes do Poder Público n~o devem mais cru~ar 
, 

os braços diante desses espe~aculos de~onentes e nue tantos prejui-

70S 
, " , 

a::::-tr'reteJ'l a boa ,::arcLc. dos serviços e aos interesses do nublico. • • 

" , 
Sol1'e o interesse .)articular tera de prevalecer o interes-

"" , 
se Geral. Logo,nao deve ser tolerado o c.espejo,llesses casos, como ja 

• 
, 

acontece com os estabelccir.lentos de saL'de e de ensino, os asilos e 

<.12 creches. 

, "" 9 - l·:edica elas Ll2..lS justas e, i ~'U.:tlL1Cnte, a extensao dos be-

... "" nc ... 'icio s do D 'ereto .. -:.24.150, de 20 de '1Ll'il de 1934, as locaroes Que 

cont é~~\ r.wis de 10 dno~, luando destinado r a uso COlil(;rcial ou indus-

t ri 'ü ou, ainde.., 0.0 e:~C" r '{cio de profissão liberal. 
, 

Es r('s 1 OCo +.J.Y'ios b8r.~ 110rece1'1 té~is ';éLrantias, tendo-se em 
, ,.. " 

vist.:1. as nronrias r~l;'OGS oue l..<e1:1 in' "'irado as leis d.e inC'uilinato. 

no cl i roi to br' s ilciro des:-,consoll1am os dois J)'ocessos - o da noti-

"" '" '"') • "! .". 

~lC. quo e o a~ a r QO oe oesDe~o. 
IY 

l\nbos ')Oci8'~i.tO ser reuni cios, ser.l 'cl.alll.uer .:;rejuizo nara os 
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int,l'essé.:dos. 
, , ~ 

Ih:>.. '~rul)rio.. inicial de despejo irLl Ll no:,ificDçao para o in-
, 

<'luilino dE'socw)ar o orec1io dentro de 90 diLlG , contL'.dos do. jnnt'ldLl, 
, 

aos Llutos,do l.1·,nchdo dcvic1é:lllente cuupl'ido. Ou lo ulti.i.'o E1z,noo.do, 

~,c forem v6rios o:::; ,~éllC~ ( CÓC1.d(' Proc.Civil , o.rt . 2C)2,1)urácr~i'0 {ll~CO ) . 
,.., 

El. co..:.:;o do dc·sorupaço.o 
, 

inoveI, L.~ntc c do nrazo L1.J.rc2do, has-
, ~ 

t~,ro.. ê,O C'.utor desistir (lu açao. E, se cturé1nte :lualnuer fase do pro-
,.., ,..., 

cesso,as nartes entabolarem acordo , bé1star a u.r:1 pedido de s uspensa o 
... , ,.." , , 

dL~ insté.,nc ia , o te a soluço.o do neGocio l Cod . ~::. (:,é'!l'O , art s . 197 ,n . 11 e 

198 ,§ 1.Q, 1. c t !,' -L " a " ). 

~ 

11 - FinalrFmte , 8n\.n .. l~.nt o nao se elaborar ~rojeto l:wticulo so 

" '" c cC>;'lllleto sob::.~e inr"'.:'lin'lto, terer:lOS de viver de prorrocaçoes das 

leis de e~er;cncla . 
, 

A chéll1ada "~)éltalh<.l. elo I nnuilinrlto tl o ~J. luté.~ de certos pro-
, , 

l)ricto.rios contra a mmeros::'s~i~TU c13ss8 dos i11'lU';.li no s . Os Dais 

cros(;s , ' . ~~vor3a1'lOS do~t8s '" ·')o.o,2m r:.::;ral,os individilOS bel1 instal a -

,los no. vida ou anuol~s 0ue 
, , 

so sabe:.l ::lU ;-':0 ouerem viver de r8'1clin'9n-

, '" " ~ os do ~'l'(;í'·iOS. S:lO 01 ".:':::1t)G ditoG (:t:" ~0rvadores,(1ue ten CODO ban-

'" A 

loira o " e r o13"10 ;n~-ivi'luo.lis1·a !l c se ')00[;1 a taxar de "de"11aGogo s" 
~ 

OG cichd.1.()s <1ue,l.lovicl;)s 1)810s n:>or':.!s ::;entimeYltos de Golidetri8clade 
, 

hUIlél...'1C'.,38 batem pela vitoriJ. dos :)rinci~)ios je just~içG. social. 

• 
, 

O Cüngrc: .330 lhc i ünc..2., pW.is 1). 1 .. 1 vez , ~él de s )lucionar o proble-

Decr:;i:» 11 . 2h . 150 , d·? 20 de cl.bril do 1931r 

~ " 
J1.rt. 1.Q - Eé.,o hClv'-mdo acurelo untre os .i..ntcroGsac1os , a reno-

'" 
!~lC' ao c..ios con~-,ratos (lO a;."~end..::nonto elo prédio,ur'J~d10 ou r'J.stico, 

ele stinado, ')010 loc ·:\.t6.rio ,a uso cor.:ercia.l ou industrial , se rá SeT'lprE:: 

foi ~",,;1 na cOi1':ormida~le do di spo stn 110G~a lei. 

!-ei n. ?328,l~e lQ de novelll..,ro de 1254 

A 

ilr~. lQ - O prazo da vi:enci'l ia Lei n.l.300,do 28 de dezc~ 

1)1'0 de 1 Cf50, 03 7 '.belecldo no art . l.Q da Lc-i n.l. 708, de 23 de outubro 
, , 

;e 195?,c )rol' ... 'of~~Hlo ate 31 de do~erGbro de lG55. 
, 

'1.rt ')2. _ 'CO;" 1"'; C)11t:t'aI~" • • • .., ~..J ~ '"' ~ v .. L. _, \o 
1 vi~)r na data de sua pub l i-
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N d d;sposiçoes em contrar~o. caçao,revoga as as ~ 

• 
Lei n.' 

Art. 1.° A locação de prédio urbano, bem como a de móveis, quando 
feita com a do prédio, regular-se-á pela presente lei. 

§ 1.° ApUca.-se à sublocação o disposto quan.to à locação. 
§ 2.° A renovação da locação de prédio destinado a fins comerCIaIS 

ou mdustrlais e Q fixação do respectwo aluguel continuam regildas pelo De­
creto n.o 24.150, de W de abril de 1004, e COOigo de Processo Civil. 

Art. 2.° A cessão da locação, a sublocação total ou paI'cial e o emprés­
timo do prédio dependem de consentimento, por escrito, do loca.dor. 

Art. 3.° Não poderá sofrer qualquer aumento o aluguel a,tual. 
Pru'ã,grafo úni,oo. lt livre, porém, a convenção do aluguel dos prédios 

não alugados na data da publicação desta lei, dos que estão sendo oU 
vierem a S~r construídos e dos que vagarem dor avante . 

Art. 4.° Quando, no curso da locação, o locatário construir ou adqui­
rir prédio residencial e alugá-lo a terceiro, o aluguel do prédio por êle 
ocupado será arbitrado pela autoridade municipal competente. 

Parã,.gre.fo único. O arbitramento obedecerá. a um critério uniforme, 
fixando-se o mesmo valor para prédios iguais, ou para apa,rta,mentos ou cô­
filO dos do mesmo edifício; devendo ser justificada pelOS avaliadores qualquer 
disparidade porventura existente nas avaliaçóes, por motivo de maior co­
modidQlde, melhoi' looalizaçã,o ou melhores Instalações. 

Art. 5.° O aluguel de móveis e alfaias não poderá exceder de 20 % 
(vinte por cento) do i!'luguel do prédio. 

Art. 6° Na sublocação, o aluguel não poderá exceder o da locação, e, I 
quando parcial, será proporcional à área ocupada e à situação desta no 
pré<Mo. 

§ 1.0 Ne.s habitações coletivas sujeitas a registro policial, o aluguel 
das sublocações não poderá exceder o dôbro do aluguel dA locação. 

§ 2.° Quando se tratar de estabelecimento licenciado como hotel ou 
!pensão, caberá p, autorildeJde munici.pal arbitrar o aluguel a ser cobre:do peI!> 
a.pa.rtamento ou quarto. 

Art. 7.° A caução em dinheiro dada em garantia do contrato não 
poderá exceder a soma equivalente a três meses de aluguel. revertendo 
em favor do locatário os respectivos juros. 

§ 1.° Se a caução em dinheiro fOr feita em mãos do locador, renderá 
juros de 6% (seis por cento) ao ano. 

§ 2.° A caução em garantia do aluguel poderá, também, seI' realiza­
da em títulos ,públicos da União, dos Estados e dos Municípios, feito o cál­
culo na base de 70% (setenta por cento) do seu valor nominal ou no de 
sua cotação em bôlsa, à data em que fôr conferida. 

Art. 8.~ Não é permitido cobrar na locação de residência qU.R.lquer 
outra importilmcia além do aluguel, das ,taxas de água e de saneamento, 
das despesas de condomínio e da majoração de tributos havida posterior­
mente a 31 de dezembro de 1941, desde que discriminadas no recibo e exibl­
dos os comprovantes. 

§ LO A majoração de tributos deverá ser paga ao locaJdOJ: em doze 
quotas mensais e iguais. 

§ 2.° !Na locação ,para. fins comerciais ou industriais, o pagamento 
dos tributos poderá ser convencionado livremente. 

>Art. 9.° lt ofJ,rigatório o recibo do alugue} e dêle deverão constar, 
discriminadamente, as parcelas relativas ao aluguel do prédio, a cada um 
do:; demais encargos previstos no artigo anterior e aos móveis, se houver. 

Art. 10. O locador não poderá vender ao locatário os móveis e alfaias, 
que guarnecem o prédio por preço superior ao que houver sido arbitrado 
pela autoridade municipal competente . 

.Art. 11. É proibida e. cobrança antecilpaJda do a.l.uguel, quando a lo­
cação estiver garantida por caução real ou fidejussória. 

Parágrafo único. A cobrança antecLpaida não poIdel'á exceder a im­
portlncia do aluguel correspondente a um mês. 

-Art. 12. C<JnsiJcl.eram-se prorrogadas por tempo indeterminado as lo­
cações cUjo ,prazo eXipirar na vigência desta lei. 

Art. 13. O cônjuge sobrevivente e, sucessivamente, os herdeiros ne­
cessários do locatário, deSlde que residem no préldio, terão o direito de con­
tinuar a locação. 

Art. 14. O novo proprietário é obrigado a respeitar a locação, salvo 
exceçÕf's do a.rt. 115. 
Parágrafo único. Havendo contrato escrito em que se [\;Ohe consig­

nada a cláusula de sua vigência no caso de alienação e conste de registro 
público, o novo proprietário só poderá rescindir a locação nos casos dos 
itens I, X e XI de art. 115. 

Art. 15. Durante a vigência desta lei não será concedido despejo, a 
não ser: 

I - se o locatário não pagar o aluguel e demais encargos no -prazo 
convencionado, ou, na falta de contrato escrito, até o dia 10 (dez) do mês 
do calendário seguinte ao vencido; 

II - se o proprietário que residir ou utilizar préldio alheio, pedir, pela 
primeira vez, o prédio locado para uso próprio; 

III - se o proprietário pedir o prédio para -residlência própria sendo 
o locatário também proprietário de imóvel residencial; 

IV - se o loc.aldor pedir parte do pr&lio que ooUjpe ou em que resida 
para. seu uso pessoal ou para residência de descendente, ascendente ou 
pessoa que viva às suas expensas; 

V - se o proprietário, que residir ou utUlzar préldlo próprio, ,pedir outro 
de sua propriedade para seu uso, comprovada em Juízo a necessidade do 
pedido; 
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VI - se o empregador pedir o prédio locado a empregado, quando 
houver rescisão do contrato de trabalho, e o imóvel se destinar a moradia 
de empregado; 

VII - se o Instituto oU Caixa, ' promitente-vendedor, pedir o prédio 
para residência de seu associado ou mutuário, promitente-comprarlor: 

Vlrr - se o proprietário pedir o prédio para demolicão e edjf1cnc~o 
licenciada ou reforma que dêem ao prédio maior capacidade de ut1l1za'lão: 

'IX - se o promitente-compraldor imitlkio na posse do !pré'dio, não pos­
suindo outrG de sua proprie'liaide pedi-lo lpara uso próprio desde que 6- 1[0-
messa de venda seja ,.irrevogável e se ache inscrita no Registro de Imóveis : 

X - se o locBJtário infringir obrigação legal ou cometer infração grave 
de obrigação contratual; 

XI - se o locatário infringir o di~sto no art . 2.° desta lei. 
* 1.0 No caso do item I , o devedor poderá evitar a rescisão, requeren­

do, no prazo da contestação da ação de des.pejo, o pagamento d.o aluguel e 
encarl10s devidos, das custas e dos honorários do advogado do locador, fixa­
dos, de plano, pelo Juiz, O pagamento deverá ser realizado no prazo que 
o Juiz determlmr, não exoodente de trinta dias, contaldos da citação, pro­
cedendo-se .a depósito, em caso de recusa. 

§ 2.° A ação de despejo, nos casos dos itens rr a IX, só poderá ser pro-­
posta depois de decorridos nO'lenta dias da notificação judicial feita ao lo­
ca táTio, cientes os sublO'Cqtários. 

§ 3.° O Juiz, ao decretar o despejo, fixará prazo, até trinta dias, para 
a desocupação. Se o locatário fôr repartição pública, estabelecimento de 
ensino, hospital, autarquia ou entidade para-estatal, sindicato de classe, 
assoclacão cultural, beneficente. rell'5iosa, desportiva, recreativa ou titu ar 
de fundo de eomércio estabelecido no prédio há mais de três anos, o Juiz 
fixará .prazo razoável, até seis meses, pare, a desocuIPI!l\'ão, atendidas a..'! 
circunstâncias de cada caso, salvo se a locação houver sjde rescindida pelo 
motivo constante do item l. , 

~ 4,° Na ação de despejo; dar-se-á ciência ao sublocatá:io do pedido 
Inicial. 

~ 5.° A apelação, nas ações de despejo, salvo o caso previsto no item 
I, terá efeito suspensivo. 

§ 11.° Nos casos dos itens rr a V e VII a IX, o Juiz cominará na sen­
tença multa correspondente ao aluguel de doze a vinte e quatro meses, co­
brávE'1 pelo locatário, em seu beneficio, se o prourietário, o locador ou o 
promitente-C()tl)ipil'.afdm- não u...oer o préldio 'Para o fim declaraldo. dentro t'm 
sessenta dis.s, bem como se. no caso dos itens TI a V, ViII e IX, nêle não 
permanecer, salvo motivo de fôrça. maior, durante um ano. 

~ 7.° No caso do item V. o oroprietá.rio é obrigado a dar ao locatário 
preferência para a locação do prédio em que reside e do qual se queira mu­
dar, ::t menos que a mudança decorra de desapropriação ou de interdiçã"o 
do prédio pela autoridade pública. 

Art . 16. Ressalvada a preferência do locatário e o disposto na artillo 2.°, 
o sublocatá.rio, desde que satisfaça as exigênclas do art. 15, parágrafO 
1.0, e deposite quantia eqUivalente e, três meses do aluguel em gara.ntia dll 
locação, sub-regar-se-á nos direitos desta decorrentes. ' 

§ 1.0 Se houver mais de um 'Preten'dente, o Juiz. oU'vbdo o 10000000or, de ­
cidirá. por eqtildslde, concedendo a locação a um dos pre1lendentés . 

§ 2.° O novo locatário manterá as s!!!:,l">Cações existentes. 
Art. 17. Morrendo o locatário, sem qualquer dos sucessores previstos 

no art. 13, c sublocatário de todo ou de p;a.rte do p1'&io, qUe houver tido o 
oonsentjm~nto do locador, na forma do art. 2.°, e contar mais de um ano 

de oc\llPlllÇá.o, poderá continuar a locação, deSde que caucione em mão 
do locador importância correspondente a três meses do aluguel. 

Art. 18. :t vedalda, na vigência desta lei, salvo no caso dos Itens I, X e 
XI do .art. 15, a propositura de aualquer ação de despejo contra estabele­
cimentos de saúde e de ensino, asilos e creches atualmente existêntl>'i. 

Art. 19. Nas locações de imóveis dest inados a fins comerciais ou indus­
triais, o prazo estabelecitdo no art. 3060 do C(idigo de Processo Civil. para 
o locatário desocupar o prédio, ficará prorrogado de tantos meses quantos 
forem os anos em que estiver oc~an'do o Imóvel, cujo contrato não se 
renovar. 

Parágrruo úuico. Essa prorrogação em nenhum ceso pdderá. exceder 
de um ano. 

Art. 20. Constitui contravenção penal : 
I, receber ou tentar receber, por motivo de locação, sublocação ou 

cessã.o de contrato, quantia ou valor além do aluguel e dos encargos permi­
tidos nesta lei; 

lI. recusar fornecer recibo de aluguel; 
lU, cobrar o aluguel ante·ci'Paldamente, salvo o disposto no pará­

grafo único do art. 11; 
'IV, deixar o .proprietário, o loca'dor e o prornitente-comprardor, 110S 

oosos previstGs nos Itens TI a V, VI'! e IX do art . 115, dentro de 60 (ses­
senta) dias, 8JPÓS a entrega do préldio. de usá-lo para o fim declarado; 

V, não L'1!ciar o proprietário, no caso do item VlIrr, a edificação ou 
reforma do préidio dentro em 60 (ses~enta) dias, contardos da entrega do 
imóvel. 

VT, ter o :r;véõ.io vazio por mais de 30 (trlnt.e) dias, havendo pre­
tendente que ofereça como garantia da locação importâ.ncia correspondente 
a 3 (três) meses do aluguel; 

VII, infringir o dis.posto no art. 10. 
ParágrafO único. As infrações previstas neste artigo serão pur.idas com 

prlsão SÍIIllPles de 5 (cinco) tlias a 6 (seis) meses e multa de Cr 1.000,00 
(mil cruzeiros) P. Cr$ 20.000.00 (vinte mil cruzeiros). 

Art. 21. No que esta lei fôr omissa, aplicam-se o Código Civil e 
o Código de Processo Civil. 

Art. 22. Esta lei vigorará na data da sua publicação 
de2Jembro de 1952; revogados o Decreto-lei n.o 9.669, de 
1946, E' demais disposições em contrário. 

Sala das Sessões , em 

até o dia 31 de 
29 de agôsto de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nhor ~residente, 

~ -De acordo co~ o (c11b rudo om sos~ o de hoje, por 

proposta do Deputado Dia .. Lins, a Co is..,ao do í.:lcononia requer s.5l 

ja ouvid 
A , 

sobre o projeto 83/55 , quo prorroga ate 31 do dezembro 

d 1951, com nodif1cações, a Loi nQ 1.300, de 28/12/950 (Loi do 

Inquilinato) . 

la "Carlos ·olxoto filho", 5 do julho de 1955-

Daniol ataco, 
Presidento da Com1s ao de Eeono.la . 

~ 

A Sua Exce1encia o Doutor Carlos Luz 
A 

Presidente da C ara dos Deputados . 
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